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1.  Formulário de Encaminhamento



 

 

 

 

 

 

FORMULÁRIO DE ENCAMINHAMENTO

 

 
Encaminho a petição com os seguintes dados:

 

 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA - ADMISSÃO DE PESSOAL
 

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

 

SUJEITOS DO PROCESSO
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES

Gestor atual: MAXWEL SCAPINI

 

DOCUMENTOS ANEXOS
 - Petição ( Relatório Circunstanciado )

 - Justificativa e Autorização ( Comprovante Ato de Dispensa de Licitação )

 - Justificativa e Autorização ( Autorização para Realização do Processo de Seleção de Pessoal )

 - Justificativa ( Justificativa para Abertura do Processo de Seleção de Pessoal )

 - Demonstrativo do Impacto ( Impacto.pdf.p7s )

 - Ato de Designação da Comissão Organizadora ( Ato de Designação da Comissão Organizadora )

 - Ato de Dispensa de Licitação ( Ato de Dispensa de Licitação )

 - Ato de Dispensa de Licitação ( Comprovante Ato de Designação da Comissão Organizadora )

 - Parecer Jurídico ( Parecer Jurídico (Dispensa de Licitação) )

 - Demonstrativo do Cumprimento dos Requisitos para a Contratação ( Demonstrativo do Cumprimento dos

Requisitos para a Contratação (Dispensa de Licitação) )

 - Termo de Referência/Projeto Básico ( Termo de Referência/Projeto Básico )

 - Atestado de Capacidade Técnica ( Atestado de cap tecnica.pdf.p7s )

 

 
PETICIONÁRIO: CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES, CNPJ 01.513.101/0001-29, através

do(a) Representante Legal MAXWEL SCAPINI, CPF 022.495.859-38

 

 
Curitiba, 23 de março de 2017 14:53:23

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Portal eContas Paraná Página 1



2.  Extrato de Autuação



 

 

 

 

 

 

EXTRATO DE AUTUAÇÃO Nº: 191360/17

 

 
Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico eContas Paraná, a petição com os

seguintes dados indicados pelo credenciado:

 

 
PROCESSO: 191360/17

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA - ADMISSÃO DE PESSOAL
 

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

 

SUJEITOS DO PROCESSO
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES

Gestor atual: MAXWEL SCAPINI

 

DOCUMENTOS ANEXOS
 - Petição ( Relatório Circunstanciado )

 - Justificativa e Autorização ( Comprovante Ato de Dispensa de Licitação )

 - Justificativa e Autorização ( Autorização para Realização do Processo de Seleção de Pessoal )

 - Justificativa ( Justificativa para Abertura do Processo de Seleção de Pessoal )

 - Demonstrativo do Impacto ( Impacto.pdf.p7s )

 - Ato de Designação da Comissão Organizadora ( Ato de Designação da Comissão Organizadora )

 - Ato de Dispensa de Licitação ( Ato de Dispensa de Licitação )

 - Ato de Dispensa de Licitação ( Comprovante Ato de Designação da Comissão Organizadora )

 - Parecer Jurídico ( Parecer Jurídico (Dispensa de Licitação) )

 - Demonstrativo do Cumprimento dos Requisitos para a Contratação ( Demonstrativo do Cumprimento dos

Requisitos para a Contratação (Dispensa de Licitação) )

 - Termo de Referência/Projeto Básico ( Termo de Referência/Projeto Básico )

 - Atestado de Capacidade Técnica ( Atestado de cap tecnica.pdf.p7s )

 

 
PETICIONÁRIO: CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES, CNPJ 01.513.101/0001-29, através

do(a) Representante Legal MAXWEL SCAPINI, CPF 022.495.859-38

 

 
Curitiba, 23 de março de 2017 14:53:24

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Portal eContas Paraná Página 1



3.  Petição



Relatório Circunstanciado da Fase 1 

Assunto: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA

Encaminhamos a petição com os seguintes dados:

Sujeitos do Processo:

Dados do Processo de Seleção:

Responsáveis/Autorizadores do Processo 

Membros da Comissão:

CPF Nome

022.495.859-38 MAXWEL SCAPINI                                                                  

Comissão Organizadora:

INICIALModalidade de Petição:

Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES

Representante legal: MAXWEL SCAPINI

CPF: 022.495.859-38

Modalidade de Seleção: Concurso

Descrição: Provimento de cargo efetivo de Zelador (A)

Forma de Execução: Terceirização por Dispensa

Período de Contratação: Não se aplica

As admissões atendem Convênio: Não

Complementação de Processo do e-
Contas:

Não

Ato de Designação: Portaria 23/2017

Data do Ato: 13/03/2017

Data de Publicação: 13/03/2017

Veículo de Publicação: Diário Oficial Eletrônico do Município de Capitão Leônidas Marques

Sub-Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL

SIAP – Relatório Circunstanciado 1PáginaRC gerado em 16/03/2017

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE ATOS DE PESSOAL - SIAP



Documentos Anexos:

CPF Nome Cargo

820.695.069-91 ALAOR ZENIEWICZ Presidente

678.664.509-78 LUIS CARLOS VIEIRA Membro

017.583.009-65 MAURICIO SCAPINI Membro

074.772.059-21 JAQUELINE VALENDOLF DOS 
SANTOS

Membro

1. Autorização para Realização do Processo 
de Seleção de Pessoal

2. Justificativa para Abertura do Processo de 
Seleção de Pessoal

3. Ato de Designação da Comissão 
Organizadora

Portaria n° 23/2017

4. Comprovante de Publicação Ato de 
Designação da Comissão Organizadora

Em 13/03/2017 - Diário Oficial Eletrônico do Município de 
Capitão Leônidas Marques

5. Ato de Dispensa de Licitação Edital n° 2/2017

6. Comprovante de Publicação Ato de 
Dispensa de Licitação

Em 03/03/2017 - Diário Oficial Eletrônico do Município de 
Capitão Leônidas Marques

7. Parecer Jurídico (Dispensa de Licitação)

8. Termo de Referência/Projeto Básico

9. Demonstrativo do Cumprimento dos 
Requisitos para a Contratação (Dispensa de 
Licitação)

10. Lei de Diretrizes Orçamentárias Lei ordinária n° 2177/2016

Dados da Terceirização da Execução:

Edital de Abertura da Licitação: -

Modalidade de Licitação: -

Descrição do Objeto: -

Critério de Julgamento: -

Processo de Dispensa/Inexigibilidade: 2/2017

Motivo da Dispensa/Inexigibilidade: Dispensa em Razão da Instituição - Art.24, XIII, da Lei 8.666/93

Data do Ato: 03/03/2017

Data da Publicação: 03/03/2017

Veículo de Publicação: Diário Oficial Eletrônico do Município de Capitão Leônidas Marques

SIAP – Relatório Circunstanciado 2PáginaRC gerado em 16/03/2017

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE ATOS DE PESSOAL - SIAP



4.  Justificativa e Autorização



Memorando Interno n° 02/2017  
 
 
 

Capitão Leônidas Marques, 07 de fevereiro de 2017. 
 

A/C 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marques 
 
 
 

 
 

 
Tendo em vista a solicitação para contratação de empresa para 

execução de serviço de planejamento, organização, elaboração e aplicação de 

concurso público para o cargo de zelador(a) desta Câmara Municipal, autorizo a 

abertura de Processo Licitatório observando-se a Lei nº 8.666/93 e demais regras 

aplicáveis. 

 Na oportunidade, após a solicitação dos orçamentos, determino 

seja verificada a disponibilidade financeira de recursos para realização da despesa 

pretendia. 

Após, encaminhe-se ao departamento jurídico para análise da 

viabilidade de contratação na modalidade requerida. 

 

 

 
 

MAXWELL SCAPINI 
Presidente 



5.  Justificativa e Autorização





6.  Justificativa





7.  Demonstrativo do Impacto



DEMOSTRATIVO DE IMPACTO FINANCEIRO REFERENTE A GASTO COM PESSOAL 

N. Vagas 

1 

Cargo Vir. 
Zelador (a) 1.083,66 

Sub Total no Ano 15.734,74 

Adicional de Férias 437,08 

13 Salario 1.311,23 

Total Geral do Ano 17.483,05 

lndice com gasto com Pesso<:1l - 2016 

Receita Corrente L1qu1da 

Receita Corrente Liquida 2016 

Gasto Com Pessoal cm 2016 

Projeção de Gasto Com Pessoal 

Previsão de salario 2017 com 

Acresc1mo com os novus Cargos 

Tot~1 

Projeção do lnd1cc com gasto 

Com Pessoal 2017(%) 

2015 

INSS 
227,57 

-

38.695.596, 72 

41. 770.974,36 

973.014,00 

973.014,00 

17.483,05 

990.497,05 

2,37 

Se manter tJ receita confornie a de 2016, a indice com pessoal cm 2,37 

Ficando dentro do limite, o prudtncial é de 5,40 % sobre a receita 

corrente liquida. 

FGTS 

o 

Total geral 

TOTAL 

1.311,23 

-

1.311,23 



8.  Ato de Designação da Comissão Organizadora



 
 

 

 

 

Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marques 
Av. Iguaçu - 290  -  Centro  -  Fone (45)3286-1144   -  CNPJ 01.513.101/0001-29 

CEP-85.790-000 - Capitão Leônidas Marques - Paraná 

 
 
 

PORTARIA N.º 23/2017 
DATA: 13/03/2017 
 
SÚMULA: Nomeia os membros de Comissão 
Especial de Concurso Público e dá outras 
providências. 

 
 
  O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS 
MARQUES, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

 
  R E S O L V E: 

 
Art. 1º Nomear os membros da Comissão Especial de Concurso Público, 

para acompanhamento, fiscalização e avaliação do Concurso Público da Câmara 
Municipal de Capitão Leônidas Marques, destinado ao preenchimento da vaga de 
zelador(a) da Câmara Municipal.  

 
   

Art. 2º Compete a Comissão Especial de Concurso Público, acompanhar 
a realização, julgar os casos omissos ou duvidosos e coordenar as atividades 
necessárias ao bom andamento do Concurso Público.  

Parágrafo Único - A Comissão Especial de Concurso Público é soberana e 
tem total autonomia para deliberar sobre todos os aspectos não previstos no Edital de 
Concurso Público. 

 
 
Art. 3º A Comissão terá como integrantes: 

 
Nome Cargo Função perante a comissão 
Alaor Zeniewicz Contador Presidente 
Jaqueline Valendolf dos 
Santos 

Assistente 
Administrativa 

Membro 

Mauricio Scapini Técnico Legislativo Membro 
Luís Carlos Vieira Vereador Membro 
 
 

Parágrafo Único - A Comissão terá como Presidente o Servidor ALAOR 
ZENIEWICZ, que deverá dar cumprimento à instauração dos procedimentos 



 
 

 

 

 

Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marques 
Av. Iguaçu - 290  -  Centro  -  Fone (45)3286-1144   -  CNPJ 01.513.101/0001-29 

CEP-85.790-000 - Capitão Leônidas Marques - Paraná 

 
 
necessários à elaboração e finalização do Concurso Público, bem como a decisão final 
sobre casos omissos no decorrer do processo.   

  
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marques, 

13 de março de 2017. 
 

 
 
 

Maxwell Scapini 
Presidente  



9.  Ato de Dispensa de Licitação



DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2017 

I – PREÂMBULO 
 

A Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marques-PR, em 
atendimento a solicitação do Controle Interno e Considerações do Ministério Público 
do Estado do Paraná, Comarca de Capitão Leônidas Marques, e através de seu 
Departamento de Licitações e Contratos, sito à Avenida Iguaçu, n. 290, pela presente 
informa Vossa Senhoria sobre o procedimento de Dispensa de Licitação para 
Contratação de pessoa jurídica para a organização, planejamento e realização de 
concurso para o preenchimento da vaga de Zelador(a) para está Câmara Municipal. 

 
O presente processo licitatório reger-se-á pelas normas constantes 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as atualizações que lhe foram 
introduzidas e pelas disposições gerais e especiais deste edital. 

  
I – DO OBJETO: Constitui objeto do presente a contratação de pessoa jurídica para a 
execução de serviço de planejamento, organização, elaboração e aplicação de 
Concurso Público para preenchimento do cargo de Zelador(a) desta Câmara Municipal. 
 
II – JUSTIFICATIVA DE ESCOLHA DO FORNECEDOR E PREÇO 
 

O custo para a realização dos serviços é de R$ 5.920,00 (cinco mil, 
novecentos e vinte reais), para a participação de até 50 (cinquenta) candidatos, mais o 
valor de R$ 40,00 (quarenta reais), por candidato excedente, conforme proposta 
apresentada pela interessada, uma vez ser a melhor apresentada conforme verifica-se 
pelas propostas apresentadas, pela FUNDAÇÃO DE APOIO À UNESPAR/CAMPUS DE 
PARANAVAÍ, no valor de R$ 8.950,00 (oito mil, novecentos e cinquenta reais) e 
INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO TECNOLOGIA E PESQUISA SABER, no valor de R$ 
7.700,00 (sete mil e setecentos reais).  

 
 
Os pagamentos serão realizados por conta da seguinte dotação 

orçamentária 
 
01 - CÂMARA MUNICIPAL  
 
01.01 – LEGISLATIVO 
 
031.0001.2.001 – ATIVIDADE OPERACIONAL LEGISLATIVO 
 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 

 
 

 



 
A escolha do fornecedor está fundamentada no artigo 24, XIII da 

Lei nº 8.666/93 que autoriza a contratação direta por meio de dispensa de licitação de 
instituição brasileira incumbida estatutariamente da pesquisa, do ensino e 
desenvolvimento institucional, não tem fins lucrativos e possui corpo técnico 
capacitado, além de gozar de grande experiência e credibilidade no mercado, o que é 
fundamental para o sucesso da contratação.  

 
Verificamos que a proposta de preço ofertada está dentro dos 

parâmetros praticados no mercado, tendo em vista a consulta de preços realizada. 
 
No entanto, em vista das características do fornecedor optamos 

pela faculdade que a legislação oferece de contratação dessa instituição.  
 
III - DOCUMENTOS SOLICITADOS: 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 

Certidão Negativa de débitos relativos às Contribuições 

Previdenciárias e às de Terceiro; 

Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

Lei 8774 de 23 de outubro de 2001, que declara de utilidade 

Pública a Fundação de apoio de desenvolvimento da Universidade 

Estadual de Londrina – FAUEL; 

Estatuto da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da 

Universidade Estadual de Londrina; 

Certidão de Falência e Concordata; 

Certidão Negativa Municipal, Estadual e da União; 

Atestado de Capacidade Técnica. 

 
Capitão Leônidas Marques, 03 de março de 2017. 

 
 
 

Eduarda B. de O. P. da Silva 
Presidente da Comissão 

 
 
 

Alaor Zeniewicz                                                                                              Luís Carlos Vieira 
Membro Membro 



10.  Ato de Dispensa de Licitação



MUNICÍPIO DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES - PR  

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
 

SEGUNDA-FEIRA, 13 DE MARÇO DE 2017 ANO: V                   EDIÇÃO Nº: 1180- 25Pág(s)  
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

 
Página 25 

Lei nº182/2012. 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente pelo Município Capitão Leônidas Marques. 
A Prefeitura Municipal de Capitão Leônidas Marques da garantia da 
autenticidade deste documento, desde que visualizado através de 

http://www.capitaoleonidasmarques.pr.gov.brno link Diário Oficial. 

Início 

 

 

PORTARIA N.º 23/2017 

DATA: 13/03/2017 

 

SÚMULA: Nomeia os membros de Comissão Especial de Concurso Público e dá outras 

providências. 

 

 

  O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, 

 

  R E S O L V E: 

 

Art. 1º Nomear os membros da Comissão Especial de Concurso Público, para acompanhamento, fiscalização e 

avaliação do Concurso Público da Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marques, destinado ao preenchimento da vaga de 

zelador(a) da Câmara Municipal.  

 

   

Art. 2º Compete a Comissão Especial de Concurso Público, acompanhar a realização, julgar os casos omissos ou 

duvidosos e coordenar as atividades necessárias ao bom andamento do Concurso Público.  

Parágrafo Único - A Comissão Especial de Concurso Público é soberana e tem total autonomia para deliberar sobre 

todos os aspectos não previstos no Edital de Concurso Público. 

Art. 3º A Comissão terá como integrantes: 

Nome Cargo Função perante a comissão 

Alaor Zeniewicz Contador Presidente 

Jaqueline Valendolf dos Santos Assistente Administrativa Membro 

Mauricio Scapini Técnico Legislativo Membro 

Luís Carlos Vieira Vereador Membro 

 

Parágrafo Único - A Comissão terá como Presidente o Servidor ALAOR ZENIEWICZ, que deverá dar 

cumprimento à instauração dos procedimentos necessários à elaboração e finalização do Concurso Público, bem como a decisão final 

sobre casos omissos no decorrer do processo.   

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marques, 13 de março de 2017. 

 

 

 

Maxwell Scapini 

Presidente  



11.  Parecer Jurídico



PARECER JURÍDICO N° 09/2017 
 
 
 
Consulente: Presidente da Comissão de Licitação. 
Mérito: Processo de Dispensa de Licitação 
Modalidade: Dispensa e inexigibilidade 
 
 

Trata-se de consulta acerca dos requisitos necessários à 

contratação DIRETA, pela Câmara Municipal, de instituição para realização de 

concurso público, através do instrumento da dispensa de licitação, 

especificamente por conta da previsão estipulada no inciso XIII do art. 24 da Lei 

de Licitações e Contratos Administrativos. 

 

Em síntese é o relatório. 

 

A obrigatoriedade de procedimento licitatório nas contratações 

de serviços e aquisições de bens, feito pela Administração tem seu berço na 

Constituição Federal, transplantada para a Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, 

que regulamenta o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, a qual institui 

normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras 

providências, tendo como regra que todas as contratações sejam licitadas. 

 

Porém, como toda regra tem sua exceção, permitindo o mesmo 

diploma legal, também com base constitucional, a exceção de não licitar, 

abrangendo a licitação dispensada, licitação dispensável e a inexigibilidade de 

licitação, desde que preenchidos os requisitos previsto na lei. 

 

A referida dispensa de licitação, ora em análise, visa a 

contratação de Empresa especializada para organização, planejamento e 

realização de concurso publico para o cargo de zeladora da Câmara Municipal. 

 

Na inteligência de Marçal Justem Filho, em Curso de Direito 

Administrativo, 6ª edição. Editora Fórum. p 499: “A chamada “contratação direta” 

– aquela não precedida de um procedimento licitatório formal – não significa 

ausência de respeito aos princípios básicos que orientam a atuação 



administrativa. Permanece o dever de realizar a melhor contratação possível, 

dando tratamento igualitário a todos os possíveis contratantes. 

 

A opção pela dispensa de licitação embora permitida, deve ser 

justificada pela Administração, justificativa essa que comprove indiscutivelmente a 

sua conveniência, resguardando o interesse social público. Isso equivale a dizer 

que o administrador, ao seu alvedrio, sem comprovado bônus ao erário público e 

ao interesse precípuo da Administração, não pode optar pela dispensa de 

licitação. 

 

Ela precisa ser oportuna, sob todos os aspectos, para o Poder 

Público. Doravante, porém, nada obsta à contratação da empresa. Uma vez que 

conclui-se pela subsunção da presente hipótese à letra do artigo 24, XIII da Lei nº 

8.666/93, senão vejamos: 

 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

(...) 

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida 

regimental ou estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento 

institucional, ou de instituição dedicada à recuperação social do preso, desde que 

a contratada detenha inquestionável reputação ético-profissional e não tenha fins 

lucrativos. 

 

Por instituição entende-se aquela estabelecida e constituída 

sob a lei brasileira. Não está excluída a instituição cujos fundadores sejam 

estrangeiros ou que desenvolvam atividade segundo parâmetros provenientes do 

direito comparado. A referência a instituição nacional não pode ser interpretada 

segundo preconceitos xenófobos. Uma vez respeitado o interesse nacional, 

podem ser contratadas instituições relacionadas com movimentos internacionais 

ou seguidoras de filosofias ou políticas desenvolvidas no estrangeiro. 

 

O fim buscado pela instituição deverá abranger pesquisa, 

ensino, desenvolvimento institucional ou a recuperação social do preso. A fixação 

do objeto deve ser estabelecida de modo formal, no instrumento que discipline 



seu funcionamento. Daí a referencia à determinação dos fins por via regimental 

ou estatutária. 

 

Ou seja, os fins buscados pela instituição, que permitem sua 

contratação direta, precisarão estar referidos genericamente no dispositivo legal, 

que deverão ser interpretados de modo amplo, o que não elimina uma delimitação 

segundo a concepção adotada e prevalente no momento em que ocorrer a 

contratação, devendoestar incumbida das atividades arroladas no inciso XIII do 

art. 24 da Lei nº. 8.666/93. 

 

Na seqüência, há que se ver que a “instituição” não poderá ter 

finalidade lucrativa. Tal restrição exclui, assim, a possibilidade de que as 

sociedades (art. 44, II, CC/2002) sejam contratadas pelo Poder Público com base 

no inciso mencionado. 

 

Ainda, deve ser avaliados os elementos profissionais da 

entidade, por meio dos quais se deve examinar sua capacidade de executar o 

objeto contratado. Nada, contudo, que aproxime a “inquestionável reputação 

ético-profissional” do inciso XIII do art. 24 da Lei nº. 8.666/93 da “notória 

especialização” mencionada no art. 25, inciso II, da mesma lei. 

 

Eis a Fundamentação. 
 
Diante de todo o exposto, podem ser extraídas as seguintes 

conclusões: 

 

A licitação é regra geral para as contratações públicas de 

obras, serviços, compras e alienações, estipulada pelo inciso XXI do art. 37 da 

Constituição Federal e regulamentada pela Lei nº. 8.666/93. A Carta Magna 

admite exceção à regra geral nos casos especificados em lei; 

 

A Lei de Licitações disciplina as exceções à regra da licitação, 

abrindo margem para a contratação direta nos casos de dispensa (em sentido 



amplo, consideradas as situações de licitação “dispensada” e “dispensável”) e 

inexigibilidade de licitação; 

 

Nos casos de dispensa, contudo, a discricionariedade não é 

desprovida de parâmetros. O atendimento ao interesse público deverá nortear a 

atuação do agente, que deverá mensurar qual das hipóteses (licitação ou 

dispensa) realizará de forma mais completa as exigências do ordenamento em 

cada caso; 

 

A dispensa de licitação tratada pelo inciso XIII do art. 24 da Lei 

nº. 8.666/93 é um dos casos em que o legislador permitiu que se contrate 

instituição diretamente tendo em vista os atributos intrínsecos e subjetivos da 

pessoa jurídica. Foi instrumento que o legislador concebeu por entender serem de 

relevância ímpar as instituições que possuam os atributos arrolados na disposição 

legal e desempenhem as atividades em questão; 

 

O primeiro dos requisitos para a legalidade da contratação é 

que a instituição (pessoa jurídica) seja brasileira (constituída e em funcionamento 

sob as leis nacionais), não tenha finalidade lucrativa e destine-se, regimental ou 

estatutariamente, às finalidades requeridas. 

 

A instituição a ser contratada deverá gozar de reputação ético-

profissional consolidada. Ter boa imagem no mercado, competência reconhecida 

para o objeto que se pretende contratar e contar com bom nome junto à 

sociedade e no meio específico de sua atuação profissional; 

 

O contratado deve dedicar-se, estatutária ou regimentalmente, 

ao ensino, à pesquisa, ao desenvolvimento institucional ou à ressocialização do 

preso, isolada ou cumulativamente. 

 

O valor do contrato deverá ser adequado ao que cobra o 

mercado por semelhantes serviços. 

 



Há que se atentar ao inciso III do art. 26 da Lei de Licitações, 

explicitando-se as razões da escolha do contratado. Esta justificativa far-se-á com 

a emissão de nota técnica, produção de processo administrativo ou coisa que o 

valha, que contenha os elementos de justificação acima indicados; 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 24, XIII da Lei nº 8.666/93, 

opinamos, pela viabilidade da contratação direta no caso em apreço, desde que 

observados os condicionamentos legais para a manutenção e justificativa da 

contratação. 

 

s.m.j.é o parecer. 

 

Capitão Leônidas Marques, 24 de fevereiro de 2017. 

 

SALETE ZANON PERIN 

OAB/PR 33638 
 



12.  Demonstrativo do Cumprimento dos Requisitos para a Contratação



DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2017 

I – PREÂMBULO 
 

A Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marques-PR, em 
atendimento a solicitação do Controle Interno e Considerações do Ministério Público 
do Estado do Paraná, Comarca de Capitão Leônidas Marques, e através de seu 
Departamento de Licitações e Contratos, sito à Avenida Iguaçu, n. 290, pela presente 
informa Vossa Senhoria sobre o procedimento de Dispensa de Licitação para 
Contratação de pessoa jurídica para a organização, planejamento e realização de 
concurso para o preenchimento da vaga de Zelador(a) para está Câmara Municipal. 

 
O presente processo licitatório reger-se-á pelas normas constantes 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as atualizações que lhe foram 
introduzidas e pelas disposições gerais e especiais deste edital. 

  
I – DO OBJETO: Constitui objeto do presente a contratação de pessoa jurídica para a 
execução de serviço de planejamento, organização, elaboração e aplicação de 
Concurso Público para preenchimento do cargo de Zelador(a) desta Câmara Municipal. 
 
II – JUSTIFICATIVA DE ESCOLHA DO FORNECEDOR E PREÇO 
 

O custo para a realização dos serviços é de R$ 5.920,00 (cinco mil, 
novecentos e vinte reais), para a participação de até 50 (cinquenta) candidatos, mais o 
valor de R$ 40,00 (quarenta reais), por candidato excedente, conforme proposta 
apresentada pela interessada, uma vez ser a melhor apresentada conforme verifica-se 
pelas propostas apresentadas, pela FUNDAÇÃO DE APOIO À UNESPAR/CAMPUS DE 
PARANAVAÍ, no valor de R$ 8.950,00 (oito mil, novecentos e cinquenta reais) e 
INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO TECNOLOGIA E PESQUISA SABER, no valor de R$ 
7.700,00 (sete mil e setecentos reais).  

 
 
Os pagamentos serão realizados por conta da seguinte dotação 

orçamentária 
 
01 - CÂMARA MUNICIPAL  
 
01.01 – LEGISLATIVO 
 
031.0001.2.001 – ATIVIDADE OPERACIONAL LEGISLATIVO 
 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 

 
 

 



 
A escolha do fornecedor está fundamentada no artigo 24, XIII da 

Lei nº 8.666/93 que autoriza a contratação direta por meio de dispensa de licitação de 
instituição brasileira incumbida estatutariamente da pesquisa, do ensino e 
desenvolvimento institucional, não tem fins lucrativos e possui corpo técnico 
capacitado, além de gozar de grande experiência e credibilidade no mercado, o que é 
fundamental para o sucesso da contratação.  

 
Verificamos que a proposta de preço ofertada está dentro dos 

parâmetros praticados no mercado, tendo em vista a consulta de preços realizada. 
 
No entanto, em vista das características do fornecedor optamos 

pela faculdade que a legislação oferece de contratação dessa instituição.  
 
III - DOCUMENTOS SOLICITADOS: 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 

Certidão Negativa de débitos relativos às Contribuições 

Previdenciárias e às de Terceiro; 

Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

Lei 8774 de 23 de outubro de 2001, que declara de utilidade 

Pública a Fundação de apoio de desenvolvimento da Universidade 

Estadual de Londrina – FAUEL; 

Estatuto da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da 

Universidade Estadual de Londrina; 

Certidão de Falência e Concordata; 

Certidão Negativa Municipal, Estadual e da União; 

Atestado de Capacidade Técnica. 

 
Capitão Leônidas Marques, 03 de março de 2017. 

 
 
 

Eduarda B. de O. P. da Silva 
Presidente da Comissão 

 
 
 

Alaor Zeniewicz                                                                                              Luís Carlos Vieira 
Membro Membro 



13.  Termo de Referência-Projeto Básico









14.  Atestado de Capacidade Técnica



• 
-

. 

MUNICIPIO DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA Nº001/2014 

Atestamos que a empresa pessoa jurídica de direito privado 

FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE 

ESTADUAL DE LONDRINA - com sede à Avenida Higienópolis, nº 174, Centro, 

CEP: 86020-908, na cidade de Londrina, Estado do Paraná, fone: (43) 3321-3262, 

inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.061.086/0001-50, prestou à Prefeitura do Município 

de Toledo, de acordo com o Contrato nº 0706/2013, o serviço de elaboração, 

aplicação e correção de provas do Concurso Público nº 002/2013 realizado no 

Município de Toledo-Pr, tendo a empresa cumprido as obrigações contratuais e 

nada estando registrado que a desabone. DADA E PASSADA NA SECRETARIA 

DE RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 

ESTADO DO PARANÁ.Toledo, 21 de agosto de 2014. 

PAGO MUNICIPAL ALCIDES DONIN 
Rua Raimundo Leonardi, 1586- Cep 85900-110-Toledo/ PR-(45) 3055-8800 

www.toledo.pr.gov.br recursoshumanos@toledo.pr.gov.br 



ATESTADO DE .CAPACITAÇÃO T~CNICA 

Atesto para- os devidos fins que a FUNDAÇÃO DE APOIO 

AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA ~ 

FAUEL, pessoa · jurídica .de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 

03.061.086/0001-50, estabe1ecida ·J;J Avenida Higienópolis, nº 17 4, 8º andar, 

sala 801, em Londrina.,PR, prestou serviços técnicos especializados de apoio a 

execução de Concurso Público ao ESTADO DO PARANÁ~ através · da 

SE·CRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF nº 

77.051.579/0001'-08, situada à ·Rua jacy Loureiro de Campos, s/nº, bairro 

Centro Cívico, CEP nº 80.530-140, referente ao contrato nº 043/06, para o 

provimento de 772 (setecentos e setenta e duas) _vagas nos cargos ·de: 
- -

Administrador (01 vaga), Agente Penitenciário Feminino (105 vagas), Auxiliar 

de Manutenção (10 vagas), Auxiliar de Saúde. (16 vagas), Auxiliar Operacional 
. . 

(30 vagas), Economista (04 vagas), Economista Doméstico (09 vagas); 

Enfermeiro (04 vagas), Engenheiro Agrô_nomo (44 vagas), Engenheiro Civil (29 

vagas), Engenheiro d~ Seg~rança no Trabalho (02 v'agas), Engenheiro Florest,!=JI 

(20 vagas)_, Médico Clínico Geral (12 vagas), Médico Psiquiatra (16 vagas), 



ESTADO DO PARANÁ 
Secretélria de Estado da Administração e da Previdência 

Médico . Veterinário (81 vagas); Motorista (07 vagas), ProfissioRal de Nível 

Superior (Zootecnista) (04, vagas), Técnico de Construção (06 vagas), Técnico 
. . . . 

de ·Enfermagem (80 vagas), Técnico de Laboratório (20 vagas)1 Técniço de 

Manejo e Meio Ambiente (Técnico. Agrícola) (226 vagas), Técnico de Manejo e 
, . . 

Meio Ambiente (Técnico de Latiçínio) .(02 vagas), Telefo.nista (24 vagas) e 

Topógrafo áo vagas), todOs do Quadro Próprio do Poder Executivo - QPPE 
,. . ~ ' 

Curitiba,_15 de l}laio de 2009. 

na nner ardon 

Secretária de stado da Administf açN o e da Previdência 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

ATESTADO Nº. 323/2010-SEADM 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE MARINGÁ, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e diante 
do pedido através no Protocolo Nº 42458-DL de 
30.08. de 2010. 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, com sede na Avenida XV de Novembro, nº 701 - CNPJ 
nº. 76.282.65610001-06, pessoa jurídica de direito público,, através de seu representante legal, José 
Roberto Ruiz, RG. nº. 3.104.608-4-SSPPR, CPF nº. 459.114.289-20, ao final assinado, ATESTA, para 
fins de direito, à vista do documento emitido por esta municipalidade, constantes das fls. 01,02,03 e 04 do 
protocolo nº. 42458/10, que a empresa FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA- FAUEL, estabelecida na cidade de Londrina-Pr, sito a Av. 
Higienópolis nº. 174 - Centro, 8°.andar, salas 801 a 803, devidamente inscrita no C.N.P.J. sob nº. 
03.061.086/0001-50 pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, sob a forma de fundação, a 
qual prestou serviços técnicos especializados de apoio à execução de Concurso Público a PREFEITURA 
DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ-PR, para os seguintes os Editais: 

Edital 046/2009 para provimento de 340 vagas nos cargos de: Administrador (01 vaga), Administrador 
de Banco de Dados (02 vagas), Administrador de Rede (04 vagas), Agente Administrador (02 vagas), 
Agrimensor (01 vaga), Analista de Projetos (05 vagas), Analista Programador (01 vaga), Arquiteto (03 
vagas), Assessor Administrativo (01 vaga), Assistente Administrativo (06 vagas), Assistente Social (05 
vagas), Atendente de Odontologia (05 vagas), Auxiliar de Enfermagem (15 vagas), Auxiliar de Farmácia 
(05 vagas), Auxiliar de Laboratório (02 vagas), Auxiliar de Serviços Gerais Masculino (65 vagas), 
Borracheiro (02 vagas), Carpinteiro (01 vaga), Cenotécnico (05 vagas), Coletor (15 vagas), Contador (01 
vaga), Desenhista (05 vagas), Educador Social (01 vaga), Eletricista de Manutenção (08 vagas), 
Encanador (06 vagas), Enfermeiro (01 vaga), Engenheiro Civil (01 vaga), Engenheiro Civil - Eletricista (01 
vaga), Engenheiro Civil - Trânsito (02 vagas), Engenheiro Civil - Orçamentista (01 vaga), Engenheiro 
Civil - Projetos de Galeria e Pavimentação (01 vaga), Engenheiro Civil - Topógrafo (01 vaga), Engenheiro 
Químico (01 vaga), Farmacêutico (01 vaga), Farmacêutico Bioquímico (01 vaga), Fonoaudiólogo (04 
vagas), Iluminador (05 vagas), Jornalista (01 vaga), Laboralista Análise Físico Químico (03 vagas), 
Maquinista (05 vagas), Marceneiro (02 vagas), Mecânico (01 vaga), Médico Cardiologista (01 vaga), 
Médico Clínico Geral (15 vagas), Médico Ginecologista (05 vagas), Médico Ortopedista (05 vagas), 
Médico Patologista (01 vaga), Médico Psiquiatra (05 vagas), Médico do Trabalho (01 vaga), Médico 
lnfectologista (01 vaga), Médico Neurologista (01 vaga), Médico Oftalmologista (01 vaga), Médico 
Pediatra (1 O vagas), Mestre de Obras (01 vaga), Motorista li (08 vagas), Nutricionista (05 vagas), 
Odontólogo (01 vaga), Operador de Equipamentos Especiais (01 vaga), Operador de Equipamentos 1 (01 
vaga), Operador de Equipamentos li (12), Operador de Luz (04), Operador de Som (01), Orientador de 
Estacionamento Rotativo (10 vagas), Pedreiro (1 O vagas), Pintor de Veículos (01 vaga), Programador de 
Computador (01 vaga), Psicólogo (03 vagas), Soldador/Serralheiro (05 vagas), Sonoplasta (05 vagas), 
Técnico de Higiene Dental (01 vaga), Técnico de Laboratório (01 vaga), Técnico de Manutenção -
Computador e Impressora (01 vaga), Técnico de Manutenção - Refrigeração (02 vagas), Técnico de 
Segurança do Trabalho (01 vaga), Técnico de Som (05 vagas), Terapeuta Ocupacional (01 vaga), 
Tratador de Piscina (02 vagas), Tratorista (12 vagas). 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

Edital 057/2009 para provimento de 61 vagas nos cargos de: Agente Comunitário de Saúde (08 vagas), 
Assistente Social (1 O vagas), Farmacêutico (05 vagas), Fisioterapeuta (02 vagas), Fonoaudiólogo (02 
vagas}, Médico (12 vagas), Médico Regulador Intervencionista (02 vagas), Nutricionista (07 vagas), 
Professor de Educação Física (04 vagas), Psicólogo (07 vagas), Terapeuta Ocupacional (02 vagas) e; 

Edital 020/2010 para provimento de 26 vagas nos cargos de: Agente Comunitário de Saúde (22 vagas), 
Atendente de Consultório Dentário (01 vaga}, Auxiliar em Enfermagem (01 vaga), Enfermeiro (01 vaga), 
Odontólogo (01 vaga); e para cadastro reserva nos cargos de: Agente Ambiental, Auxiliar em 
Enfermagem, Condutor de Veículos de Urgência, Controlador de Frota, Enfermeiro Intervencionista, 
Técnico de Higiene Dental, Tele Atendente. 

Os serviços ora atestados podem ser comprovados através das notas fiscais de execução, que já nos 
foram fornecidas pela mencionada empresa, que poderão ser apresentadas, oportunamente, para 
eventual conferência de órgãos públicos licitadores. 

Atestamos ainda que, os serviços foram executa s satisfatoriamente, não existindo em nossos registros, 
até a presente data, fatos que desabonem sua co ta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Por ser expressão da verdade, 
legais. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
Secretaria Municipal de Gestão de Recursos Humanos 

Av. Visconde de Taunay n9 950 Fone/Fax: 3901-1311 CEP 84051-900 Ponta Grossa · PR 

ATESTADO DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA 

Atestamos para devidos fins que a FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA - FAUEL, pessoa jurídica de direito provado, 

inscrita no CNPJ/MF nº. 03.061.086/0001-50, estabelecida à Avenida Higienópolis, nº. 174, 

8º andar, sala 802, na cidade de Londrina-PR, prestou serviços técnicos especializados para 

a execução de Concurso Público 00112010/PMPG/FAUEL à PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PONTA GROSSA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 

76.175.884/0001-87, situada à Avenida Visconde de Taunay, nº 950, Ponta Grossa, Paraná, 

para o provimento de 50 vagas nos cargos de: Advogado (01 vaga), Dentista li (01 vaga), 

Engenheiro 1 (01 vaga), Médico (01 vaga), Médico da Família (01 vaga), Médico Especialista 

- Dermatologista (cadastro de reserva), Médico Especialista - Endocrinologista (cadastro de 

reserva), Médico Especialista - Ginecologista (cadastro de reserva), Médico Especialista -

Hematologista (cadastro de reserva), Médico Especialista - lnfectologista (cadastro de 

reserva), Médico Especialista - Nefrologista (cadastro de reserva), Médico Especialista -

Neurologista (cadastro de reserva), Médico Especialista - Oftalmologista (cadastro de 

reserva), Médico Especialista - Ortopedista (01 vaga}, Médico Especialista -

Otorrinolaringologista (cadastro de reserva), Médico Especialista - Pneumotisiologista 

(cadastro de reserva), Médico Especialista - Psiquiatra (cadastro de reserva), Médico 

Especialista - Reumatologista (cadastro de reserva), Médico Especialista - Urologista 

(cadastro de reserva), Médico Especialista em Radiologia (01 vaga), Médico Pediatra 

Plantonista (01 vaga), Médico Plantonista li (01 vaga), Médico Socorrista (01 vaga), Médico 

Veterinário li (01 vaga), Musicoterapeuta (01 vaga), Assistente de Administração li (01 

vaga), Escriturário li (01 vaga), Técnico de Segurança do Trabalho (01 vaga), Técnico em 

Enfermagem (01 vaga), Técnico em Raio X Plantonista (01 vaga), Borracheiro (01 vaga), 

Calceteiro (01 vaga), Cozinheiro (01 vaga), Eletricista (01 vaga), Eletricista Mecânico (01 

vaga), Encarregado de Serviços (01 vaga), Mecânico (01 vaga), Mecânico Pesado (01 

vaga), Motorista de Caminhão (01 vaga), Motorista de Trucado (01 vaga), Operador de 

Motoniveladora (01 vaga), Operador de Pá-carregadeira (01 vaga), Operador de Retro 

Escavadeira (01 vaga), Operador de Rolo Compactador (01 vaga), Operador de Trator de 

Pneus (01 vaga), Operador de Usina de Asfalto (01 vaga), Pedreiro (01 vaga), Ajudante de 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
Secretaria Municipal de Gestão de Recursos Humanos 

Av. Visconde de Taunay n2 950 Fone/Fax: 3901-1311 CEP 84051·900 Ponta Grossa · PR 

Mecânico (01 vaga), Lavador/Lubrificador (01 vaga), Trabalhador Braçal (Oí vaga), Servente 

Escolar (01 vaga). 

Ponta Grossa, 09 de agosto de 2.01 O. 
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SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO 
PARANAEDUCAÇÃO 

C.N.P.J. 02.392.034/0001-02 
Rua dos Funcionários, 1.323 CEP 80.035-050 

Telefone/Fax: (OXX41) 3250-8380 
Curitiba Paraná 

ATESTADO DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA 

Atestamos para devidos fins que a FUNDAÇÃO DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA -

FAUEL, pessoa jurídica de direito provado, inscrita no CNPJ/MF nº. 

03.061.086/0001-50, estabelecida à Avenida Higienópolis, nº. 174, 8º andar, sala 

802, na cidade de Londrina-PR, prestou serviços técnicos especializados para 

execução de Concurso Público nº 001/2011 ao SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO 

PARANAEDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 

sob o nº 02.392.034/0001-02, situada à Rua dos Funcionários nº 1323, Cabral, 

Curitiba/PR, para provimento de quinze (15) vagas nos cargos de: Engenheiro 

Civil (15). 

Curitiba, 31 de março de 2014. 

,,.- . 

SIDNEY PINH ~O ÇALVES 

DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO 

SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANAEDUCAÇÃO 

I02.392.034/0001-021· 
SERVIÇO SOCIALAUTÇ>NOMO 

PARANAEDUCAÇAO 

Rua dos Funcionários, 1.323 
Cabral - CEP: 80.035-050 

1... Curitiba - Paraná _\ 
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CAMPO MOURÃO 

oura o 
Cidade Escola 

ATESTADO DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA 

Atestamos · para devidos fins que a FUNDAÇÃO DE APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA ·
FAUEL, pessoa jurídica de direito provado, inscrita no CNPJ/MF nº. 
03.061.086/0001-50, estabelecida à Avenida Higienópolis, nº. 174, 8° andar, sala 
802, na cidade de Londrina-PR, prestou serviços técnicos especializados para 
execução dos seguintes· Concursos Públicos e Processos Seletivos Públicos ao 
Município de Campo Mourão: 

CONCURSO PÚBLICO 01/2012 para provimento 133 vagas mais cadastro de 
re:serva nos cargos de: Ajudante Geral (20 vagas), Arquiteto (01vag;:i), Auditor 
de Tributos (cadastro de Reserva), Auxiliar de Enfermagem (03 vagas), Auxiliar 
de Serviços Gerais (1 O vagas), Contador (cadastro reserva), Coveiro (01 vaga), 
Cozinheiro (03 vagas), Encanador (01 vaga), Enfermeiro (02 vagas) .. Engenheiro 
Agrimensor (01 vaga), Farmacêi.Jtico .(01 vaga), Fisioterapeuta (01 vaga), ·instrutor 
de Artes Plásticas (cadastro de reserva), Instrutor de Artesanato (cadastro de 
reserva), Instrutor de Cabeleireiro (cadastro de reserva), Instrutor de Corte e 
Costura (cadastro de reserva), Instrutor de Culinária (cadastro de reserva), 

. . 

Instrutor de Dança (cadastro. de reserva) , Instrutor de Garçom (cadastro de 
reserva), Instrutor de Karatê (01 vaga), Instrutor de Artes Plásticas (cadastro de 
reserva); Instrutor de Artesanato (cadastro de reseíVa); Instrutor de Cabeleireiro 
(cadastro de reserva) , Instrutor de Corte e Costura (cadastro de reserva}, Instrutor 

. de Culinária (cadastro de reserva), Instrutor de Dança (cadastro reserva);" Instrutor 
de Garçom (cadastro de reserva), Instrutor de Karatê (01 vaga), Instrutor de 
Máquina de Costura Industrial (cadastro de reserva), Instrutor de Pastifício e 
Panifício (cadastro de reserva), Jardineiro (cadastro de reserva), Jornalista 
(cadastro de reserva), Mecânico li (cadastro de reserva), Médico Clínico Geral (03 
vagas), Médico Ginecologista (03 vagas), Médico Pediatra (04 vagas), Médico 
Veterinário (01 vaga), Monitor Social (03 vagas) Motorista 1 (01 vaga), Operador 
.de Computador (cadastro de reserva) , Operador de Máquinas (01 vaga), 
Orientador Educacional (1 O vagas), Pedreiro (02 vagas), Pintor de Obras (02 
vagas), Procurador Jurídico (01 vaga), Professor de Educação Infantil (50 vagas), 
Psicólogo (02 vagas), Técnico Agrícola (01 vaga), Técnico de Contabilidade (01 
vaga), Técnico de Edificações (01 vaga), Técnico de Segurança do Trabalho 
(cadastro de reserva) e Tratorista (01 vaga). · · 

CONCURSO PÚBLICO 02/2012 - CEOCAM para preenchimento de 13 vagas 
nos empregos de: Auxiliar de Consultório Dentário (04 vagas), Auxiliares .de 
próteses (02 vagas), Cirurgião Dentista Protesista (01 vaga), Cirurgião Dentista 
Pediátrico (01 vaga), Cirurgião Dentista Periondontista (01 vaga), Cirurgião 
Dentista Buco Maxila Facial (01 vaga), Cirurgião Dentista Endodontista ( 01 vaga) 
e Protético (02 vag·as). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO • ESTADO DO PARANÁ 
RUA BRASIL; 1487- CAMPO MOURÃO - PARANÁ- CAIXA POSTAL 420- CEP 87301~140 

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 • CNPJ (MF) N.0 15.904.524/0001-06 . . 
www.carnpornourao.pr:gov.br - e-mail: prefeitura@carnpomourao.pr.gov.br 
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Campo "" ourao 
f CAMPO MOURÃO 

Cidade Escola 

CONCURSO PÚBLICO 03/2012 FARMÁCIA POPULAR DO BRASIL para 
preenchimento de 08 vagas nos empregos de: Assistente Administrativo (01 
vaga), Atendente de Farmácia (03 vagas), Caixa (01 vaga), Farmacêutico (02 
vagas) e Zeladora (01 vaga). · -

CONCURSO PÚBLICO 04/2012"'"" NUCLEO DE APÓIO A SAÚDE DA FAMILIA 
para preenchimento de 1 O vagas nos empregos de: Assistente Social (03 
vagas), Farmac$utico (01 vaga), Fisioterapeuta (02 vagas), . Nutricionista (01 
vaga), Professor de Educação Física (01 vaga) e Psicólogo (02 vagas). -

CONCURSO PÚBLICO 05/2012 _.;.. PROGRAMA ESTRATÉGIA SAUDE -DA , . . . . . . 

FAMILIA para preenchimento de 68 vagas nos empregos de: Auxiliar de 
Enfermagem (16 vagas), Enfermeiro (16 vagas), Médíco (16 vagas), Cirurgião 
Dentista (1 O vagas) e Auxiliar de Saúde Bucal (1 O vagas). 

'CONCURSO PÚBLICO 06/2012 para provimento 1 O vagas mais cada·stro de 
reserva nos _cargos de: Escriturário (05 vagas), Coveiro (01 vaga), Fiscal 
Municipal (cadastro de reserva), Jardineiro (01 .vaga), Médico Ginecologista (02 
vagas) e Médico Pediatra (04 vagas). 

- CONCURSO PÚBLICO 07/2012". CEOCAM para preenchimento de 05 v~gas 
no.s empregos de: Auxiliar de Consultório Dentário (01 Vaga), Auxiliares _de 
Próteses (02 vagas) e Protético (02 Vagas) . 

CONCURSO PÚBLICO 08/2012 - FARMÁCIA POPULAR DO BRASIL para 
preenchimento de 02 vagas mais cadastro de reserva nos empregos de: 
Atendente de Farmácia (01 vaga), Caixa (01 vaga) e Zeladora (cadastro de 
reserva). 

CONCURSO PÚBLICO 09/2012 - PROGRAMA ESTRATÉGIA SAUDE DA 
FAMÍLIA para preenchimento de 12 vagas nos empregos de: Médico (08 
vagas), e Auxiliar de Saúde Bucal (04 vagas). 

-CONCURSO PÚBLICO 10/2012 para provi~ento de 20 vagas no cargo de: 
Professor de Ensino Fundamental do 1° ao 5° Ano. 

CONCURSO PÚBLICO 11/2012 para provimento de 09 vagas nos cargos de: 
Coveiro (01 vaga), Médico Ginecologista (03 vagas), Médico Pediatra (04 vagas) 
·e Médico "do Trabalho (01 vaga). - -

. . 
CONCURSO PÚBLICO 12/2012 - CEOCAM para preenchimento de 02 vagas 
nc• emprego de: Protético. . 

CONCURSO PÚBLICO 13/2012 - PROGRAMA ESTRATÉGIA SAUDE DA 
FAMÍLIA para preenchimento de 04 vagas no emprego de: Médico. 

P~EFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO • ESTADO DO PARANÁ 
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ- CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301-140 

TEL: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N.0 75.904.524/0001-06 
www:càmpomourao.pr.gov.br - e-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br 
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CAMPO MOURÃO 

1 PRE FEITURA E VOCE, 
JUHO~ POlll V~I C~~DE llHH~I ' 

CONCURSO PÚBLICO 14/2012 - FARMÁCIA POPULAR DO BRASIL para 
. preenchimento de 01 vaga mais cadastro de reserva nos empregos de: 
~tendente de Farmácia (cadastro de reserva) e Caixa (01 vaga). · 

CONCURSO PÚBLICO 15/2012 - PROGRAMA ESTRATÉGIA SAUDE DA 
FAMÍLIA para preenchimento de 02 vagas no emprego de: Auxiliar de Saúd.e 
Bucal. 

PROCE_SSO SELETIVO PÚBLICO 01/2012 para preenchimento de -50 vagas 
no emprego de: ·Agente de Endemias. 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 02/2012 para · preenchimento de 50 vagas 
no emprego de: Agente Comunitário de Saúde. 

PROCESSO ~ELETIVO PÚBLICO 03/2012 para formação de cadastro de 
reserva para o emprego de: Agente de Endemias. 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 04/2012 para preenchimento de 20 vagas 
r1o emprego de: Agente Comunitário de Saúde. -

·PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 05/2012 para formação de cadastro de 
reserva para o emprego de: Agente de Endemias. 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 06/2012 para formação de cadastro para do 
emprego de: Agente Comunitário de Saúde. 

Os serviços ora atestados podem ser comprovados a.través das notas fiscais de 
·execução, que já nos foram fornecidos pela mencionada empresa, que poderão 
ser aprêsentadas, oportunamente, para eventual conferencia de órgãos públicos 
lic:tadores. 
Atestamos ainda que, os serviços foram executados satisfatoriamente, não 
.existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua 
conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 
Por se expressão da verdade, atestamos a presente declaração, para que 

. /:"De.: ~ro~:~eitoslegais. - ,,~- -·--·~· 

cM-~lJl · _ Campo . ou[ -o, o 

ro~o61086/0001~5õl 1:.r-> / 
.. FUNDAÇÃO D~ APOIO AO·OfSENVOL1J!Mf,NTO f w 

DA UNIVERSIDADE EST.l\DUAL_ DE LO!~!Jtl :Nt\ 

Av. JilglenópoI!.3. l 7 4 - Bº AnQa.r 
-Cml Htgtenópolls - CEP 86020.908 

L LONORINA. -- PR. J 
r-<.econhecimento de 

raçã~ Firma rio verso 
4° "T:abelião-Londrina 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO • ESTADO DO PARANÁ 
RUA BRASIL; 1487 ·CAMPO MOURÃO - PARANÁ- CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301-140 

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 • CNPJ (MF) N.° 75.904.524/0001-06 
www.campomourao.pr:gov.br - e-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br 



• PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ 

ATESTADO DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA 

Atestamos para devidos fins que a FUNDAÇÃO DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA -

FAUEL, pessoa jurídica de direito provado, inscrita no CNPJ/MF nº. 03.061.086/0001-50, 

estabelecida à Avenida Higienópolis, nº. 174, 8º andar, sala 802, na cidade de Londrina

PR, prestou serviços técnicos especializados para execução de Concurso Público nº 

056/2010 ao MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ sob o nº. 76.247.378/0001-56, situada à Avenida Rio Branco, 3717, 

Centro Cívico, Umuarama, Paraná, para provimento de (01) VAGA DE ADVOGADO, 

(05) VAGAS DE AGENTE ADMINISTRATIVO 1, (01) VAGA DE AGENTE 

FISCAL, (02) VAGAS DE ANALISTA DE CONTABILIDADE, (01) VAGA DE 

ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS, (OS) VAGAS DE ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO, (01) VAGA DE ASSISTENTE SOCIAL, (01) VAGA DE 

CONTADOR, (01) VAGA DE CUIDADOR DE IDOSO, (01) VAGA DE 

ENGENHEIRO CIVIL, (01) VAGA DE MARCENEIRO, (01) VAGA DE 

NUTRICIONISTA, (02) VAGAS DE OPERADOR DE EQUIPAMENTOS 

RODOVIÁRIOS, (01) VAGA DE PINTOR/LETRISTA, (01) VAGA DE 

SECRETÁRIA EXECUTIVA, (01) VAGA DE TÉCNICO DE SEGURANÇA DO 

TRABALHO, (01) VAGA DE URBANISTA. 

Umuarama, 08 de agosto de 2013. 

Armando Cordts Filh 

Secretário de Administraç 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS 
Estado do Paraná 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a FAUEL - Fundação de Apoio ao 

Desenvolvimento da Universidade Estadual de Londrina, inscrita no CNPJ sob 

nº 03.061.086/0001-50, situada na Avenida Higienópolis, nº 174, município de 

Londrina, Estado do Paraná, prestou serviços técnicos especializados de 

elaboração e execução plena de concurso público para provimento e cadastro 

de reserva para o cargo de Guarda Municipal para a Prefeitura Municipal de 

Arapongas, inscrita no CNPJ nº 76.958.966/0001-06, situada na Praça Pio XII, 

s/nº (Paço Municipal) - Centro, município de Arapongas, Estado do Paraná. 

Atestamos ainda que, quanto ao ATENDIMENTO, QUALIDADE DO(s) 

SERVIÇO (s), PONTUALIDADE, QUALIFICAÇÃO COMERCIAL e DEMAIS 

CONDIÇÕES foram cumpridas rigorosamente dentro das obrigações 

assumidas, não resultando em nada que a desabone. Desta forma, podemos 

recomendar os produtos e serviços dessa Fundação. 

Arapongas, 05 de junho de 2013. 

Rua Graças, nº 750 - Centro - CEP 86.700-285 -Arapongas - PR 
Fone: 43 3902-1000 

www.arapongas.pr.gov.br 
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ESTADO DO PARANÁ 

A.TESTADO Nº 057/2016-SEMAT. 
O SECRETÁRIO DE REC SOS MATERIAIS, 
ABASTECIMENTO E LOGÍS ICA DO MUNICÍPIO 
DE MARINGÁ, ESTADO DO P RANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e diante do ped do através do Protocolo 
N° 45775/16-DL de 28 de julho de 2016. 

ATESTADO DE.CAPACIDADE TÉCNI ( 

A PREFEITURA DO MUNICIP!O DE MARINGA, oom sede na Avenida XV de Novem9ro, nº 701 - CNPJ nº. 
76.282.65610001-06, pessoa jurídica de direito público, através de seu represent~mte legal, Gilton Domingues 
Bonneau, 1~G. nº. 3.465. 3.'54-2-S~PPR. CPF nº. 191.585.560-87, ao fina! assinado, ATESTA~ para fins de direito, que 
a empresa FAUEL - FUNDAÇ/W DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UEL, estr,belecida na cidade de 
Londrina - PR, sito à Rua Fernando de Nownha, Nº 1.426 - Centro, devidamente inscrita no C.N.P.J. sob nº. 
03.061 .086/0001-EiO, é fomec13dora de sua vasta !inha de com0rcialização no ramo de: Pr~stação de Serviços na 
elaboração, organização, planejamento e execução de processo de Concurso Público para preenchimento de 
v~gas no quadro de pessoal da Administração Pi re ta , çmde DEMONSTR9U IDONEIDADE E CAPACIDADE 
TECNICA na execução dos Concursos Públicos do l MUNICIPIO DE MARINGA, para o i 1gresso aos cargos de 
Nív~í Superior, Mádio ~ Fundamental, com aplicação de provas objetivas, provas práticas. provas de títulos e teste 
físico, conforme tabela abaixo do presente atestado, a saber: 

Edital 052/2015, para 50 (cinquenta) cargos, com 22.318 (vinte dois mil, trezentos e dezoito) inscrições homologadas; 
Edital 053/2015, para 03 (três) função pública, com 540 (quinhentos e quarenta) inscrições hf mologadas: 
Edital 010/2016, para 07 (sete) cargos, com 7.181 (sete mil, cento e oitenta e uma) inscrições homologadas; 
Edital 011/2016, para 01 (uma) função pública, com 563 (quinentos e sessenta e três) inscriçÕes homologadas 

NÍVEL DE 
ESCOLARIDADE 

Nível Fundamenta l 

CARGOS 

Armador 
1 

VAGAS 
GERAIS 

VAGAS 
PPD 

* 

TIPOS DE 
PROVAS 

Objetiva e prática 
--- ·-·-----------+------+------++----------! 
Borracheiro 2 * >----------------1---- - -1--- ----
Carpinteiro 1 -+- 4 i 

-Q etric!s.ta (le ;;~,;; ______ ! _ ____ 1 CR ·---;- - · 

E~~~nador- ------ 1 - - -]·-----;-

Objetiva e prática 

Objetiva e prática 

Objetiva e prática 

Objetiva e prática 

1 Guarda Patrimonial (Masculino) 3 * Objetiva e física 
1 Marceneiw - - --+-- -3- - -1---*--++-0-_ b-j-et-iv_a_e-pr-á-ti-ca---1 
t---------------+-----+----+1----------·~ 

Mecânico (Máquinas pesadas) CR * Objetiva e prática 

Mecânico (Motosserra/Máq. Costal) CR * Objetiva e prática 

Mecânico (Veículos pesados) 1 * Objetiva e prática 

Operador de Equipamentos I CR * Objetiva e prática 
1--------------+-----+----+1---
0 pera d o r de Equipamentos II 4 * Objetiva e prática 

Soldador/Serralheiro 
1 

1 * Objetiva e prática 

Pedreiro 4 1 Objetiva e prática 
!--------+------------·-- ------~----...+----------! 

A~e_n_te F!:~~--------' · -----1--- ~~--- ___ _! __ l,_Objetivas 
Agente Municipal de Trânsito ___ l __ 2__ _.;: 1 Objetiva e prática 

Í:::::::·:-:::((-:::i:~~~) -- 1 ~ ~ Objetiva 
'---------~fE ___________ 1 _____ _,_ ____ _,_ ____ ....._0_b_~_et_iv_a ____ __, 

Nível Méd io 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

-+---*-~jet~ 
* Objetiva 

-1 
-~-- ~ 

Enfermeiro 

Engenheiro Civil (Trânsito) - - -----
Medico (Clínico Geral) 

l\.lédico (Dermatologista) 

Nível Superior 

Tradutor Intérprete de Libras * Objetivas e Títulos 
---------~ ----+------'-----'-----1---
Os serviços ora atestados podem ser comprovados através das notas fiscais de entrega, que já nos foram fornecidas 
pela mencionada empresa, que poderão ser apresentadas, oportunamente, para eventual lconferência de órgãos 
públicos licitadores. 

Atestamos ainda que, os serviços foram realizados com qualidade e dentro dos prazos estabelecidos, que a 
contratada demonstrou idoneidade e capacidade técnica satisfatória no desempenho de suas atribuções, não 
existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e re ponsabilidade com as 
obrigações assumidas. 

Por ser e•press•o da ,erdade, atest.>mos a r'esente declaração, para que produza os seus • r •os lega;s. 

Maringá, 1 e agosto de 2016. 

Gilt ' D ·ngues Bonneau 
Secretário Muni ip 1 de Recursos Materiais, 

Abastecime to Logística - SEMAT. 



15.  Recibo de Petição Intermediária - 210364-17



 

 

 

 

 

 

RECIBO DE PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA Nº: 210364/17

 

 
Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico eContas Paraná, a petição com os

seguintes dados indicados pelo credenciado:

 

 
PROCESSO: 191360/17

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA - ADMISSÃO DE PESSOAL
 
Tipo de petição: ATOS PREPARATÓRIOS FINAIS

 

DOCUMENTOS ANEXOS
 - Comprovação de Compatibilidade do Valor ( Comprovação de Compatibilidade do Valor )

 - Petição ( Relatório Circunstanciado )

 - Atestado de Capacidade Técnica ( Comprovante Cópia do Contrato )

 - Atestado de Capacidade Técnica ( Atestado de Capacidade Técnica )

 - Contrato ( Cópia do Contrato )

 - Contrato Social ou Estatuto ( Cópia do Contrato Social ou Estatuto )

 

 
PETICIONÁRIO: CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES, CNPJ 01.513.101/0001-29, através

do(a) Representante Legal MAXWEL SCAPINI, CPF 022.495.859-38

Email: camaraclm@camaraclm.com.br

Telefone: 88024038

 

 
Curitiba, 23 de março de 2017 16:02:53

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Portal eContas Paraná Página 1



16.  Petição



Relatório Circunstanciado da Fase 2

Encaminhamos a petição com os seguintes dados:

Assunto: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA

Modalidade de Petição:

Processo:

Sujeitos do Processo:

Dados do Processo de Seleção:

Licitantes / Instituição Contratada:

Sócios da Entidade Contratada

CPF Nome

313.047.709-82 GRACA MARIA SIMOES LUZ

191360/17

CNPJ Licitante Site

03.061.086/0001-50 FUNDAÇÃO DE APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO DA 
UNIVERSIDADE ESTADUAL 
DE LONDRINA

www.fauel.org.br

*CONTRATADA R$ 5.920,00

Documentos Anexos:

INTERMEDIÁRIA

Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES

Representante legal: MAXWEL SCAPINI

CPF: 022.495.859-38

Modalidade de Seleção: Concurso

Descrição: Provimento de cargo efetivo de Zelador (A)

Forma de Execução: Terceirização por Dispensa

Situação: Em Andamento                                      

Período de Contratação: Não se aplica

As admissões atendem Convênio: Não

Complementação de Processo do e-
Contas:

Não

Informações Complementares:

Subassunto: ADMISSÃO DE PESSOAL

SIAP – Relatório Circunstanciado 1PáginaRC gerado em 23/03/2017

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE ATOS DE PESSOAL - SIAP



1. Cópia do Contrato Contrato n° 2/2017

2. Comprovante de Publicação Cópia do 
Contrato

Em 13/03/2017 - Diário Oficial Eletrônico do Município de 
Capitão Leônidas Marques

3. Atestado de Capacidade Técnica

4. Cópia do Contrato Social ou Estatuto

5. Comprovação de Compatibilidade do Valor

SIAP – Relatório Circunstanciado 2PáginaRC gerado em 23/03/2017

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE ATOS DE PESSOAL - SIAP



17.  Atestado de Capacidade Técnica



• 
-

. 

MUNICIPIO DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA Nº001/2014 

Atestamos que a empresa pessoa jurídica de direito privado 

FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE 

ESTADUAL DE LONDRINA - com sede à Avenida Higienópolis, nº 174, Centro, 

CEP: 86020-908, na cidade de Londrina, Estado do Paraná, fone: (43) 3321-3262, 

inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.061.086/0001-50, prestou à Prefeitura do Município 

de Toledo, de acordo com o Contrato nº 0706/2013, o serviço de elaboração, 

aplicação e correção de provas do Concurso Público nº 002/2013 realizado no 

Município de Toledo-Pr, tendo a empresa cumprido as obrigações contratuais e 

nada estando registrado que a desabone. DADA E PASSADA NA SECRETARIA 

DE RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 

ESTADO DO PARANÁ.Toledo, 21 de agosto de 2014. 

PAGO MUNICIPAL ALCIDES DONIN 
Rua Raimundo Leonardi, 1586- Cep 85900-110-Toledo/ PR-(45) 3055-8800 

www.toledo.pr.gov.br recursoshumanos@toledo.pr.gov.br 



ATESTADO DE .CAPACITAÇÃO T~CNICA 

Atesto para- os devidos fins que a FUNDAÇÃO DE APOIO 

AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA ~ 

FAUEL, pessoa · jurídica .de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 

03.061.086/0001-50, estabe1ecida ·J;J Avenida Higienópolis, nº 17 4, 8º andar, 

sala 801, em Londrina.,PR, prestou serviços técnicos especializados de apoio a 

execução de Concurso Público ao ESTADO DO PARANÁ~ através · da 

SE·CRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF nº 

77.051.579/0001'-08, situada à ·Rua jacy Loureiro de Campos, s/nº, bairro 

Centro Cívico, CEP nº 80.530-140, referente ao contrato nº 043/06, para o 

provimento de 772 (setecentos e setenta e duas) _vagas nos cargos ·de: 
- -

Administrador (01 vaga), Agente Penitenciário Feminino (105 vagas), Auxiliar 

de Manutenção (10 vagas), Auxiliar de Saúde. (16 vagas), Auxiliar Operacional 
. . 

(30 vagas), Economista (04 vagas), Economista Doméstico (09 vagas); 

Enfermeiro (04 vagas), Engenheiro Agrô_nomo (44 vagas), Engenheiro Civil (29 

vagas), Engenheiro d~ Seg~rança no Trabalho (02 v'agas), Engenheiro Florest,!=JI 

(20 vagas)_, Médico Clínico Geral (12 vagas), Médico Psiquiatra (16 vagas), 



ESTADO DO PARANÁ 
Secretélria de Estado da Administração e da Previdência 

Médico . Veterinário (81 vagas); Motorista (07 vagas), ProfissioRal de Nível 

Superior (Zootecnista) (04, vagas), Técnico de Construção (06 vagas), Técnico 
. . . . 

de ·Enfermagem (80 vagas), Técnico de Laboratório (20 vagas)1 Técniço de 

Manejo e Meio Ambiente (Técnico. Agrícola) (226 vagas), Técnico de Manejo e 
, . . 

Meio Ambiente (Técnico de Latiçínio) .(02 vagas), Telefo.nista (24 vagas) e 

Topógrafo áo vagas), todOs do Quadro Próprio do Poder Executivo - QPPE 
,. . ~ ' 

Curitiba,_15 de l}laio de 2009. 

na nner ardon 

Secretária de stado da Administf açN o e da Previdência 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

ATESTADO Nº. 323/2010-SEADM 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE MARINGÁ, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e diante 
do pedido através no Protocolo Nº 42458-DL de 
30.08. de 2010. 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, com sede na Avenida XV de Novembro, nº 701 - CNPJ 
nº. 76.282.65610001-06, pessoa jurídica de direito público,, através de seu representante legal, José 
Roberto Ruiz, RG. nº. 3.104.608-4-SSPPR, CPF nº. 459.114.289-20, ao final assinado, ATESTA, para 
fins de direito, à vista do documento emitido por esta municipalidade, constantes das fls. 01,02,03 e 04 do 
protocolo nº. 42458/10, que a empresa FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA- FAUEL, estabelecida na cidade de Londrina-Pr, sito a Av. 
Higienópolis nº. 174 - Centro, 8°.andar, salas 801 a 803, devidamente inscrita no C.N.P.J. sob nº. 
03.061.086/0001-50 pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, sob a forma de fundação, a 
qual prestou serviços técnicos especializados de apoio à execução de Concurso Público a PREFEITURA 
DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ-PR, para os seguintes os Editais: 

Edital 046/2009 para provimento de 340 vagas nos cargos de: Administrador (01 vaga), Administrador 
de Banco de Dados (02 vagas), Administrador de Rede (04 vagas), Agente Administrador (02 vagas), 
Agrimensor (01 vaga), Analista de Projetos (05 vagas), Analista Programador (01 vaga), Arquiteto (03 
vagas), Assessor Administrativo (01 vaga), Assistente Administrativo (06 vagas), Assistente Social (05 
vagas), Atendente de Odontologia (05 vagas), Auxiliar de Enfermagem (15 vagas), Auxiliar de Farmácia 
(05 vagas), Auxiliar de Laboratório (02 vagas), Auxiliar de Serviços Gerais Masculino (65 vagas), 
Borracheiro (02 vagas), Carpinteiro (01 vaga), Cenotécnico (05 vagas), Coletor (15 vagas), Contador (01 
vaga), Desenhista (05 vagas), Educador Social (01 vaga), Eletricista de Manutenção (08 vagas), 
Encanador (06 vagas), Enfermeiro (01 vaga), Engenheiro Civil (01 vaga), Engenheiro Civil - Eletricista (01 
vaga), Engenheiro Civil - Trânsito (02 vagas), Engenheiro Civil - Orçamentista (01 vaga), Engenheiro 
Civil - Projetos de Galeria e Pavimentação (01 vaga), Engenheiro Civil - Topógrafo (01 vaga), Engenheiro 
Químico (01 vaga), Farmacêutico (01 vaga), Farmacêutico Bioquímico (01 vaga), Fonoaudiólogo (04 
vagas), Iluminador (05 vagas), Jornalista (01 vaga), Laboralista Análise Físico Químico (03 vagas), 
Maquinista (05 vagas), Marceneiro (02 vagas), Mecânico (01 vaga), Médico Cardiologista (01 vaga), 
Médico Clínico Geral (15 vagas), Médico Ginecologista (05 vagas), Médico Ortopedista (05 vagas), 
Médico Patologista (01 vaga), Médico Psiquiatra (05 vagas), Médico do Trabalho (01 vaga), Médico 
lnfectologista (01 vaga), Médico Neurologista (01 vaga), Médico Oftalmologista (01 vaga), Médico 
Pediatra (1 O vagas), Mestre de Obras (01 vaga), Motorista li (08 vagas), Nutricionista (05 vagas), 
Odontólogo (01 vaga), Operador de Equipamentos Especiais (01 vaga), Operador de Equipamentos 1 (01 
vaga), Operador de Equipamentos li (12), Operador de Luz (04), Operador de Som (01), Orientador de 
Estacionamento Rotativo (10 vagas), Pedreiro (1 O vagas), Pintor de Veículos (01 vaga), Programador de 
Computador (01 vaga), Psicólogo (03 vagas), Soldador/Serralheiro (05 vagas), Sonoplasta (05 vagas), 
Técnico de Higiene Dental (01 vaga), Técnico de Laboratório (01 vaga), Técnico de Manutenção -
Computador e Impressora (01 vaga), Técnico de Manutenção - Refrigeração (02 vagas), Técnico de 
Segurança do Trabalho (01 vaga), Técnico de Som (05 vagas), Terapeuta Ocupacional (01 vaga), 
Tratador de Piscina (02 vagas), Tratorista (12 vagas). 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

Edital 057/2009 para provimento de 61 vagas nos cargos de: Agente Comunitário de Saúde (08 vagas), 
Assistente Social (1 O vagas), Farmacêutico (05 vagas), Fisioterapeuta (02 vagas), Fonoaudiólogo (02 
vagas}, Médico (12 vagas), Médico Regulador Intervencionista (02 vagas), Nutricionista (07 vagas), 
Professor de Educação Física (04 vagas), Psicólogo (07 vagas), Terapeuta Ocupacional (02 vagas) e; 

Edital 020/2010 para provimento de 26 vagas nos cargos de: Agente Comunitário de Saúde (22 vagas), 
Atendente de Consultório Dentário (01 vaga}, Auxiliar em Enfermagem (01 vaga), Enfermeiro (01 vaga), 
Odontólogo (01 vaga); e para cadastro reserva nos cargos de: Agente Ambiental, Auxiliar em 
Enfermagem, Condutor de Veículos de Urgência, Controlador de Frota, Enfermeiro Intervencionista, 
Técnico de Higiene Dental, Tele Atendente. 

Os serviços ora atestados podem ser comprovados através das notas fiscais de execução, que já nos 
foram fornecidas pela mencionada empresa, que poderão ser apresentadas, oportunamente, para 
eventual conferência de órgãos públicos licitadores. 

Atestamos ainda que, os serviços foram executa s satisfatoriamente, não existindo em nossos registros, 
até a presente data, fatos que desabonem sua co ta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Por ser expressão da verdade, 
legais. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
Secretaria Municipal de Gestão de Recursos Humanos 

Av. Visconde de Taunay n9 950 Fone/Fax: 3901-1311 CEP 84051-900 Ponta Grossa · PR 

ATESTADO DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA 

Atestamos para devidos fins que a FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA - FAUEL, pessoa jurídica de direito provado, 

inscrita no CNPJ/MF nº. 03.061.086/0001-50, estabelecida à Avenida Higienópolis, nº. 174, 

8º andar, sala 802, na cidade de Londrina-PR, prestou serviços técnicos especializados para 

a execução de Concurso Público 00112010/PMPG/FAUEL à PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PONTA GROSSA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 

76.175.884/0001-87, situada à Avenida Visconde de Taunay, nº 950, Ponta Grossa, Paraná, 

para o provimento de 50 vagas nos cargos de: Advogado (01 vaga), Dentista li (01 vaga), 

Engenheiro 1 (01 vaga), Médico (01 vaga), Médico da Família (01 vaga), Médico Especialista 

- Dermatologista (cadastro de reserva), Médico Especialista - Endocrinologista (cadastro de 

reserva), Médico Especialista - Ginecologista (cadastro de reserva), Médico Especialista -

Hematologista (cadastro de reserva), Médico Especialista - lnfectologista (cadastro de 

reserva), Médico Especialista - Nefrologista (cadastro de reserva), Médico Especialista -

Neurologista (cadastro de reserva), Médico Especialista - Oftalmologista (cadastro de 

reserva), Médico Especialista - Ortopedista (01 vaga}, Médico Especialista -

Otorrinolaringologista (cadastro de reserva), Médico Especialista - Pneumotisiologista 

(cadastro de reserva), Médico Especialista - Psiquiatra (cadastro de reserva), Médico 

Especialista - Reumatologista (cadastro de reserva), Médico Especialista - Urologista 

(cadastro de reserva), Médico Especialista em Radiologia (01 vaga), Médico Pediatra 

Plantonista (01 vaga), Médico Plantonista li (01 vaga), Médico Socorrista (01 vaga), Médico 

Veterinário li (01 vaga), Musicoterapeuta (01 vaga), Assistente de Administração li (01 

vaga), Escriturário li (01 vaga), Técnico de Segurança do Trabalho (01 vaga), Técnico em 

Enfermagem (01 vaga), Técnico em Raio X Plantonista (01 vaga), Borracheiro (01 vaga), 

Calceteiro (01 vaga), Cozinheiro (01 vaga), Eletricista (01 vaga), Eletricista Mecânico (01 

vaga), Encarregado de Serviços (01 vaga), Mecânico (01 vaga), Mecânico Pesado (01 

vaga), Motorista de Caminhão (01 vaga), Motorista de Trucado (01 vaga), Operador de 

Motoniveladora (01 vaga), Operador de Pá-carregadeira (01 vaga), Operador de Retro 

Escavadeira (01 vaga), Operador de Rolo Compactador (01 vaga), Operador de Trator de 

Pneus (01 vaga), Operador de Usina de Asfalto (01 vaga), Pedreiro (01 vaga), Ajudante de 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
Secretaria Municipal de Gestão de Recursos Humanos 

Av. Visconde de Taunay n2 950 Fone/Fax: 3901-1311 CEP 84051·900 Ponta Grossa · PR 

Mecânico (01 vaga), Lavador/Lubrificador (01 vaga), Trabalhador Braçal (Oí vaga), Servente 

Escolar (01 vaga). 

Ponta Grossa, 09 de agosto de 2.01 O. 

2 



SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO 
PARANAEDUCAÇÃO 

C.N.P.J. 02.392.034/0001-02 
Rua dos Funcionários, 1.323 CEP 80.035-050 

Telefone/Fax: (OXX41) 3250-8380 
Curitiba Paraná 

ATESTADO DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA 

Atestamos para devidos fins que a FUNDAÇÃO DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA -

FAUEL, pessoa jurídica de direito provado, inscrita no CNPJ/MF nº. 

03.061.086/0001-50, estabelecida à Avenida Higienópolis, nº. 174, 8º andar, sala 

802, na cidade de Londrina-PR, prestou serviços técnicos especializados para 

execução de Concurso Público nº 001/2011 ao SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO 

PARANAEDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 

sob o nº 02.392.034/0001-02, situada à Rua dos Funcionários nº 1323, Cabral, 

Curitiba/PR, para provimento de quinze (15) vagas nos cargos de: Engenheiro 

Civil (15). 

Curitiba, 31 de março de 2014. 

,,.- . 

SIDNEY PINH ~O ÇALVES 

DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO 

SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANAEDUCAÇÃO 

I02.392.034/0001-021· 
SERVIÇO SOCIALAUTÇ>NOMO 

PARANAEDUCAÇAO 

Rua dos Funcionários, 1.323 
Cabral - CEP: 80.035-050 

1... Curitiba - Paraná _\ 
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CAMPO MOURÃO 

oura o 
Cidade Escola 

ATESTADO DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA 

Atestamos · para devidos fins que a FUNDAÇÃO DE APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA ·
FAUEL, pessoa jurídica de direito provado, inscrita no CNPJ/MF nº. 
03.061.086/0001-50, estabelecida à Avenida Higienópolis, nº. 174, 8° andar, sala 
802, na cidade de Londrina-PR, prestou serviços técnicos especializados para 
execução dos seguintes· Concursos Públicos e Processos Seletivos Públicos ao 
Município de Campo Mourão: 

CONCURSO PÚBLICO 01/2012 para provimento 133 vagas mais cadastro de 
re:serva nos cargos de: Ajudante Geral (20 vagas), Arquiteto (01vag;:i), Auditor 
de Tributos (cadastro de Reserva), Auxiliar de Enfermagem (03 vagas), Auxiliar 
de Serviços Gerais (1 O vagas), Contador (cadastro reserva), Coveiro (01 vaga), 
Cozinheiro (03 vagas), Encanador (01 vaga), Enfermeiro (02 vagas) .. Engenheiro 
Agrimensor (01 vaga), Farmacêi.Jtico .(01 vaga), Fisioterapeuta (01 vaga), ·instrutor 
de Artes Plásticas (cadastro de reserva), Instrutor de Artesanato (cadastro de 
reserva), Instrutor de Cabeleireiro (cadastro de reserva), Instrutor de Corte e 
Costura (cadastro de reserva), Instrutor de Culinária (cadastro de reserva), 

. . 

Instrutor de Dança (cadastro. de reserva) , Instrutor de Garçom (cadastro de 
reserva), Instrutor de Karatê (01 vaga), Instrutor de Artes Plásticas (cadastro de 
reserva); Instrutor de Artesanato (cadastro de reseíVa); Instrutor de Cabeleireiro 
(cadastro de reserva) , Instrutor de Corte e Costura (cadastro de reserva}, Instrutor 

. de Culinária (cadastro de reserva), Instrutor de Dança (cadastro reserva);" Instrutor 
de Garçom (cadastro de reserva), Instrutor de Karatê (01 vaga), Instrutor de 
Máquina de Costura Industrial (cadastro de reserva), Instrutor de Pastifício e 
Panifício (cadastro de reserva), Jardineiro (cadastro de reserva), Jornalista 
(cadastro de reserva), Mecânico li (cadastro de reserva), Médico Clínico Geral (03 
vagas), Médico Ginecologista (03 vagas), Médico Pediatra (04 vagas), Médico 
Veterinário (01 vaga), Monitor Social (03 vagas) Motorista 1 (01 vaga), Operador 
.de Computador (cadastro de reserva) , Operador de Máquinas (01 vaga), 
Orientador Educacional (1 O vagas), Pedreiro (02 vagas), Pintor de Obras (02 
vagas), Procurador Jurídico (01 vaga), Professor de Educação Infantil (50 vagas), 
Psicólogo (02 vagas), Técnico Agrícola (01 vaga), Técnico de Contabilidade (01 
vaga), Técnico de Edificações (01 vaga), Técnico de Segurança do Trabalho 
(cadastro de reserva) e Tratorista (01 vaga). · · 

CONCURSO PÚBLICO 02/2012 - CEOCAM para preenchimento de 13 vagas 
nos empregos de: Auxiliar de Consultório Dentário (04 vagas), Auxiliares .de 
próteses (02 vagas), Cirurgião Dentista Protesista (01 vaga), Cirurgião Dentista 
Pediátrico (01 vaga), Cirurgião Dentista Periondontista (01 vaga), Cirurgião 
Dentista Buco Maxila Facial (01 vaga), Cirurgião Dentista Endodontista ( 01 vaga) 
e Protético (02 vag·as). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO • ESTADO DO PARANÁ 
RUA BRASIL; 1487- CAMPO MOURÃO - PARANÁ- CAIXA POSTAL 420- CEP 87301~140 

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 • CNPJ (MF) N.0 15.904.524/0001-06 . . 
www.carnpornourao.pr:gov.br - e-mail: prefeitura@carnpomourao.pr.gov.br 
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Campo "" ourao 
f CAMPO MOURÃO 

Cidade Escola 

CONCURSO PÚBLICO 03/2012 FARMÁCIA POPULAR DO BRASIL para 
preenchimento de 08 vagas nos empregos de: Assistente Administrativo (01 
vaga), Atendente de Farmácia (03 vagas), Caixa (01 vaga), Farmacêutico (02 
vagas) e Zeladora (01 vaga). · -

CONCURSO PÚBLICO 04/2012"'"" NUCLEO DE APÓIO A SAÚDE DA FAMILIA 
para preenchimento de 1 O vagas nos empregos de: Assistente Social (03 
vagas), Farmac$utico (01 vaga), Fisioterapeuta (02 vagas), . Nutricionista (01 
vaga), Professor de Educação Física (01 vaga) e Psicólogo (02 vagas). -

CONCURSO PÚBLICO 05/2012 _.;.. PROGRAMA ESTRATÉGIA SAUDE -DA , . . . . . . 

FAMILIA para preenchimento de 68 vagas nos empregos de: Auxiliar de 
Enfermagem (16 vagas), Enfermeiro (16 vagas), Médíco (16 vagas), Cirurgião 
Dentista (1 O vagas) e Auxiliar de Saúde Bucal (1 O vagas). 

'CONCURSO PÚBLICO 06/2012 para provimento 1 O vagas mais cada·stro de 
reserva nos _cargos de: Escriturário (05 vagas), Coveiro (01 vaga), Fiscal 
Municipal (cadastro de reserva), Jardineiro (01 .vaga), Médico Ginecologista (02 
vagas) e Médico Pediatra (04 vagas). 

- CONCURSO PÚBLICO 07/2012". CEOCAM para preenchimento de 05 v~gas 
no.s empregos de: Auxiliar de Consultório Dentário (01 Vaga), Auxiliares _de 
Próteses (02 vagas) e Protético (02 Vagas) . 

CONCURSO PÚBLICO 08/2012 - FARMÁCIA POPULAR DO BRASIL para 
preenchimento de 02 vagas mais cadastro de reserva nos empregos de: 
Atendente de Farmácia (01 vaga), Caixa (01 vaga) e Zeladora (cadastro de 
reserva). 

CONCURSO PÚBLICO 09/2012 - PROGRAMA ESTRATÉGIA SAUDE DA 
FAMÍLIA para preenchimento de 12 vagas nos empregos de: Médico (08 
vagas), e Auxiliar de Saúde Bucal (04 vagas). 

-CONCURSO PÚBLICO 10/2012 para provi~ento de 20 vagas no cargo de: 
Professor de Ensino Fundamental do 1° ao 5° Ano. 

CONCURSO PÚBLICO 11/2012 para provimento de 09 vagas nos cargos de: 
Coveiro (01 vaga), Médico Ginecologista (03 vagas), Médico Pediatra (04 vagas) 
·e Médico "do Trabalho (01 vaga). - -

. . 
CONCURSO PÚBLICO 12/2012 - CEOCAM para preenchimento de 02 vagas 
nc• emprego de: Protético. . 

CONCURSO PÚBLICO 13/2012 - PROGRAMA ESTRATÉGIA SAUDE DA 
FAMÍLIA para preenchimento de 04 vagas no emprego de: Médico. 

P~EFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO • ESTADO DO PARANÁ 
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ- CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301-140 

TEL: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N.0 75.904.524/0001-06 
www:càmpomourao.pr.gov.br - e-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br 
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CONCURSO PÚBLICO 14/2012 - FARMÁCIA POPULAR DO BRASIL para 
. preenchimento de 01 vaga mais cadastro de reserva nos empregos de: 
~tendente de Farmácia (cadastro de reserva) e Caixa (01 vaga). · 

CONCURSO PÚBLICO 15/2012 - PROGRAMA ESTRATÉGIA SAUDE DA 
FAMÍLIA para preenchimento de 02 vagas no emprego de: Auxiliar de Saúd.e 
Bucal. 

PROCE_SSO SELETIVO PÚBLICO 01/2012 para preenchimento de -50 vagas 
no emprego de: ·Agente de Endemias. 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 02/2012 para · preenchimento de 50 vagas 
no emprego de: Agente Comunitário de Saúde. 

PROCESSO ~ELETIVO PÚBLICO 03/2012 para formação de cadastro de 
reserva para o emprego de: Agente de Endemias. 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 04/2012 para preenchimento de 20 vagas 
r1o emprego de: Agente Comunitário de Saúde. -

·PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 05/2012 para formação de cadastro de 
reserva para o emprego de: Agente de Endemias. 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 06/2012 para formação de cadastro para do 
emprego de: Agente Comunitário de Saúde. 

Os serviços ora atestados podem ser comprovados a.través das notas fiscais de 
·execução, que já nos foram fornecidos pela mencionada empresa, que poderão 
ser aprêsentadas, oportunamente, para eventual conferencia de órgãos públicos 
lic:tadores. 
Atestamos ainda que, os serviços foram executados satisfatoriamente, não 
.existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua 
conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 
Por se expressão da verdade, atestamos a presente declaração, para que 

. /:"De.: ~ro~:~eitoslegais. - ,,~- -·--·~· 

cM-~lJl · _ Campo . ou[ -o, o 

ro~o61086/0001~5õl 1:.r-> / 
.. FUNDAÇÃO D~ APOIO AO·OfSENVOL1J!Mf,NTO f w 

DA UNIVERSIDADE EST.l\DUAL_ DE LO!~!Jtl :Nt\ 

Av. JilglenópoI!.3. l 7 4 - Bº AnQa.r 
-Cml Htgtenópolls - CEP 86020.908 

L LONORINA. -- PR. J 
r-<.econhecimento de 

raçã~ Firma rio verso 
4° "T:abelião-Londrina 
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• PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ 

ATESTADO DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA 

Atestamos para devidos fins que a FUNDAÇÃO DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA -

FAUEL, pessoa jurídica de direito provado, inscrita no CNPJ/MF nº. 03.061.086/0001-50, 

estabelecida à Avenida Higienópolis, nº. 174, 8º andar, sala 802, na cidade de Londrina

PR, prestou serviços técnicos especializados para execução de Concurso Público nº 

056/2010 ao MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ sob o nº. 76.247.378/0001-56, situada à Avenida Rio Branco, 3717, 

Centro Cívico, Umuarama, Paraná, para provimento de (01) VAGA DE ADVOGADO, 

(05) VAGAS DE AGENTE ADMINISTRATIVO 1, (01) VAGA DE AGENTE 

FISCAL, (02) VAGAS DE ANALISTA DE CONTABILIDADE, (01) VAGA DE 

ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS, (OS) VAGAS DE ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO, (01) VAGA DE ASSISTENTE SOCIAL, (01) VAGA DE 

CONTADOR, (01) VAGA DE CUIDADOR DE IDOSO, (01) VAGA DE 

ENGENHEIRO CIVIL, (01) VAGA DE MARCENEIRO, (01) VAGA DE 

NUTRICIONISTA, (02) VAGAS DE OPERADOR DE EQUIPAMENTOS 

RODOVIÁRIOS, (01) VAGA DE PINTOR/LETRISTA, (01) VAGA DE 

SECRETÁRIA EXECUTIVA, (01) VAGA DE TÉCNICO DE SEGURANÇA DO 

TRABALHO, (01) VAGA DE URBANISTA. 

Umuarama, 08 de agosto de 2013. 

Armando Cordts Filh 

Secretário de Administraç 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS 
Estado do Paraná 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a FAUEL - Fundação de Apoio ao 

Desenvolvimento da Universidade Estadual de Londrina, inscrita no CNPJ sob 

nº 03.061.086/0001-50, situada na Avenida Higienópolis, nº 174, município de 

Londrina, Estado do Paraná, prestou serviços técnicos especializados de 

elaboração e execução plena de concurso público para provimento e cadastro 

de reserva para o cargo de Guarda Municipal para a Prefeitura Municipal de 

Arapongas, inscrita no CNPJ nº 76.958.966/0001-06, situada na Praça Pio XII, 

s/nº (Paço Municipal) - Centro, município de Arapongas, Estado do Paraná. 

Atestamos ainda que, quanto ao ATENDIMENTO, QUALIDADE DO(s) 

SERVIÇO (s), PONTUALIDADE, QUALIFICAÇÃO COMERCIAL e DEMAIS 

CONDIÇÕES foram cumpridas rigorosamente dentro das obrigações 

assumidas, não resultando em nada que a desabone. Desta forma, podemos 

recomendar os produtos e serviços dessa Fundação. 

Arapongas, 05 de junho de 2013. 

Rua Graças, nº 750 - Centro - CEP 86.700-285 -Arapongas - PR 
Fone: 43 3902-1000 

www.arapongas.pr.gov.br 



PRw·ri·.-l'fYífI:tA D· o ft.!l'{TNI,r'I'P~IO l)E .•.:J. i_~_. U . ~ l .ll'.~ , - . . JL -' · -- • ARINGÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

A.TESTADO Nº 057/2016-SEMAT. 
O SECRETÁRIO DE REC SOS MATERIAIS, 
ABASTECIMENTO E LOGÍS ICA DO MUNICÍPIO 
DE MARINGÁ, ESTADO DO P RANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e diante do ped do através do Protocolo 
N° 45775/16-DL de 28 de julho de 2016. 

ATESTADO DE.CAPACIDADE TÉCNI ( 

A PREFEITURA DO MUNICIP!O DE MARINGA, oom sede na Avenida XV de Novem9ro, nº 701 - CNPJ nº. 
76.282.65610001-06, pessoa jurídica de direito público, através de seu represent~mte legal, Gilton Domingues 
Bonneau, 1~G. nº. 3.465. 3.'54-2-S~PPR. CPF nº. 191.585.560-87, ao fina! assinado, ATESTA~ para fins de direito, que 
a empresa FAUEL - FUNDAÇ/W DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UEL, estr,belecida na cidade de 
Londrina - PR, sito à Rua Fernando de Nownha, Nº 1.426 - Centro, devidamente inscrita no C.N.P.J. sob nº. 
03.061 .086/0001-EiO, é fomec13dora de sua vasta !inha de com0rcialização no ramo de: Pr~stação de Serviços na 
elaboração, organização, planejamento e execução de processo de Concurso Público para preenchimento de 
v~gas no quadro de pessoal da Administração Pi re ta , çmde DEMONSTR9U IDONEIDADE E CAPACIDADE 
TECNICA na execução dos Concursos Públicos do l MUNICIPIO DE MARINGA, para o i 1gresso aos cargos de 
Nív~í Superior, Mádio ~ Fundamental, com aplicação de provas objetivas, provas práticas. provas de títulos e teste 
físico, conforme tabela abaixo do presente atestado, a saber: 

Edital 052/2015, para 50 (cinquenta) cargos, com 22.318 (vinte dois mil, trezentos e dezoito) inscrições homologadas; 
Edital 053/2015, para 03 (três) função pública, com 540 (quinhentos e quarenta) inscrições hf mologadas: 
Edital 010/2016, para 07 (sete) cargos, com 7.181 (sete mil, cento e oitenta e uma) inscrições homologadas; 
Edital 011/2016, para 01 (uma) função pública, com 563 (quinentos e sessenta e três) inscriçÕes homologadas 

NÍVEL DE 
ESCOLARIDADE 

Nível Fundamenta l 

CARGOS 

Armador 
1 

VAGAS 
GERAIS 

VAGAS 
PPD 

* 

TIPOS DE 
PROVAS 

Objetiva e prática 
--- ·-·-----------+------+------++----------! 
Borracheiro 2 * >----------------1---- - -1--- ----
Carpinteiro 1 -+- 4 i 

-Q etric!s.ta (le ;;~,;; ______ ! _ ____ 1 CR ·---;- - · 

E~~~nador- ------ 1 - - -]·-----;-

Objetiva e prática 

Objetiva e prática 

Objetiva e prática 

Objetiva e prática 

1 Guarda Patrimonial (Masculino) 3 * Objetiva e física 
1 Marceneiw - - --+-- -3- - -1---*--++-0-_ b-j-et-iv_a_e-pr-á-ti-ca---1 
t---------------+-----+----+1----------·~ 

Mecânico (Máquinas pesadas) CR * Objetiva e prática 

Mecânico (Motosserra/Máq. Costal) CR * Objetiva e prática 

Mecânico (Veículos pesados) 1 * Objetiva e prática 

Operador de Equipamentos I CR * Objetiva e prática 
1--------------+-----+----+1---
0 pera d o r de Equipamentos II 4 * Objetiva e prática 

Soldador/Serralheiro 
1 

1 * Objetiva e prática 

Pedreiro 4 1 Objetiva e prática 
!--------+------------·-- ------~----...+----------! 

A~e_n_te F!:~~--------' · -----1--- ~~--- ___ _! __ l,_Objetivas 
Agente Municipal de Trânsito ___ l __ 2__ _.;: 1 Objetiva e prática 

Í:::::::·:-:::((-:::i:~~~) -- 1 ~ ~ Objetiva 
'---------~fE ___________ 1 _____ _,_ ____ _,_ ____ ....._0_b_~_et_iv_a ____ __, 

Nível Méd io 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

-+---*-~jet~ 
* Objetiva 

-1 
-~-- ~ 

Enfermeiro 

Engenheiro Civil (Trânsito) - - -----
Medico (Clínico Geral) 

l\.lédico (Dermatologista) 

Nível Superior 

Tradutor Intérprete de Libras * Objetivas e Títulos 
---------~ ----+------'-----'-----1---
Os serviços ora atestados podem ser comprovados através das notas fiscais de entrega, que já nos foram fornecidas 
pela mencionada empresa, que poderão ser apresentadas, oportunamente, para eventual lconferência de órgãos 
públicos licitadores. 

Atestamos ainda que, os serviços foram realizados com qualidade e dentro dos prazos estabelecidos, que a 
contratada demonstrou idoneidade e capacidade técnica satisfatória no desempenho de suas atribuções, não 
existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e re ponsabilidade com as 
obrigações assumidas. 

Por ser e•press•o da ,erdade, atest.>mos a r'esente declaração, para que produza os seus • r •os lega;s. 

Maringá, 1 e agosto de 2016. 

Gilt ' D ·ngues Bonneau 
Secretário Muni ip 1 de Recursos Materiais, 

Abastecime to Logística - SEMAT. 



18.  Contrato



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES - PR 

SEGUNDA-FEIRA, 13 DE MARÇO DE 2017 =i ANO: V EDIÇÃO N°: 1180- 25Pág(s) 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

EXTRATO DE CONTRATO N. "02/2017 

REF: DISPENSA DE LICITAÇÃO N. º 00212017. 
Fundamentação: Inciso XIII, do art. 24, da Lei n. º 8.666/93. 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÓNIDAS MARQUES - PR 
CONTRATADA: FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ -
FAUEL 
OBJETO: Execução de serviços de elaboração, organização, planejamento e execução 
de processo de Concurso Público para provimento do cargo de zelador( a) da Câmara 
Municipal de Capitão Leônidas Marques. 
VALOR: O valor justo e contratado é de R$ 5.920,00 (cinco mil novecentos e vinte reais). 
PRAZO: O prazo para a prestação dos serviços será de 180 (cento e oitenta) dias, contatos da assinatura do presente instrumento. 
VIGÊNCIA: a partir da data de sua assinatura, com o término aprazado até o efetivo preenchimento das vagas ofertadas no Edital do 
Concurso objeto deste instrumento, desde que não ultrapasse o prazo de 06 (seis) meses, contados da data de nomeação dos 
candidatos. 
DOTAÇÃO: Os recursos para custeio do presente Contrato serão provenientes da seguinte classificação orçamentária: 

Un.Orç. FÇ Programa ProjJAtiv. Elemento Natureza 
Despesa 

01.01 01 0001 2001 3.3.90.00.00 3.3.90.39.00 

Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná, 13 de março de 2017. 

Maxwell Scapini 

Presidente da Cimara Municipal 

ICP Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP- Arquivo Assln1do Dlgltalmente pelo Munlcfplo Capttllo Leõnld1s Marques. 

Brasil Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo ser de acordo com a A Prefeitura Munlclpal de Capitão Leõnldas Marques da garantia da 

;_> Medida Provisória 2200-2 do Art. 109 de 24.08.01 da ICP-Brasil autenticidade deste documento, desde que vlsuallrado através de 
htt11:[lwww.ca11ltcioleonldasmargues.11r.gov.brno link Dl~rlo Oficial. 
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Das Parlas 

Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marques 

Av. Iguaçu- 290 - Centro - Fone (45)3286-1144 - CNPJ 01.513.10110001-29 

CEP-85. 790-000- Capitão Letmidas Marques - Paraná 

CONTRATO Nº0212017 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O A 
CÃMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÕNIDM 
MARQUES-ESTADO DO PARANÃ E A FUNDAÇÃO DE 
APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE. 
ESTADUAL DE LONDRINA - FAUEL PARA REALIZAÇÃO 
DE CONCURSO PÚBLICO. 

Processo ri' 02/2017 - Dispensa de Licifação por Justificativa 

1. -A C8mara Municipal de Capitão La&ridas Marques, inscrita no CNPJ sob o 
rf 01.513.101/0001-29, localizada na Avenida Iguaçu, nº 290, Centro, Capitão Leõnidas Mmques, 
CEP; 85.790-000, neste ato represermda pelo Senhor Maxwell Scapini, portador do RG. rf 6.503.825 
- O e inscrlo no CPF sob rf 022A95.859 -38 na qualidade de Presidente, no uso de suas atribuições 
que lhe são cm ta idas por lei damvante denominada Conlratant8. 

2. • E a Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Univer8idade Estadual de 
Londrina· FAUEL inscrita no CNPJ sob rf. 03.061.086.'0001-50, localizada na Rua Fernando de 
Noronha, rf 1426, Cenro, na cidade de Londrina, CEP: 86.060-410, representado neste ato pela sua 
Dietora~rm. Graça Maria Sinões Luz, inscrita no CPF/MF sob rf 313.047.709-82 e RG. rf 
1.723.831.0 - SSP..SP, residente na Cidade de Londrina, Estado do Paranli, doravarm deoominada 
Cantndada. 

As partes acina nomeadas e qualificadas tem ema si, justo e acordado, celebrar o presente Contrato 
de Pnmaçao de Serviços com fulao no artigo 24 da Lei 8666193, inciso XIII, conforme paracer rf 
09/2017 e demais documerms que lntagram o Processo de Dispensa de Licitação ri' 02/2017, 
ratificado em 03 de mmço de 2017, publicado em 03/'03!l017 n:> Diário Oficial do Município de 
Cepitão Leõnidas Mmques - PR, edição rf. 1147, que integram o presente termo e na Lei rf 8.666.'93, 
e suas alterações posteriores e pela Lei Estadual rf 15.608.'2007, e pelas condições a seguir. 

Cl6usula Primeira-Do Objeto 

1. - Este Contrato tem como objeto a Elecução, pela Contratada, de servk;os de elaboração, 
organização, planejamento e execução de processo de Concurso P~blico para provimento do cargo 
abai>CD especificados, da Cêmara Muricipal de Capitão Leõnidas Mmques, da Lei Municipal rf 
1.703/2011 em C01190nlncia com as normas constantes do Edital de Concurso P~blico: 

Cargos EfetÍl.'OS: 

CARGO REQUISITOS C.H. VENCIMENTOS VNJAS TIPOS DE 
PROVAS 

Zelador( a) Ensino Primário 40hSemanail! 1083.66 01 Objetiva 



Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marques 

Av. Iguaçu- 290 - Centro - Fone (45)3286-1144 - CNPJ 01.513.10110001-29 

CEP-85. 790-000- Capitão Letmidas Marques - Paraná 

1.1 - Para consecução eficiente e segura dos serviços objeto deste Contrato, a contratada 
se obriga a cumprir o presente contrato de fonna eficiente e segura, sendo a única responsável 
pela execução do objeto contratual, sendo vedada a subcontratação, total ou parcial. 

1.2 - Integram e complementam o presente Contrato, para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os tennos, a proposta de Prestação de Serviços e preços da 
Contratada, bem como todas as infonnações constantes no Processo de Dispensa de 
Licitação rfJ 02/2017, regend~se pelas nonnas de Direito Público, em especial pela Lei Federal 
rfJ 8.666193, Lei Estadual rfJ 15.60812007, e subsidiariamente, por legislação esparsa aplicável 
à espécie. 

1.3 - Fica designado o(a) Servidor(a) Alaor Zeniewicz, inscrito(a) no CPF/MF sob 
rfJ320.695.069-91, profissão Contador da Câmara Municipal de capitão Leõnidas Marques -
Parané, para exercer a fiscalização e o acompanhamento deste Contrato, nos termos 
dlsclpllnados nos artigos 58, Inciso Ili e 67 da Lei Federal rfJ 8.666/93. 

CIAusula Seaunda - Da Metodoloaia 

2. - A metodologia dos trabalhos, objeto deste contrato será desenvolvida de acordo com a 
proposta técnico-financeira apresentada para elaboração, organização, planejamento e 
execução do Concurso Público e de acordo com a programação a ser realizada entre a 
Contratante a a Contratada. 

Cll.usula Terglra - Dot Servlm 

3. - Os Serviços, objeto do presente Contrato, envolvem a realização de todas as etapas 
constantes do Concurso Pl)bllco na Cidade de Capitão Leõnldas Marques- Estado do Parané, 
sendo que para a execução do concurso as partes signatárias deste Contrato obrigam-se a: 

a) observar a legislação e normas aplicéveis aos concursos públicos, bem como o 
Edital elaborado em conjunto com a Contratante, e por esta aprovado e publicado, que 
regulamentará o Concurso objeto deste Contrato; 

b) discutir a elaboração do edital, conteúdos programáticos específicos das funções, 
comunicados, formulérios, cadastros e listagens, fDCando suas diretrizes em conjunto com a 
Contratante, de acordo com a legislação aplicável; 

e) viabilizar, se for o caso, a contratação de profissionais e pessoal necessários às 
tarefas relativas à elaboração, aplicação e correção das provas, sempre obedecendo às 
nonnas de sigilo e segurança, e conforme competências estabelecidas no Edital de Concurso 
Públlco; 



Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marques 

Av. Iguaçu- 290 - Centro - Fone (45)3286-1144 - CNPJ 01.513.10110001-29 

CEP-85. 790-000- Capitão Letmidas Marques - Paraná 

d) viabilizar o atendimento diferenciado às pessoas com deficiência da acordo com as 
especificidadas de cada caso apresentado (motora, auditiva, visual, mental) e aos que 
necessitarem de atendimento diferenciado para realização das provas (lactantes, canhotos 
etc ... ); 

e) elaborar a disponibilizar o material necessário para orientação a inscrição dos 
candidatos; 

f) vlablllzar a organização a a logfatlca concarrwnta à execução de todas as 
etapas do concwso: 

g) subsidiar a resposta aos recursos administrativos e impugnações ao Edital de 
Concurso Pl'lblico, em trabalho mútuo e conjunto com a Comissão Especial da Concursos, 
concementa às etapas do Concurso de responsabilidada da Contratada. 

CIAuaula Quarta - Das Obrlaac6es das Partas 

1 - Da Contratada 

Compete à Contratada: 

a) A elaboração do Edital e demais atos necessários à abertura e consecução do 
Concurso Público, bem como a divulgação dos atos decorrentes no endereço elatrõnico 
www.fauel.org.br, observada a legislação aplicável, com o assessoramento e aprovação prévia 
da Contratante; 

b) Responsabilizar-se pela Coordenação geral das atividades da execução do 
Concurso Pllblico, compreendendo: acompanhamento e recebimento das inscrições; 
atendimento a candidatos, recebimento e anélise dos pedidos de impugnações e recursos, 
recebimento e análise dos pedidos de inscrição de pessoas com deficiência, recebimento e 
análisa dos pedidos da atendimento diferenciado para realização das provas, elaboração da 
listagem de inscritos, com o respectivo ensaiamento; a diwlgação dos locais da provas: a 
elaboração, impressão, transporta, aplicação e correção das provas; a elaboração da listagem 
de resultados a classificação de todas as fases do concurso público, exceto avaliação médica; 
entre outras atividades afins e necessárias à eficaz realização do Concurso; 

e) Colaborar, em conjunto, no processo da promoção e divulgação do Concurso 
Público, objeto desta Contrato, disponibilizando no site da Contratada todas as publicações 
relativas às etapas do concurso pl1blico até a homologação do resultado final, as quais 
permanecerão no site da Contratada até a axllnção do prazo da valldade do Concurso; 

d) Repassar a quantidada de inscriç6as homologadas à Contratante, após 
encerramento das inscrições, para providências quanto ao(s) local(ais) de aplicação das 
provas. As provas serão aplicadas no Município de xxxxx, Estado do Paraná. Caso o n~mero 
de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares existentes no Município, as partes alocarão, 
de comum acordo, os locais de prova em cidades próximas àquela inicialmente determinada 
para este fim; 

e) Elaboração dos controles de comparecimento dos candidatos às provas; 



Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marques 

Av. Iguaçu- 290 - Centro - Fone (45)3286-1144 - CNPJ 01.513.10110001-29 

CEP-85. 790-000- Capitão Letmidas Marques - Paraná 

f) Adotar as providências operacionais necessárias à realização das provas, 
como: preparo e sinalização dos acessos aos locais de provas, confecção de crachás de 
identif'icação do pessoal envolvido com a operacionalização do Concurso, identificação e 
encaminhamento dos candidatos às respectivas salas, entra outras atividades afins e 
necessárias à eficaz e segura realização do Concurso: 

g) Responsabilizar-se pela disponibilização e treinamento de pessoal contratado 
para aplicação das provas do Concurso Pllblico, inclusive para atendimento diferenciado às 
Pessoas com deficiência de acordo com as especificidades de cada caso apresentado <motora. 
auditiva. visual. mental\: 

h) Manter contato direto com a Comissão Especial do Concurso designada pelo 
ente Contratante, encaminhando editais para aprovação e publlcação, comunicando 
ocorrências e subsidiando a Comissão com informações necessárias à plena fundamentação 
da resposta aos recursos de sua alçada e competência; 

1) Proceder à divulgação do gabarito provisório da prova objetiva de 
conhecimentos, a partir das 18 (dezoito) horas do primeiro dia Cltil após a aplicação da referida 
prova, no site indicado no edital de Concurso PClblico; 

J) Registro das notas prellmlnares e definitivas das provas a ser dlvulgado em 
edital; 

k) Registro da classificação final preliminar e definitiva dos candidatos a ser 
divulgado em edital, inclusive com lista diferenciada para afrodescenclentes e pessoas com 
deficiência, conforme o caso; 

1) Otimizar os mecanismos necessários a conferir segurança durante a realização 
do concurso, visando prevenir e coibir fraudes e quaisquer outras tentativas de burlar a licitude 
do concurso; 

m) Cumprir as datas, prazos de entrega e exigências estabelecidas pelo Edital de 
Concurso P(Jbllco; 

n) Responder a ewntuais recursos (impugnações ao Edital, inscrições 
indeferidas, tratamento diferenciado, isenção da taxa de inscrição, provas e resultado final), 
que forem interpostos pelos candidatos, e que forem de sua alçada e competência; 

o) Manter absoluto sigilo e total imparcialidade durante todas as fases do 
concurso, assegurando que nenhuma lnfonnação slgllosa seja fomeclda a terceiros não 
envolvidos com as atividades do Concurso; 

p) Imprimir as provas objetivas e outras previstas no Edital de Concurso sob 
fonna diferenciada para atender aos requerimentos de tratamento diferenciado, fonnulados 
pelos candidatos que as necessitarem, nos limites estabelecidos no edital de Concurso 
PQblico; 

q) Repassar à Contratante os dados dos candidatos homologados no Concurso 
P(lbllco, bem como os resultados de cada etapa e dados da banca examinadora da 



Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marques 
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Contratada, em atendimento à Instrução Nonnativa n° 11812016 do Tribunal de Contas do 
Estado do Parané, nos moldes e layouts nesta especificados; 

r) Manter arquivado os cartaes-gabaritos, listas de presença, atas e demais 
documentos do Concurso Público por 05 (cinco) anos após a homologação do resultado final 
do certame, após o qual tais documentos serão incinerados; 

•) Manter total sigilo das provas a serem aplicadas no Concurso Público, 
sujeitando-M às penalidades legais, bem como rescisão imediata deste contrato, caso ocorra 
quebra de slgllo com relação aos serviços por dolo ou culpa da Contratada. 

t) Fornecer à Contratante arquivos de planilhas das inscrições, bem como dos 
aprovados da acordo com o leiauta de importação do SIAP - Sistema de Integração dos Atos 
de Pessoal. 

Paniqrafo Primeiro ·A CONTRATANTE dewni informar à CONTRATADA as exigências, 
necessidades e critérios de seleção que deverão constar no edital de abertura, com vistas a 
selecionar os candidatos mais aptos, de acordo com a natureza e complexidade dos 
cargos/empregos, previstas na fase de planejamento lntemo do certame, constituindo este 
serviço em atividade de apoio e assessoramento pela CONTRATADA. 

11- Da Contratante 

Compete à Contratante: 

a) Designar Comissão Especial do Concurso para acompanhar todas as etapas 
do certame, cl.las atribuições serão: 

i) organizar, zelar e cumprir as detenninações do respectivo Edital do Concurso, da Lei 
Orgânica Municipal, bem como todas as legislações aplicadas ao processo de seleção; 

li) acompanhar, apoiar e flscallzar a execução de todos os atos referentes à reallzação 
do Concul'90 POblico, e de maneira específica a confecção e encaminhamento de of(cios às 
entidades direta ou indiretamente relacionadas à realização do evento; 

iii) analisar e julgar os pedidos de isenção de taxa de inscrição para participação no 
Concurso P(lbllco; 

iv) definir em conjunto com a Contratada o Cronograma de Execução do Concurso 
POblico, bem como o conte(ldo programático das provas; 

v) fiscalizar a aplicação das provas; 

vi) velar pela preservação do sigilo das provas; 

vii) acompanhar o julgamento dos recursos interpostos pelos candidatos, com o 
parecer dos profissionais da empresa contratada; 

viii) proferir julgamento nos recursos endereçados à Comissão; 



Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marques 

Av. Iguaçu- 290 - Centro - Fone (45)3286-1144 - CNPJ 01.513.10110001-29 

CEP-85. 790-000- Capitão Letmidas Marques - Paraná 

ix) analisar e referendar todos os editais do Concurso POblico, principalmente em 
relação à homologação das inscrições e da lista de aprovados na classificação final do 
Concurso Público; 

x) realizar a intennediação entre a contratada e a Administração; 

xi) infonnar à Contratada: os requisitos de admissão, lotação dos servidores, 
quantidade de vagas, jomada de trabalho, remuneração e atribuições dos cargos/empregos 
pOblicos a serem concursados, caso não previstas na legislação municipal, valores das taxas 
de Inscrição, critérios de Isenção da taxa, nota mínima para aprovação, llmltes para notas de 
cortes, critérios de desempate, conteúdo programético e pesos das provas, os veículos de 
divulgação dos editais; 

xii) deliberar sobre orientações dadas pela FAUEL, amparadas por suas Procuradorias 
Jurídicas; 

b) Elaborar o Edital de abertura do Concurso Público em conjunto com a 
Contratada, obtendo prévia aprovação de sua versão final junto ao Departamento Jurídico do 
ente Contratante; 

e) Informar à Contratada os cargos a serem concursados, as etapas do conetna, 
as etapas eliminatórias e classificatórias, os tipos de provas e avaliações, que constarão na 
preposta técnica firmada pela Contratada ; 

d) Repassar à Contratada toda a legislação municipal pertinente à realização de 
concurso público e de pessoal referente aos cargos que serão concursados, tais como Estatuto 
dos Servidores, Planos de Carreira, regulamento de concurso público, leis que prevejam 
reserva de vagas a pessoas com deficiência e afrodescendentes etc., dlsponlblllzando a 
mesma no site do ente Contratanta para consulta pelos candidatos; 

e) Repassar todas as Informações, dados e diretrizes eventualmente sollcltados e 
necessários para o bom, eficiente e seguro desempenho das atribuições das funções da 
Contratada; 

f) Divulgar no Diário Oficial do Município, o Edital de Abertura do Con~. 
Anexos, Homologação dos inscritos, Notas das Provas, gabarito preliminar e definitivo, e 
Resultado Final, e outros, se assim necessério; 

g) Publicar, às suas expensas, na imprensa oficial e em jornal de grande 
clrculação regiona!, os Editais de Abertura e Homologação do Concurso, bem como quaisquer 
materiais ou informes pertinentes ao concurso, observando, para tanto, as exigências legais; 

h) Repassar diretamente à Contratada todas as informações e atos inerentes ao 
Concurso Público, para inserção das informações e editais no site www.fauel.org.br: 

1) Providenciar, às suas expensas, um local adequado para aplicação das provas, 
atentand~se para questões de nllmeros de candidatos por sala, organização e limpeza destes 
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locais onda os candidatos realizarão suas provas, bem como atendimento a tratamento 
diferenciado solicitado por candidatos oortadores de necessidades esoeciais: 

J) Disponibilizar os bens pennanantes e materiais a serem utilizados nas provas 
práticas, tais como, veículos conforme a categoria estabelecida em edital, materiais para os 
cargos da pedreiro, pintor, eletricista, entra outros, quando for o caso; 

k) Dar suporte às inscriQães para candidatos que não tenham acesso à internet, 
disponibilizando um terminal na seda da Contratante; 

1) Supervisionar a infraestrutura dos locais de aplicação de provas: 

m) Oferecer serviço de apoio nos dias de realização de provas, como segurança 
para acompanhar a abertura e fechamento dos portões dos locais de provas, ambulênclas e 
atendimento de primeiros socorros: 

n) Empenhar o valor global do contrato após assinatura do mesmo e enviar o 
documento de empenho à Contratada: 

o) Responsabilizar-se pela realização da avaliação médica e procedimentos 
admissionais dos candidatos aprovados e convocados nos termos da legislação aplicável; 

p) Efetuar os pagamentos, dentro dos prazos e nas condições estabelecidas 
neste contrato, sob pena de retardar as demais etapas do Concurso; 

q) Emitir, ao término do Contrato, Atestado de Capacitação Técnica à 
Contratada, acerca do Serviço Técnico Especializado executado; 

r) Informar no sistema da atos da Pessoal do Tribunal de Contas as informações 
referentes ao concurso, de acordo com a regulamentação daquele órgão (desenvolver essa 
redação). 

CIAusula Quinta - Do prazo de Exacucio 

5 • A Contratada cunprlrá o objeto contratado dentro do prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 
contados da data da assinatura do presente instrumento, salvo se a Legislação Municipal exigir 
maior prazo, tanto para o período de inscrições, como para data de aplicação das provas ou 
para homologação do concurso ptlbllco, ou atá que restem resolvidas todas as questões 
pertinentes à realização do Concurso Público em referência. 

5.1 • O prazo a que alude esta cléusula só poderá ser prorrogado mediante solicitação da 
Contratada, por escrito, devidamente fundamentado, nos seguintes casos: 

5.1.1 • Paralisação ou restrição na execução dos serviços, por determinação fundamentada; 

5.1.2 - Falta da elementos técnicos necessários à realização do concuso p(lblico, cujo 
fomeclmento seja de responsabilidade da Contratante: 
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5.1.3 - Oulrns casos fortuitos e de força maior. 

Cllusula Spta - Da Vlqtncla 

6 - O presente contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura, com o término 
aprazado até o efetivo preenchimento das vagas ofertadas no Edital do Concurso objeto deste 
instrumento, desde que não ultrapasse o prazo de 08 (seis) meses, contados da data de 
nomeação dos candidatos para os cargos e vagas ofertados no Edital de Concurso P6blico . 

Cl4usula Sétima - Do Custeio das Deapeaas 

7. - As despesas decorrentes da execução do presente contrato serão custeadas com 
recursos provenientes da seguinte dotação orçamentária: 

01- CÃMARA MUNICIPAL 

01.01- LEGISLATIVO 

031.0001.2.001 -ATIVIDADE OPERACIONAL LEGISLATIVO 

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

7.1 - Fica estipulado como valor para realização do concurso p6blico, a importAncia de R$ 
5.920,00 (cinco mil, novecentos e vinte reais), para a participação de até 50 (cinquenta} 
inscritos, sendo cobrado o valor de R$ 40,00 (quarenta reais) por candidato excedente. 

7.2 - o valor do presente contrato deverá ser pago à Contratada mediante apresentação da 
Nota Fiscal, sendo 30% (trinta por cento) do valor quando da homologação das inscriç6es, 40% 
(quarenta por cento) quando da apllcação das provas objetivas e 30% (trinta por cento) quando 
da homologação final do concurso p6blico. 

7 .2.1 - As respectivas notas fiscais serão emitidas pela Contratada tão logo a etapa 
correspondente ocorra, devendo a Contratante efetuar o pagamento em até 1 O (dez) dias da 
entrega da nota, sob pena de retardar as etapas subsequentes do concurso em questão. 

7 .3 • O valor das lnscrlç6es será devido à Contratante. Se por questões de ordem técnica, não 
for possfvel o recebimento das in8a'i9âes diretamente em conta bancária de titularidade da 
Contratante, a Contratada receberá tais valores em conta própria e repassará o montante 
arrecadado com as inscrições em até 1 O (dez) dias úteis após o encerramento das inscrições, 
sendo deduzidos os custos fixos de cada boleto bancário pago, mediante comprovação pelos 
extratos bancários, a titulo de emolumentos cobrados pelo Banco Central para geração e 
liquidação dos boletos. 
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7.4 - Os valoras das inscrições serão definidos pela Contratante no Edital de abertura do 
Concurso Público, sendo que o montante anecadado com as inscriç6es deverá ser repassado 
à Contratante em até 10 (dez) dias llteis após a homologação das inscrições. 

Cll.usula Oitava - Das lncldlnclas Fiscais e Prevldenclirln 

8. - Os tributos e demais incidências fiscais e previdenciárias decorrentes da execução deste 
contrato serão de responsabllldade excluslva da Contratante na hipótese de recursos humanos 
que esta vier a contratar, e de responsabilidade exclusiva da Contratada, na hipótese de 
recursos humanos a esta vinculada. 

Cláusula Nona - Das Obrlaac6es Trabalhlstas 

9.· A Contratada será, para todos os fins e efeitos jurídicos, a única e exclusiva responsável 
pelas obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos profissionais por ela contratados 
na execução dos serviços objeto do presente contrato. 

Clausula Décima - Das Alteracões 

10. - Quaisquer alterações dos termos e condições do presente Contrato deverão ser tratadas 
em Termos Aditivos específicos, que dele farão parte Integrante para todos os efeitos e fins de 
direito. 

Cláusula Décima Primeira - Do Slgllo 

11. - As partes se comprometem a manter confidencialidade absoluta e irrestrita sobre 
qualquer tipo de informação relativa ao conteúdo das provas, a equipamentos e procedimentos 
de segurança e outros instrumentos que venham a ser utilizados, visando preservar o sigilo e a 
segurança no decorrer da execução do objeto deste instrumento. 

Cljusula D6clma Seaunda - Das Penalldadea na Vlatncla do Contrato 

12. ·A Contratada que Incorrer nas responsabllldades prescritas nos artigos 81, "caput", 86 e 
87, da Lei Federal n" 8.666193, alterada posteriormente, ficará sujeita à aplicação de: 

12.1 - Multa de 0,5% (melo por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso, !Imitada 
esta a 05 (cinco) dias após a solicitação da Contratante, sendo considerado inexecução 
contratual após esta período; 
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12.2 - Multa de 5% (cinco por cento) sabre o valor do contrato, no caso da inaxecução parcial 
do contrato, cumulada com a pana de suspensão do direito de licitar e o impedimento de 
contratar com a Administração pelo prazo de 01 (um) ano; 

12.3- Multa de 10% (dez por cento) sabre o valor do contrato no caso de inexecução total do 
contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar a o impedimento de contratar 
com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos; 

12A - Independentemente das multas previstas, a Contratante poderé, garantida a defasa 
prévia, aplicar as seguintes sallQÕes à Contratada: 

a) advertência; 

b) suspensão temporária de participação em llcttação e Impedimento de contratar com 
a Administração PClblica, por prazo não superior a 02 (dois) anos: 

e) declaração de lnldoneklade para llcltar ou contratar com a Administração P(lbllca. 

12.5 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, independente de 
notificação, com as consequências contratuais e legais aplicáveis. Constituem também motivos 
para a rescisão do contrato os arrolados no artigo 78 da Lei 8.666193. 

12.6 • A multa será descontada dos pagamentos pendentes, ou ainda, quando for o caso, 
cobrada judicialmente; 

12.7- Nenhum pagamento será feito à Contratada que tenha sido multada, antes de paga a 
multa; 

12.8 - Na hipótese de revogação total ou parcial dos Editais pela Contratante, ou suspensão 
do Concurso Público, fica a Contratante obrigada a ressarcir as despesas, diretas e indiretas, 
já realizadas pela Contratada mediante comprovação contábil. 

12.9 • Na hipótese de anulação total ou parcial dos Editais do Concurso Público ou de fase 
específica deste, decorrente da demanda judicial ou qualquer outro tipo de medida ou ação, 
desde que não imputáveis a causa da Contratada, as despesas já efetuadas por esta, 
independentemente da natureza, serão suportadas pela Contratante, mediante comprovação 
contébll e Tenno Aditivo a este Instrumento. 

C14uaula Dtclma Terceira - Dos Direitos de Reacido 

13. - A Contratada reconhece e>1plicitamente os direitos da Contratante para a hipótese de 
rescisão administrativa do Contrato, no caso de transgressão a algum dos itens previstos nos 
artigos T7. 78, 79 e 80 da Lei Federal rf 8.686193 de 21 de junho de 1993, e posteriores 
alteraç6es, e o artigo 129 da Lei Estadual rfJ 15.6081207, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas nas hipóteses elencadas neste instrumento. 



Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marques 

Av. Iguaçu- 290 - Centro - Fone (45)3286-1144 - CNPJ 01.513.10110001-29 

CEP-85. 790-000- Capitão Letmidas Marques - Paraná 

CIAuaula D6clma Quarta - Das Condlc6ea de Execuclo do Oblato 

14. - A execução dos serviços objeto do presente contrato deverá ser acompanhada pela 
Comissão da acompanhamento do concurso, designada por ato intamo da Contratante. 
Constatadas irregularidades na execução dos servioos. a Contratante poderá exigir da 
Contratada as retificaç6as devidas, por meio de pedido escrito e devidamente fundamentado, 
pautandcrse pela legislação aplicável aos concursos públicos, bem como pelos Editais 
publicados. 

Cláusula Décima Quinta - Transmissão de Documentos 

15.· A troca eventual de documentos e correspondências entre a Contratante e a Contratada 
se dará preferencialmente através de protocolo. 

Cláusula Décima Sexta -Casos Omlnos 

16. - Os casos omi8808 serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na 
legislação em vigor, em especial pela Lei Federal n° 8.666193 e suas alteraç6es posteriores, e 
Lei Estadual n° 15.60812007. 

Cllusula Décima 96tlma • Da Jransfer6ncla do Contrato 

17. - A Contratada não poderá ceder ou transferir a terceiros os direitos e obrigações 
decorrentes deste contrato. 

Cláusula Décima Oitava ·Da Publicacio e do Reaistro 

18. ·A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pala 
Contratante, na Imprensa Oficial do Município. 

Cláusula Décima Norm - Do Foro 

19. - As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avançamento perante o foro da Comarca de Capitão Leõnidas Marques - Estado do Parané, 
com renllncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se tome. 

E por estarem assim justas e contratadas, assinam este instrumento em 04 (quatro) vias de 
igual teor e fonna, para um s6 efeito legal, juntamente com as testemunhas. 
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Capitão Leónidas Marques, 06 de março de 2017. 

Maxwell Scapini 

Presidente da Cimara 

Capitão Le6nldas Marques • PR 

CONTRATANTE 

Graça Maria Sim6es Luz 

Fundação de Apolo ao Desenvolvimento da Universidade Estadual da Londrina 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1)Nome: 

CPF: 

Assinatura: 



2)Noma: 

CPF: 

Assinatura: 

Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marques 

Av. Iguaçu- 290 - Cenúo - Fone (45)3288-1144 - CNPJ 01.513.101/0001-29 

CEP-85. 79~000- Cspitão Leónidas Marques - Paraná 



19.  Contrato Social ou Estatuto























20.  Comprovação de Compatibilidade do Valor
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A Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marques - PR 

A/C: Setor de Licitações. 

ORÇAMENTO 
OBJETO: Organização e Realização de Concurso Público para o cargo de Zelador(a) da 

Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marques - Paraná. 

 

 

Valor deste Orçamento: R$ 7.700,00 (seis mil e setecentos reais). 

 

Validade deste Orçamento: 60 (sessenta) dias. 

 

Os preços propostos incluem todas as despesas necessárias à execução total dos SERVIÇOS 

licitados e seus lucros, desde o Edital de Abertura do concurso até o Edital de Homologação, bem 

como a contratação de fiscais para aplicação da prova.  

  

Cascavel – PR, 21 de Fevereiro de 2017. 

 

 

 

 

 

 

 



 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
A 
Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marques-PR 
Email: Eduarda Bianca Prause <eduarda_bianca@hotmail.com> 

 

 

PROPOSTA COMERCIAL Nº 024/2017 
 

Proposta de prestação de serviços técnicos 
especializados para realização de Concurso Público a 
Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marques - PR 

 



 

1. BREVE APRESENTAÇÃO  

 
A Fundação de Apoio a UNESPAR Campus de Paranavaí atua na área de Educação Superior promovendo cursos 
de formação e pós-graduação, capacitação docente, bem como a construção de projetos educacionais e 
empresariais que visam à qualidade profissional em diversas áreas, além da organização de Processos Seletivos.  
 
É uma instituição sem fins lucrativos que busca recursos para fomentar a Iniciação Científica, melhorar a 
Capacitação Docente da Universidade e dar suporte aos projetos de Educação e Inclusão Social à sociedade 
carente, a Fundação está vinculada a Universidade Estadual do Paraná – UNESPAR.  
 
A UNESPAR é a terceira maior Universidade Pública do Estado do Paraná com 13.635 alunos, abrangendo os 
seguintes campi: Curitiba I, Curitiba II, Campo Mourão, Apucarana, Paranavaí, Paranaguá, União da Vitória.  
A UNESPAR oferece 67 cursos de graduação, bacharelados e licenciaturas, distribuídos em seus sete campi e em 
15 centros de áreas. Possui três programas próprios de pós-graduação stricto sensu (Mestrado) aprovados pela 
Capes e 19 cursos de especialização em diversas áreas do conhecimento.  
 
A Fundação de Apoio a UNESPAR Campus de Paranavaí, reconhecida de utilidade pública, por ser uma entidade 
sem fins lucrativos, de caráter educacional, e ter inquestionável reputação ética, podendo ser contratada por meio 
de Dispensa de Licitação, nos termos do inciso XIII, artigo 24, da Lei nº8.666/93. 
 
Há mais de 10 anos a Fundação atua na área de organização de Seleções Públicas, realizando desde 
planejamento e organização até a execução final do processo, de acordo com as fases solicitadas pelo 
contratante. Além de prova de conhecimento composta por prova objetiva e subjetiva a Fundação realiza outros 
tipos de avalições a seguir: 
 
Avaliação Física, Psicológica, Didática, Prática, Exames Médicos, Coleta de Informações para Pesquisa 
Social (FDB), Etapa de Afrodescendentes. 
 
Contendo ainda a estrutura: 
 

 Acesso restrito às áreas de impressão e embalagem das provas, com sistema biométrico de segurança; 

 Amplas instalações; 

 Sala Cofre; 

 Ambiente para impressão e embalagem de material sigiloso; 

 Sala de Leitura óptica e digitalização; 

 Monitoramento com câmeras gravando 24 horas por dia; 

 Sistema de alarmes e monitoramento, sistema GPRS. 

 
Sendo as provas desenvolvidas com rigoroso sigilo, primando pela produção de questões inéditas, composta por 
banca avaliadora formada por especialistas, mestres e doutores, experientes em avaliações públicas. O setor de 
Elaboração é responsável pela seleção desses profissionais, bem como pelo recebimento, revisão, diagramação, 
montagem e conferência das provas. 
 
A impressão dos materiais necessários aos concursos é realizada em impressoras a laser de alta triagem, 
utilizando sistema digital de conferência das provas durante o processo de embalagem, onde cada caderno de 
questões recebe um código de barras, diferenciado por número de inscrição, cargo e personalizada (nome do 
candidato). No momento da embalagem, as provas passam por conferência de leitura digital e em seguida são 
armazenadas em envelopes identificados por sala, que são acondicionados em malotes com lacre de segurança, 
que será aberto no dia da aplicação das provas, na presença de candidatos convocados para atestarem a 
abertura garantindo o sigilo e a idoneidade do concurso. A Fundação utiliza detectores de metais durante a 
realização da prova para inibir possíveis fraudes. 
 
A Fundação conta com coordenadores que acompanham a aplicação de todas as fases, realizando o treinamento 
das equipes.  
 
Após a aplicação das provas, todo material do Concurso retorna a Fundação para digitalização das folhas de 
respostas e processamento dos resultados. A realização deste procedimento com equipamento de alta qualidade 
no sistema de tratamento de imagem possibilita a disponibilidade das imagens das folhas de respostas dos 
candidatos durante a divulgação do resultado das provas. 
 
Atuando em todo o Brasil, os principais contratantes da Fundação são Câmaras Municipais, Prefeituras, 
Autarquias, Consórcios Intermunicipais, Companhias de Habitação, Conselhos de Classe, Fundações, Aeroportos, 
Companhias de Água e Energia e Universidades. Dentre eles o de “maior destaque é da Policia e Bombeiro 
Militar”. Órgão público que contratou a Fundação de Apoio à UNESPAR campus de Paranavaí para a realização 



 

do concurso no estado do Paraná, com 123.937 candidatos que participaram do processo, que contou com 
aplicação de provas em 16 cidades do Estado do Paraná, sendo elas Campo Mourão, Cascavel, Curitiba, Foz do 
Iguaçu, Francisco Beltrão, Guarapuava, Ivaiporã, Jacarezinho, Londrina, Maringá, Ponta Grossa, Paranaguá, 
Paranavaí, Telêmaco Borba, Umuarama e União da Vitória. 
 
Além da aplicação da prova de conhecimentos, composta por prova objetiva e subjetiva (redação), a Fundação foi 
responsável pelas fases de avaliação psicológica, exame de capacidade e sanidade física, e Coleta de 
Informações para Pesquisa Social (FDB). 
 
“O Sucesso de um processo de seleção segue um caminho de seriedade e comprometimento. Esse trabalho 
começa na elaboração do edital, envolve o período de inscrição, aplicação das provas e finaliza com divulgação 
dos resultados. Uma responsabilidade que faz a Fundação investir permanentemente em tecnologia e recursos 
humanos para garantir êxito de seus concursos.” 
 

 

 
 

 
  



 

2. PRINCIPAIS CLIENTES 
 

AUTARQUIA MUNICIPAL ÁGUAS DE  SARANDI - PR 

CAGEPAR 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ - PR 

CÂMARA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - PR  

CÂMARA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PARAÍSO - PR 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBARÁ - PR  

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE DO SUL - PR  

CÂMARA MUNICIPAL DE DOUTOR ULYSSES - PR 

CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU - PR 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ - PR 

CÂMARA MUNICIPAL DE IBIPORÃ-PR 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL - PR 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANDAGUARI - PR 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA - PR  

CÂMARA MUNICIPAL DE PALMEIRA - PR  

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE-PR 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARANACITY - PR 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA - PR 

CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA - PR  

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO - PR 

CAPSECI 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CAMBÉ - COMDEC 

COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE LONDRINA – PR COHAB 

COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE PONTA GROSSA - PR - PROLAR 

COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELÉTRICA - COPEL 

CONSELHEIROS TUTELAR MARINGÁ - PR 

CONSELHO DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOL. CARLÓPOLIS - PR  

CONSELHO FEDERAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - AMUNPAR 

CONSÓRCIO INTERM. DE SAÚDE COSTA OESTE DO PARANÁ - CISCOPAR  

CONSÓRCIO PARANÁ SAÚDE 

CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DO NORTE PIONEIRO - CISNORPI  

CRN -  1a Região (DF) 

CRN - 4a Região (MG, ES e RJ) 

CRN - 5a Região (SE e BA) 

CRN - 6a Região (AL, PB, PI, RN, CE, PE e MA) 

CRN - 7a Região (AC, AM, RO, RR, AP e PA)  

EMPRESA DE DESENV. URBANO E RURAL DE TOLEDO - PR EMDUR  

FUNDAÇÃO EST. ATENÇÃO ESPEC. SAÚDE DE CURITIBA - FEAES 

INSTITUTO DE PREVID. DOS SERV. PÚBLICOS DO MUN. DE TIJUCAS DO SUL-PR  

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS PARANAVAÍ-PR 

ITAIPU BINACIONAL 

POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ - PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORA - PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRÁ - PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGAS - PR  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - PR  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOMBINHAS - SC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO - PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA - ES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLÓPOLIS  - PR  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO MAIRINCK - PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL - PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIUVA - PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE - PR  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR ULYSSES - PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ - PR  

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUARAÇÚ - PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVAIPORÃ-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE - PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUTI - MS  

PREFEITURA MUNICIPAL DE LONDRINA - PR  

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUNARDELLI - PR  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA - PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIALVA - PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINGÁ - PR  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATELÂNDIA - PR  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES - PR  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRETES - PR  

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ - PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA - PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA - PR  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE - PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY - PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA - PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS - PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALÃO - PR  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITANGA - PR  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA - PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE - PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO DO SUL - PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FÉ - PR  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO - PR  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI - PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS DO SUL - PR  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO - PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPÃSSI - PR  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ - PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA - PR 

PREFEITURA MUNICIPAL IBAITI - PR  

PREVID - DOURADOS - MS 

RESIDÊNCIA MÉDICA - LONDRINA- PR 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTO DE BEBEDOURO - SP  

TERMINAIS AÉREOS DE MARINGÁ - SBMG  

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL - UFFS 

ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA – APPA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE-PR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATIGUÁ-PR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO-PR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE URAÍ-PR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANÓPOLIS-PR 
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3. RESUMO DESTA PROPOSTA 

 
3.1. OBJETO: Realização de Concurso Público a Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marques-PR. 
 
3.2. TABELA DE CARGOS  

 

ESCOLARIDADE CARGOS 

TIPOS DE 
PROVAS 

OBJETIVA 

FUNDAMENTAL Zeladora X 

 

Obs: Será responsabilidade do CONTRATANTE o fornecimento de: 

 Locais para aplicação das provas objetivas, com atendimento a capacidade mínima do número de 
inscritos no Concurso, composto de carteiras em padrão adultos; 

 

3.3. COMPONENTES DAS PROVAS 

3.3.1. PROVA – OBJETIVA DE CONHECIMENTOS 

A Prova Objetiva será composta por questões inéditas com 04 (quatro) alternativas cada, distribuídas da seguinte 
forma: 

 

Ao cargo de Nível Fundamental 

 10 Questões de Língua Portuguesa 

 10 Questões de Matemática 

 10 Questões de Conhecimentos Gerais  

 

A aplicação da prova terá duração de 03 (três) horas, na Cidade de Capitão Leônidas Marques – PR. 

 

3.4. ISENÇÃO 

Caso haja isenção da taxa de inscrição, o custeio total ou parcial da mesma será de responsabilidade da 
Contratante. 

 

4.    DOS SERVIÇOS OFERECIDOS  

4.1. DA DIVULGAÇÃO DO CONCURSO  

Elaboração do edital de abertura do Concurso Público, de acordo com as orientações da Comissão do Concurso, 
bem como avisos e demais editais inerentes;  

Divulgação do Concurso Público na imprensa especializada e outros meios de comunicação; 

As despesas com publicações veiculadas no Diário Oficial serão de responsabilidade do Órgão 
Contratante; 

Disponibilização em banco de dados no site www.fundacaofafipa.org.br todas as informações relativas ao 
Concurso;  

Divulgação do gabarito oficial de todas as provas;  
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Disponibilização de meio eletrônico para acompanhamento de status de inscrição, local, horários de provas e 
resultados. 

 

4.2. PROCESSO DE INSCRIÇÃO 

Elaboração do layout e da arte final do requerimento de inscrição. As inscrições somente serão processadas por 
intermédio da rede mundial de computadores, com elementos disponibilizados no endereço eletrônico da 
fundação;  

Disponibilização de requerimentos de inscrição na rede mundial de computadores;  

Atendimento ao candidato mediante os seguintes meios de comunicação: callcenter e e-mail do candidato, com 
informações sobre o concurso em dias úteis e horário comercial.  

 

4.3. DA PREPARAÇÃO DO MATERIAL PARA APLICAÇÃO DAS PROVAS  

Elaboração de questões inéditas produzidas por professores especialistas, mestres e/ou doutores, sendo todos 
experientes em avaliações públicas; 

Revisão das questões quanto à correta utilização e adequação da língua, padronização de enunciados e 
conteúdo, além de diagramação dos cadernos de provas; 

Confecção de provas ampliadas e/ou braile para portadores de necessidades especiais, de acordo com a 
necessidade e quantidade necessária. 

Os critérios adotados pelas bancas examinadoras consistem na segurança e no sigilo da seleção: 

É exclusividade da Fundação de Apoio à Unespar fazer a indicação dos nomes dos participantes, internos e 
externos, que integrem as referidas bancas; 

Manter absoluto sigilo quanto ao conteúdo global a ser aplicado / conteúdo das provas até o momento de sua 
aplicação; 

 

O conteúdo programático será oportunamente determinado pela instituição realizadora, juntamente com os 
membros da comissão do concurso previamente designados para o acompanhamento do certame. 

4.4. DAS PROVAS  

Elaboração de provas de acordo com o item 3.3.1. 

 

4.5. DO TRANSPORTE DO MATERIAL DE APLICAÇÃO DAS PROVAS 

Transporte do material de aplicação de provas até seus locais realizado através de veículos próprios, 
supervisionado por coordenadores da instituição organizadora; 

A remessa de materiais e logística serão de total responsabilidade da contratada. 

 

4.6. DA APLICAÇÃO DAS PROVAS  

Contratação de equipe de aplicação: coordenadores, auxiliares de coordenação, fiscais de sala, fiscais de 
corredor, porteiros e zeladores; 

Disponibilização de no mínimo um fiscal em cada sala de prova e fiscais volantes em número suficiente sendo um 
do sexo masculino e outro do feminino, para acompanhar os candidatos nas saídas que se fizerem necessárias 
das respectivas salas; 

Registro em ata de todos os procedimentos relativos à aplicação das provas. 
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4.7. DA CORREÇÃO DAS PROVAS  

Divulgação dos gabaritos e imagem da folha de respostas de forma individualizada no endereço eletrônico da 
organizadora; 

Correção das folhas de respostas da prova objetiva por scanners com tratamento de imagens;  

 

Divulgação do resultado do julgamento dos recursos contra os gabaritos das provas no página eletrônica da 
organizadora, de acordo com o estabelecido no Edital regulador do concurso. 

 

4.8. PROCESSAMENTO E DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS  

Digitalização das folhas de respostas da prova objetiva por scanners com tratamento de imagens; 

Divulgação dos gabaritos e imagem da folha de respostas de forma individualizada no endereço eletrônico da 
organizadora; 

Divulgação do resultado do julgamento dos recursos contra os gabaritos das provas na página eletrônica da 
fundação, de acordo com o estabelecido no Edital regulador do concurso; 

Processamento dos dados e emissão dos resultados, respeitando os critérios de desempate especificados no 
edital do concurso;  

Divulgação no endereço eletrônico da organizadora o resultado de cada uma das etapas previstas no concurso 
público, bem como resultado final dos aprovados no Concurso, observado o cronograma do Edital. 

 

4.9. DA ASSESSORIA JURÍDICA 

A contratada prestará toda assessoria jurídica ao contratante desde o início da prestação dos serviços até a 
aprovação do Concurso Público pelos órgãos fiscalizadores. 
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5. DO PREÇO PROPOSTO 

 

 
Para planejamento, organização e execução de Concurso Público a Câmara Municipal de Capitão Leônidas 

Marques-PR, a FUNDAÇÃO DE APOIO À UNESPAR, Campus de Paranavaí, propõe como preço o valor 

global fixo de R$ 8.950,00 (oito mil novecentos e cinquenta reais) para um total estimado de  100 (cem) 
candidatos inscritos. 
 

Caso o número de inscritos se confirme maior que 100 INSCRITOS haverá custo adicional de R$ 39,00 por 

candidato excedente. 

 

Obs.: Não contemplam custos e serviços pré-admissionais de avaliação médica ou psicológica. 

 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

 

FORMA DE PAGAMENTO: Pagamentos feitos pelo contratante em 3 (três) parcelas, conforme segue:  

A. 60% (sessenta por cento) em até 05 (cinco) dias após a homologação das inscrições; 
B. 30% (trinta por cento) em até 05 (cinco) dias após a aplicação das provas escritas objetivas; 
C. 10% (dez por cento) em até 05 (cinco) dias após a conclusão dos trabalhos. 

 

 

Sem mais para o momento, ficamos no aguardo da análise desta proposta. 

 

Paranavaí, 16 de Fevereiro de 2017. 

 

 

 

 

 

 

Carlos Alexandre Molena Fernandes / Diretor Presidente 
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OF.DIR.Nº. 027/2017                                 Londrina - PR, 14 de fevereiro de 2017. 
 
 
 
Ref: Proposta para Realização de Concurso Público a Câmara Municipal de Capitão Leônidas 
Marques - PR 
 
 
Ilmo Sr.  
Maxwell Scapini 
Presidente da Câmara 
Capitão Leônidas Marques - PR 

 
 

A FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE 

ESTADUAL DE LONDRINA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º. 

03.061.086/0001-50, com sede à Rua Fernando de Noronha, 1426, CEP: 86.060-410, Londrina, Estado 

do Paraná, vem através deste, apresentar proposta para realização de Concurso Público a Câmara 

Municipal de Capitão Leônidas Marques, conforme segue: 

 

Esta proposta tem como objeto a execução de serviço de planejamento, 

organização, elaboração e aplicação de Concurso Público para os seguintes cargos, objetos de um 

edital.  

CARGO ESCOLARIDADE TIPO DE PROVA 
Zeladora Nível Fundamental Objetiva  

 
 
01. DA COMPOSIÇÃO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA: 

 

A prova escrita para os cargos de Nível Fundamental será composta de 30 questões, 

abrangendo as seguintes áreas de conhecimento: 

Conteúdos Quantidade de Questões Peso Individual 
Conhecimentos Específicos do cargo 10 5,0 
Conhecimentos Gerais 08 2,5 
Língua Portuguesa 06 2,5 
Matemática 06 2,5 

MÁXIMO DE PONTOS A SEREM OBTIDOS (nº questões x peso) 100,00 
 

 
02. DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 

 

Para execução dos serviços propostos, apresentamos o valor de R$ 5.920,00 

(cinco mil, novecentos e vinte reais) para a participação de até 50 (cinqüenta) candidatos, e o valor de 

R$ 40,00 (quarenta reais) por candidato excedente. 

Nestes valores, consideramos que o local para aplicação das provas objetivas será 

responsabilidade do Município, sem qualquer ônus a Fauel.  
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O valor do certame deverá ser pago em até 3 (três) parcelas fixas, mediante 

apresentação das respectivas Notas Fiscais, sendo 40% do valor quando da homologação das inscrições, 30% 

quando da aplicação das provas objetivas e 30% quando da homologação final do Concurso Público.  

O atraso no pagamento de qualquer parcela pode implicar retardamento das 

publicações do Concurso Público. 

 

03. DO RECEBIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

 

Informamos que as inscrições serão realizadas exclusivamente pelo site da 

FAUEL, através do endereço eletrônico www.fauel.org.br. 

 

 

 

 

 

O valor arrecadado com as inscrições será devido a Câmara devendo a FAUEL 

receber pelos serviços executados mediante apresentação das respectivas notas fiscais. Tal 

procedimento segue recomendação administrativa do Ministério Público1, que orienta a contratação dos 

serviços tendo por base o estabelecimento de um valor contratual, com exclusão do repasse do valor 

arrecadado a título de inscrições. 

Se por questões de ordem técnica, não for possível o recebimento das inscrições 

diretamente em conta bancária de titularidade da CONTRATANTE, a FAUEL receberá tais valores em 

conta própria e repassará o montante arrecadado com as inscrições em até 10 (dez) dias úteis após o 

encerramento das inscrições, sendo deduzidos os custos fixos de cada boleto bancário pago, a título de 

emolumentos bancários cobrados pelo Banco Central para geração e liquidação dos boletos. 

 

04. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os demais custos 

diretos e indiretos para a perfeita execução do objeto, encargos sociais, administração, e qualquer outra 

despesa incidente sobre os serviços, inclusive transporte da equipe de coordenação de provas da 

FAUEL. 

Na execução do objeto, observaremos rigorosamente as especificações das 

normas técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a 

integral responsabilidade pela qualidade dos produtos.  

                                                           
1 Recomendação Administrativa nº 05/2010, emitida pelos Promotores de Justiça, Drª Kele Cristiani Diogo Bahena e 

Dr. Joel Carlos Beffa, do Núcleo Regional de Trabalho de Proteção ao Patrimônio Público do Norte Pioneiro, Santo 

Antônio da Platina. 

VALORES SUGERIDOS PARA INSCRIÇÃO R$ 
NÍVEL FUNDAMENTAL 60,00 
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No caso de aceitação desta proposta, a Câmara de Capitão Leônidas Marques 

deverá comunicar a FAUEL sobre os procedimentos de contratação, assinatura do respectivo contrato e 

estabelecimento antecipado do cronograma de atividades referentes aos serviços contratados (datas e 

prazos). A presente proposta tem prazo de validade de 60 (sessenta) dias. 

 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

Graça Maria Simões Luz 
Diretora-Presidente 

FAUEL 



21.  Atestado de Capacidade Técnica





22.  Recibo de Petição Intermediária - 271347-17



 

 

 

 

 

 

RECIBO DE PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA Nº: 271347/17

 

 
Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico eContas Paraná, a petição com os

seguintes dados indicados pelo credenciado:

 

 
PROCESSO: 191360/17

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA - ADMISSÃO DE PESSOAL
 
Tipo de petição: ABERTURA DO PROCESSO DE SELEÇÃO

 

DOCUMENTOS ANEXOS
 - Declaração de Adequação Orçamentária ( Declaração do Ordenador de Adequação Orçamentária )

 - Demonstrativo Orçamentário ( Demonstrativo da Prévia Dotação )

 - Demonstrativo da Origem dos Recursos ( Demonstração da Origem dos Recursos )

 - Edital de Abertura ( Comprovante Edital de Abertura do Processo de Seleção )

 - Petição ( Relatório Circunstanciado )

 - Comprovante de Vínculo ( Comprovante de Vínculo dos Examinadores )

 - Demonstrativo do Impacto ( Demonstrativo do Impacto Orçamentário-Financeiro )

 - Edital de Abertura ( Edital de Abertura do Processo de Seleção )

 - Publicação do Edital de Abertura do Processo de Seleção ( Publicação do Edital em veículo de ampla circulação )

 - Diplomas dos Examinadores ( Cópia dos Diplomas dos Examinadores )

 - Ato de Designação da Comissão Examinadora/Julgadora ( Ato de Designação da Comissão

Examinadora/Julgadora )

 

 
PETICIONÁRIO: CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES, CNPJ 01.513.101/0001-29, através

do(a) Representante Legal MAXWEL SCAPINI, CPF 022.495.859-38

Email: camaraclm@camaraclm.com.br

Telefone: 88024038

 

 
Curitiba, 12 de abril de 2017 14:27:51

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Portal eContas Paraná Página 1



23.  Petição



Relatório Circunstanciado da Fase 3

Encaminhamos a petição com os seguintes dados:

Assunto: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA

Modalidade de Petição:

Processo:

Sujeitos do Processo:

Dados do Processo de Seleção:

Informações do Edital 

Autorizadores do Ato:

CPF Nome

022.495.859-38 MAXWEL SCAPINI                                                                  

191360/17

INTERMEDIÁRIA

Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES

Representante legal: MAXWEL SCAPINI

CPF: 022.495.859-38

N° Edital: 1/2017

Período de Inscrição: 17/04/2017 a 03/05/2017

Data Prevista da Prova: 28/05/2017

Nota Mínima Exigida: 50,00

Prazo de Validade do Processo de Seleção: 2 ano(s)    

Prorrogação do Processo de Seleção de Pessoal: Sim

Modalidade de Seleção: Concurso

Descrição: Provimento de cargo efetivo de Zelador (A)

Forma de Execução: Terceirização por Dispensa

Período de Contratação: Não se aplica

As admissões atendem Convênio: Não

Complementação de Processo do e-
Contas:

Não

Informações Complementares:

Subassunto: ADMISSÃO DE PESSOAL

SIAP – Relatório Circunstanciado 1PáginaRC gerado em 12/04/2017

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE ATOS DE PESSOAL - SIAP



Cargos Oferecidos:

Legislação específica para Reserva de Vagas:

Tipo Legislação Início Vigência Fim Vigência %Mín %Máx

Comissões Examinadoras:

Cargo/Função/Especialidade Local Vagas PCD AFRO ÍNDIO *CR Remuneração

4 - ZELADOR (A) - ZELADOR 
(A) - 

Poder 
Legislativo

1 Não R$ 1.083,66

Banca Examinadora e Julgadora Concurso 1/2017 

003.493.389-14 FABIANO JADEL TEODORO Letras

931.698.689-34 JULIO CESAR NORBIATO Engenharia Quimica

054.643.119-47 Luis Henrique Menezes Fernandes Historia

566.225.206-82 MANOEL CARLOS LIRA DE BRITO Técnico em Eletrotécnica

Documentos Anexos:

1. Edital de Abertura do Processo de Seleção Edital n° 1/2017

2. Comprovante de Publicação Edital de 
Abertura do Processo de Seleção

Em 06/04/2017 - Diário Oficial Eletrônico do Município de 
Capitão Leônidas Marques

3. Demonstrativo do Impacto Orçamentário-
Financeiro

4. Publicação do Edital em veículo de ampla 
circulação

5. Ato de Designação da Comissão 
Examinadora/Julgadora

6. Cópia dos Diplomas dos Examinadores

7. Comprovante de Vínculo dos 
Examinadores

8. Demonstrativo da Prévia Dotação

9. Declaração do Ordenador de Adequação 
Orçamentária

10. Demonstração da Origem dos Recursos

*CR: Cadastro de Reserva

SIAP – Relatório Circunstanciado 2PáginaRC gerado em 12/04/2017
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24.  Edital de Abertura



 
 

 

Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marques 
Av. Iguaçu - 290  -  Centro  -  Fone (45)3286-1144   -  CNPJ 01.513.101/0001-29 

CEP-85.790-000 - Capitão Leônidas Marques - Paraná 

 
 

EXTRATO DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2017 
EDITAL Nº. 001/2017 DE 06 DE ABRIL DE 2017 

 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES, no uso de suas atribuições legais 
TORNA PÚBLICO, a realização de Concurso Público para ocupação de 01 (uma) vaga do quadro de servidores 
efetivos da Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marques, conforme estabelecido abaixo: 
 

 
 

Cargo Requisitos Vencimento 
Jornada 
Semanal 

Vagas  
Taxa de 

inscrição 
Tipo de 
prova 

Zelador(a) 
Ensino Fundamental 1 (1ª a 4ª 
série) 

R$1.083,66 40h 01  R$ 60,00 Objetiva 

 
 
 
PEDIDO DE ISENÇÃO DO VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO: 17 e 18 de abril de 2017 

PERÍODO DAS INSCRIÇÕES: 10h do dia 17 de abril de 2017 até às 17h do dia 03 de maio de 2017. 

PROVAS OBJETIVAS: Previstas para 28/05/2017 

 
Mais informações e edital na íntegra poderão ser obtidos nos sites www.fauel.org.br e 
www.camaraclm.pr.gov.br. 
 
 

Capitão Leônidas Marques, 06 de abril de 2017. 

 

 

MAXWELL SCAPINI 
Presidente da Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marques 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2017 
EDITAL Nº 001/2017, DE 06 DE ABRIL DE 2017. 

 
 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES, no uso de suas atribuições 
legais, torna público o presente Edital, por meio do qual estabelece as normas para a realização do 
Concurso Público para o provimento da vaga existente para o cargo constante deste Edital, em 
conformidade com o previsto no Processo de Dispensa de Licitação nº 02/2017, do Contrato de Prestação 
de Serviço nº 02/2017. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O concurso público, observada a legislação específica, será regido pelas regras estabelecidas no 
presente Edital, e executado pela Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Estadual de 
Londrina – FAUEL, com sede na Rua Fernando de Noronha, nº 1.426, CEP 86.060-410, Londrina/PR, 
endereço eletrônico www.fauel.org.br e correio eletrônico concursos@fauel.org.br. 
1.2 A inscrição no concurso público implicará na aceitação tácita das normas estabelecidas neste Edital e 
em outros que forem publicados durante a realização do concurso, cujas regras, normas e critérios 
obrigam-se os candidatos a cumprir, bem como de que têm ciência e aceitam que deverão, caso aprovados, 
entregar os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o cargo no ato da posse. 
1.3 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos referentes a este 
concurso público por meio dos endereços eletrônicos www.fauel.org.br; 
http://www.publicacoesmunicipais.com.br/eatos/#capitao  e 
http://camaraclm.pr.gov.br/?page=concursos_publicos_2017, bem como manter atualizado o endereço 
informado no ato de inscrição para fins de contato com o candidato, caso a Comissão Especial de Concurso 
Público julgue necessário. 
1.4 Será admitida a impugnação deste edital ou suas eventuais alterações, desde que por escrito e 
devidamente fundamentada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar de sua publicação, a qual deverá ser 
enviada via Sedex 10 com Aviso de Recebimento (AR) para a FAUEL – Fundação de Apoio ao 
Desenvolvimento da Universidade Estadual de Londrina, situada na Rua Fernando de Noronha, nº 1.426, 
CEP 86.060-410, Londrina, Estado do Paraná, ou protocolada presencialmente no Protocolo Geral da 
Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marques, situada na Avenida Iguaçu, nº 290, Centro, Capitão 
Leônidas Marques-PR, CEP 85.790-000, horário de funcionamento de segunda a sexta-feira das 7h45 às 
11h45 e 13h30 às 17h30, ou ainda enviar a documentação via SEDEX com AR, para o mesmo endereço e no 
mesmo prazo, aos cuidados da Comissão Especial de Concurso Público. 
1.4.1 A petição de impugnação deverá ser endereçada ao Presidente da Comissão Especial de Concurso 
Público, devendo o impugnante, necessariamente, indicar o item/subitem que será objeto de sua 
impugnação. 
1.4.2 Da decisão sobre a impugnação não cabe recurso administrativo. 
1.4.3 As respostas às impugnações serão disponibilizadas em um único arquivo no endereço eletrônico 
www.fauel.org.br, em até 05 (cinco) dias úteis após o prazo de recebimento das impugnações. 
1.5 Todos os prazos fixados neste Edital correrão a partir das datas de suas publicações, excluindo-se o dia 
da publicação e incluindo-se o dia do vencimento. 
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1.6 Este concurso público dar-se-á em conformidade com os dispositivos da Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município de Leônidas Marques, Lei Municipal n° 1.703/2011, que institui o Plano de Cargos, 
Vencimentos, Carreira e Avaliação de Desempenho dos Servidores da Câmara Municipal de Capitão 
Leônidas Marques, Lei Municipal n° 1.784/2012, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos 
do Município de Capitão Leônidas Marques, bem como suas alterações posteriores, disponíveis no 
endereço eletrônico http://www.camaraclm.pr.gov.br/. 
1.7 O prazo de validade do concurso público será de 02 (dois) anos, contados a partir da data de publicação 
da homologação do resultado final pela Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marques, prorrogável por 
uma vez, por igual período, a seu critério. 
1.8 O concurso público será acompanhado pela Comissão Especial de Concurso Público, designada pelo 
Presidente da Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marques, por meio da Portaria nº 23, de 13 de março 
de 2017. 
1.9 O candidato que não tiver acesso à internet poderá utilizar terminal disponibilizado na Câmara 
Municipal de Capitão Leônidas Marques, situada na Avenida Iguaçu, nº 290, Centro, Capitão Leônidas 
Marques-PR, horário de funcionamento das 7h45 às 11h45 e 13h30 às 17h30, apenas em dias úteis. 
 
2. DO CARGO, REQUISITOS, REMUNERAÇÃO, JORNADA DE TRABALHO, NÚMERO DE VAGAS, TIPO DE 
PROVA E ATRIBUIÇÕES. 

2.1 O concurso público destina-se ao provimento do cargo público e vaga a seguir descritos: 
 

CARGO ZELADOR(A) 

Requisitos Ensino Fundamental 1 (1ª a 4ª série) 

Jornada de trabalho 40 (quarenta) horas semanais 

Vencimento básico 
R$ 1.083,66 (um mil e oitenta e três reais e sessenta e seis 
centavos) 

Tipo de prova Prova objetiva 

Vagas 01 (uma) 

 
2.2 Considerando o quantitativo de vagas previstas não haverá reserva imediata de vagas para os 
candidatos com deficiência. 
2.3 O número de vaga prevista no quadro do subitem 2.1 é para contratação durante o prazo de validade 
do presente concurso público, e poderá ser acrescido das vagas que surgirem ou forem criadas durante 
este período. 
2.4 O candidato será submetido ao regime estatutário, com direitos, vantagens, obrigações e atribuições 
especificadas na Lei Municipal n° 1.784/2012, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos do 
Município de Capitão Leônidas Marques, e Lei Municipal n° 1.703/2011, que institui o Plano de Cargos, 
Vencimentos, Carreira e Avaliação de Desempenho dos Servidores da Câmara Municipal de Capitão 
Leônidas Marques, bem como suas alterações posteriores e legislação pertinente que vier a ser aplicada. 
2.5 O vencimento básico constante no subitem 2.1 poderá ser acrescido de gratificações, adicionais e 
outros benefícios e direitos previstos na legislação citada no subitem 2.4. 
2.6 O candidato filiar-se-á ao Regime Geral de Previdência Social. 
2.7 Os candidatos deverão comprovar ter todos os requisitos exigidos para o cargo no dia da posse. 
2.8 A inscrição no concurso público implicará na aceitação por parte do candidato de que deverá 
desempenhar as atribuições do cargo, descritas neste edital, de acordo com as necessidades da Câmara 
Municipal de Capitão Leônidas Marques. 
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2.8.1 São atribuições do cargo de Zelador: 
I - executar a conservação, manutenção e limpeza dos próprios públicos, mantendo limpos os 
equipamentos e materiais de acordo com a necessidade;  
II - realizar trabalhos de natureza manual ou braçal, nas áreas em que estiver lotado; 
III - realizar serviços administrativos internos e externos, responsabilizando-se pelo encaminhamento de 
correspondências ou quaisquer outros documentos; 
IV - efetuar serviços de correio;  
V - realizar nos diferentes setores serviços de copa e cozinha, e ou outras atividades afins; 
VI - zelar pela guarda e conservação dos equipamentos e materiais utilizados na sua área de trabalho;  
VII - executar outras tarefas correlatas ao cargo. 
2.8.2 As atribuições do cargo acima descritas não limitam nem exoneram os candidatos admitidos de 
outras ou novas que venham a ser criadas por Lei, Decreto, Ordens de Serviço, legislações municipais e 
normativas sobre a profissão. 
 
3. DO PEDIDO DE ISENÇÃO DO VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO E DO RESULTADO DA ANÁLISE 

3.1 Os candidatos que atenderem às condições estabelecidas no Decreto Federal nº 6.593/2008, poderão 
solicitar isenção da taxa de inscrição à Comissão Especial de Concurso Público, nos dias 17 e 18 de abril de 
2017, através do preenchimento da Ficha de Solicitação de Isenção que será disponibilizada no site 
www.fauel.org.br, conforme o disposto neste item. 
3.2 Poderá solicitar a isenção da taxa de inscrição o candidato que: 
I - estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, de que trata o 
Decreto 6.135, de 26 de junho de 2007; e 
II - for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135/2007. 
3.2.1 Será considerada “família de baixa renda”, para fins deste Edital, a unidade nuclear composta por um 
ou mais indivíduos, eventualmente ampliada por outros indivíduos que contribuam para o rendimento ou 
tenham suas despesas atendidas por aquela unidade familiar, todos moradores em um mesmo domicílio, 
com renda familiar mensal per capita de até meio salário mínimo, ou a que possua renda familiar mensal 
de até três salários mínimos. 
3.2.2 Por renda familiar mensal entende-se a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os 
membros da família, não sendo incluídos no cálculo aqueles percebidos dos seguintes programas: 
a) Programa de Erradicação do Trabalho Infantil; 
b) Programa Agente Jovem de Desenvolvimento Social e Humano; 
c) Programa Bolsa Família e os programas remanescentes nele unificados; 
d) Programa Nacional de Inclusão do Jovem - Pró-Jovem; 
e) Auxílio Emergencial Financeiro e outros programas de transferência de renda destinados à população 
atingida por desastres, residente em Municípios em estado de calamidade pública ou situação de 
emergência; e 
f) demais programas de transferência condicionada de renda implementados por Estados, Distrito Federal 
ou Municípios. 
3.3 O candidato que requerer a isenção deverá, ao preencher a Ficha de Solicitação de Isenção: 
I – firmar declaração de que atende à condição estabelecida no item II do subitem 3.2; e 
II – indicar o Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico. 
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3.4 A Ficha de Solicitação de Isenção deverá ser impressa (em duas vias no caso de entrega presencial), 
preenchida e anexada à Folha Resumo do Cadastro Único (CadÚnico), e serem entregues nos dias 17 e 18 
de abril de 2017, presencialmente ou via SEDEX com AR, no Protocolo Geral da Câmara Municipal de 
Capitão Leônidas Marques, situada na Avenida Iguaçu, nº 290, Centro, Capitão Leônidas Marques-PR, CEP 
85.790-000, horário de funcionamento de segunda a sexta-feira das 7h45 às 11h45 e 13h30 às 17h30, aos 
cuidados da Comissão Especial de Concurso Público. 
3.4.1 A Folha Resumo do Cadastro Único (CadÚnico), deve ser emitida no prazo máximo de 90 (noventa) 
dias da data da postagem/protocolo do pedido de isenção, em via original ou cópia autenticada, que 
poderá ser obtida em qualquer posto Gestor do Programa do município de residência do candidato.  
3.5 O pedido de isenção feito fora dos padrões, forma e prazo solicitados implicará no seu indeferimento. 
3.6 Os requerimentos de isenção serão analisados pela Comissão Especial de Concurso Público. 
3.7 O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição 
será divulgado no dia 20 de abril de 2017, pelo site www.fauel.org.br.  
3.8 O candidato que tiver indeferida a sua solicitação de inscrição com isenção da taxa poderá interpor 
recurso na forma do item 9. 
3.9 Se após a análise do recurso permanecer a decisão de indeferimento do requerimento de isenção da 
taxa, o candidato deverá providenciar a impressão do boleto bancário e efetuar o pagamento da taxa de 
inscrição até o dia 04 de maio de 2017, para participar do certame. 
3.10 O interessado que não tiver seu requerimento de isenção deferido e que não efetuar o pagamento da 
taxa de inscrição na forma e no prazo estabelecidos neste Edital, estará automaticamente excluído do 
certame. 
3.11 Não obstante a condição declarada pelo candidato, a Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marques 
se reserva no direito de diligenciar a fim de confirmar a veracidade de quaisquer das informações 
prestadas. 
3.12 A veracidade das informações prestadas no requerimento de isenção será de inteira responsabilidade 
do candidato, podendo este responder, a qualquer momento, no caso de serem prestadas informações 
inverídicas ou utilizados documentos falsos, por crime contra a fé pública, o que acarreta na sua eliminação 
do concurso público, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto Federal nº 
83.936, de 6 de setembro de 1979. 
 
4. DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS PARA INSCRIÇÃO APLICÁVEIS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

4.1 É assegurado à pessoa com deficiência o direito de se inscrever neste concurso para o provimento de 
cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a sua deficiência, observadas as exigências de escolaridade, 
aptidão e qualificação profissional, nos termos da lei, devendo o candidato observar, no ato da inscrição, 
além das condições gerais estabelecidas neste Edital, também as condições especiais previstas neste item, 
para que possa fazer uso das prerrogativas facultadas a esse grupo. 
4.2 São consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas na 
Lei nº 13.146, de 06 de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência) e Lei Estadual nº 18.419, de 07 de janeiro de 2015, que estabelece o 
Estatuto da Pessoa com Deficiência do Estado do Paraná, e nas categorias discriminadas no art. 4º do 
Decreto Federal nº 3.298/1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004, no § 
1º do art. 1º da Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Transtorno do Espectro Autista), e as 
contempladas pelo enunciado da Súmula nº 377 do Superior Tribunal de Justiça (STJ) (“O portador de visão 
monocular tem direito de concorrer, em concurso público, às vagas reservadas aos deficientes”), 
observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e seu Protocolo 
Facultativo, ratificados pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de agosto de 2009. 
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4.3 À pessoa com deficiência, amparada pelo artigo 37, inciso VIII da Constituição Federal e art. 9º, § 3º da 
Lei Municipal n° 1.784/2012, em razão da necessária igualdade de condições, concorrerá a todas as vagas, 
sendo reservado, no mínimo, o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas no concurso, em 
face da classificação obtida. 
4.3.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem anterior resulte em número fracionado, este 
deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que respeite o percentual máximo de 
20% (vinte por cento) do total de vagas por cargo oferecidas no certame. 
4.4 A convocação dos candidatos com deficiência, devidamente aprovados, deverá ocorrer de modo 
intercalado, ou seja, a primeira vaga a ser destinada ao deficiente será sempre a 5° (quinta) vaga, a segunda 
será a 21ª (vigésima primeira) vaga, a terceira será a 41ª (quadragésima primeira) vaga, a quarta vaga será 
a 61ª (sexagésima primeira) vaga, a quinta será a 81ª (octogésima primeira) vaga, e assim sucessivamente. 
4.5 O percentual de vagas reservadas aos candidatos com deficiência deve incidir sobre o total de cargos 
efetivamente providos durante a validade do concurso, inclusive em relação a futuras ampliações de vagas 
autorizadas, desde que o quantitativo assim permita. 
4.6 O candidato que se inscrever na condição de pessoa com deficiência sem que haja vaga reservada para 
esta categoria, somente poderá ser convocado nesta condição se houver ampliação das vagas inicialmente 
ofertadas neste Edital, a critério da Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marques. 
4.7 O candidato com deficiência, durante o preenchimento do Formulário Eletrônico de Inscrição, além de 
observar os procedimentos descritos no item 6 deste Edital, deverá:  
a) indicar que concorrerá na condição de portador de deficiência;  
b) informar o tipo de deficiência;  
c) informar o código correspondente à Classificação Internacional de Doenças–CID da sua deficiência ou 
Classificação Internacional de Funcionalidade, Incapacidade e Saúde –CIF;  
d) informar se necessita de atendimento especial para a realização da prova. 
4.8 No ato da inscrição o candidato com deficiência deverá declarar que está ciente das atribuições do 
cargo para o qual pretende se inscrever e que, no caso de vir a exercê-lo, estará sujeito à avaliação pelo 
desempenho dessas atribuições, admitida a correção por equipamentos, adaptações, meios ou recursos 
especiais. 
4.9 O laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório), constando o nome e documento de 
identidade do candidato, que ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao 
código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10) e/ou da Classificação 
Internacional de Funcionalidade, Incapacidade e Saúde (CIF), e o enquadramento dentre os previstos no 
subitem 4.2, bem como a provável causa da deficiência, e, se for o caso, os exames complementares 
específicos que comprovem a deficiência, deverá ser encaminhado após a prova objetiva, conforme 
convocação específica para este fim a ser publicada nos endereços eletrônicos www.fauel.org.br, 
http://www.publicacoesmunicipais.com.br/eatos/#capitao e 
http://camaraclm.pr.gov.br/?page=concursos_publicos_2017. 
4.9.1 O laudo médico deverá estar redigido em letra legível e ter sido emitido nos últimos doze meses 
anteriores ao último dia das inscrições. 
4.9.2 O laudo deverá constar, quando for o caso, a necessidade de uso de órteses, próteses ou adaptações; 
4.9.3 Quando se tratar de deficiência auditiva, o candidato deverá apresentar, além do laudo médico, 
exame audiométrico (audiometria) (original ou cópia autenticada em cartório), realizado nos últimos doze 
meses anteriores ao último dia das inscrições. 
4.9.4 Quando se tratar de deficiência visual, o laudo médico deverá conter informações expressas sobre a 
acuidade visual aferida com e sem correção e sobre a somatória da medida do campo visual em ambos os 
olhos, realizado nos últimos doze meses anteriores ao último dia das inscrições.  
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4.9.5 O laudo médico apresentado conforme subitem 4.9 deste edital será encaminhado à Comissão de 
Concursos da FAUEL para efeito de confirmação da inscrição na reserva de vagas como candidato com 
deficiência.  
4.10 O candidato inscrito como pessoa com deficiência que dentro dos respectivos prazos não atender aos 
dispositivos mencionados neste item, ou não tiver confirmada essa condição, perderá o direito de 
convocação às vagas reservadas aos candidatos desse grupo, passando a integrar o grupo de candidatos 
classificados pela lista geral, desde que classificado segundo os critérios previstos para esse grupo, não 
podendo alegar posteriormente essa condição para reivindicar a prerrogativa legal. 
4.11 O candidato com deficiência aprovado no concurso público, quando convocado, deverá submeter-se a 
avaliação por equipe multiprofissional especialmente designada, que verificará sobre sua qualificação como 
deficiente ou não, sendo que a avaliação da compatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência 
do candidato será apurada apenas durante o estágio probatório, nos termos da legislação vigente. 
4.11.1 A equipe multiprofissional emitirá parecer observando: 
a) as informações prestadas pelo candidato no ato de inscrição; 
b) a natureza das atribuições e tarefas essenciais do cargo a desempenhar; 
c) a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho na execução das 
tarefas; 
d) a utilização de material tecnológico de uso habitual ou a necessidade de preparação do ambiente físico; 
e) a CIF – Classificação Internacional de Funcionalidade, Incapacidade e Saúde e outros padrões 
reconhecidos nacional e internacionalmente. 
4.11.2 A avaliação do servidor com deficiência, durante ou após o período de estágio probatório, deverá 
considerar as condições oferecidas pelo órgão para o efetivo desempenho de suas atribuições. 
4.11.3 O candidato com deficiência que, no decorrer do estágio probatório, apresentar incompatibilidade 
da deficiência com as atribuições do cargo será exonerado. 
4.12 O candidato com deficiência poderá solicitar tratamento diferenciado para realização das provas, 
sendo prova ampliada, ledor, auxílio para transcrição, prova em braile, bem como tempo adicional de no 
máximo 01 (uma) hora para a realização da prova, mediante solicitação justificada e acompanhada, 
obrigatoriamente, de parecer favorável emitido por especialista na área de sua deficiência. 
4.12.1 O tratamento diferenciado para realização das provas deverá ser indicado no ato da inscrição no 
site da FAUEL, bem como deverá ser enviado o laudo médico, com as especificações constantes do 
subitem 4.9. 
4.12.2 Os documentos referentes às disposições dos subitem 4.12 e 4.12.1 deverão ser encaminhados, via 
SEDEX com AR (Aviso de Recebimento) até o dia 03 de maio de 2017, em envelope lacrado endereçado à 
empresa organizadora com as informações abaixo: 
 

DESTINATÁRIO: Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Estadual de Londrina – FAUEL 
Rua Fernando de Noronha, nº 1.426, CEP 86.060-410, Londrina/PR 
 
 

Concurso Público nº 01/2017 – CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES 
Assunto: LAUDO MÉDICO 

NOME DO CANDIDATO: XXXXXX XXXXXX 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO: XXXXXXXX / CARGO: ZELADOR(A) 
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4.12.3 O candidato com deficiência que fizer uso habitual de aparelho auditivo deverá necessariamente 
requerer atendimento diferenciado. Caso não tenha sido requerido ou deferido o atendimento 
diferenciado, o candidato não poderá entrar na sala de provas com o aparelho auditivo, sob pena de, em 
o fazendo, ser eliminado do concurso público. 
4.12.4 O envio da documentação prevista neste item é de responsabilidade exclusiva do candidato, não se 
responsabilizando a FAUEL por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada dessa documentação ao 
seu destino nos prazos estabelecidos. 
4.12.5 O laudo médico não será devolvido, assim como não serão fornecidas cópias dessa documentação. 
4.13 Não será permitida a intervenção de terceiros para auxiliar o candidato com deficiência na realização 
das provas, salvo aqueles designados pela Comissão Organizadora do concurso público. 
4.14 A realização de provas nas condições especiais solicitadas pelo candidato com deficiência será 
condicionada à legislação específica e à possibilidade técnica examinada pela FAUEL, sendo atendida 
segundo os critérios de viabilidade e razoabilidade. 
4.15 Os candidatos que, dentro dos respectivos prazos, não atenderem aos dispositivos mencionados no 
subitem 4.12, não terão a prova e/ou atendimento especial concedidos seja qual for o motivo alegado. 
4.16 Ressalvadas as disposições especiais contidas neste Edital, os candidatos com deficiência participarão 
do concurso público em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao horário, ao 
conteúdo, à correção das provas, aos critérios de avaliação e aprovação, à pontuação mínima exigida e a 
todas as demais normas de regência do concurso público. 
4.17 Após a admissão do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de 
aposentadoria, salvo em caso de agravamento daquela, imprevisível à época do provimento do cargo, ou 
em caso de alteração da legislação pertinente. 
4.18 O candidato que for admitido na condição de pessoa com deficiência não poderá arguir ou utilizar essa 
condição para pleitear ou justificar mudança de função e assistência de terceiros no ambiente de trabalho e 
para o desempenho das atribuições do cargo. 
4.19 O candidato que no ato da inscrição se declarar com deficiência, se tiver essa condição confirmada 
após envio do laudo médico e não for eliminado do concurso público, terá seu nome publicado em lista à 
parte e figurará também na lista de classificação geral. 
4.20 Na inexistência de candidatos inscritos, aprovados ou habilitados para as vagas destinadas às pessoas 
com deficiência, as vagas serão ocupadas pelos demais candidatos classificados e habilitados, observada a 
ordem geral de classificação. 
4.21 Os candidatos que se inscreverem como pessoas com deficiência poderão ocupar, além das vagas que 
lhes são destinadas por Lei, as vagas universais, desde que aprovados e habilitados e observada a ordem 
geral de classificação. 
 
5. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

5.1 Excluindo-se os casos de candidatos com deficiência (aos quais se aplica exclusivamente o subitem 
4.12), o candidato que necessitar de qualquer tipo de atendimento diferenciado para a realização da prova 
objetiva deverá:  
a) no ato da inscrição, indicar claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição no site da FAUEL, quais 
os recursos especiais necessários, sob pena de não ter sua solicitação atendida, não sendo admitida a 
interposição de recurso nestas hipóteses; e 
b) enviar a documentação demonstrando a necessidade de tratamento diferenciado solicitado, se cabível, 
na forma e prazo previstos no subitem 5.3. 
5.2 Da Candidata Lactante: 
5.2.1 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova deverá: 



 

Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marques 
Av. Iguaçu - 290  -  Centro  -  Fone (45)3286-1144   -  CNPJ 01.513.101/0001-29 

CEP-85.790-000 - Capitão Leônidas Marques – Paraná 

http://www.camaraclm.pr.gov.br 
 

 
 
 

Página 8 de 23 

a) solicitar esta condição indicando claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição no site da FAUEL a 
opção lactante, sob pena de não ter sua solicitação atendida, não sendo admitida a interposição de recurso 
nestas hipóteses, e; 
b) enviar cópia simples da certidão de nascimento do lactente ou laudo médico que ateste esta 
necessidade, no original ou em cópia autenticada, na forma e prazo previstos no subitem 5.3. 
5.2.1.1 Caso a criança ainda não tenha nascido até a data estabelecida no subitem 5.3, a cópia da certidão 
de nascimento poderá ser substituída por documento emitido pelo médico obstetra que ateste a data 
provável do nascimento. 
5.2.2 A candidata que necessitar amamentar deverá ainda levar um acompanhante, sob pena de ser 
impedida de realizar a prova na ausência deste. O acompanhante ficará responsável pela guarda do 
lactente em sala reservada para amamentação, e deverá chegar ao local da prova antes do fechamento dos 
portões. 
5.2.2.1 Durante a amamentação, é vedada a permanência de quaisquer pessoas que tenham grau de 
parentesco ou de amizade com a candidata no local, ficando somente a candidata lactante, o lactente e 
uma fiscal. 
5.2.3 A candidata lactante não terá tempo adicional para realização da prova. 
5.2.4 Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos descritos nos 
subitens 7.25, 7.26 e 7.27 deste Edital durante a realização da prova. 
5.3 Os documentos referentes às disposições dos subitens 5.1 e 5.2 deverão ser encaminhados, via SEDEX 
com AR (Aviso de Recebimento) até o dia 03 de maio de 2017 em envelope lacrado endereçado à empresa 
organizadora com as informações abaixo: 
 

DESTINATÁRIO: Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Estadual de Londrina – FAUEL 
Rua Fernando de Noronha, nº 1.426, CEP 86.060-410, Londrina/PR 
 
 

Concurso Público nº 01/2017 – CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES 
Assunto: TRATAMENTO DIFERENCIADO 
NOME DO CANDIDATO: XXXXXX XXXXXX 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO: XXXXXXXX / CARGO: ZELADOR(A) 

 
5.4 O envio desta solicitação não garante ao candidato o tratamento diferenciado. A solicitação será 
deferida ou indeferida após criteriosa análise, obedecendo a critérios de viabilidade e razoabilidade. 
5.5 O envio da documentação incompleta, fora do prazo previsto no subitem 5.3 ou por outra via diferente 
da estabelecida neste Edital, causará o indeferimento da solicitação de tratamento diferenciado. 
5.6 A empresa organizadora não receberá qualquer documento entregue pessoalmente em sua sede. 
5.7 A empresa organizadora não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada da 
referida documentação ao seu destino. 
5.8 O deferimento das solicitações de tratamento diferenciado estará disponível aos candidatos no 
endereço eletrônico www.fauel.org.br, a partir da data provável de 10 de maio de 2017. 
5.8.1 O candidato que tiver a sua solicitação de condição especial indeferida poderá impetrar recurso na 
forma do item 9 deste Edital. 
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6. DAS INSCRIÇÕES  

6.1 O pedido de inscrição poderá ser efetuado a partir das 10h do dia 17 de abril de 2017 até ás 17h do dia 
03 de maio de 2017, observado o horário oficial de Brasília – DF, somente via Internet, no endereço 
eletrônico da FAUEL www.fauel.org.br, em cujo sítio existirá um link com o formulário destinado à 
INSCRIÇÃO, que deverá ser devidamente preenchido pelo candidato. 
6.2 O valor da taxa de inscrição é de R$ 60,00 (sessenta reais). 
6.3 Após concluir o preenchimento da ficha de inscrição online será gerado o boleto bancário para 
pagamento da taxa, devendo o candidato imprimi-lo para fins de pagamento. 
6.3.1 O candidato poderá reimprimir o boleto pela página de acompanhamento do concurso. 
6.3.2 O boleto bancário poderá ser pago em qualquer banco, bem como nas casas lotéricas e nos Correios, 
obedecendo aos critérios estabelecidos nestes correspondentes bancários. 
6.4 O pagamento do valor da taxa de inscrição deverá ser efetuado até o dia 04 de maio de 2017. 
6.5 Antes de efetuar o recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deve inteirar-se das regras deste 
Edital e certificar-se de que preenche ou preencherá, até a data da posse, todos os requisitos exigidos para 
o respectivo cargo.  
6.5.1 Não haverá a devolução do valor da taxa de inscrição após a sua efetivação, quaisquer sejam os 
motivos e mesmo que o candidato não compareça à prova, salvo em caso de cancelamento do concurso 
público, exclusão de cargo previsto neste edital ou em razão de fato atribuível somente à Câmara Municipal 
de Capitão Leônidas Marques e/ou à FAUEL. 
6.6 A inscrição somente será efetivada após a confirmação do pagamento do valor inerente à taxa de 
inscrição, não se responsabilizando a Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marques nem a FAUEL pelo 
não recebimento da confirmação bancária do recolhimento do valor da taxa. 
6.7 No caso de duas ou mais inscrições de um mesmo candidato, será considerada válida somente a última 
inscrição realizada, com data e horário mais recente, independente da data em que o pagamento tenha 
sido realizado. As demais inscrições serão canceladas automaticamente, não havendo ressarcimento do 
valor pago, ou transferência do valor pago para outro candidato. 
6.8 Na hipótese de dados cadastrais digitados incorretamente no ato da inscrição, o candidato deverá 
informar quais as alterações devem ser procedidas, mencionando também os dados que identificam a sua 
inscrição, por meio do endereço eletrônico concursos@fauel.org.br. 
6.8.1 O candidato assume total responsabilidade pelas informações prestadas na efetivação da inscrição, e 
pelas consequências de eventuais erros, omissões, falsidade de informações no preenchimento de 
qualquer de seus campos, o que poderá implicar a não homologação da inscrição, a eliminação do 
candidato do concurso e ainda a nulidade de eventual nomeação. 
6.9 O edital com a relação dos candidatos que tiverem suas inscrições homologadas será divulgado nos 
endereços eletrônicos www.fauel.org.br; http://www.publicacoesmunicipais.com.br/eatos/#capitao e 
http://camaraclm.pr.gov.br/?page=concursos_publicos_2017.  
6.9.1 No edital de deferimento das inscrições constará a listagem dos candidatos às vagas para ampla 
concorrência, às vagas para candidatos com deficiência e dos candidatos solicitantes de tratamento 
diferenciado para a realização da prova. 
6.10 Serão indeferidas as inscrições: 
a) recebidas por outro meio que não pela internet; 
b) que apresentem informações erradas ou inconsistentes; 
c) que não realizarem o pagamento até a data estabelecida.  
6.11 A Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marques e a FAUEL não se responsabilizarão por inscrições 
não recebidas em decorrência de falhas de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação, 
bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
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7. DA PROVA OBJETIVA 

7.1 Será aplicada prova objetiva de caráter eliminatório e classificatório para o cargo de Zelador(a), 
abrangendo os conteúdos programáticos constantes do Anexo II deste Edital, composta de 30 (trinta) 
questões distribuídas entre as áreas dispostas conforme abaixo: 
 

Conteúdos Quantidade de Questões Peso Individual 

Conhecimentos Específicos do cargo 10 5,0 

Conhecimentos Gerais 08 2,5 

Língua Portuguesa 06 2,5 

Matemática 06 2,5 

MÁXIMO DE PONTOS A SEREM OBTIDOS (nº questões x peso) 100,00 

 

7.2 As questões da prova objetiva serão de múltipla escolha, com 04 (quatro) alternativas (a, b, c, d) e 
apenas 01 (uma) alternativa correta. 
7.3 A prova objetiva será avaliada na escala de 0,00 (zero) a 100,00 (cem) pontos, devendo o candidato, 
para ser considerado aprovado, obter, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do total de pontos previstos 
para a prova objetiva. 
7.4 As provas objetivas serão aplicadas em data, locais e horários a serem confirmados no edital de 
ensalamento, que será divulgado nos endereços eletrônicos www.fauel.org.br, 
http://www.publicacoesmunicipais.com.br/eatos/#capitao e 
http://camaraclm.pr.gov.br/?page=concursos_publicos_2017. 
7.5 Os gabaritos preliminares da prova objetiva serão divulgados 01 (um) dia após a aplicação da prova, às 
17h, nos endereços eletrônicos www.fauel.org.br, 
http://www.publicacoesmunicipais.com.br/eatos/#capitao e 
http://camaraclm.pr.gov.br/?page=concursos_publicos_2017. 
7.5.1 Os cadernos de questões da prova objetiva serão divulgados 01 (um) dia após a aplicação da prova, às 
17h, nos endereços eletrônicos www.fauel.org.br, 
http://www.publicacoesmunicipais.com.br/eatos/#capitao e 
http://camaraclm.pr.gov.br/?page=concursos_publicos_2017. 
7.6 Os portões de acesso aos locais de realização das provas serão abertos com 01 (uma) hora de 
antecedência do início da prova, e fechados 15 (quinze) minutos antes do início da mesma, estando 
impedido de ingressar, por qualquer motivo, o candidato que chegar ao local da prova após o horário 
estipulado para o fechamento dos portões. 
7.7 O ingresso na sala de prova somente será permitido ao candidato munido de um dos documentos 
abaixo discriminados, apresentando forma legível e em via original: 

a) Carteira de Identidade; 
b) Carteira de Identidade fornecida por órgão ou conselho de representação de classe; 
c) Carteira Nacional de Habilitação (modelo novo com fotografia) que contenha o número da carteira de 
identidade; 
d) Passaporte brasileiro, carteiras funcionais expedidas por órgão público, que por lei federal valham 
como identidade; 
e) Carteira de Trabalho (modelo novo) expedida a partir de 20 de janeiro de 1997. 

7.7.1 Não serão aceitos protocolos, cópias dos documentos citados, ainda que autenticadas, ou quaisquer 
outros documentos não constantes deste Edital. 
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7.7.2 Os documentos não poderão ter rasuras e deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, 
com clareza, a identificação do candidato e sua assinatura. 
7.7.3 A identificação especial será exigida do candidato cujo documento de identificação apresentar 
dúvidas relativas à fisionomia e/ou assinatura do portador, compreendendo a coleta de assinaturas e 
impressão digital, em formulário específico.  
7.7.4 Em caso de extravio do documento de identidade original (perda, roubo etc.), aceitar-se-á a 
apresentação da via original de boletim de ocorrência (B.O.) emitido pela autoridade policial competente, 
desde que dentro do prazo de validade legal de 90 (noventa) dias. Neste caso, o candidato será 
encaminhado à sala da Coordenação, onde será formalizada a sua identificação especial de que trata o 
subitem anterior. 
7.7.4.1 Para que seja realizada a identificação especial, o candidato obrigar-se-á a entregar ao coordenador 
do local de prova uma cópia simples do respectivo boletim de ocorrência (B.O.). Caso não disponha da 
cópia do documento, deverá deixar a via original do B.O., sob pena de ser impedido de fazer a prova e, 
consequentemente, ser eliminado do certame. 
7.8 Não serão aceitos como documentos de identidade para ingresso na sala de prova: Carteira de Trabalho 
(modelo velho) expedida antes de 20 de janeiro de 1997, Certificado de Reservista, Certidão de 
Nascimento, Título Eleitoral, Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF), Carteira Nacional de 
Habilitação sem foto ou vencida, carteira de estudante, carteira funcional sem valor de identidade, 
documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados e outros que não constem no subitem 7.7. 
7.9 A assinatura do candidato será lançada em lista de presença, especialmente elaborada com o 
respectivo número de identificação. 
7.10 A prova objetiva será realizada simultaneamente para todos os candidatos, com duração máxima de 
04 (quatro) horas, nas quais está incluso o tempo para o preenchimento do cartão-resposta.  
7.11 O controle do tempo de aplicação da prova e as informações a respeito do tempo transcorrido 
durante sua realização serão feitos pelos fiscais de sala. 
7.12 O candidato somente poderá deixar o local da prova objetiva após 01 (uma) hora do início da mesma, 
devendo entregar ao fiscal o cartão-resposta e o caderno de questões, contendo, necessariamente, sua 
assinatura com caneta esferográfica de tinta azul ou preta. 
7.12.1 O candidato que insistir em sair, descumprindo o aqui disposto, deverá assinar termo de ocorrência 
declarando sua desistência do concurso público, o que será lavrado pelo coordenador do local, passando à 
condição de eliminado. 
7.12.2 O caderno de questões poderá ser levado pelo candidato que se retirar da sala de aplicação de 
provas no decurso da última hora de realização da mesma. 
7.13 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova em razão 
de afastamento de candidato da sala de prova.  
7.14 As respostas das questões objetivas serão transcritas para o cartão-resposta preenchendo os alvéolos 
com caneta esferográfica de tinta azul ou preta, devendo o candidato assinalar uma única resposta para 
cada questão. 
7.15 As respostas das questões da prova objetiva lançadas no cartão-resposta serão corrigidas por meio de 
processamento eletrônico. 
7.16 Não poderá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, pois estas 
poderão ser identificadas pelas leitoras óticas, prejudicando o desempenho do candidato. 
7.17 Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente no cartão-resposta serão de inteira 
responsabilidade do candidato, tais como marcação rasurada, marcação não preenchida integralmente, 
marcações feitas a lápis, ou qualquer outro tipo diferente da orientação contida no cartão-resposta ou na 
capa do caderno de questões. 
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7.18 Será atribuída nota zero à questão da prova objetiva que não corresponder ao gabarito oficial ou que 
contiver mais de 01 (uma) ou nenhuma resposta assinalada, bem como questões marcadas incorretamente 
conforme subitem 7.17. 
7.19 O candidato é responsável pelo correto preenchimento do cartão-resposta e pela sua conservação e 
integridade, pois em nenhuma hipótese haverá substituição do cartão, salvo em caso de defeito de 
impressão. 
7.19.1 O candidato não deverá amassar,  molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo, danificar 
o cartão-resposta, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização do 
processamento eletrônico desta. 
7.19.2 O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais, em especial seu nome, seu 
número de inscrição e o número de seu documento de identidade. 
7.19.3 Não será permitido que as marcações no cartão-resposta sejam feitas por outras pessoas, salvo em 
caso de candidato a quem tenha sido deferido atendimento especial específico para auxílio no 
preenchimento. Nesse caso, o candidato será acompanhado por fiscal da FAUEL devidamente treinado.  
7.20 Os candidatos que quiserem, poderão anotar as suas respostas em um mini-gabarito disponibilizado a 
todos os candidatos. 
7.21 Para a realização da prova o candidato deverá portar somente caneta esferográfica de tinta azul ou 
preta, fabricadas em material transparente.  
7.22 As instruções que constam no caderno de questões e no cartão-resposta, bem como as orientações e 
instruções expedidas pela Comissão Organizadora durante a realização das provas complementam este 
Edital e deverão ser observadas e seguidas pelo candidato. 
7.23 É de responsabilidade do candidato, ao término da sua prova, recolher e conferir os pertences 
pessoais e o seu documento de identidade apresentados quando do seu ingresso na sala de provas. 
7.23.1 Os objetos ou documentos perdidos durante a realização das provas, que porventura venham a ser 
entregues à Comissão Organizadora, serão guardados pelo prazo de 30 (trinta) dias e encaminhados 
posteriormente à Seção de Achados e Perdidos da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT. 
7.24 A inviolabilidade das provas será comprovada no momento da abertura dos envelopes de provas, 
mediante termo formal, na presença de, no mínimo, dois candidatos convidados aleatoriamente nos locais 
de realização das provas, mediante assinatura dos mesmos nos lacres dos envelopes.   
7.25 Não serão permitidas durante a realização da prova a comunicação entre os candidatos nem a 
utilização e porte de anotações, livros, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro material de 
consulta, os quais deverão ser acondicionados, conforme orientação dos fiscais de sala, no momento em 
que o candidato entrar na sala de provas. 
7.26 Não serão permitidas durante a realização da prova o uso e porte de óculos escuros, relógios, gorros, 
bonés ou qualquer outro acessório que impeça a visão total das orelhas do candidato, os quais deverão ser 
guardados pelos candidatos em local que impeça sua visibilidade. 
7.27 Não serão permitidas durante a realização da prova o uso e porte de equipamentos eletrônicos como 
máquinas calculadoras, MP3, MP4, telefone celular, tablets, notebook, gravador, máquina fotográfica, 
controle de alarme de carro, transmissor/receptor de mensagens de qualquer tipo ou qualquer outro 
equipamento eletrônico, os quais deverão ser acondicionados, conforme orientação dos fiscais de sala, no 
momento em que o candidato entrar na sala de provas. 
7.27.1 O descumprimento por parte do candidato de qualquer determinação dos fiscais com relação à 
atitude a ser tomada com aparelhos eletrônicos implicará na eliminação do candidato, caracterizando-o 
como tentativa de fraude. 
7.28 A FAUEL recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos citados nos subitens 7.25, 7.26 e 
7.27 no dia de realização das provas. 
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7.28.1 A FAUEL não ficará responsável pela guarda de quaisquer dos objetos supracitados. 
7.29 A Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marques e a FAUEL não se responsabilizarão por perdas ou 
extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das provas.  
7.30 Ao final do tempo destinado à realização da prova, em cada sala será obrigatória a saída simultânea 
dos 03 (três) últimos candidatos, os quais deverão entregar seus cartões-resposta e assinar a ata de 
encerramento de aplicação da prova. 
7.31 O candidato que terminar sua prova não poderá utilizar os banheiros destinados aos candidatos que 
ainda estiverem realizando. 
7.32 Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em qualquer local de 
prova, durante a realização da prova objetiva, salvo o previsto no subitem 5.2.2 deste Edital. 
7.33 Candidatos que possuem autorização legal para portarem armas de fogo terão responsabilidade 
criminal e administrativa sobre o correto manuseio e porte de seus armamentos, primando pela discrição, a 
fim de evitar constrangimentos a terceiros - fiscais e/ou candidatos. 
7.33.1 Caso haja o uso indevido do armamento ou coação a terceiros, a organização deverá informar as 
autoridades competentes para adoção das medidas legais vigentes. 
7.34 A empresa organizadora poderá, a seu critério, coletar impressões digitais dos candidatos bem como 
utilizar detectores de metais durante a realização da prova. Poderão, ainda, serem adotadas medidas 
adicionais de segurança. 
7.35 Será eliminado e desclassificado do concurso público o candidato que, por qualquer motivo:  
a) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros 

em qualquer etapa do concurso público; 
b) for flagrado, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato ou com pessoas 

estranhas, seja oralmente, por escrito ou por gestos e sinais de qualquer natureza; 
c) aquele que descumprir o disposto nos subitens 7.25, 7.26 ou 7.27, mediante ata a ser lavrada pelo 

fiscal que surpreender o candidato fazendo uso ou com o porte dos materiais citados; 
d) tiver atitude de desacato, desrespeito ou descortesia para com qualquer membro da equipe de 

aplicação das provas, com as autoridades presentes ou com os demais candidatos; 
e) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, causando comportamento indevido; 
f) for surpreendido portando anotações em papéis que não os permitidos; 
g) não entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização; 
h) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o cartão-resposta;  
i) afastar-se da sala, enquanto estiver realizando a prova, sem o acompanhamento de fiscal; 
j) descumprir as instruções contidas no caderno de questões e no cartão-resposta; 
k) não permitir a coleta de sua assinatura e, quando for o caso, a coleta da impressão digital durante a 

realização das provas; 
l) recusar-se a ser submetido ao detector de metal ou outros procedimento de segurança que vierem a 

ser utilizados na realização das provas; 
m) não comparecer à prova objetiva ou chegar após o horário estabelecido em edital para a realização da 

prova; 
n) caso qualquer objeto venha a emitir ruídos durante a realização da prova, tais como aparelho celular, 

aparelhos eletrônicos ou relógio de qualquer espécie, mesmo que devidamente acondicionado no 
envelope de guarda de pertences e/ou conforme as orientações deste Edital. 

7.36 Caso ocorra alguma situação prevista no subitem 7.35 deste Edital, o fiscal lavrará ocorrência e, em 
seguida, encaminhará o referido documento à Comissão Organizadora, a fim de que sejam tomadas as 
providências cabíveis. 
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7.37 Durante a realização das provas não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação 
das mesmas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou 
critérios de avaliação/classificação.  
7.38 Em nenhuma hipótese será permitida a leitura em voz alta da prova objetiva, inclusive por qualquer 
membro da comissão de aplicação ou pelas autoridades presentes.  
7.39 Não serão aplicadas as provas, ou procedido qualquer outro exame, em qualquer hipótese, em local, 
data ou em horário diferentes dos prescritos neste edital e em editais específicos referentes às fases deste 
concurso público. 
7.40 A prova objetiva será aplicada no Município de Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná. Caso o 
número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares existentes no Município, a FAUEL e a Comissão 
Especial de Concurso Público se reservam do direito de alocar os locais de prova em cidades próximas 
àquela inicialmente determinada para este fim. 
7.41 A Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marques e a FAUEL, em hipótese alguma, se 
responsabilizarão por qualquer ônus proveniente ao deslocamento e hospedagem dos candidatos inscritos. 
7.42 O resultado final da prova objetiva e a convocação para apresentação de laudos médicos dos 
candidatos que se declararam com deficiência serão publicados nos endereços www.fauel.org.br, 
http://www.publicacoesmunicipais.com.br/eatos/#capitao e 
http://camaraclm.pr.gov.br/?page=concursos_publicos_2017. 
 
8. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL NO CONCURSO PÚBLICO E CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

8.1 A classificação final dos candidatos será publicada nos endereços eletrônicos www.fauel.org.br, 
http://www.publicacoesmunicipais.com.br/eatos/#capitao e 
http://camaraclm.pr.gov.br/?page=concursos_publicos_2017. 
8.2 A publicação do resultado final do concurso será feita em duas listas, por ordem decrescente da 
pontuação final, contendo a primeira a lista geral com a pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos 
candidatos com deficiência e a segunda lista conterá somente a pontuação destes últimos. 
8.3 A classificação final no concurso público resultará da pontuação obtida pelos candidatos em forma 
decrescente, de acordo com a seguinte fórmula: NF = PO 

Sendo: 
PO = NOTA DA PROVA OBJETIVA 
NF = NOTA FINAL 

8.4 Em caso de igualdade na nota final do concurso e como critério de desempate, terá preferência, 
sucessivamente, o candidato que: 
I - tiver maior idade dentre os de idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme estabelece a Lei nº 
10.741/2003 (Lei do Idoso), completos até o último dia de inscrição, considerando-se o ano, o mês e o dia 
do nascimento; 
II - obtiver maior nota na prova de conhecimentos específicos da prova objetiva; 
III- obtiver maior nota na prova de conhecimentos gerais; 
IV - obtiver maior nota na prova de português; 
V- obtiver maior nota na prova de matemática; 
VI - exercício na função de jurado no período entre a data de publicação da Lei nº 11.689/2008 e a data de 
término das inscrições; 
VII - maior idade. 
8.4.1 Se aplicados os critérios supracitados ainda persistir o empate, será realizado sorteio em sessão 
pública. 
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8.5 Todos os cálculos citados neste edital serão considerados até a segunda casa decimal, sendo que as 
notas das provas ou a nota final não sofrerão qualquer processo de arredondamento ou aproximação. 
 
9. DOS RECURSOS 

9.1 Serão admitidos recursos quanto ao: 
a) indeferimento do requerimento da isenção do pagamento da taxa de inscrição; 
b) indeferimento de inscrição; 
c) indeferimento do requerimento para concorrer às vagas reservadas aos candidatos com deficiência; 
d) indeferimento da solicitação de tratamento diferenciado para a realização da prova; 
e) gabarito preliminar e questões da prova objetiva; 
f) resultado oficial preliminar da prova objetiva; 
g) resultado oficial preliminar da classificação final; 
h) com relação ao resultado do exame pré-admissional, devendo o recurso ser fundamentado com laudo 

de Médico do Trabalho, na forma e prazo a serem estabelecidos em edital. 
9.2 O prazo para interposição dos recursos será de 03 (três) dias úteis, contados da data de publicação do 
referido edital, tendo como termo inicial o primeiro dia útil subsequente à data do evento a ser recorrido.  
9.3 Os recursos devem seguir as determinações abaixo:  
a) não conter qualquer identificação do candidato no corpo do recurso, inclusive seus anexos (se houver); 
b) ser elaborado com argumentação lógica e consistente; 
c) ser claro, consistente e objetivo em seu pleito; 
d) apresentar a fundamentação referente apenas ao ato selecionado para recurso. 
9.4 Serão indeferidos os recursos:  
a) que não estiverem devidamente fundamentados; 
b) que não apresentarem argumentações lógicas e consistentes; 
c) que forem interpostos em desacordo com o prazo e forma estabelecidos neste item; 
d) que apresentarem no corpo da fundamentação outras questões que não a selecionada para recurso; 
e) que apresentarem qualquer forma de identificação ou sinal distintivo relativo ao candidato (nome, 
pseudônimo, símbolo, data, local, desenhos ou formas); 
f) cujo teor desrespeite a banca; 
g) relativos ao preenchimento incompleto, em duplicidade ou incorreto do cartão–resposta, nem pelo 
motivo de resposta que apresente rasura; 
h) considerados coletivos; 
i) contra terceiros. 
9.5 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis 
ao candidato. 
9.6 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento das publicações referentes aos 
eventos do subitem 9.1 para interposição dos recursos, sob pena de perda do prazo recursal. 
9.7 Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no subitem 9.1, devidamente 
fundamentado, sendo desconsiderado qualquer recurso que não seja o primeiro interposto. 
9.8 Os recursos deverão ser redigidos por meio de formulários específicos que estarão disponíveis no 
Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso, disponível no endereço eletrônico www.fauel.org.br, e 
seguir as instruções ali contidas, devendo ser encaminhados até às 23h59min do prazo estabelecido no 
subitem 9.2 deste edital, observado o horário oficial de Brasília – DF. 
9.9 A FAUEL não se responsabilizará pelo não recebimento de recursos por falha no envio ou envio de 
forma incorreta.  
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9.10 O candidato deverá utilizar um formulário para cada questão da prova objetiva quando for interpor 
recurso contra o gabarito preliminar, apresentando a bibliografia que justifica o recurso interposto. 
Formulários contendo mais de uma questão não serão aceitos. 
9.11 Quando da publicação do edital com o resultado preliminar das notas da prova objetiva, o candidato 
poderá interpor recurso somente quanto à nota que lhe foi atribuída na prova objetiva, podendo para 
tanto requerer que lhe seja entregue cópia do seu cartão-resposta, não podendo rediscutir o conteúdo das 
questões da prova nem o gabarito definitivo.  
9.12 Os pontos relativos às questões objetivas que porventura forem anuladas, serão atribuídos a todos os 
candidatos que se submeteram à respectiva prova. Se houver alteração das alternativas divulgadas pelo 
gabarito provisório como sendo a correta, as provas serão corrigidas de acordo com o gabarito oficial 
definitivo, divulgado após o prazo recursal. 
9.13 Os recursos das provas objetivas serão apreciados por Banca Examinadora especialmente designada 
pela FAUEL. 
9.14 A Banca Examinadora da FAUEL constitui a última instância administrativa para recursos afetos à sua 
competência, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos ou revisões 
adicionais. 
9.15 Os demais recursos do subitem 9.1 que não estejam previstos no subitem 9.13 serão dirigidos à 
Comissão Especial de Concurso Público, e serão julgados pela mesma no prazo máximo de 03 (três) dias 
úteis.  
9.16 A Comissão Especial de Concurso Público e Banca Examinadora da FAUEL, após análise dos pedidos, 
publicará o resultado através de edital a ser divulgado nos endereços eletrônicos www.fauel.org.br, 
http://www.publicacoesmunicipais.com.br/eatos/#capitao e 
http://camaraclm.pr.gov.br/?page=concursos_publicos_2017. 
9.16.1 Somente serão divulgadas as respostas dos recursos contra o gabarito preliminar das questões da 
prova objetiva que forem considerados DEFERIDOS.  
9.16.1.1 A publicação se dará no endereço eletrônico www.fauel.org.br, em até 02 (dois) dias úteis após a 
publicação do gabarito oficial definitivo. 
9.17 Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos. Caso o candidato queira ter 
conhecimento das mesmas deverá solicitar por via eletrônica à FAUEL, pelo e-mail 
recursosfauel@fauel.org.br, com a correta identificação do candidato, cargo, número de inscrição, evento 
recorrido e concurso público a que se refere.  
9.18 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, 
alterar-se a classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, 
poderá acarretar a desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para a aprovação. 
9.19 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de reconsideração ou de revisão de resultado de 
recursos, ou recurso de recurso. 
 
10. DA CONVOCAÇÃO E EXAMES ADMISSIONAIS 

10.1 Após a realização do concurso e durante seu prazo de validade, a Câmara Municipal de Capitão 
Leônidas Marques convocará os candidatos classificados no limite de vagas para assumirem o cargo para o 
qual concorreram, ficando a concretização deste ato condicionada à oportunidade e conveniência da 
instituição. 
10.2 A admissão dos candidatos obedecerá, impreterivelmente, à ordem de classificação constante do 
resultado final. 
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10.3 A convocação do candidato aprovado e classificado dentro da vaga prevista neste edital far-se-á 
através de edital a ser publicado nos endereços eletrônicos 
http://www.publicacoesmunicipais.com.br/eatos/#capitao e 
http://camaraclm.pr.gov.br/?page=concursos_publicos_2017 e afixado no prédio da Câmara Municipal de 
Capitão Leônidas Marques. 
10.4 Os editais relativos a convocações posteriores serão organizados e publicados em 
http://www.publicacoesmunicipais.com.br/eatos/#capitao e 
http://camaraclm.pr.gov.br/?page=concursos_publicos_2017, que fixará as etapas a serem cumpridas pelo 
candidato, dando ampla publicidade às mesmas, bem como será comunicado o candidato de maneira 
pessoal, por correio, mediante Aviso de Recebimento ou telegrama. 
10.5 O candidato que convocado, recusar a assumir o cargo, poderá ser transportado para o final da lista de 
classificação, desde que requeira esta opção diretamente ao Setor de Recursos Humanos da Câmara 
Municipal de Capitão Leônidas Marques, por ocasião de sua convocação, por escrito, em formulário 
próprio.  
10.5.1 Após ser transportado para o final de lista, o candidato poderá ser convocado por uma única vez e, 
não assumindo o cargo em questão, perderá seu direito à nomeação referente a este concurso público. 
10.6 Chamadas remanescentes, caso sejam necessárias, serão feitas até alcançar o número de vagas 
previstas para o cargo, respeitando os prazos legais, e serão objeto de editais específicos com os nomes dos 
novos candidatos convocados. 
10.7 A Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marques não será obrigada a nomear os candidatos 
aprovados além do limite das vagas ofertadas. 
10.7.1 Preenchidas as vagas ofertadas, os candidatos remanescentes aprovados poderão ser nomeados, 
dependendo da abertura de novas vagas no quadro de pessoal e necessidade dos serviços, obedecendo-se 
o prazo de validade do concurso e a respectiva ordem de classificação. 
10.8 Será considerado inabilitado no concurso, perdendo o direito à nomeação, o candidato que, no prazo 
de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da publicação do Edital de convocação, não 
comparecer no Departamento de Recursos Humanos da Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marques 
para dar início ao processo de ingresso no cargo, munido de documento de identidade original, ou qualquer 
documento oficial para identificação, oportunidade em que será agendada a data da realização da 
avaliação de saúde física e mental por Junta Médica Oficial, para comprovação da aptidão física e mental. 
10.8.1 O comparecimento de que trata o subitem 10.8 poderá realizar-se mediante procuração, com 
poderes específicos, sendo obrigatória a presença pessoal do candidato para a realização dos exames 
previstos no subitem 10.9. 
10.9 O candidato será convocado a submeter-se a exames médicos e clínicos para avaliação de sua 
capacidade física e mental para o desempenho das atividades e atribuições do cargo.   
10.10 Só poderá tomar posse aquele que for julgado apto, física e mentalmente, para o exercício do cargo 
por Junta Médica Oficial. 
10.11 A critério da Junta Médica Oficial, o candidato poderá ser submetido a exames complementares e/ou 
avaliações especializadas, nos órgãos de saúde da Prefeitura Municipal de Capitão Leônidas Marques ou 
clínicas indicadas pela Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marques, não sendo, nestes casos, emitido 
parecer de avaliação de imediato.  
10.11.1 Nas suas avaliações e emissões de pareceres técnicos, a Junta Médica Oficial poderá solicitar 
pareceres técnicos emitidos por entidades e profissionais especializados, inclusive da iniciativa privada. 
10.11.2 Os exames complementares e/ou avaliações especializadas deverão ser obrigatoriamente 
realizados pelo candidato e apresentados no prazo estipulado pela Saúde Ocupacional do Município, a 
contar da data de solicitação, cujas expensas correrão por conta do candidato convocado. 
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10.11.3 A falta da apresentação dos exames mencionados no subitem anterior caracterizará a desistência 
do candidato. 
10.12 Para os fins a que se destina, só terá validade o exame médico pré-admissional executado pelos 
profissionais e nos locais indicados ao candidato.  
10.13 Em todos os exames deverão constar, além do nome, o número do documento de identidade do 
candidato. 
10.14 Serão considerados inaptos os candidatos que apresentarem alterações clínicas incompatíveis com o 
cargo pleiteado, os que apresentarem psicopatologias graves e/ou patologias osteomusculares e/ou 
quaisquer patologias que impeçam o exercício da função, seja parcialmente ou integralmente e que 
possam ser agravadas pelo exercício da mesma, independente da condição de candidato com deficiência 
ou não. 
10.15 A omissão e/ou negação pelo candidato de informações relevantes na entrevista médica, 
intencionalmente ou não, implicará em sua perda do direito à nomeação. 
10.16 Os candidatos que não comparecerem à perícia médica, os considerados inaptos nos exames 
médicos admissionais, ou que não se sujeitarem à realização dos mesmos, serão eliminados do concurso 
público. 
 
11. DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA NO CARGO 

11.1 São requisitos básicos para investidura no cargo público previsto neste edital:  
I – a nacionalidade brasileira ou portuguesa, nos termos da Constituição Federal; 
II – o gozo dos direitos políticos; 
III – a quitação com as obrigações militares e eleitorais; 
IV – ter sido aprovado e classificado no concurso de que trata este Edital; 
V – a escolaridade exigida para o exercício do cargo no subitem 2.1, em instituição de ensino reconhecida 
pelo Ministério da Educação (MEC); 
VI – a idade mínima de dezoito anos na data da posse; 
VII – aptidão física e mental compatíveis às suas funções, através de verificação pelo Serviço Médico 
Pericial; 
VIII - ter bom procedimento; 
IX – demais exigências e documentos contidos neste Edital. 
11.2 O convocado aprovado na avaliação de saúde física e mental terá 10 (dez) dias úteis para juntada dos 
seguintes documentos necessários à nomeação, no original acompanhados de cópias a serem autenticadas 
no seu recebimento:  

a) Cédula de Identidade; 
b) Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF); 
c) Cartão do PIS/PASEP, se possuir; 
d) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 
e) Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, se candidato do sexo masculino; 
f) Título de Eleitor com a certidão de quitação eleitoral emitida pelo endereço eletrônico do Tribunal 

Regional Eleitoral ou comprovante de votação na última eleição ou justificativa da ausência;  
g) Certidão de Nascimento (quando for solteiro);  
h) Certidão de Casamento ou Declaração de União Estável;  
i) Certidão de Casamento com averbação de óbito se viúvo;  
j) Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 21 (vinte e um) anos;  
k) 01 (uma) foto 3x4 recente; 
l) Comprovante de endereço atual; 
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m) Exame de sanidade física e mental, que comprovará a aptidão para o exercício do cargo. 
11.2.1 Os documentos listados no subitem anterior deverão ser entregues no órgão de pessoal da Câmara 
Municipal de Capitão Leônidas Marques e, em caso do não comparecimento no citado prazo, o convocado 
será considerado como desistente da vaga. 
11.3 No ato da posse, o empossado apresentará obrigatoriamente os seguintes documentos no original 
acompanhados de cópias a serem autenticadas no seu recebimento: 

a) Documento que comprove a conclusão da escolaridade exigida para o cargo; 
b) Declaração de bens e valores que integram seu patrimônio privado, conforme prescrito na Lei nº 

8.429 de 02 de junho de 1992; 
c) Declaração de que não ocupa outro cargo ou emprego público em qualquer das esferas do 

governo, bem como não percebe benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou 
do Regime Geral de Previdência Social relativo a emprego público (art. 37, § 10 da CF), salvo se 
tratar das exceções previstas no art. 37, inciso XVI e XVII, da Constituição Federal, hipótese nas 
quais deverá ser informada a função e a remuneração do outro cargo, a carga horária em cada 
vínculo e os horários de trabalho em ambos e, no caso de percepção de proventos de 
aposentadoria, especificação do cargo/emprego que originou o benefício previdenciário, com 
atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do art. 37, da CF; 

d) certidão de antecedentes criminais, a ser expedida pelo Juízo da Comarca onde reside o futuro 
servidor. 

11.4 Além da comprovação dos requisitos/documentos especificados nos subitens 11.1 a 11.3, ao 
candidato poderá ser solicitada, por ocasião da admissão, a apresentação de outros documentos que se 
fizerem necessários, por força de disposição legal de edição superveniente ou visando esclarecer situação 
de fato constatada com a apresentação da documentação pelo candidato. 
11.5 A não apresentação dos documentos comprobatórios ou a falta de comprovação de qualquer dos 
requisitos exigidos para a nomeação e posse no cargo, especificados neste Edital, ou daqueles que vierem a 
ser estabelecidos em legislação superveniente ou que forem considerados necessários, impedirá a posse do 
candidato e exercício do cargo e, automática e consequentemente, implicará na sua eliminação do 
concurso público e a nulidade da aprovação e classificação, e consequente perda dos efeitos dela 
decorrentes. 
11.6 A posse é a aceitação dos direitos, deveres, atribuições, responsabilidades e compromissos do cargo, 
previstos na Lei Municipal n° 1.784/2012, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos do 
Município de Capitão Leônidas Marques e Lei Municipal n° 1.703/2011, que institui o Plano de Cargos, 
Vencimentos, Carreira e Avaliação de Desempenho dos Servidores da Câmara Municipal de Capitão 
Leônidas Marques, bem como suas alterações posteriores, e o compromisso de fiel cumprimento das 
atribuições inerentes ao cargo formalizada mediante termo lavrado e expresso pela autoridade que presidir 
o ato e pelo empossado. 
11.6.1 A posse deverá ocorrer no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da publicação oficial do ato de 
nomeação, prorrogável por mais 30 (trinta) dias, a requerimento do interessado.  
11.6.2 Não se efetivando a posse, por culpa do nomeado, dentro do prazo previsto no subitem anterior, 
tornar-se-á sem efeito a nomeação. 
11.7 Será excluído do concurso público ou exonerado do cargo o candidato que não aceitar as condições 
estabelecidas para o exercício do cargo e/ou recusar a nomeação ou, consultado e nomeado, deixar de 
tomar posse ou de entrar em exercício no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da posse.  
11.8 O candidato nomeado e empossado será submetido ao estágio probatório de três anos, nos termos da 
legislação municipal vigente. 
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12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

12.1 A qualquer tempo poderá ser anulada a inscrição, as provas e a nomeação, por meio de processo 
administrativo devidamente instaurado, ouvido previamente o candidato, o que pode ocorrer inclusive 
após a homologação do resultado do concurso público, desde que verificada, por qualquer meio, a prática 
de qualquer ilegalidade pelo candidato, tais como: falsidade nas declarações e/ou quaisquer 
irregularidades nas provas e/ou nos documentos apresentados, entre outras, o que implicará na eliminação 
do candidato sem prejuízo das cominações legais. 
12.1.1 Caso a irregularidade seja constatada após a posse do candidato, o mesmo será submetido ao 
competente processo administrativo disciplinar pela Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marques, na 
forma da legislação municipal em vigor.  
12.2 O candidato poderá obter informações referentes ao concurso público junto à FAUEL, ou relatar fatos 
ocorridos durante a realização do mesmo, por meio do endereço eletrônico concursos@fauel.org.br ou 
pelo telefone (43) 3321-3262, sendo o horário de atendimento, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30. 
12.2.1 Os candidatos não serão informados por telefone ou correio eletrônico a respeito de datas, locais e 
horários de realização das provas, assim como das convocações. É de inteira responsabilidade do candidato 
acompanhar e  observar rigorosamente os editais e os comunicados a serem divulgados nos locais previstos 
neste edital. 
12.2.2 Não serão fornecidas informações e documentos pessoais de candidatos a terceiros, em atenção ao 
disposto no artigo 31 da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 
12.3 Não serão fornecidos certidões, atestados ou certificados relativos à habilitação, classificação ou notas 
no concurso público, valendo, para qualquer fim, a publicação do resultado no Órgão Oficial do Município. 
12.4 Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, em razão de falha 
de impressão ou de equívoco na distribuição de prova/material, a FAUEL tem a prerrogativa para entregar 
ao candidato prova/material reserva não personalizado eletronicamente, o que será registrado em atas de 
sala e de coordenação.  
12.5 Somente será objeto de avaliação as alterações de legislação com entrada em vigor antes da data de 
publicação deste edital, ainda que não mencionadas nos objetos de avaliação constantes do Anexo II deste 
edital.  
12.6 As datas de divulgação e resultados poderão sofrer modificações mediante prévia comunicação a ser 
feita pela FAUEL e pela Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marques, por meio de divulgações nos 
endereços eletrônicos www.fauel.org.br, http://www.publicacoesmunicipais.com.br/eatos/#capitao e 
http://camaraclm.pr.gov.br/?page=concursos_publicos_2017. 
12.7 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 
consumada a providência do evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em 
comunicado oportunamente divulgado pela FAUEL e Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marques, nos 
endereços eletrônicos www.fauel.org.br, http://www.publicacoesmunicipais.com.br/eatos/#capitao e 
http://camaraclm.pr.gov.br/?page=concursos_publicos_2017. 
12.8 Constituem partes integrantes deste Edital os Anexos I e II. 
12.9 Os casos omissos serão deliberados pela FAUEL e Comissão Especial de Concurso Público, em conjunto 
com a Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marques. 
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12.10 O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial, poderá requerer por 
meio de solicitação assinada pelo próprio candidato, via Sedex com AR (Aviso de Recebimento), para o 
endereço da FAUEL ou para o e-mail concursos@fauel.org, anexando documentos que comprovem tal 
alteração e documento oficial com foto, com expressa referência ao concurso, cargo e número de inscrição, 
até a data de publicação da homologação dos resultados, e, após esta data, presencialmente junto à 
Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marques, situada na Avenida Iguaçu, nº 290, Centro, Capitão 
Leônidas Marques-PR, CEP 85.790-000, horário de funcionamento de segunda a sexta-feira das 7h45 às 
11h45 e 13h30 às 17h30, aos cuidados da Comissão Especial de Concurso Público. 
12.11 Observadas as normas do Conselho Nacional de Arquivos, a guarda da documentação pertinente ao 
concurso público se dará durante os cinco anos seguintes à homologação da classificação final. 
 
 

Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marques, 06 de abril de 2017. 

 
 

MAXWELL SCAPINI 
Presidente da Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marques 
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ANEXO I – PREVISÃO DE CRONOGRAMA 

Publicação do edital de abertura 06/04/2017  

Prazo para impugnação do edital  07 a 13/04/2017 

Recebimento dos pedidos de isenção da taxa de inscrição 17 e 18/04/2017  

Resultado dos pedidos de isenção da taxa de inscrição 20/04/2017  

Prazo para recurso da isenção da taxa de inscrição 24 a 26/04/2017  

Resultado do recurso da isenção da taxa de inscrição 02/05/2017  

Período de inscrições 
17/04 a 

03/05/2017  

Data final para pagamento das inscrições  04/05/2017 

Data limite para envio da documentação referente ao requerimento de 
tratamento diferenciado 

 03/05/2017 

Homologação preliminar das inscrições e resultado dos pedidos de tratamento 
diferenciado 

10/05/2017  

Prazo para recurso quanto ao indeferimento de inscrição, indeferimento de 
vagas às pessoas com deficiência e tratamento diferenciado 

11,12 e 
15/05/2017  

Resultado dos recursos e homologação definitiva das inscrições 17/05/2017  

Ensalamento 22/05/2017  

Prova objetiva 28/05/2017  

Divulgação do gabarito preliminar da prova objetiva 29/05/2017  

Prazo para recurso do gabarito preliminar 
30/05 a 

01/06/2017  

Divulgação das notas preliminares da prova objetiva e Gabarito Definitivo  13/06/2017  

Prazo para recurso das notas preliminares da prova objetiva 
14,16 e 

19/06/2017  

Divulgação das notas definitivas da prova objetiva  21/06/2017  

Convocação para entrega de laudo médico para confirmação da condição de 
pessoa com deficiência 

21/06/2017  

Divulgação da lista dos candidatos considerados com deficiência  30/06/2017  

Prazo para recurso quanto ao resultado da condição de candidato com 
deficiência 

03 a 05/07/2017  

Resultado dos recursos quanto à condição de candidato com deficiência e 
classificação final preliminar 

10/07/2017  

Prazo para recurso da classificação final preliminar 11 a 13/07/2017  

Divulgação da classificação final definitiva e Homologação final do Concurso 17/07/2017  
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ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 
Conhecimentos Específicos: Boas Maneiras; Regras básicas de comportamento profissional e zelo ao 
patrimônio público; Noções de recebimento e transmissão de informações; Organização do local de 
trabalho; Produtos de limpeza, sua utilidade e aplicação; Instrumentos e materiais utilizados na realização 
de limpezas em geral; Serviços de limpeza de: móveis, paredes, janelas, portas, vidros, espelhos, persianas, 
equipamentos, escadas, pisos, passadeiras, tapetes e utensílios; Coleta de lixo e tipos de recipientes; 
Higiene pessoal e com todo o material mantido sobre a sua responsabilidade; Noções de segurança no 
trabalho; Noções de primeiros socorros.  
 
Conhecimentos Gerais: Aspectos sociais, históricos, culturais, políticos e econômicos sobre o Brasil e o 
mundo. Atualidades divulgadas nos principais meios de comunicação sobre política, economia, sociedade, 
cultura, educação, tecnologia e relações internacionais. Informações básicas sobre o Município de Capitão 
Leônidas Marques.  
 
Língua Portuguesa: Leitura, compreensão e interpretação de textos. Variantes linguísticas, linguagem oral e 
linguagem escrita, formal e informal. Ortografia: emprego das letras e acentuação gráfica. Emprego dos 
sinais de pontuação. Concordância nominal e verbal. Singular e plural. Masculino e feminino. Vocabulário: 
estrutura, significado e formação de palavras.  
 
Matemática: Operações de Adição, Subtração, Multiplicação e Divisão. Sistema Métrico Decimal. Razão. 
Proporção. Regra de Três (Simples). Porcentagem. Equações do 1º Grau. Áreas de Figuras Planas. 



25.  Demonstrativo do Impacto



DEMOSTRATIVO DE IMPACTO FINANCEIRO REFERENTE A GASTO COM PESSOAL 

N. Vagas 

1 

Cargo Vir. 
Zelador (a) 1.083,66 

Sub Total no Ano 15.734,74 

Adicional de Férias 437,08 

13 Salario 1.311,23 

Total Geral do Ano 17.483,05 

lndice com gasto com Pesso<:1l - 2016 

Receita Corrente L1qu1da 

Receita Corrente Liquida 2016 

Gasto Com Pessoal cm 2016 

Projeção de Gasto Com Pessoal 

Previsão de salario 2017 com 

Acresc1mo com os novus Cargos 

Tot~1 

Projeção do lnd1cc com gasto 

Com Pessoal 2017(%) 

2015 

INSS 
227,57 

-

38.695.596, 72 

41. 770.974,36 

973.014,00 

973.014,00 

17.483,05 

990.497,05 

2,37 

Se manter tJ receita confornie a de 2016, a indice com pessoal cm 2,37 

Ficando dentro do limite, o prudtncial é de 5,40 % sobre a receita 

corrente liquida. 

FGTS 

o 

Total geral 

TOTAL 

1.311,23 

-

1.311,23 



26.  Publicação do Edital de Abertura do Processo de Seleção



Edição nº 11.857  | OPR|Editais | 03Jornal O Paraná
Quinta-feira, 06 de abril de 2017edital@oparana.com.br

Edição 12.474



27.  Ato de Designação da Comissão Examinadora-Julgadora





28.  Diplomas dos Examinadores
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RECONHECIDA PELO DECRETO FEDERAL H.0 77.583, DE 11J06f76, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO DE 12105176 

MARJNGÁ • PARANÁ 
O Rettor da Universidade Estadual de Maringá, no uso de suas atribuições e tendo em vista a conclusão do curso de 

GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA QUÍMICA 

no ano letivo de 1997, COl']fere o titulo de 

Enge$eiro Químico 
a 

Julio .. Cesar Norbiato 
- brasileiro, natural do Estado do Paraná.. oascióo no cf.a 
22 de abril de 1974, portador da~.rteira de idenbdaden • 

4.984.159-0J?R-



UNIVERSIDADE;=ESTADUAl.l .. DE LOND.RINA 
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PARANÁ 
.. 

O Reitor d~( U n i v e r s i d a d e . E s t a d u a 1 d e L o n d r i n a, 

t~lb ..._. .... ... .... 
·no uso de suas atribuições e tendo em vista a conclusão em 12 de dezembro de 2007 do Curso de 

· · GRADU~QKó~EM~~·HISTÓRIA 
: . . \ . 

e a colação de graú' em 16 de fevereifo·de 2008, confere o título de 
' ' ,. : 
'- -- • a 

· Bacharel ení História 
a 

-
LUIS HENRlQUE ~ENEZES FERNANDES, 

brasileiro, natural do Estado do Paraná, nascido~ 04 de a~ril de 1985, RG 94788838/PR 
.. . ~ ,. 

e outorga-lhe o presente diploma, a fim de que possa .gozar de todos os direitos e prerrogativas legais. 

rror o,.. Man~vQé.1ho 
Pró-Reitora de Graduação 

• 1 

1 • 

1 
' Londrina, 18 de fevereiro de 2008. 

~.~ · ~::f-0.A... 
• 1 • 

Prof. Dr. Wilmar achetin Marçal 
Reitor 
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DECLARAÇÃO 

A empresa INFO-VR - Tecnologia e Consultoria Pública Eireli ME inscrita no CNPJ nº 

08.662.246/0001-30, situada na Avenida Jorge Lacerda, 1017, no município de Vidal Ramos, 

DECLARA para os devidos fins e efeitos e a quem interessar possa que a o Senhor MANOEL 

CARLOS LIRA DE BRITO, Casado, Brasileiro, Natural de Belo Horizonte/MG, Nascido em 

24/10/1964, portador do CPF nº. 566.225.206-82 e RG nº M-749.443, elaborou com eficiência 

questões para Concursos Públicos e Processos Seletivos, no período de 2010 a 2016 para os 

seguintes órgãos públicos e para os cargos detalhados na tabela abaixo: 

Ano 

2010 

2010 

2010 

2010 

./ Câmara Municipal de Petrolândia (Santa Catarina); 

./ Câmara Municipal de Porto Belo (Santa Catarina); 

./ Câmara Municipal de Taió (Santa Catarina); 

./ Consórcio Intermunicipal de Atenção Psicossocial (Santa Catarina); 

./ Prefeitura Municipal de Alfredo Wagner (Santa Catarina); 

./ Prefeitura Municipal de Apiúna (Santa Catarina); 

./ Prefeitura Municipal de Dona Emma (Santa Catarina); 

./ Prefeitura Municipal de Frei Rogério (Santa Catarina); 

./ Prefeitura Municipal de Imbuia (Santa Catarina); 

./ Prefeitura Municipal de José Boiteux (Santa Catarina); 

./ Prefeitura Municipal de Pomerode /(Santa Catarina); 

./ Prefeitura Municipal de Witmarsum (Santa Catarina); 

Órgão/Localidade Cargo 

Prefeitura Municipal de Alfredo Wagner/Se Conhecimentos Gerais 

Prefeitura Municipal de Alfredo Wagner/Se Conhecimentos Gerais 

Prefeitura Municipal de Alfredo Wagner/Se 
Motorista Socorrista do 

SAMU 

Prefeitura Municipal de Witmarsum/SC Conhecimentos Gerais 

Escolaridade 

Fundamental 

Médio 

Fundamental 

Fundamental 
Incompleto 
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2010 Prefeitura Municipal de Witmarsum/SC Conhecimentos Gerais Fundamental 

2010 Prefeitura Municipal de Witmarsum/SC Conhecimentos Gerais Médio 

2010 Prefeitura Municipal de Witmarsum/SC Operário 
Fundamental 
Incompleto 

2010 Prefeitura Municipal de Witmarsum/SC Vigilante Fundamental 

2011 Câmara Municipal de Pedtrolândi/SC Conhecimentos Gerais Médio 

2011 Prefeitura Municipal de Dona Emma/SC Conhecimentos Gerais Fundamental 

2011 Prefeitura Municipal de Dona Emma/SC Conhecimentos Gerais Fundamental 

2011 Prefeitura Municipal de Dona Emma/SC Conhecimentos Gerais Médio 

2011 Prefeitura Municipal de Witmarsum/SC 
Agente de Serviços Gerais 

Alfabetizado 
(Merendeira) 

2011 Prefeitura Municipal de Witmarsum/SC Conhecimentos Gerais Alfabetizado 

2011 Prefeitura Municipal de Witmarsum/SC Operário Alfabetizado 

2012 Prefeitura Municipal de Dona Emma/SC Conhecimentos Gerais Alfabetizado 

2012 Prefeitura Municipal de Dona Emma/SC Conhecimentos Gerais Fundamental 

2012 Prefeitura Municipal de Witmarsum/SC Conhecimentos Gerais Médio 

2013 Prefeitura Municipal de Dona Emma/SC Agente de Serviços Braçais Alfabetizado 

2013 Prefeitura Municipal de Dona Emma/SC Agente de Serviços Gerais Alfabetizado 

2013 Prefeitura Municipal de Dona Emma/SC Conhecimentos Gerais Alfabetizado 

2013 Prefeitura Municipal de José Boiteux/SC Conhecimentos Gerais Fundamental 

2013 Prefeitura Municipal de José Boiteux/SC Conserveiro Fundamental 
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2013 Prefeitura Municipal de José Boiteux/SC Merendeira Fundamental 

2013 Prefeitura Municipal de José Boiteux/SC Servente Fundamental 

2013 Prefeitura Municipal de José Boiteux/SC Telefonista Fundamental 

2013 Prefeitura Municipal de Imbuia/Se Agente de Serviços Braçais Alfabetizado 

2013 Prefeitura Municipal de Imbuia/Se Mecânico Alfabetizado 

2013 Prefeitura Municipal de Imbuia/Se Merendeira/Servente Alfabetizado 

2013 Prefeitura Municipal de Imbuia/Se Trabalhador Braçal Alfabetizado 

2013 Câmara Municipal de Taió/SC Almoxarife Médio 

2013 Câmara Municipal de Taió/SC 
Agente de Serviços Gerais 

Fundamental 
de Limpeza 

2013 Câmara Municipal de Taió/SC Conhecimentos Gerais Fundamental 

2013 Câmara Municipal de Taió/SC Conhecimentos Gerais Médio 

2013 Prefeitura Municipal de Frei Rogério/Se Conhecimentos Gerais Fundamental 

2013 Prefeitura Municipal de Frei Rogério/Se Servente Fundamental 

2013 Prefeitura Municipal de Frei Rogério/Se Servente/ Merendeira Fundamental 

2014 Prefeitura Municipal de Frei Rogério/Se Conhecimentos Gerais Fundamental 

2014 Prefeitura Municipal de Frei Rogério/Se Motorista Fundamental 

2014 Prefeitura Municipal de Frei Rogério/Se 
Operador de Escavadeira 

Fundamental 
Hidráulica 

2014 Prefeitura Municipal de Frei Rogério/Se Servente/ Merendeira 
Fundamental 
Incompleto 

2014 Prefeitura Municipal de Apiúna/SC 

2014 Prefeitura Municipal de Apiúna/SC Conhecimentos Gerais Alfabetizado 

2014 Prefeitura Municipal de Apiúna/SC Operador de Máquinas Alfabetizado 
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2014 Prefeitura Municipal de Apiúna/SC Auxiliar de Serviços Gerais Alfabetizado 

2014 Prefeitura Municipal de Apiúna/SC Cozinheiro Alfabetizado 

2014 Prefeitura Municipal de Frei Rogério/Se Conhecimentos Gerais Fundamental 

2014 Prefeitura Municipal de Frei Rogério/Se 
Operador de Máquinas 

Fundamental 
Pesadas 

2014 Câmara Municipal de Porto Belo/SC Auxiliar Administrativo Médio 

2014 Câmara Municipal de Porto Belo/SC Servente Fundamental 

2014 Prefeitura Municipal de Pomerode/SC 
Auxiliar de Serviços Gerais 

Alfabetizado 
Escolares 

2014 Prefeitura Municipal de Pomerode/SC Conhecimentos Gerais Alfabetizado 

2014 Prefeitura Municipal de Pomerode/SC Conhecimentos Gerais Fundamental 

2014 Prefeitura Municipal de Pomerode/SC Rampeiro / Borracheiro Alfabetizado 

2014 Prefeitura Municipal de Pomerode/SC Roçador Alfabetizado 

2014 Prefeitura Municipal de Pomerode/SC Servente Alfabetizado 

2014 Prefeitura Municipal de Pomerode/SC Tratorista Alfabetizado 

2014 Prefeitura Municipal de Pomerode/SC Tratorista Agrícola Alfabetizado 

2014 Prefeitura Municipal de Pomerode/SC Zelador de Escola Alfabetizado 

2014 Prefeitura Municipal de Apiúna/SC Auxiliar de Serviços Gerais Fundamental 

2014 Prefeitura Municipal de Apiúna/SC Conhecimentos Gerais Fundamental 

2015 
Consórcio Intermunicipal de Atenção 

Auxiliar Administrativo Médio 
Psicossocial/SC 

2015 
Consórcio Intermunicipal de Atenção 

Auxiliar de Serviços Gerais Fundamental 
Psicossocial/SC 

2015 Consórcio Intermunicipal de Atenção 
Conhecimentos Gerais Fundamental 

Psicossocial/SC 
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2015 

2016 

2016 
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Consórcio Intermunicipal de Atenção 
Psicossocial/SC 

Câmara Municipal de Petrolândia/SC 

Câmara Municipal de Petrolândia/SC 

Sendo a expressão da verdade, 

Firmamos a presente Declaração. 

Motorista 

Auxiliar de Serviços Gerais 

Conhecimentos Gerais 

Local e Data: Vidal Ramos, 03 de Novembro de 2016. 

~~Á4_L 
INFO-VR - Tecnologia e Consultoria Pública Eireli ME 

EVALDO ROCHA 
CPF: 291.950.049-04 RG: 5.142.255-7 

Gerente 

Médio 

Fundamental 
Incompleto 

Fundamental 
Incompleto 
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DECLARAÇ 
Ana Pauto Moreira da S};va dos &mtoo 

i::SCREVENTE 

Declaro para os devidos fins de direito e a que se fizerem necessários que o Sr. MANOEL 
CARLOS LIRA DE BRITO, brasileiro, casado, natural de Belo Horizonte/MO, nascido 
24110/1964, inscrito no cadastro de pessoa tisica da Secretaria da Receita FederaJ do Brasil sob o nº 
566.225.206-82, portador do Registro Geral nº M-749.443 - SSP/MG, residente e domiciliado à 
Rua Faraday, n°08, 1° de Maio, CEP 31.810-020. Belo Horizonte/MO, possui CAPACIDADE 
TÉCNICA NA CONFECÇÃO DE QUESTÕES PARA CONCURSO PÚBLICO, tendo o 
mesmo fornecido questões para os variados Díveis de escolaridades e cargos no período 
compreendido de 2008 a 20 J 5, conforme descrito no quadro abaixo: 

Ano Cargo Escolaridade 

2008 Auxiliar de Serviços Gerais Alfabetizado 

2008 Gari Allàhcti7ado 

1008 Auxiliar de Serviços Gerais Fundamental Incompleto 

2008 Borracheiro Fundamental Incompleto 

2008 Calceteiro Fundamental Incompleto 

2008 Cozinheiro/Merendeira Fundamental Incompleto 

2008 Eletricista Fundamental Incompleto 

2008 Eletricista de Automóveis Fundamental Incompleto 

2008 Fiscal de Obras e Posturas Médio 

2008 Fiscal de Transportes Médjo 

2008 Gari FundamentaJ Incompleto 

2008 Mecânico de Equipamentos Pesados Fundamental Incompleto 

2008 Motorista I Fundamental Incompleto 

2008 Operador de Máquinas Pesadas Fundamental Incompleto 

2008 Pedreiro Fundamenta l Incompleto 

2008 Pintor de Paredes FundamentaJ Incompleto 

.-ÀA 
·~.,,,..._, -· 

Endereço: Av. Manoel Alves Siqueira, 41 • Guoçuí - ES • CEP: 29560-000 • Te/: (28) 35~'/L,'JI' 
www.gualimp.com.br 

. 

. 
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• C'.esião. Assessoria. Semços e Log1sbca 

2010 Auxiliar de Serviços de Cemitério 

2010 Calceteiro 

2010 Auxiliar de Serviços Gerais Fundamental Incompleto 

2010 Servente de Limpeza Fundamental Incompleto 

2011 Auxiliar de Serviços Gerais Fundamental 

2011 
Auxiliar de Serviços Limpeza e 

Conservação 
Fundamental Incompleto 

20l l Eletricista de Baixa e Alta Tensão Fundamental 

2011 Eletricista de Veículos e Máquinas Fundamental Incompleto 

201 l Mecânico de Veículo a Diesel Fundamental Incompleto 

2011 Mecânico de Veículo Gasolina/Álcool Fundamental Incompleto 

201] Monitor de Transporte Escolar fundamental Incompleto 

2011 Operador de Máquinas Pesadas Fundamental Incompleto 

2011 Zelador de Cemitério Fundamental Incompleto 

2011 Eletricista Fundamental 

2011 Mecânico de Automóveis Fundamental 

2011 
Mecânico Eletricisut de Veículos e 

Máquinas 
Fundamental 

2011 Operador de Máquinas Fundamental 

2011 Servente Fundamental Incompleto 

2011 Auxiliar de Serviços Gerais Fundamental 

2012 Servente Fundamenta l 

2012 Operador de Obras Públicas Fundamental Incompleto 

2012 
Operador de Serviços Apoio Unidades 

Escolares 
Fundamental Incompleto 

Endereço: Av. Manoel Alves Siqueira, 41 • Guoçuí - ES • CEP: 29560-000 • Tel: (28) 3s51'6,{'1/ 
www.gualimp.com.br !J 
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Operador de Serviços Conserva de ESCREVEi-4TE 

2012 
Estradas 

Fundamental Incompleto 

2012 Operador de Serviços Higiene, Asseio e 
Fundamental Incompleto 

Limpeza 

2012 Operador de Serviços Urbanos Fundamental Incompleto 

2012 Pedreiro Fundamental 

2012 Soldador Fundamental Incompleto 

2012 Braçal Fundamental Incompleto 

2012 Calceteiro Fundamental Incompleto 

2012 Coveiro Fundamental Incompleto 

2012 Eletricista Fundamental Incompleto 

2012 Jardineiro Fundamental Incompleto 

2012 Operador de Máquinas Fundamental 

2012 Servente Fundamental Incompleto 

2015 Informática Médio 

2015 Motorista Médio 

2015 Operador de Máquinas Pesadas Médio 

2015 Tratorista Médio 

2015 Informática Médio 

2015 Motorista Médio 

2015 Operador de Máquinas Pesadas Médio 

2015 Tratorista Médio 

2015 Informática Médio 

2015 Motorista Médio 

Endereço: Av. Manoel Alves Siqueira, 41 * Guoçuí - ES • CEP: 29560-000 • Te/: (28} 355 
www.guolimp.com.br I 
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('.estão. Assessoria. SCfVICOS e Logishca 

2015 Operador de Máquinas Pesadas Médio 

2015 Tratorista Médio 

2015 Agente de Trànsito Médio 

2015 Auxiliar Administrativo Médio 

2015 Guarda Municipal Médio 

2015 Motorista Médio 

2015 Operador de Máquinas Pesadas Fundamental 

Sem mais para o momento e por ser expressão de Yerdade finno o presente. 

39.315.22110001-94-, 
G \JALIMP • ASSESSORIA E 

CONSUl.'fORIA LTDA 

fl,.y ibl'>Oel Aill.H Siqueira. 41 • C~tHl'T' 

9n rra Bt}~ vi-·~ • CEP· ?l.1560 •19tl 

J 

Guaçuí - ES, J l de novembro de 2016. 

j 

çaJ"Ves de Siqueini 
ável Técnico - G-Strategic 

CRA - ES nº 7228 

Endereço: Av. Manoel Alves Siqueira, 41 * Guaçuí - ES * CEP: 29560-000 * Te/: (28) 3553-0291 
www.gualimp.com.br 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

DIP~ LOMA 

~ ODiretor 
0

ci.e" ('.,[-5EC ~ ~ ~" . ~nfereo presente.<fip~maa 
Q,cu1e\ go.1 M>. dL ~ · - '' - , filho(a) de g &1 k)1iZOtb°too ttL.. ~Mfu ,.. 

~ .\( l>..~k . ~ ~ . 6 :r~b:J · ,,..,,t. e de OJ.h,f). ~ nacionalidade~ l).bQ..... natural de i®o ,.,-, . ' / ó . J Estado~o(a)emAde Q.ili1J9Ã>ft de \96~ ,carteiradeidenlidadenº M --i -lt9 .-4-«3 ,expedida(órgão) 0,r;J'P/vYtb 
em~ 1ld.3_ f. lSl9'4 , Estado WA'\Ã'!b <i1M lh , por haver concluído os EXAMES DE QUALIFICAÇÃO PROF1SSIOIAL, 

em nível de Ensino Médio - Habilitação Pr~ssional e\ ir M.UD jfV\.Jv :b 1 iliflj"cMÁro 
Este Diploma outorga todos os direitos e prerrogativas na forma das leis do pais. Lei Federal 9394/96 de 23/ 1 V96 da 

Fundamentação Legal: Lei Feoeral !>692/71 , Lei Federal 7044/82 . , . 
e Resol1.1çâo Cl:E 386/91 óe 15/03/91 · 

t32b~1 l J.ch~PUÀe ~JOlG. 
Emilianna Amato 

~ DIRETORA 
~ Si'288 3 "Ml''21/0t/'12 

Paf'éêl'A{'l~> 'llPMN'a~m 
07 /05/97 Dispensa assinatura dG 
IDSpefCK Escolar 

ASSINATURA OO(A) INSPETOR(A) - H•. REG.· MASP 



n1::. 1 UHl~O ESCOLAR 
1 - ENSINO MÉDIO 

1 - / JOOl 
CO'ICLUSÃO 

,, 
e F-P - fb~ ~ G/v(Ã,~ ,, 

J ORGÃO EXPEDIDOR Ó - -

MATÉRIAS 

biitM·~ 
\DJ.,~ 

~~&.~~ 
~~ 
~~f\l\W\j_ ~~ , 

RESULTADO 
REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

DATA 1 MUNICIPIO ·1 UF 

~~000 
~~.)_ ~ 

i~a~ :coi )3,l-!G 
~~oo~ ~UG 
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....... _; 

TOTAL DE HORAS DE EXERCICIO PROFISSIONAL EM EMPRESA OU INSTITUIÇÁO 

d!t_goo ~ x_ ~ rvvvJ i Q<_,fr]QA~ 
N' OEHORAS 

~ 
ASSl~IATURA OO(A) SéCRETAAIO(A) N" REG OU AUT. 

núb11 Stuart Perdigão 
Sec:reüria 

M-: 857238-4 - R ... : 0972'0 

POR EXTENSO 

,}__CL~ 

RESERVADO PARA REGISTROS 

REGISTRO DE EXPEDIÇÃO 
TÍTULO EXPEDIDO NOS TERMOS DA PORTARIA 

SEE/SAEN° ~ ~ \ 9 1 

Registro Nº 1 ~ (\ .1-J 

Fls. Nº ·3 i ( e>;\JVJ.BJ 

Livro Nº ~ -

Observações· 

Ana Pau1s Moreira da Silva d~ 
ESCREVENTE 

\~ 
ASSINATURA OO(A)OlRETOR(A)· N' REG OUAUT 

Emmanna Amato 
DIRETORA 
......... 3 "M9" 11'º''º e.a-.• !ffv,..,.,-



Está cio 

DECLARACÃO DE CONCLUSÃO DE CURSO 

Declaramos para os devidos fins que o aluno: MANOEL CARLOS LIRA DE 
BRITO, matrícula: 2014.01.32748-6, concluiu a carga horária completa do 

CURSO DE HISTÓRIA - TITULAÇÃO: LICENCIATURA, da graduação, no 
Campus BELO HORIOZNTE - PRADO MG, desta Instituição. 

Declaramos ainda a provável data para colação de grau é no dia 28 de Março 
de 2017. 

Belo Horizonte, 02 de Fevereiro de 201 7. 

SECRETARIA SETORIAL DE ALUNOS 

Campus Floresta -Av. Francisco Sales, 23 - Floresta Telefone: 31-3270.1500 
Campus Venda Nova - R. Padre Pedro Pinto, 628 - Venda Nova Telefone: 31-3408.0304 
Campus Prado - Rua Erê, 207 - Prado Telefone: 31-3298.5200 
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Fundaçdo de Apoio do Desenvolvimento 
dd Universiddde Estddu.il de Londrin4 

12 TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

A contratante Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Estadual de Londrina -

FAUEL, de um lado, e de outro o contratado Fabiano Jadel Teodoro, ambos já qualificados no 

Contrato de Prestação de Serviços, celebram este Termo Ad it ivo, nos termos das cláusulas a 

seguir expostas: 

CLÁUSULA 01- DA VIG~NCIA 

Pelo presente aditivo prorroga-se a vigência do Contrato de Prestação de Serviços celebrado 

entre as partes a contar da data de 26/09/2016 a 26/09/2018, ficando convalidadas as atividades 

realizadas a partir de 19/ 02/2016, inclusive para fins de remuneração do Contratado. 

Parágrafo Único - Poderá este prazo ser prorrogado, havendo interesse das partes, através de 

novo Termo Aditivo assinado pelas mesmas. 

CLÁUSULA 02 - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, a partir do mês de setembro de 2016, a quantia 

líquida de R$ 35,00 (trinta e cinco reais) por questão de nível fundamental/médio e R$ 55,00 

(cinquenta e cinco reais) por questão de nível técnico/ superior. 

Parágrafo Primeiro - O valor será pago na proporção de 50% (cinquenta por cento) após a 

entrega das questões elaboradas, e 50% (cinquenta por cento) após a aplicação das provas e 

análises de eventuais recursos, no prazo máximo de até 10 (dez) dias úte is. 

Parágrafo Segundo - O termo inicial do prazo para o pagamento se dará a partir da aprovação e 

aceitação da(s) questão(ões) pelo Supervisor Pedagógico da CONTRATANTE. 

Parágrafo Terceiro - Caso a questão tenha que ser anulada por fa lha na elaboração, será 

descontado o percentual de 40% (quarenta por cento) do valor por questão. 

Parágrafo Quarto - Os valores anteriormente fixados serão reajustados periodicamente 

conforme definição dos valores praticados pe la CONTRATANTE, sem necessidade de formalizaçãc/ ./"" 

de novo Termo Ad itivo. Y 
Rua Fernando de Noronha, 1426 - CEP 86060-410 Fone/Fax: (43) 3321-3262 - Londrina - Paraná 



Fund6çdo de Apoio dO Desenvolvimento 
dd Universiddde Estddual de londrind 

Cláusula 03 - As demais cláusulas constantes do contrato sob aditamento permanecem vigentes 

e inalteradas em todos os seus termos, excetuando-se aquelas que forem incompatíveis com o 

conteúdo deste Termo Aditivo. 

Firmam o presente em três vias de igual teor e forma, para que produzam os jurídicos e legais 

efeitos desejados. 

FAUEL - Funda 

Testemunhas: 

Nome completo: 
CPF: 
Assinatura : 

Londrina, 26 de setembro de 2016. 

p io ao Desenvolvimento 
Estadual de Londrina 

Nome completo:~~~~ 
CPF&,~ILXJ'. . .__.._,-
Assinatura: 

Rua Fernando de Noronha, 1426 - CEP 86060-410 Fone/Fax: (43) 3321-3262 - Londrina - Paraná 
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Ftmdaçdo de Af;io10 do D=vol111meo10 

d<! Univm~<Kle Estddudl de Londr "" 

CLÁUSULA 1 - DAS PARTES: 

CONTRA TO DE CONFIDENCIALIDADE E PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE ELABORAÇÃO DE QUESTÕES DE 
CONCURSO PÚBLICO 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA - FAUEL, fundação privada sem fins lucrativos, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.061.086/0001-50, com sede na Rua Fernando de Noronha, nº 1426, na 
cidade de Londrina, Estado do Paraná, CEP 86.060-410, por sua Diretora Presidente, Graça Maria 
Simões Luz. 

CONTRATADO: FABIANO JADEL TEODORO, professor, inscrito no CPF sob n. 003493389- .'9f'I 
14, portador da CI/RG n. 4.606.002-4, SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Serra da Mantiqueira, G' 
n. 154, fone: 3254-7973, 8412-5066. 

CLÁUSULA 2 - DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto a revisão de conteúdo programático e elaboração de questões 
inéditas e específicas na sua área de formação para provas de concursos públicos e processos seletivos 
a serem realizados pela FAUEL, conforme conteúdo programático entregue ao CONTRATADO. 

Parágrafo Primeiro - As questões serão cadastradas pelo CONTRATADO no banco de dados 
criado pela CONTRATANTE, conforme procedimentos determinados pela CONTRATANTE. 

Parágrafo Segundo - As questões cadastradas serão revisadas pela equipe da F AUEL para aprovação 
e para fins de cumprimento do presente contrato. As questões rejeitadas serão reencaminhadas para o 
CONTRATADO para correção ou nova elaboração. 

Parágrafo Terceiro - A quantidade de questões; os cargos específicos e os concursos serão indicados 
em Ordem de Serviços individualizadas a serem emitidas conforme necessidade da 
CONTRATANTE AO CONTRATADO, onde constará ainda o prazo para a entrega do serviço e 
outras informações necessárias. 

Parágrafo Quarto - As questões deverão ser inéditas e compatíveis com nível de conhecimento 
exigido para cada cargo, de caráter objetivo, com 4 (quatro) alternativas, contendo apenas uma 
resposta correta, obedecendo aos conteúdos programáticos previstos em Edital ou indicados pela 
CONTRATANTE, bem como demais regras expostas no Regulamento para Elaboração de Questões 
previsto no ANEXO I, o qual fará parte integrante deste instrumento contratual. Esta cláusula 
responsabiliza o CONTRATADO inclusive perante terceiros. 

Parágrafo Quinto - O CONTRATADO se responsabiliza também pela análise e elaboração de 
resposta aos recursos administrativos dos candidatos, referente às questões por ele elaboradas, de 
modo fundamentado e indicando a bibliografia utilizada. 

CLÁUSULA 3 - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
1 - O CONTRATADO se compromete a: 
a) executar os serviços de elaboração de questões de prova objetiva, assumindo total responsabilidade pela 
qualidade técnica dos serviços prestados, no prazo estipulado nas Ordens de Serviços; 
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b) garantir que as questões sejam inéditas; 
c) emitir parecer sobre recursos in1petrados relativos às questões elaboradas em cumprimento ao objeto deste 
CONTRATO; 
d) manter sigilo total e absoluto, relativamente às questões e gabaritos elaborados; 
e) utilizar midias e fontes (imagens e textos) de autoria própria ou de domínio públlico ou que tenha 
autoriz.ação expressa do autor para uso nos concursos; 
f) não divulgar as questões, gabaritos, pareceres e outros, relativos ao objeto deste contrato, sem a prévia 
anuência da CONTRATANTE. 

II - A CONTRATANTE se compromete a: 
a) fornecer os procedimentos para cadastro das questões no banco de dados da F AUEL; 
b) dar suporte ao CONTRATADO para o cadastro das questões e informá-lo sobre a aprovação, 
revisão e/ou reelaboração de questões; 
c) manter sigilo sobre o nome do CONTRATADO elaborador das questões; 
d) manter sigilo total e absoluto, em relação às questões e gabaritos elaborados pelo CONTRATADO 
até a utilização das mesmas; 
e) realizar o pagamento do preço avençado confonne CLÁUSULA 4 deste contrato. 

CLÁUSULA 4 - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: 
A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia líquida de R$ 30,00 (trinta reais) por 
questão objetiva aprovada pela CONTRATANTE, em parcela única, por meio de RP A (Recibo de 
Pagamento Autônomo), até 05 (cinco) dias após a aplicação das provas objetivas dos Concursos e 
Processos Seletivos em referência. 

Parágrafo Primeiro - Neste valor estão incluídas todas as despesas relativas à prestação dos serviços. 

Parágrafo Segundo - Se não houver uma resposta adequada ao recurso e a questão tenha que ser 
anulada, o contratado terá um desconto de R$ 12,00 (doze reais) por questão anulada. 

CLÁUSULA 5 - DA VIGÊNCIA: 
Este contrato terá vigência de 12 (doze) meses OU fica o CONTRATADO vinculado à 
CONTRATANTE até a Homologação Final do Concurso para o qual foram destinadas as questões 
elaboradas. 

CLÁUSULA 6 - DA RESPONSABILIDADE CIVIL: 
Responderá o CONTRATADO pelos danos que causar aos clientes da CONTRATANTE, pela 
quebra do sigilo, de conformidade com o artigo 186, do Código Civil Brasileiro, sem prejuízo das 
ações penais e de responsabilidade civil, cabíveis à espécie. 

CLÁUSULA 7 - DO PRAZO: 
O prazo para a realização dos serviços será detenninado nos pedidos de solicitação de novas questões 
(Ordem de Serviço). 

CLÁUSULA 8 - DOS TRABALHOS PRODUZIDOS: 
Todos os trabalhos produzidos em decorrência do presente CONTRATO são de propriedade da 
CONTRATANTE e sua utilização, total ou parcial, não poderá ser feita pelo CONTRATADO, salvo 
mediante expressa autorização da mesma. 

--------
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CLÁUSULA 9 - DO VÍNCULO DE TRABALHO: 
O presente contrato não gera vínculo empregatício entre CONTRATANTE e CONTRATADO, não 
acarretando, portanto, nenhum direito trabalhista, fiscal ou previdenciário para o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA l O - DA RESCISAO: 
A rescisão deste instrumento ocorrerá de pleno direito e independente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, cabendo apliçào de multa no valor de 20% (vinte por cento) dos serviços avençados 
quando: 
a) o CONTRATADO transferir os serviços, no todo ou em parte, sem prévia autorização da 
CONTRANT ANTE; 
b) ocorrer atraso superior a 1 O (dez) dias corridos, justificado ou não, na execução dos serviços; 
c) por conveniência administrativa do CONTRATANTE, mediante comunicação prévia, feita 
diretamente ou por email ou via postal, caso em que, fica asssegurado ao CONTRATADO o direito de 
receber o valor dos serviços técnicos entregues até a data da rescisão. Nesse caso não haverá aplicação 
da multa. 

Parágrafo primeiro - O contrato também poderá ser extinto em comum acordo entre as partes, ou por 
situação que tome inviável a sua manutenção, cabendo à parte interessada comunicar à outra por 
escrito e com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA 11 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo entre as partes, ficando, em todo caso, eleito o 
foro da comarca de Londrina(PR). 

E por assim estarem justos e contratados, foi lavrado o presente contrato em duas (02) vias de igual 
teor, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

Londrina, 19 de fevereiro ~y 
• I / 

UNIVERSIDADE ESTt L E LONDRINA - FAUEL 
CONTRATANTE 

FUNDAÇAO DE APO SENVOLVIMENTO DA 

Testemunhas: 
~ 

Nome comph;ro:~~" 
CPF~~ A";/ 

Nome~rp~leto~NLJA (? V~M ~k[ 
CPF: 'í )Ú ·4D~

1

:c)2~9 -C~ 
Assinatura: 

3 
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Cabeçalho 
A) 
B) 
C) 
D) 

GABARITO 
ALTERNATIVA CORRETA: 
Justificativa: 
Referência bibliográfica: dispor ao menos uma bibliografia que confirme a exatidão da 
resposta 
ALTERNATIVAS INCORRETAS: 
Justificativa: descrever, de forma individualizada, os motivos pelos quais as demais 
alternativas são erradas. 

g. As questões subjetivas deverão ser encaminhadas com o Enunciado, gabarito comentado e 
respectivo Quadro Descritivo, que contenha os requisitos avaliados e atribuição de pontos 
(somatória geral 1 O pontos) segundo modelo abaixo. 

QUADRO DESCRITIVO 
Quesito ava liado Faixa de pontos 
Item 1- descrever o quesito avaliado Descrever os pontos atribuídos ao quesito 

(Exemplo: 0/0,5/1,0) 

2. ENVIO DE QUESTÕES 

a. As questões deverão ser entregues diretamente à Supervisão Pedagógica, por meio eletrônico 
ou pessoal, diretamente pelo profissional contratado; não é permitido o envio de questões por 
interposta pessoa, sob pena de se considerar desrespeitado o dever de sigilo constante no 
contrato de prestação de serviços. 

b. Caso o envio se dê por meio eletrônico, o documento deverá ser encaminhado em formato 
Word, com inserção de proteção, cuja senha será previamente disponibilizada ao profissional. 

e. Não serão aceitas questões fora dos padrões indicados neste Regulamento ou desacompanhada 
dos respectivos gabaritos e justificativas. 

SEÇÃ03 
RESPOSTA AOS RECURSOS E ANULAÇÃO DE QUESTÕES 

1. RESP OSTA AOS RECURSOS 

a. As questões elaboradas pelos profissionais serão utilizadas em provas de concursos públicos, 
estando submetidas, portanto, ao questionamento dos candidatos avaliados, os quais poderão 
interpor recursos no prazo previsto em Edital. 

b. A Supervisão Pedagógica, após o recebimento dos recursos, encaminhará, via e-mail, o 
questionamento ao profissional responsável pela elaboração da questão, o qual deverá 
responder à dúvida do candidato, de forma clara, concisa, fundamentada e dentro do prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas após o recebimento do questionamento. 

e. Todas as respostas aos recursos deverão ser encaminhadas com ao menos uma bibliografia, 
nacional e renomada, que embase a respectiva justificativa. 
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CLÁUSULA 1 - DAS PARTES: 

CONTRATO DE CONFIDENCIALIDADE E PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE ELABORAÇÃO DE QUESTÕES DE 
CONCURSO PÚBLICO 

CONTRATANTE : FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA - FAUEL, fundação privada sem fins lucrativos, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.061.086/0001 -50, com sede na Rua Fernando de Noronha, nº 1426, na 
cidade de Londrina, Estado do Paraná, CEP 86.060-41 O, por sua Diretora Presidente, Graça Maria 
Simões Luz. 

CONTRATADO: FABIANO JADEL T EODORO, professor, inscrito no CPF sob n. 003493389-
14, portador da CI/RG n. 4.606.002-4, SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Serra da Mantiqueira, 
n. 154, fone: 3254-7973, 8412-5066. 

CLÁUSULA 2 - DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto a revisão de conteúdo programático e elaboração de questões 
inéditas e específicas na sua área de fonnação para provas de concursos públicos e processos seletivos 
a serem realizados pela FAUEL, confonne conteúdo programático entregue ao CONTRATADO. 

Parágrafo Primeiro - As questões serão cadastradas pelo CONTRATADO no banco de dados 
criado pela CONTRATANTE, confonne procedimentos determinados pela CONTRATANTE. 

Parágrafo Segundo -As questões cadastradas serão revisadas pela equipe da FAUEL para aprovação 
e para fins de cumprimento do presente contrato. As questões rejeitadas serão reencaminhadas para o 
CONTRATADO para correção ou nova elaboração. 

Parágrafo Terceiro - A quantidade de questões; os cargos específicos e os concursos serão indicados 
em Ordem de Serviços individualizadas a serem emitidas conforme necessidade da 
CONTRATANTE AO CONTRATADO, onde constará ainda o prazo para a entrega do serviço e 
outras informações necessárias. 

Parágrafo Quarto - As questões deverão ser inéditas e compatíveis com nível de conhecimento 
exigido para cada cargo, de caráter objetivo, com 4 (quatro) alternativas, contendo apenas uma 
resposta correta, obedecendo aos conteúdos programáticos previstos em Edital ou indicados pela 
CONTRATANTE, bem como demais regras expostas no Regulamento para Elaboração de Questões 
previsto no ANEXO I, o qual fará parte integrante deste instrumento contratual. Esta cláusula 
responsabiliza o CONTRATADO inclusive perante terceiros. 

Parágrafo Quinto - O CONTRATADO se responsabiliza também pela análise e elaboração de 
resposta aos recursos administrativos dos candidatos, referente às questões por ele elaboradas, de 
modo fundamentado e indicando a bibliografia utilizada. 

CLÁUSULA 3 - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
I - O CONTRATADO se compromete a: 
a) executar os serviços de elaboração de questões de prova objetiva, assumindo total responsabilidade pela 

qualidade técruca dos se™ços prestados, no prazo estipulado nas Ordens de Serviços; _ { y 
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b) garantir que as questões sejam inéditas; 
c) emitir parecer sobre recursos impetrados relativos às questões elaboradas em cumprimento ao objeto deste 
CONTRATO; 
d) manter sigilo total e absoluto, relativamente às questões e gabaritos elaborados; 
e) utilizar midias e fontes (imagens e textos) de autoria própria ou de domínio públlico ou que tenha 
autorização expressa do autor para uso nos concursos; 
f) não divulgar as questões, gabaritos, pareceres e outros, relativos ao objeto deste contrato, sem a prévia 
anuência da CONTRATANTE. 

11-A CONTRATANTE se compromete a: 
a) fornecer os procedimentos para cadastro das questões no banco de dados da FAUEL; 
b) dar suporte ao CONTRATADO para o cadastro das questões e informá-lo sobre a aprovação, 
revisão e/ou reelaboração de questões; 
c) manter sigilo sobre o nome do CONTRATADO elaborador das questões; 
d) manter sigilo total e absoluto, em relação às questões e gabaritos elaborados pelo CONTRATADO 
até a utilização das mesmas; 
e) realizar o pagamento do preço avençado conforme CLÁUSULA 4 deste contrato. 

CLÁUSULA 4 - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: 
A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia líquida de R$ 50,00 (cinquenta reais) por 
questão objetiva aprovada pela CONTRATANTE, em parcela única, por meio de RPA (Recibo de 
Pagamento Autônomo), até 05 (cinco) dias após a aplicação das provas objetivas dos Concursos e 
Processos Seletivos em referência. 

Parágrafo Primeiro - Neste valor estão incluídas todas as despesas relativas à prestação dos serviços. 

Parágrafo Segundo - Se não houver uma resposta adequada ao recurso e a questão tenha que ser 
anulada, o contratado terá um desconto de R$ 20,00 (vinte reais) por questão anulada. 

CLÁUSULA 5 - DA VIGÊNCIA: 
Este contrato terá vigência de 12 (doze) meses OU fica o CONTRATADO vinculado à 
CONTRATANTE até a Homologação Final do Concurso para o qual foram destinadas as questões 
elaboradas. 

CLÁUSULA 6 - DA RESPONSABILIDADE CIVIL: 
Responderá o CONTRATADO pelos danos que causar aos clientes da CONTRATANTE, pela 
quebra do sigilo, de conformidade com o artigo 186, do Código Civil Brasileiro, sem prejuízo das 
ações penais e de responsabilidade civil, cabíveis à espécie. 

CLÁUSULA 7 - DO PRAZO: 
O prazo para a realização dos serviços será determinado nos pedidos de solicitação de novas questões 
(Ordem de Serviço). 

CLÁUSULA 8 - DOS TRABALHOS PRODUZIDOS: 
Todos os trabalhos produzidos em decorrência do presente CONTRA TO são de propriedade da 
CONTRATANTE e sua utilização, total ou parcial, não poderá ser feita pelo CONTRATADO, salvo 
mediante expressa autorização da mesma. 

p 
2 
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CLÁUSULA 9 - DO VÍNCULO DE TRABALHO: 
O presente contrato não gera vínculo empregatício entre CONTRATANTE e CONTRATADO, não 
acarretando, portanto, nenhum direito trabalhista, fiscal ou previdenciário para o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA 10 - DA RESCISAO: 
A rescisão deste instrumento ocorrerá de pleno direito e independente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, cabendo aplição de multa no valor de 20% (vinte por cento) dos serviços avençados 
quando: 
a) o CONTRATADO transferir os serviços, no todo ou em parte, sem prévia autorização da 
CONTRANTANTE; 
b) ocorrer atraso superior a 1 O (dez) dias corridos, justificado ou não, na execução dos serviços; 
c) por conveniência administrativa do CONTRATANTE, mediante comunicação prévia, feita 
diretamente ou por email ou via postal, caso em que, fica asssegurado ao CONTRATADO o direito de 
receber o valor dos serviços técnicos entregues até a data da rescisão. Nesse caso não haverá aplicação 
da multa. 

Parágrafo primeiro - O contrato também poderá ser extinto em comum acordo entre as partes, ou por 
situação que tome inviável a sua manutenção, cabendo à parte interessada comunicar à outra por 
escrito e com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA 11 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo entre as partes, ficando, em todo caso, eleito o 
foro da comarca de Londrina(PR). 

E por assim estarem justos e contratados, foi lavrado o presente contrato em duas (02) vias de igual 
teor, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

Testemunhas: 

Nomecompleto~~-~ ~~ ~~ .~"3~ 
CPF~~ 
A,,;,,u,ra, ;;!! 
~ ~ 

Nome c~m~le~/h\il J t Ú f:Kv~ /l& ~/ft'vit_ -
CPF: 'i ~ ·~ ;iJ.{1 -Olj 
Assinatura: 

' 
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ANEXOI 

REGULAMENTO PARA ELABORAÇÃO DE QUESTÕES 

SEÇÃOI 

Dispõe sobre as regras para elaboração e envio das 
questões contratadas, e demais disposições 
pertinentes. 

PROCEDIMENTOS PRÉVIOS À ELABORAÇÃO DE QUESTÕES 

1. REVISÃO DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

a. Os profissionais contratados para a elaboração de questões avaliativas deverão proceder à 
revisão do conteúdo programático previamente selecionado pelo setor de Supervisão 
Pedagógica, indicando, no prazo máximo de 05 (cinco) dias da disponibilização das 
informações, a existência de incoerências, impertinências ou obscuridades apresentadas pelos 
tópicos previamente selecionados pela Fundação. 

b. As sugestões de retificações dos conteúdos programáticos deverão ser encaminhadas ao setor 
de Supervisão Pedagógica, o qual avaliará a pertinência das modificações. 

c. Após a publicação do Edital do concurso não serão aceitas modificações nos conteúdos 
programáticos, devendo o profissional responsável pela elaboração das questões ater-se 
estritamente às suas disposições, bem como às diretrizes previamente repassadas pelo setor 
pedagógico. 

SEÇÃ02 
ELABORAÇÃO E ENVIO DAS QUESTÕES 

1. PADRÕES DE ELABORAÇÃO 

a. As questões deverão ser inéditas e correspondentes aos conteúdos programáticos designados 
pela Supervisão Pedagógica. 

b. As questões deverão ser elaboradas em vernáculo, sendo vedado o uso de expressões em 
língua estrangeira, salvo quando consistir em tenno técnico pertinente à área de estudo do 
conteúdo avaliado. Ainda assim, caso existente termo equivalente em língua portuguesa, este 
deverá constar no texto da questão, mesmo que entre parênteses. 

c. É vedado o uso de expressões com cunho grosseiro, pejorativo, injurioso ou difamatório, sob 
pena de acarretar responsabilidade jurídica do profissional que indevidamente o utilizar. 

d. Os textos deverão respeitar as normas gramaticais e ortográficas da língua portuguesa e serem 
elaborados com a seguinte formatação: (i) Editor de texto Word; (ii) Formatação: Times 12; 
(iii) Parágrafos: espaçamento anterior e posterior O (zero). 

e. As questões objetivas deverão conter somente 04 (quatro) alternativas possíveis, sendo apenas 
01 (uma) delas correta e as demais falsas. 

f. Todas as questões objetivas deverão ser encaminhadas com o respectivo gabarito e 
justificativa da resposta correta e incorreta, seguindo os padrões abaixo: 

i QUESTÃO "NÚMERO" 
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Cabeçalho 
A) 
B) 
C) 
D) 

GABARITO 
ALTERNATIVA CORRETA: 
Justificativa: 
Referência bibliográfica: dispor ao menos uma bibliografia que confinne a exatidão da 
resposta 
ALTERNATIVAS INCORRETAS: 
Justificativa: descrever, de fonna individualizada, os motivos pelos quais as demais 
alternativas são erradas. 

g. As questões subjetivas deverão ser encaminhadas com o Enunciado, gabarito comentado e 
respectivo Quadro Descritivo, que contenha os requisitos avaliados e atribuição de pontos 
(somatória geral 1 O pontos) segundo modelo abaixo. 

QUADRO DESCRITIVO 
Q uesito avaliado Faixa de pontos 
Item 1- descrever o quesito avaliado Descrever os pontos atribuídos ao quesito 

(Exemplo: 0/0,5/ 1,0) 

2. ENVIO DE QUESTÕES 

a. As questões deverão ser entregues diretamente à Supervisão Pedagógica, por meio eletrônico 
ou pessoal, diretamente pelo profissional contratado; não é permitido o envio de questões por 
interposta pessoa, sob pena de se considerar desrespeitado o dever de sigilo constante no 
contrato de prestação de serviços. 

b. Caso o envio se dê por meio eletrônico, o documento deverá ser encaminhado em formato 
Word, com inserção de proteção, cuja senha será previamente disponibilizada ao profissional. 

e. Não serão aceitas questões fora dos padrões indicados neste Regulamento ou desacompanhada 
dos respectivos gabaritos e justificativas. 

SEÇÃ03 
RESPOSTA AOS RECURSOS E ANULAÇÃO DE QUESTÕES 

1. RESPOSTA AOS RECURSOS 

a. As questões elaboradas pelos profissionais serão utilizadas em provas de concursos públicos, 
estando submetidas, portanto, ao questionamento dos candidatos avaliados, os quais poderão 
interpor recursos no prazo previsto em Edital. 

b. A Supervisão Pedagógica, após o recebimento dos recursos, encaminhará, via e-mail, o 
questionamento ao profissional responsável pela elaboração da questão, o qual deverá 
responder à dúvida do candidato, de forma clara, concisa, fundamentada e dentro do prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas após o recebimento do questionamento. 

c. Todas as respostas aos recursos deverão ser encaminhadas com ao menos uma bibliografia, 
nacional e renomada, que embase a respectiva justificativa. 
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d. Caso a questão elaborada pelo profissional seja utilizada em mais de um concurso público, tão 
somente haverá pagamento adicional para responder aos questionamentos a partir da segunda 
(inclusive) utilização das questões, em valor previamente acordado pelas partes por meio de 
aditivo contratual. 

2. ANULAÇÃO DE QUESTÕES 

a. Os profissionais contratados deverão realizar todos os esforços para evitar a anulação de 
questões, sendo certo que, caso este procedimento seja necessário, haverá a incidência das 
responsabilidades contratuais correspondentes. 
b. Caso seja constatado erro que provoque a anulação da questão, deverá o profissional 
responsável elaborar uma justificativa da anulação, em que conste, de forma tempestiva, clara, 
concisa e em vernáculo, os motivos pelos quais o questionamento será anulado, indicando, ainda, 
uma bibliografia, nacional e renomada, que referende o posicionamento. 
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CONTRATO DE CONFIDENCIALIDADE E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE ELABORAÇÃO DE QUESTÕES DE CONCURSO 
PÚBLICO 

CLÁUSULA 1 - DAS PARTES: 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE WNDRINA - FAUEL, fundação privada sem fins lucrativos, inscrita no CNPJIMF sob nº 
03.061.086/0001-50, com sede na Rua Fernando de Noronha, nº 1426, na cidade de Londrina, Estado do Paraná, 
CEP 86.060-41 O, por sua Diretora Presidente, Graça Maria Simões Luz. 

LONTRA T ADO: Julio Cesar Norbiato, brasileiro, engenheiro qu1m1co com complementação 
pedagógica em Física, portadora da Cl/RG n. 4.984.159 -O SSP/ PR, inscrito com CPF931698689-34, 
PIS n2 180.46562.44-6, residente e domiciliado na Rua Tomé de Souza n2 99, Vila Paraguaia, na 
cidade de Foz do Iguaçu, Paraná. 

CLÁUSULA l - DO OBJETO: 

O presente contrato tem por objeto a revisão de conteúdo programático e elaboração de questões inéditas e 
especificas na sua área de fonnação para provas de concursos públicos e processos seletivos a serem realizados 
pela FAUEL, conforme conteúdo programático entregue ao CONTRATADO. 

Parágrafo Primeiro - As questões serão cadastradas pelo CONTRATADO no banco de dados criado pela 
CONTRATANTE, confonne procedimentos determinados pela CONTRATANTE. 

Parágrafo Segundo - As questões cadastradas serão revisadas pela equrpe da FAUEL para aprovação e para 
fins de cumprimento do presente contrato. As questões rejeitadas serão reencaminhadas para o CONTRATADO 
para correção ou nova elaboração. 

Parágrafo Terceiro - A quantidade de questões; os cargos especfficos e os concursos serão indicados em 
Ordem de Serviços individualizadas a serem emitidas conforme necessidade da CONTRATANTE AO 
CONTRATADO, onde constará ainda o prazo para a entrega do serviço e outras infonnações necessárias. 

Parágrafo Quarto - As questões deverão ser inéditas e compativeis com nível de conhecimento exigido para 
cada cargo, de caráter objetivo, com 4 (quatro) alternativas, contendo apenas uma resposta correta, obedecendo 
aos conteúdos programáticos previstos em Edital ou indicados pela CONTRATANTE, bem como demais regras 
expostas no Regulamento para Elaboração de Questões previsto no ANEXO I. o qual fará parte integrante deste 
instrumento contratual. Esta cláusula responsabiliza o CONTRATADO inclusive perante teroeiros. 

Parágrafo Quinto - O CONTRATADO se responsabiliza também pela análise e elaboração de resposta aos 
recursos administrativos dos candidatos, referente às questões por ele elaboradas, de modo fundamentado e 
indicando a bibliografia utilizada. 

CLÁUSULA 3 - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

1- O CONTRATADO se compromete a: 
a) executar os se.rvíços de elaboração de questões de prova objetiva, as.sumindo total responsabilidade pela qualidwk: 

técnica dos serviços prestados, no prazo estipulado na<> Ordens de Serviços; 
b) garantir que as questões sejam ~ 
e) emitir parecer sobre recursos impemms relativos às questões elaboradas em cumprimento ao ~ deste 
CONTRATO; 
d) manter sigilo total e absoluto, relativamente às questões e gabaritos elaborados; 
e) utilizar mídias e fontes (imagens e textos) de autoria própria ou de domfnio públlico ou que tenha autori7.ação expressa / _,..-
do autor para uso nos concursos; ~ 
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t) não divulgar as questões, gabaritos, pareceies e outros, relativos ao objeto deste contrato, sem a prévia anuência da 
CONTRATANTE. 
11 - A CONTRATANTE se compromete a· 
a) fornecer os procedimentos para cadastro das questões no banco de dados da F AUEL; 
b) dar supone ao CONTRATADO para o cadastro das questões e informá-lo sobre a aprovação, revisão e/ou 
reelaboração de questões; 
c) manter sigilo sobre o nome do CONTRATADO elaborador das questões; 
d) manter sigilo total e absoluto, em relação às questões e gabaritos elaborados pelo CONTRATADO até a 
utilização das mesmas; 
e) realizar o pagamento do preço avençado confonne CLÁUSULA 4 deste contrato. 

CLÁUSULA 4 - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: 

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, a quantia líquida de RS 35,00 (trinta e cinco reais) por questão 
de nível fundamental/médio e RS 55,00 (cinquenta e cinco reais) por questão de nível técnico/superior. 

Parágrafo Primeiro- O valor será pago na proporção de 500/o (cinquenta por cento) após a entrega das questões 
elaboradas, e 500/o (cinquenta por cento) após a aplicação das provas e análises de eventuais recursos, no praw 
máximo de até 1 O (dez) dias úteis. 

Parágrafo Segu.odo - O termo inicial do prazo para o pagamento se dará a partir da aprovação e aceitação da(s) 
questão(ões) pelo Supervisor Pedagógico da CONTRATANTE. 

Parágrafo Terceiro - Caso a questão tenha que ser anulada por falha na elaboração, será descontado o 
percentual de 40% (quarenta por cento) do valor por questão. 

Parágrafo Quarto - Os vaJores fixados serão reajustados periodicamente conforme definição dos vaJores 
praticados pela CONTRATANTE, sem necessidade de formalização de novo Tenno Aditivo. 

CLÁUSULA S - DA VIGÊNCIA: 

Este contrato terá vigência de 24 {vinte e quatro) meses OU fica o CONTRATADO vinculado à 
CONTRATANTE até a Homologação Final do Concurso para o qual foram destinadas as questões elaboradas. 

CLÁUSULA 6 - DA RESPONSABlLLDAOE CIVIL: 

Responderá o CONTRATADO pelos danos que causar aos clientes da CONTRATANTE, pela quebra do 
sigilo, de conformidade com o artigo 186, do Código Civil Brasileiro, sem prejuízo das ações penais e de 
responsabilidade civil, cablveis à espécie. 

Parágrafo Primeiro - O CONTRATADO declara que nem ele ou seus fiuniliares (cônjuges, companheiros, 
filhos e parentes próximos) se inscreverão como candidatos nos processos seletivos preparados pela FAUEL 
abertos durante a vigência do contrato de prestação de serviço, bem como não possuem qualquer vínculo com 
cursos preparatórios para os Processos Seletivos promovidos pela F AUEL, incluindo a elaboração de material 
técnico-didático para os mesmos. Caso algum vinculo venha a se estabelecer, compromete-se a comunicar a 
FAUEL. 

CLÁUSULA 7 -DO PRAZO: 

O prazo para a realização dos serviços sera determinado aos pedidos de solicitação de novas questões (Ordem de 
Serviço). 

CLÁUSULA 8 - DOS TRABALHOS PRODUZIDOS: 
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Todos os trabalhos produzidos em decorrência do presente CONTRATO são de propriedade da 
CONTRATANTE e sua utilização, total ou parcial, não poderá ser feita pelo CONTRATADO, salvo mediante 
expressa autorização da mesma. 

CLÁUSULA 9 - DO VÍNCULO OE TRABALHO: 

O presente contrato não gera vinculo empregatlcio entre CONTRATANTE e CONTRATADO, não acarretando, 
portanto, nenhum direito trabalhista, fiscal ou previdenciário para o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA to - DA RESClSAO: 

A rescisão deste instrumento ocorrerá de pleno direito e independente de interpelação judicial ou extrajudicial, 
cabendo aplicação de multa no valor de 200/o (vinte por cento) dos serviços avençados quando: 
a) o CONTRATADO transferir os serviços, no todo ou em parte, sem prévia autorização da 
CONTRANT ANTE; 
b) ocorrer atraso superior a 10 (dez) dias corridos, justificado ou não, na execução dos serviços; 
c) por conveniência administrativa do CONTRATANTE, mediante comunicação prévia, feita diretamente ou por 
email ou via postal, caso em que, fica assegurado ao CONTRATADO o direito de receber o valor dos serviços 
técnicos entregues até a data da rescisão. Nesse caso não haverá aplicação da multa. 

Parágrafo primeiro - O contrato também poderá ser extinto em comum acordo entre as partes, ou por situação 
que tome inviável a sua manutenção, cabendo à parte interessada comunicar à outra por escrito e com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA 11 - DAS DISPOSIÇÕES GERAJS 

Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo entre as partes, ficando, em todo caso, eleito o foro da 
comarca de Londrina(PR). 

E por assim estarem justos e contratados, foi lavrado o presente contrato em duas (02) vias de igual teor, na 
presença de 02 (duas) testemunhas. 

Londrina,~- de de 2016. 

FUNDAÇÃO OE 1 
UNIVERSIDADE EST 
CONTRATANTE 

Testemunhas: 

DESENVOLVIMENTO DA 
L DE LONDRJNA - FAUEL 

-·-··--·-k-·-·-····--·· CO~ADO 
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30.  Demonstrativo Orçamentário



Unidade gestora: Município de Capitão Leônidas Marques

NATUREZA DA DESPESA - ANEXO 02 DA LEI 4.320/64 Exercício 2017

Página: 1

DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICA

ESPECIFICAÇÃOFONTE

Órgão: 01 CÂMARA MUNICIPAL TOTAL ÓRGÃO: 1.620.000,00

CÓDIGO

DESPESAS CORRENTES 1.483.000,003.0.00.00.00.00

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.179.000,003.1.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 1.179.000,003.1.90.00.00.00

001                   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 960.000,003.1.90.11.00.00

001                   OBRIGAÇÕES PATRONAIS 209.000,003.1.90.13.00.00

001                   OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 10.000,003.1.90.16.00.00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 304.000,003.3.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 304.000,003.3.90.00.00.00

001                   DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 90.000,003.3.90.14.00.00

001                   MATERIAL DE CONSUMO 50.000,003.3.90.30.00.00

001                   PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 20.000,003.3.90.33.00.00

001                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 144.000,003.3.90.39.00.00

DESPESAS DE CAPITAL 137.000,004.0.00.00.00.00

      INVESTIMENTOS 137.000,004.4.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 137.000,004.4.90.00.00.00

001                   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 137.000,004.4.90.52.00.00



Unidade gestora: Município de Capitão Leônidas Marques

NATUREZA DA DESPESA - ANEXO 02 DA LEI 4.320/64 Exercício 2017

Página: 2

DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICA

ESPECIFICAÇÃOFONTE

Órgão: 01 CÂMARA MUNICIPAL

Unidade: 001 LEGISLATIVO MUNICIPAL TOTAL UNIDADE: 1.620.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 1.620.000,00

CÓDIGO

DESPESAS CORRENTES 1.483.000,003.0.00.00.00.00

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.179.000,003.1.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 1.179.000,003.1.90.00.00.00

001                   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 960.000,003.1.90.11.00.00

001                   OBRIGAÇÕES PATRONAIS 209.000,003.1.90.13.00.00

001                   OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 10.000,003.1.90.16.00.00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 304.000,003.3.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 304.000,003.3.90.00.00.00

001                   DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 90.000,003.3.90.14.00.00

001                   MATERIAL DE CONSUMO 50.000,003.3.90.30.00.00

001                   PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 20.000,003.3.90.33.00.00

001                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 144.000,003.3.90.39.00.00

DESPESAS DE CAPITAL 137.000,004.0.00.00.00.00

      INVESTIMENTOS 137.000,004.4.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 137.000,004.4.90.00.00.00

001                   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 137.000,004.4.90.52.00.00

TOTAL GERAL: 1.620.000,00



31.  Declaração de Adequação Orçamentária



(!Câmara ;Sunítípal be (apítão 1Leôníbas ;Sarques 
E-mail: camaraclm@camaraclm.com.br 

Av. Iguaçu, 290 - Centro - Fone/Fax (45) 3286-1144 

CEP 85790-000 CAPITÃO LEÓNIDAS MARQUES 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Concurso Público nº: 01/2017 
Modalidade licitatória: dispensa de licitação 

Eu, Maxwell Scapini, no uso de minhas atribuições legais e em 
cumprimento às determinações da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio 
de 2000 que exigem a indicação de ordenador de adequação orçamentária para a 
contratação do cargo efetivo de Zelador(a), DECLARO existir disponibilidade 
orçamentária para atender ao presente objeto, cujo gasto anual, com o salário e 
encargos sociais, estima-se no valor de R$ 17.483,05 (dezessete mil, quatrocentos e 
oitenta e três reais e cinco centavos ) a ser empenhado, conforme dotação abaixo: 

' 3.1.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais ........... .... .. ... 1.179.000,00 

A referida despesa está adequada a Lei Orçamentária, está incluída 
no Plano Plurianual 2014/2017, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei 
Orçamentária Anual do corrente ano. 

Capitão Leônidas Marques, 06 de abril de 2017. 

PARANÁ 



32.  Demonstrativo da Origem dos Recursos
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Lei nº182/2012. 

MUNICÍPIO DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES - PR 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente pelo Município Capitão Leônidas Marques. 
A Prefeitura Municipal de Capitão Leônidas Marques da garantia da 
autenticidade deste documento, desde que visualizado através de 

http://www.capitaoleonidasmarques.pr.gov.brno link Diário Oficial. 

Início 

LEI Nº 2.187/2016 

DE: 08/12/2016 

EMENTA: ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE CAPITÃO 
LEÔNIDAS MARQUES-PR PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2017. 

 
 IVAR BAREA, Prefeito do Município de Capitão Leônidas Marques, no uso das atribuições legais, conferidas 
pela Lei orgânica deste Município, sanciono a seguinte. 

L E I 

 Art. 1º - O Orçamento Fiscal  do Município de Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná, para o 
exercício financeiro de 2017, abrangendo os Órgãos de Administração Direta e  Indireta e os Fundos 
Municipais, estima a Receita e fixa a Despesa em R$ 48.744.600,00 (Quarenta e Oito Milhões, Setecentos e 
Quarenta e Quatro Mil e Seiscentos Reais). 

 
 Art. 2º - A Receita será realizada de acordo com a legislação específica em vigor, segundo as seguintes 
estimativas: 
 RECEITAS CORRENTES      R$  54.252.200,00 
 RECEITA TRIBUTÁRIA       R$    6.264.100,00 
 RECEITA  DE CONTRIBUIÇÕES     R$       813.000,00 
 RECEITA  PATRIMONIAL      R$       408.800,00 
 RECEITA DE SERVIÇOS      R$       203.500,00 
  
 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES     R$  46.410.700,00 
 OUTRAS RECEITAS CORRENTES     R$       152.100,00 
  
 RECEITAS DE CAPITAL       R$     1.526.000,00 
 OPERAÇÕES DE CRÉDITO      R$     1.100.000,00 

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL     R$    426.000,00 
 TOTAL         R$   55.778.200,00 
          
 DEDUÇÃO DA RECEITA                  R$     (7.033.600,00) 
 (-)OUTRAS DEDUÇÕES (DEDUÇÕES FUNDEB)               R$     (7.033.600,00) 
 TOTAL LIQUIDO                   R$     48.744.600,00 

 
Art. 3º - A Despesa do Orçamento Fiscal será realizada segundo a discriminação prevista na legislação 

em vigor, conforme o seguinte desdobramento por Órgãos: 
 PODER LEGISLATIVO 
 CÂMARA MUNICIPAL       R$       1.620.000,00 
 PODER EXECUTIVO 
 GABINETE DO PREFEITO      R$          842.000,00 
 SECRETARIA  MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO   R$       3.159.400,00  
 SECRETARIA  DE PLANEJAMENTO E DES. URBANO   R$     1.270.000,00 
 SECRETARIA  DE FINANÇAS            R$          741.000,00 
 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS   R$       8.868.700,00 
 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE.   R$       2.455.375,00 
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- Outros Departamentos da Secretaria    R$ 2.410.375,00 
- Fundo Municipal de Des Agropecuário e Meio Ambiente  R$  45.000,00    
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO    R$     12.167.100,00 
 SECRETARIA DE ESPORTE E CULTURA     R$       1.531.000,00 
SECRETRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL     R$       1.243.000,00 
 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL    R$          665.100,0 
FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE   R$          387.900,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE     R$     12.198.145,00 
Fundo Municipal de Saúde      R$     12.198.145,00 
CONSÓRCIO PÚBLICO MUN PRÓCAXIAS - COMPRO  R$          122.980,00 
FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO    R$          140.000,00 
SECRETRIA ASSES ESPECIAL HUSINA BAIXO IGAÇÚ  R$            95.000,00 
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO    R$       1.000.900,00 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA     R$          237.000,00 
TOTAL        R$     48.744.600,00 

 
 Art. 4º - A despesa fixada está distribuída por categorias econômicas e funções de governo de 
conformidade com os anexos 02 e 06, integrantes desta lei. 

 
Art. 5º - São aprovados os Planos de Aplicação dos seguintes  Fundos Municipais de contabilização 

centralizada, anexos a esta Lei, nos termos do parágrafo 2º. do artigo 2º. da Lei Federal 4.320/64 de 17 de março 
de 1964, inseridos no Orçamento Geral do Município: 
 I - do  Fundo Municipal de Desenvolvimento Agropecuário e Meio Ambiente, criado pela Lei Municipal 
nº. 878/2001 de 12/02/2001,  que fixa a sua despesa para o exercício de 2017 em R$ 45.000,00  (Quarenta e 
Cinco Mil reais); 

 

 II - do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, criado pela Lei Municipal 1821/2012 de, 
06/06/2012  que fixa a sua despesa para o exercício de 2017 na importância de R$ 665.100,00 (Seiscentos e 
Sessenta e Cinco Mil e Cem Reais); 

 

 III - do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, criado pela Lei Municipal n.º 
1587/2010 de 07/05/2010, que fixa a sua despesa para o exercício de 2017 em R$ 387.900,00 (Trezentos e 
Oitenta e Sete Mil e Novecentos Reais); 

 

 IV - do Fundo Municipal de Saúde - FMS, criado pela Lei Municipal 1250/2007 de, 05/12/2007  que fixa 
a sua despesa para o exercício de 2017 na importância de R$ 12.198.145,00 (Doze Milhões, Cento e Noventa e 
Oito Mil, Cento e Quarenta e Cinco Reais); 
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V - do Fundo Municipal de Habitação e Interesse Social, criado pela Lei Municipal 1317/2008 de, 
07/05/2008  que fixa a sua despesa para o exercício de 2017 na importância de R$ 140.000,00 (Cento e 
Quarenta Mil Reais); 

 

  
 Art. 6º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, em consonância com o artigo 36 da Lei Municipal 
nº 2.121/2015 de 18/08/2015 (Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2016) a: 

I   -  realizar operações de crédito por antecipação de receita, até o limite previsto na Legislação Vigente; 
 II  -  realizar operações de crédito até o limite estabelecido em Lei específica; 
III – proceder a abertura de créditos  adicionais suplementares ao orçamento fiscal até o limite 25% (Vinte 

e Cinco por cento) do total geral da receita fixada para o exercicio, nos termos  da legislação vigente, utilizando 
como recursos para cobertura, os provenientes da anulação total ou parcial de dotações nos termos do inciso III e 
o excesso de arrecação de recursos livres consoante o estabelecido no inciso II, ambos do parágrafo 1º do artigo 
43 da Lei Federal 4320/64, de 17 de março de 1964. 

IV - proceder a abertura de créditos adicionais suplementares utilizando como recursos os previstos nos 
incisos I, parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal 4320/64, até o limite da efetiva existência dos recursos de 
superávit financeiro nas fontes de recursos livres ou vinculadas, devidamente apurados no balanço patrimonial 
do exercício anterior;  

V - proceder a abertura de créditos adicionais suplementares utilizando como recursos os previstos no 
inciso II  do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal 4320/64, mediante a efetiva ocorrência ou tendência de 
ocorrência de excesso de arrecadação nas respectivas fontes de recursos vinculados desde que o total dos 
mencionados créditos não supere  o limite de  40% (quarenta por cento) do total geral da receita estimada para o 
exercício no orçamento fiscal 

VI - proceder a abertura de créditos adicionais suplementares utilizando como recurso o previsto no inciso 
IV do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal 4320/64 tendo como limite o valor dos respectivos instrumentos 
jurídicos de crédito celebrados para o exercício; 

VII   -  transpor, remanejar ou transferir recursos, de uma para outra categoria econômica, ou de um órgão 
para outro, programa ou projeto/atividade, nos termos do inciso VI do artigo 167 da Constituição Federal, e 
também,  proceder o remanejamento e a compensação entre as fontes, e a criação de fontes de recursos dentro da 
mesma dotação orçamentária, quando da abertura de créditos adicionais que utilizem como recurso o 
cancelamento de dotações; 

 VIII - proceder a utilização de recursos do cancelamento da dotação de Reserva de Contingência para a 
cobertura dos créditos adicionais abertos para o atendimento das situações especificadas no Demonstrativo de 
Riscos Fiscais e Providências da Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Parágrafo 1º - A abertura dos créditos autorizados nos incisos IV, V e VI não são consideradas para fins 
do limite da autorização constante do inciso III.  

 
Parágrafo 2º - A autorização contida no inciso III é extensiva ao Presidente da Câmara Municipal no 

concernente ao orçamento próprio do Poder Legislativo e ao Prefeito Municipal para a abertura de créditos 
suplementares no orçamento da seguridade social considerando-se o limite definido em relação ao total da 
despesa fixada nos  respectivos orçamentos.  
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   Art. 7º - O Poder Executivo fica ainda  autorizado a tomar as medidas necessárias para manter os 
dispêndios compatíveis com o comportamento da receita, nos termos da legislação vigente e a realizar operações 
de crédito por antecipação da receita até o limite legalmente permitido. 
 Art. 8º - Fica autorizada a redistribuição e o remanejamento das dotações de despesas de  pessoal  previstas 
no “caput” do artigo 18 da Lei Complementar 101 de 04/05/2000 na mesma unidade orçamentária ou  de uma 
para outra unidade orçamentária ou programa de governo  consoante o previsto no parágrafo único do artigo 66 
da Lei Federal 4320/64 de 17/03/64. 
  Art. 9º – Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos do art. 62 da Lei 

Complementar nº 101, de 2000, a custear despesas de competência de outras esferas de governo no 

concernente a segurança pública, assistência jurídica, trânsito e incentivo ao emprego, mediante prévio 

firmamento de convênio, ou instrumento congênere. 
 Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos a partir de 01 de janeiro de 
2017,  revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 Capitão Leônidas Marques/PR, 08 de dezembro de 2016. 
 
 
 
 

 
IVAR BAREA 

Prefeito Municipal  
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PUBLICAÇAÇOES DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICf PIO DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES· PR 

Câmara Municipal d~ Capitão Leônidas Marques 
Av. Iguaçu - 290 - Centro - Fone (45)3286-1144 - CNPJ 01.513.10110001-29 

CEP-85. 790-000 - Capitão Leônidas Marques - Paraná 
http://www.camaraclm.pr.gov.br 

EXTRATO DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2017 
EDITAL Nº. 001/2017 DE 06 DE abril DE 2017 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES, no uso de suas atribuições 
legais TORNA PÚBLICO, a realização de Concurso Público para ocupação de 01 (uma) vaga do quadro de 
servidores efetivos da Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marques, conforme estabelecido abaixo: 

Jornad 

Cargo Requisitos 
Venciment a 

Vagas 
Taxa de Tipo de 

o Seman inscrição prova 
ai 

Zelador( a) 
Ensino Fundamental 1 (1 ª R$1.083,6 

40h 01 R$ 60,00 Objetiva 
a 4ª série) 6 

PEDIDO DE ISENÇÃO DO VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO: 17 e 18 de abril de 2017 

PERÍODO DAS INSCRIÇÕES: 10h do dia 17 de abril de 2017 até às 17h do dia 03 de maio de 2017. 
Provas objetivas: Previstas para 28/05/2017 

Mais informações e edital na íntegra poderão ser obtidos nos sites www.fauel.org.br e 
www.camaraclm.pr.gov.br. 

Capitão Leônidas Marques, 06 de abril de 2017. 

MAXWELL SCAPINI 
Presidente da Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marques 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2017 
EDITAL Nº 001/2017, de 06 de abril de 2017. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES, no uso de suas atribuições 
legais, torna público o presente Edital, por meio do qual estabelece as normas para a realização do Concurso 
Público para o provimento da vaga existente para o cargo constante deste Edital, em conformidade com o 
previsto no Processo de Dispensa de Licitação nº 02/2017, do Contrato de Prestação de Serviço nº 02/2017. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 O concurso público, observada a legislação específica, será regido pelas regras estabelecidas no presente 
Edital, e executado pela Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Estadual de Londrina -
FAUEL, com sede na Rua Fernando de Noronha, nº 1.426, CEP 86.060-410, Londrina/PR, endereço eletrônico 
www.fauel.org.br e correio eletrônico concursos@fauel.org.br. 
1.2 A inscrição no concurso público implicará na aceitação tácita das normas estabelecidas neste Edital e em 
outros que forem publicados durante a realização do concurso, cujas regras, normas e critérios obrigam-se os 
candidatos a cumprir, bem como de que têm ciência e aceitam que deverão, caso aprovados, entregar os 
documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o cargo no ato da posse. 
1.3 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos referentes a este 
concurso público por meio dos endereços eletrônicos www.fauel.org.br; 
http://www.pu blicacoesmu nicipais.com. br/eatos/#capitao e 
http://camaraclm.pr.gov.br/?page=concursos_publicos_2017, bem como manter atualizado o endereço 
informado no ato de inscrição para fins de contato com o candidato, caso a Comissão Especial de Concurso 
Público julgue necessário. 
1.4 Será admitida a impugnação deste edital ou suas eventuais alterações, desde que por escrito e devidamente 
fundamentada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar de sua publicação, a qual deverá ser enviada via 
Sedex 10 com Aviso de Recebimento (AR) para a FAUEL - Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da 
Universidade Estadual de Londrina, situada na Rua Fernando de Noronha, nº 1.426, CEP 86.060-41 O, Londrina, 
Estado do Paraná, ou protocolada presencialmente no Protocolo Geral da Câmara Municipal de Capitão 
Leônidas Marques, situada na Avenida Iguaçu, nº 290, Centro, Capitão Leônidas Marques-PR, CEP 85.790-
000, horário de funcionamento de segunda a sexta-feira das 7h45 às 11h45 e 13h30 às 17h30, ou ainda enviar 
a documentação via SEDEX com AR, para o mesmo endereço e no mesmo prazo, aos cuidados da Comissão 
Especial de Concurso Público. 
1.4.1 A petição de impugnação deverá ser endereçada ao Presidente da Comissão Especial de Concurso 
Público, devendo o impugnante, necessariamente, indicar o item/subitem que será objeto de sua impugnação. 
1.4.2 Da decisão sobre a impugnação não cabe recurso administrativo. 
1.4.3 As respostas às impugnações serão disponibilizadas em um único arquivo no endereço eletrônico 
www.fauel.org.br, em até 05 (cinco) dias úteis após o prazo de recebimento das impugnações. 
1.5 Todos os prazos fixados neste Edital correrão a partir das datas de suas publicações, excluindo-se o dia da 
publicação e incluindo-se o dia do vencimento. 
1.6 Este concurso público dar-se-á em conformidade com os dispositivos da Constituição Federal, Lei Orgânica 
do Município de Leônidas Marques, Lei Municipal nº 1.703/2011, que institui o Plano de Cargos, Vencimentos, 
Carreira e Avaliação de Desempenho dos Servidores da Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marques, Lei 
Municipal nº 1. 784/2012, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos do Município de Capitão 
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Leônidas Marques, bem como suas alterações posteriores, disponíveis no endereço eletrônico 
http://www.camaraclm.pr.gov.br/. 
1.7 O prazo de validade do concurso público será de 02 (dois) anos, contados a partir da data de publicação da 
homologação do resultado final pela Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marques, prorrogável por uma vez, 
por igual período, a seu critério. 
1.8 O concurso público será acompanhado pela Comissão Especial de Concurso Público, designada pelo 
Presidente da Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marques, por meio da Portaria nº 23, de 13 de março de 
2017. 
1.9 O candidato que não tiver acesso à internet poderá utilizar terminal disponibilizado na Câmara Municipal de 
Capitão Leônidas Marques, situada na Avenida Iguaçu, nº 290, Centro, Capitão Leônidas Marques-PR, horário 
de funcionamento das 7h45 às 11 h45 e 13h30 às 17h30, apenas em dias úteis. 

2. DO CARGO, REQUISITOS, REMUNERAÇÃO, JORNADA DE TRABALHO, NÚMERO DE VAGAS, TIPO DE 
PROVA E ATRIBUIÇÕES. 
2.1 O concurso público destina-se ao provimento do cargo público e vaga a seguir descritos: 

CARGO ZELADOR(A) 

Requisitos Ensino Fundamental 1 (1ª a 4ª série) 
Jornada de trabalho 40 (quarenta) horas semanais 

Vencimento básico 
R$ 1.083,66 (um mil e oitenta e três reais e sessenta e seis 
centavos) 

Tipo de prova Prova objetiva 
Vagas 01 (uma) 

2.2 Considerando o quantitativo de vagas previstas não haverá reserva imediata de vagas para os candidatos 
com deficiência. 
2.3 O número de vaga prevista no quadro do subitem 2.1 é para contratação durante o prazo de validade do 
presente concurso público, e poderá ser acrescido das vagas que surgirem ou forem criadas durante este 
período. 
2.4 O candidato será submetido ao regime estatutário, com direitos, vantagens, obrigações e atribuições 
especificadas na Lei Municipal nº 1.784/2012, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos do 
Município de Capitão Leônidas Marques, e Lei Municipal nº 1.703/2011 , que institui o Plano de Cargos, 
Vencimentos, Carreira e Avaliação de Desempenho dos Servidores da Câmara Municipal de Capitão Leônidas 
Marques, bem como suas alterações posteriores e legislação pertinente que vier a ser aplicada. 
2.5 O vencimento básico constante no subitem 2.1 poderá ser acrescido de gratificações, adicionais e outros 
benefícios e direitos previstos na legislação citada no subitem 2.4. 
2.6 O candidato filiar-se-á ao Regime Geral de Previdência Social. 
2.7 Os candidatos deverão comprovar ter todos os requisitos exigidos para o cargo no dia da posse. 
2.8 A inscrição no concurso público implicará na aceitação por parte do candidato de que deverá desempenhar 
as atribuições do cargo, descritas neste edital, de acordo com as necessidades da Câmara Municipal de Capitão 
Leônidas Marques. 
2.8.1 São atribuições do cargo de Zelador: 
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1 - executar a conservação, manutenção e limpeza dos próprios públicos, mantendo limpos os equipamentos e 
materiais de acordo com a necessidade; 
li - realizar trabalhos de natureza manual ou braçal, nas áreas em que estiver lotado; 
Ili - realizar serviços administrativos internos e externos, responsabilizando-se pelo encaminhamento de 
correspondências ou quaisquer outros documentos; 
IV - efetuar serviços de correio; 
V - realizar nos diferentes setores serviços de copa e cozinha, e ou outras atividades afins; 
VI - zelar pela guarda e conservação dos equipamentos e materiais utilizados na sua área de trabalho; 
VI 1 - executar outras tarefas correlatas ao cargo. 
2.8.2 As atribuições do cargo acima descritas não limitam nem exoneram os candidatos admitidos de outras ou 
novas que venham a ser criadas por Lei, Decreto, Ordens de Serviço, legislações municipais e normativas sobre 
a profissão. 

3. DO PEDIDO DE ISENÇÃO DO VALOR DATAXA DE INSCRIÇÃO E DO RESULTADO DAANÁLISE 
3.1 Os candidatos que atenderem às condições estabelecidas no Decreto Federal nº 6.593/2008, poderão 
solicitar isenção da taxa de inscrição à Comissão Especial de Concurso Público, nos dias 17 e 18 de abril de 
2017, através do preenchimento da Ficha de Solicitação de Isenção que será disponibilizada no site 
www.fauel.org.br, conforme o disposto neste item. 
3.2 Poderá solicitar a isenção da taxa de inscrição o candidato que: 
1 - estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, de que trata o 
Decreto 6.135, de 26 de junho de 2007; e 
li -for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135/2007. 
3.2.1 Será considerada "família de baixa renda", para fins deste Edital, a unidade nuclear composta por um ou 
mais indivíduos, eventualmente ampliada por outros indivíduos que contribuam para o rendimento ou tenham 
suas despesas atendidas por aquela unidade familiar, todos moradores em um mesmo domicílio, com renda 
familiar mensal per capita de até meio salário mínimo, ou a que possua renda familiar mensal de até três salários 
mínimos. 
3.2.2 Por renda familiar mensal entende-se a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os membros da 
família, não sendo incluídos no cálculo aqueles percebidos dos seguintes programas: 
a} Programa de Erradicação do Trabalho Infantil; 
b} Programa Agente Jovem de Desenvolvimento Social e Humano; 
c} Programa Bolsa Família e os programas remanescentes nele unificados; 
d} Programa Nacional de Inclusão do Jovem - Pró-Jovem; 
e} Auxílio Emergencial Financeiro e outros programas de transferência de renda destinados à população 
atingida por desastres, residente em Municípios em estado de calamidade pública ou situação de emergência; 
e 
f} demais programas de transferência condicionada de renda implementados por Estados, Distrito Federal ou 
Municípios. 
3.3 O candidato que requerer a isenção deverá, ao preencher a Ficha de Solicitação de Isenção: 
1 - firmar declaração de que atende à condição estabelecida no item li do subitem 3.2; e 
11- indicar o Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo Cadúnico. 
3.4 A Ficha de Solicitação de Isenção deverá ser impressa (em duas vias no caso de entrega presencial}, 
preenchida e anexada à Folha Resumo do Cadastro Único (Cadúnico}, e serem entregues nos dias 17 e 18 de 
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abril de 2017, presencialmente ou via SEDEX com AR, no Protocolo Geral da Câmara Municipal de Capitão 
Leônidas Marques, situada na Avenida Iguaçu, nº 290, Centro, Capitão Leônidas Marques-PR, CEP 85.790-
000, horário de funcionamento de segunda a sexta-feira das 7h45 às 11 h45 e 13h30 às 17h30, aos cuidados 
da Comissão Especial de Concurso Público. 
3.4.1 A Folha Resumo do Cadastro Único (Cadúnico), deve ser emitida no prazo máximo de 90 (noventa) dias 
da data da postagem/protocolo do pedido de isenção, em via original ou cópia autenticada, que poderá ser 
obtida em qualquer posto Gestor do Programa do município de residência do candidato. 
3.5 O pedido de isenção feito fora dos padrões, forma e prazo solicitados implicará no seu indeferimento. 
3.6 Os requerimentos de isenção serão analisados pela Comissão Especial de Concurso Público. 
3.7 O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição 
será divulgado no dia 20 de abril de 2017, pelo site www.fauel.org.br. 
3.8 O candidato que tiver indeferida a sua solicitação de inscrição com isenção da taxa poderá interpor recurso 
na forma do item 9. 
3.9 Se após a análise do recurso permanecer a decisão de indeferimento do requerimento de isenção da taxa, 
o candidato deverá providenciar a impressão do boleto bancário e efetuar o pagamento da taxa de inscrição 
até o dia 04 de maio de 2017, para participar do certame. 
3.1 O O interessado que não tiver seu requerimento de isenção deferido e que não efetuar o pagamento da taxa 
de inscrição na forma e no prazo estabelecidos neste Edital, estará automaticamente excluído do certame. 
3.11 Não obstante a condição declarada pelo candidato, a Câmara Municipal de Capitão Leõnidas Marques se 
reserva no direito de diligenciar a fim de confirmar a veracidade de quaisquer das informações prestadas. 
3.12 A veracidade das informações prestadas no requerimento de isenção será de inteira responsabilidade 
do candidato, podendo este responder, a qualquer momento, no caso de serem prestadas informações 
inverídicas ou utilizados documentos falsos, por crime contra a fé pública, o que acarreta na sua eliminação do 
concurso público, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto Federal nº 83.936, 
de 6 de setembro de 1979. 

4. DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS PARA INSCRIÇÃO APLICÁVEIS ÀS PESSOAS COM DEFICl~NCIA 
4.1 É assegurado à pessoa com deficiência o direito de se inscrever neste concurso para o provimento de cargo 
cujas atribuições sejam compatíveis com a sua deficiência, observadas as exigências de escolaridade, aptidão 
e qualificação profissional, nos termos da lei, devendo o candidato observar, no ato da inscrição, além das 
condições gerais estabelecidas neste Edital, também as condições especiais previstas neste item, para que 
possa fazer uso das prerrogativas facultadas a esse grupo. 
4.2 São consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas na Lei 
nº 13.146, de 06 de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência) e Lei Estadual nº 18.419, de 07 de janeiro de 2015, que estabelece o Estatuto da 
Pessoa com Deficiência do Estado do Paraná, e nas categorias discriminadas no art. 4° do Decreto Federal nº 
3.298/1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004, no§ 1° do art. 1° da Lei Federal 
nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Transtorno do Espectro Autista), e as contempladas pelo enunciado da 
Súmula nº 377 do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ("O portador de visão monocular tem direito de concorrer, 
em concurso público, às vagas reservadas aos deficientes"), observados os dispositivos da Convenção sobre 
os Direitos da Pessoa com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Decreto Federal nº 6.949, 
de 25 de agosto de 2009. 
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4.3 À pessoa com deficiência, amparada pelo artigo 37, inciso VIII da Constituição Federal e art. 9°, § 3° da Lei 
Municipal nº 1.784/2012, em razão da necessária igualdade de condições, concorrerá a todas as vagas, sendo 
reservado, no mínimo, o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas no concurso, em face da 
classificação obtida. 
4.3.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem anterior resulte em número fracionado, este deverá 
ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que respeite o percentual máximo de 20% (vinte 
por cento) do total de vagas por cargo oferecidas no certame. 
4.4 A convocação dos candidatos com deficiência, devidamente aprovados, deverá ocorrer de modo 
intercalado, ou seja, a primeira vaga a ser destinada ao deficiente será sempre a 5º (quinta) vaga, a segunda 
será a 21ª (vigésima primeira) vaga, a terceira será a 41ª (quadragésima primeira) vaga, a quarta vaga será a 
61ª (sexagésima primeira) vaga, a quinta será a 81ª (octogésima primeira) vaga, e assim sucessivamente. 
4.5 O percentual de vagas reservadas aos candidatos com deficiência deve incidir sobre o total de cargos 
efetivamente providos durante a validade do concurso, inclusive em relação a futuras ampliações de vagas 
autorizadas, desde que o quantitativo assim permita. 
4.6 O candidato que se inscrever na condição de pessoa com deficiência sem que haja vaga reservada para 
esta categoria, somente poderá ser convocado nesta condição se houver ampliação das vagas inicialmente 
ofertadas neste Edital, a critério da Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marques. 
4.7 O candidato com deficiência, durante o preenchimento do Formulário Eletrônico de Inscrição, além de 
observar os procedimentos descritos no item 6 deste Edital, deverá: 
a) indicar que concorrerá na condição de portador de deficiência; 
b) informar o tipo de deficiência; 
c) informar o código correspondente à Classificação Internacional de Doenças-CID da sua deficiência ou 
Classificação Internacional de Funcionalidade, Incapacidade e Saúde -CIF; 
d) informar se necessita de atendimento especial para a realização da prova. 
4.8 No ato da inscrição o candidato com deficiência deverá declarar que está ciente das atribuições do cargo 
para o qual pretende se inscrever e que, no caso de vir a exercê-lo, estará sujeito à avaliação pelo desempenho 
dessas atribuições, admitida a correção por equipamentos, adaptações, meios ou recursos especiais. 
4.9 O laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório), constando o nome e documento de identidade 
do candidato, que ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10) e/ou da Classificação Internacional de 
Funcionalidade, Incapacidade e Saúde (CIF), e o enquadramento dentre os previstos no subitem 4.2, bem como 
a provável causa da deficiência, e, se for o caso, os exames complementares específicos que comprovem a 
deficiência, deverá ser encaminhado após a prova objetiva, conforme convocação específica para este fim a 
ser publicada nos endereços eletrônicos www.fauel.org.br, 
http://www.pu blicacoesmu nicipais.com. br/eatos/#capitao e 
http://camaraclm.pr.gov.br/?page=concursos_publicos_2017. 
4.9.1 O laudo médico deverá estar redigido em letra legível e ter sido emitido nos últimos doze meses anteriores 
ao último dia das inscrições. 
4.9.2 O laudo deverá constar, quando for o caso, a necessidade de uso de órteses, próteses ou adaptações; 
4.9.3 Quando se tratar de deficiência auditiva, o candidato deverá apresentar, além do laudo médico, exame 
audiométrico (audiometria) (original ou cópia autenticada em cartório), realizado nos últimos doze meses 
anteriores ao último dia das inscrições. 
4.9.4 Quando se tratar de deficiência visual, o laudo médico deverá conter informações expressas sobre a 

ICP Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padr:lo ICP· Arquivo Assinado Digital mente pelo M unlcíplo Capitão Leõnldas Marques. 

Brasil Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 
A Prefeitura Municipal de Capitão Leõnidas Marques da garantia da 

~ Medida Provisória 2200-2 do Art. 10g de 24.08.01 da ICP-Brasil 
autenticidade deste documento, desde que visualizado através de 
htte:{lwww.cal!itaoleonidasmargues.er.1ov.brno Unk Diário Oficial . 

Página 38 



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CAPITÃO LEÓNIDAS MARQUES - PR 

QUINT A-FE~ 6 DE ABRIL DE 2017 1 ANO: V Emç!o NO: 1198-54Págís} 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

acuidade visual aferida com e sem correção e sobre a somatória da medida do campo visual em ambos os 
olhos, realizado nos últimos doze meses anteriores ao último dia das inscrições. 
4.9.5 O laudo médico apresentado conforme subitem 4.9 deste edital será encaminhado à Comissão de 
Concursos da FAUEL para efeito de confirmação da inscrição na reserva de vagas como candidato com 
deficiência. 
4.1 O O candidato inscrito como pessoa com deficiência que dentro dos respectivos prazos não atender aos 
dispositivos mencionados neste item, ou não tiver confirmada essa condição, perderá o direito de convocação 
às vagas reservadas aos candidatos desse grupo, passando a integrar o grupo de candidatos classificados pela 
lista geral, desde que classificado segundo os critérios previstos para esse grupo, não podendo alegar 
posteriormente essa condição para reivindicar a prerrogativa legal. 
4.11 O candidato com deficiência aprovado no concurso público, quando convocado, deverá submeter-se a 
avaliação por equipe multiprofissional especialmente designada, que verificará sobre sua qualificação como 
deficiente ou não, sendo que a avaliação da compatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência do 
candidato será apurada apenas durante o estágio probatório, nos termos da legislação vigente. 
4.11.1 A equipe multiprofissional emitirá parecer observando: 
a} as informações prestadas pelo candidato no ato de inscrição; 
b} a natureza das atribuições e tarefas essenciais do cargo a desempenhar; 
c) a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho na execução das 
tarefas; 
d} a utilização de material tecnológico de uso habitual ou a necessidade de preparação do ambiente físico; 
e} a CIF -Classificação Internacional de Funcionalidade, Incapacidade e Saúde e outros padrões reconhecidos 
nacional e internacionalmente. 
4.11.2 A avaliação do servidor com deficiência, durante ou após o período de estágio probatório, deverá 
considerar as condições oferecidas pelo órgão para o efetivo desempenho de suas atribuições. 
4.11.3 O candidato com deficiência que, no decorrer do estágio probatório, apresentar incompatibilidade da 
deficiência com as atribuições do cargo será exonerado. 
4.12 O candidato com deficiência poderá solicitar tratamento diferenciado para realização das provas, sendo 
prova ampliada, ledor, auxílio para transcrição, prova em braile, bem como tempo adicional de no máximo 01 
(uma) hora para a realização da prova, mediante solicitação justificada e acompanhada, obrigatoriamente, de 
parecer favorável emitido por especialista na área de sua deficiência. 
4.12.1 O tratamento diferenciado para realização das provas deverá ser indicado no ato da inscrição no site da 
FAUEL, bem como deverá ser enviado o laudo médico, com as especificações constantes do subitem 4.9. 
4.12.2 Os documentos referentes às disposições dos subitem 4.12 e 4.12.1 deverão ser encaminhados, via 
SEDEX com AR (Aviso de Recebimento) até o dia 03 de maio de 2017, em envelope lacrado endereçado à 
empresa organizadora com as informações abaixo: 

DESTINATÁRIO: Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Estadual de Londrina- FAUEL 
Rua Fernando de Noronha, nº 1.426, CEP 86.060-41 O, Londrina/PR 

Concurso Público nº 01/2017 - CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÓNIDAS MARQUES 
Assunto: LAUDO MÉDICO 
NOME DO CANDIDATO: XXXXXX XXXXXX 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO: XXXXXXXX I CARGO: ZELADOR(A} 
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4.12.3 O candidato com deficiência que fizer uso habitual de aparelho auditivo deverá necessariamente requerer 
atendimento diferenciado. Caso não tenha sido requerido ou deferido o atendimento diferenciado, o candidato 
não poderá entrar na sala de provas com o aparelho auditivo, sob pena de, em o fazendo, ser eliminado do 
concurso público. 
4.12.4 O envio da documentação prevista neste item é de responsabilidade exclusiva do candidato, não se 
responsabilizando a FAUEL por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada dessa documentação ao seu 
destino nos prazos estabelecidos. 
4.12.5 O laudo médico não será devolvido, assim como não serão fornecidas cópias dessa documentação. 
4.13 Não será permitida a intervenção de terceiros para auxiliar o candidato com deficiência na realização das 
provas, salvo aqueles designados pela Comissão Organizadora do concurso público. 
4.14 A realização de provas nas condições especiais solicitadas pelo candidato com deficiência será 
condicionada à legislação específica e à possibilidade técnica examinada pela FAUEL, sendo atendida segundo 
os critérios de viabilidade e razoabilidade. 
4.15 Os candidatos que, dentro dos respectivos prazos, não atenderem aos dispositivos mencionados no 
subitem 4.12, não terão a prova e/ou atendimento especial concedidos seja qual for o motivo alegado. 
4.16 Ressalvadas as disposições especiais contidas neste Edital, os candidatos com deficiência participarão 
do concurso público em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao horário, ao 
conteúdo, à correção das provas, aos critérios de avaliação e aprovação, à pontuação mínima exigida e a todas 
as demais normas de regência do concurso público. 
4.17 Após a admissão do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de 
aposentadoria, salvo em caso de agravamento daquela, imprevisível à época do provimento do cargo, ou em 
caso de alteração da legislação pertinente. 
4.18 O candidato que for admitido na condição de pessoa com deficiência não poderá arguir ou utilizar essa 
condição para pleitear ou justificar mudança de função e assistência de terceiros no ambiente de trabalho e 
para o desempenho das atribuições do cargo. 
4.19 O candidato que no ato da inscrição se declarar com deficiência, se tiver essa condição confirmada após 
envio do laudo médico e não for eliminado do concurso público, terá seu nome publicado em lista à parte e 
figurará também na lista de classificação geral. 
4.20 Na inexistência de candidatos inscritos, aprovados ou habilitados para as vagas destinadas às pessoas 
com deficiência, as vagas serão ocupadas pelos demais candidatos classificados e habilitados, observada a 
ordem geral de classificação. 
4.21 Os candidatos que se inscreverem como pessoas com deficiência poderão ocupar, além das vagas que 
lhes são destinadas por Lei, as vagas universais, desde que aprovados e habilitados e observada a ordem geral 
de classificação. 

5. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 
5.1 Excluindo-se os casos de candidatos com deficiência (aos quais se aplica exclusivamente o subitem 4.12), 
o candidato que necessitar de qualquer tipo de atendimento diferenciado para a realização da prova objetiva 
deverá: 
a) no ato da inscrição, indicar claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição no site da FAUEL, quais os 
recursos especiais necessários, sob pena de não ter sua solicitação atendida, não sendo admitida a 
interposição de recurso nestas hipóteses; e 
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b} enviar a documentação demonstrando a necessidade de tratamento diferenciado solicitado, se cabível, na 
fonna e prazo previstos no subitem 5.3. 
5.2 Da Candidata Lactante: 
5.2.1 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova deverá: 
a} solicitar esta condição indicando claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição no site da FAUEL a 
opção lactante, sob pena de não ter sua solicitação atendida, não sendo admitida a interposição de recurso 
nestas hipóteses, e; 
b} enviar cópia simples da certidão de nascimento do lactente ou laudo médico que ateste esta necessidade, 
no original ou em cópia autenticada, na fonna e prazo previstos no subitem 5.3. 
5.2.1.1 Caso a criança ainda não tenha nascido até a data estabelecida no subitem 5.3, a cópia da certidão de 
nascimento poderá ser substituída por documento emitido pelo médico obstetra que ateste a data provável do 
nascimento. 
5.2.2 A candidata que necessitar amamentar deverá ainda levar um acompanhante, sob pena de ser impedida 
de realizar a prova na ausência deste. O acompanhante ficará responsável pela guarda do lactente em sala 
reservada para amamentação, e deverá chegar ao local da prova antes do fechamento dos portões. 
5.2.2.1 Durante a amamentação, é vedada a pennanência de quaisquer pessoas que tenham grau de 
parentesco ou de amizade com a candidata no local, ficando somente a candidata lactante, o lactente e uma 
fiscal. 
5.2.3 A candidata lactante não terá tempo adicional para realização da prova. 
5.2.4 Ao acompanhante não será pennitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos descritos nos 
subitens 7.25, 7.26 e 7.27 deste Edital durante a realização da prova. 
5.3 Os documentos referentes às disposições dos subitens 5.1 e 5.2 deverão ser encaminhados, via SEDEX 
com AR (Aviso de Recebimento) até o dia 03 de maio de 2017 em envelope lacrado endereçado à empresa 
organizadora com as informações abaixo: 

DESTINATÁRIO: Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Estadual de Londrina- FAUEL 
Rua Fernando de Noronha, nº 1.426, CEP 86.060-410, Londrina/PR 

Concurso Público nº 01/2017 - CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÓNIDAS MARQUES 
Assunto: TRATAMENTO DIFERENCIADO 
NOME DO CANDIDATO: XXXXXX XXXXXX 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO: XXXXXXXX I CARGO: ZELADOR(A} 

5.4 O envio desta solicitação não garante ao candidato o tratamento diferenciado. A solicitação será deferida 
ou indeferida após criteriosa análise, obedecendo a critérios de viabilidade e razoabilidade. 
5.5 O envio da documentação incompleta, fora do prazo previsto no subitem 5.3 ou por outra via diferente da 
estabelecida neste Edital, causará o indeferimento da solicitação de tratamento diferenciado. 
5.6 A empresa organizadora não receberá qualquer documento entregue pessoalmente em sua sede. 
5.7 A empresa organizadora não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada da 
referida documentação ao seu destino. 
5.8 O deferimento das solicitações de tratamento diferenciado estará disponível aos candidatos no endereço 
eletrônico www.fauel.org.br, a partir da data provável de 10 de maio de 2017. 
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5.8.1 O candidato que tiver a sua solicitação de condição especial indeferida poderá impetrar recurso na forma 
do item 9 deste Edital. 

6. DAS INSCRIÇÕES 
6.1 O pedido de inscrição poderá ser efetuado a partir das 1 Oh do dia 17 de abril de 2017 até ás 17h do dia 03 
de maio de 2017, observado o horário oficial de Brasília - DF, somente via Internet, no endereço eletrônico da 
FAUEL www.fauel.org.br, em cujo sítio existirá um link com o formulário destinado à INSCRIÇÃO, que deverá 
ser devidamente preenchido pelo candidato. 
6.2 O valor da taxa de inscrição é de R$ 60,00 (sessenta reais). 
6.3 Após concluir o preenchimento da ficha de inscrição online será gerado o boleto bancário para pagamento 
da taxa, devendo o candidato imprimi-lo para fins de pagamento. 
6.3.1 O candidato poderá reimprimir o boleto pela página de acompanhamento do concurso. 
6.3.2 O boleto bancário poderá ser pago em qualquer banco, bem como nas casas lotéricas e nos Correios, 
obedecendo aos critérios estabelecidos nestes correspondentes bancários. 
6.4 O pagamento do valor da taxa de inscrição deverá ser efetuado até o dia 04 de maio de 2017. 
6.5 Antes de efetuar o recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deve inteirar-se das regras deste Edital e 
certificar-se de que preenche ou preencherá, até a data da posse, todos os requisitos exigidos para o respectivo 
cargo. 
6.5.1 Não haverá a devolução do valor da taxa de inscrição após a sua efetivação, quaisquer sejam os motivos 
e mesmo que o candidato não compareça à prova, salvo em caso de cancelamento do concurso público, 
exclusão de cargo previsto neste edital ou em razão de fato atribuível somente à Câmara Municipal de Capitão 
Leônidas Marques e/ou à FAUEL. 
6.6 A inscrição somente será efetivada após a confirmação do pagamento do valor inerente à taxa de inscrição, 
não se responsabilizando a Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marques nem a FAUEL pelo não 
recebimento da confirmação bancária do recolhimento do valor da taxa. 
6.7 No caso de duas ou mais inscrições de um mesmo candidato, será considerada válida somente a última 
inscrição realizada, com data e horário mais recente, independente da data em que o pagamento tenha sido 
realizado. As demais inscrições serão canceladas automaticamente, não havendo ressarcimento do valor pago, 
ou transferência do valor pago para outro candidato. 
6.8 Na hipótese de dados cadastrais digitados incorretamente no ato da inscrição, o candidato deverá informar 
quais as alterações devem ser procedidas, mencionando também os dados que identificam a sua inscrição, por 
meio do endereço eletrônico concursos@fauel.org.br. 
6.8.1 O candidato assume total responsabilidade pelas informações prestadas na efetivação da inscrição, e 
pelas consequências de eventuais erros, omissões, falsidade de informações no preenchimento de qualquer 
de seus campos, o que poderá implicar a não homologação da inscrição, a eliminação do candidato do concurso 
e ainda a nulidade de eventual nomeação. 
6.9 O edital com a relação dos candidatos que tiverem suas inscrições homologadas será divulgado nos 
endereços eletrônicos www.fauel.org .br; http://www.publicacoesmunicipais.com.br/eatos/#capitao e 
http://camaraclm.pr.gov .br/?page=concursos _publicos_ 2017. 
6.9.1 No edital de deferimento das inscrições constará a listagem dos candidatos às vagas para ampla 
concorrência, às vagas para candidatos com deficiência e dos candidatos solicitantes de tratamento 
diferenciado para a realização da prova. 
6.1 O Serão indeferidas as inscrições: 
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a} recebidas por outro meio que não pela internet; 
b} que apresentem informações erradas ou inconsistentes; 
c) que não realizarem o pagamento até a data estabelecida. 
6.11 A Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marques e a FAUEL não se responsabilizarão por inscrições 
não recebidas em decorrência de falhas de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

7. DA PROVA OBJETIVA 
7.1 Será aplicada prova objetiva de caráter eliminatório e classificatório para o cargo de Zelador( a), abrangendo 
os conteúdos programáticos constantes do Anexo li deste Edital, composta de 30 (trinta) questões distribuídas 
entre as áreas dispostas conforme abaixo: 

Conteúdos Quantidade de Questões Peso Individual 
Conhecimentos Específicos do cargo 10 5,0 
Conhecimentos Gerais 08 2,5 
Língua Portuguesa 06 2,5 
Matemática 06 2,5 
MAXIMO DE PONTOS A SEREM OBTIDOS (nº questões x peso) 100,00 

7.2 As questões da prova objetiva serão de múltipla escolha, com 04 (quatro) alternativas (a, b, c, d} e apenas 
01 (uma) alternativa correta. 
7.3 A prova objetiva será avaliada na escala de 0,00 (zero) a 100,00 (cem) pontos, devendo o candidato, para 
ser considerado aprovado, obter, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do total de pontos previstos para a 
prova objetiva. 
7 .4 As provas objetivas serão aplicadas em data, locais e horários a serem confirmados no edital de 
ensaiamento, que será divulgado nos endereços eletrônicos www.fauel.org.br, 
http://www.pu blicacoesmu nicipais.com. br/eatos/#capitao e 
http://camaraclm.pr.gov.br/?page=concursos_publicos_2017. 
7.5 Os gabaritos preliminares da prova objetiva serão divulgados 01 (um) dia após a aplicação da prova, às 
17h, nos endereços eletrônicos www.fauel.org.br, http://www.publicacoesmunicipais.com.br/eatos/#capitao e 
http://camaraclm.pr.gov.br/?page=concursos_publicos_2017. 
7.5.1 Os cadernos de questões da prova objetiva serão divulgados 01 (um) dia após a aplicação da prova, às 
17h, nos endereços eletrônicos www.fauel.org.br, http://www.publicacoesmunicipais.com.br/eatos/#capitao e 
http://camaraclm.pr.gov.br/?page=concursos_publicos_2017. 
7 .6 Os portões de acesso aos locais de realização das provas serão abertos com 01 (uma) hora de antecedência 
do início da prova, e fechados 15 (quinze) minutos antes do início da mesma, estando impedido de ingressar, 
por qualquer motivo, o candidato que chegar ao local da prova após o horário estipulado para o fechamento 
dos portões. 
7.7 O ingresso na sala de prova somente será permitido ao candidato munido de um dos documentos abaixo 
discriminados, apresentando forma legível e em via original: 
a} Carteira de Identidade; 
b} Carteira de Identidade fornecida por órgão ou conselho de representação de classe; 
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c) Carteira Nacional de Habilitação (modelo novo com fotografia) que contenha o número da carteira de 
identidade; 
d} Passaporte brasileiro, carteiras funcionais expedidas por órgão público, que por lei federal valham como 
identidade; 
e} Carteira de Trabalho (modelo novo} expedida a partir de 20 de janeiro de 1997. 
7.7.1 Não serão aceitos protocolos, cópias dos documentos citados, ainda que autenticadas, ou quaisquer 
outros documentos não constantes deste Edital. 
7. 7 .2 Os documentos não poderão ter rasuras e deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com 
clareza, a identificação do candidato e sua assinatura. 
7.7.3 A identificação especial será exigida do candidato cujo documento de identificação apresentar dúvidas 
relativas à fisionomia e/ou assinatura do portador, compreendendo a coleta de assinaturas e impressão digital, 
em formulário específico. 
7.7.4 Em caso de extravio do documento de identidade original (perda, roubo etc.}, aceitar-se-á a apresentação 
da via original de boletim de ocorrência (B.O.) emitido pela autoridade policial competente, desde que dentro 
do prazo de validade legal de 90 (noventa) dias. Neste caso, o candidato será encaminhado à sala da 
Coordenação, onde será formalizada a sua identificação especial de que trata o subitem anterior. 
7.7.4.1 Para que seja realizada a identificação especial, o candidato obrigar-se-á a entregar ao coordenador do 
local de prova uma cópia simples do respectivo boletim de ocorrência (B.O.). Caso não disponha da cópia do 
documento, deverá deixar a via original do B.O., sob pena de ser impedido de fazer a prova e, 
consequentemente, ser eliminado do certame. 
7 .8 Não serão aceitos como documentos de identidade para ingresso na sala de prova: Carteira de Trabalho 
(modelo velho) expedida antes de 20 de janeiro de 1997, Certificado de Reservista, Certidão de Nascimento, 
Título Eleitoral, Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF), Carteira Nacional de Habilitação sem foto 
ou vencida, carteira de estudante, carteira funcional sem valor de identidade, documentos ilegíveis, não 
identificáveis e/ou danificados e outros que não constem no subitem 7.7. 
7.9 A assinatura do candidato será lançada em lista de presença, especialmente elaborada com o respectivo 
número de identificação. 
7.10 A prova objetiva será realizada simultaneamente para todos os candidatos, com duração máxima de 04 
(quatro} horas, nas quais está incluso o tempo para o preenchimento do cartão-resposta. 
7 .11 O controle do tempo de aplicação da prova e as informações a respeito do tempo transcorrido durante sua 
realização serão feitos pelos fiscais de sala. 
7.12 O candidato somente poderá deixar o local da prova objetiva após 01 (uma) hora do início da mesma, 
devendo entregar ao fiscal o cartão-resposta e o caderno de questões, contendo, necessariamente, sua 
assinatura com caneta esferográfica de tinta azul ou preta. 
7.12.1 O candidato que insistir em sair, descumprindo o aqui disposto, deverá assinar termo de ocorrência 
declarando sua desistência do concurso público, o que será lavrado pelo coordenador do local, passando à 
condição de eliminado. 
7.12.2 O caderno de questões poderá ser levado pelo candidato que se retirar da sala de aplicação de provas 
no decurso da última hora de realização da mesma. 
7 .13 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova em razão de 
afastamento de candidato da sala de prova. 
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7.14 As respostas das questões objetivas serão transcritas para o cartão-resposta preenchendo os alvéolos 
com caneta esferográfica de tinta azul ou preta, devendo o candidato assinalar uma única resposta para cada 
questão. 
7.15 As respostas das questões da prova objetiva lançadas no cartão-resposta serão corrigidas por meio de 
processamento eletrônico. 
7.16 Não poderá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, pois estas 
poderão ser identificadas pelas leitoras óticas, prejudicando o desempenho do candidato. 
7.17 Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente no cartão-resposta serão de inteira 
responsabilidade do candidato, tais como marcação rasurada, marcação não preenchida integralmente, 
marcações feitas a lápis, ou qualquer outro tipo diferente da orientação contida no cartão-resposta ou na capa 
do caderno de questões. 
7.18 Será atribuída nota zero à questão da prova objetiva que não corresponder ao gabarito oficial ou que 
contiver mais de 01 (uma) ou nenhuma resposta assinalada, bem como questões marcadas incorretamente 
conforme subitem 7 .17. 
7 .19 O candidato é responsável pelo correto preenchimento do cartão-resposta e pela sua conservação e 
integridade, pois em nenhuma hipótese haverá substituição do cartão, salvo em caso de defeito de impressão. 
7.19.1 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo, danificar o 
cartão-resposta, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização do 
processamento eletrônico desta. 
7 .19.2 O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais, em especial seu nome, seu número 
de inscrição e o número de seu documento de identidade. 
7.19.3 Não será permitido que as marcações no cartão-resposta sejam feitas por outras pessoas, salvo em 
caso de candidato a quem tenha sido deferido atendimento especial específico para auxílio no preenchimento. 
Nesse caso, o candidato será acompanhado por fiscal da FAUEL devidamente treinado. 
7.20 Os candidatos que quiserem, poderão anotar as suas respostas em um mini-gabarito disponibilizado a 
todos os candidatos. 
7.21 Para a realização da prova o candidato deverá portar somente caneta esferográfica de tinta azul ou preta, 
fabricadas em material transparente. 
7.22 As instruções que constam no caderno de questões e no cartão-resposta, bem como as orientações e 
instruções expedidas pela Comissão Organizadora durante a realização das provas complementam este Edital 
e deverão ser observadas e seguidas pelo candidato. 
7.23 É de responsabilidade do candidato, ao término da sua prova, recolher e conferir os pertences pessoais e 
o seu documento de identidade apresentados quando do seu ingresso na sala de provas. 
7 .23.1 Os objetos ou documentos perdidos durante a realização das provas, que porventura venham a ser 
entregues à Comissão Organizadora, serão guardados pelo prazo de 30 (trinta) dias e encaminhados 
posteriormente à Seção de Achados e Perdidos da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT. 
7 .24 A inviolabilidade das provas será comprovada no momento da abertura dos envelopes de provas, mediante 
termo formal, na presença de, no mínimo, dois candidatos convidados aleatoriamente nos locais de realização 
das provas, mediante assinatura dos mesmos nos lacres dos envelopes. 
7.25 Não serão permitidas durante a realização da prova a comunicação entre os candidatos nem a utilização 
e porte de anotações, livros, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro material de consulta, os quais 
deverão ser acondicionados, conforme orientação dos fiscais de sala, no momento em que o candidato entrar 
na sala de provas. 
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7.26 Não serão permitidas durante a realização da prova o uso e porte de óculos escuros, relógios, gorros, 
bonés ou qualquer outro acessório que impeça a visão total das orelhas do candidato, os quais deverão ser 
guardados pelos candidatos em local que impeça sua visibilidade. 
7 .27 Não serão permitidas durante a realização da prova o uso e porte de equipamentos eletrônicos como 
máquinas calculadoras, MP3, MP4, telefone celular, tablets, notebook, gravador, máquina fotográfica, controle 
de alarme de carro, transmissor/receptor de mensagens de qualquer tipo ou qualquer outro equipamento 
eletrônico, os quais deverão ser acondicionados, conforme orientação dos fiscais de sala, no momento em que 
o candidato entrar na sala de provas. 
7.27.1 O descumprimento por parte do candidato de qualquer determinação dos fiscais com relação à atitude a 
ser tomada com aparelhos eletrônicos implicará na eliminação do candidato, caracterizando-o como tentativa 
de fraude. 
7.28 A FAUEL recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos citados nos subitens 7.25, 7.26 e 7.27 
no dia de realização das provas. 
7.28.1 A FAUEL não ficará responsável pela guarda de quaisquer dos objetos supracitados. 
7.29 A Câmara Municipal de Capitão Leõnidas Marques e a FAUEL não se responsabilizarão por perdas ou 
extravies de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das provas. 
7 .30 Ao final do tempo destinado à realização da prova, em cada sala será obrigatória a saída simultânea dos 
03 (três) últimos candidatos, os quais deverão entregar seus cartões-resposta e assinar a ata de encerramento 
de aplicação da prova. 
7 .31 O candidato que terminar sua prova não poderá utilizar os banheiros destinados aos candidatos que ainda 
estiverem realizando. 
7 .32 Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em qualquer local de 
prova, durante a realização da prova objetiva, salvo o previsto no subitem 5.2.2 deste Edital. 
7.33 Candidatos que possuem autorização legal para portarem armas de fogo terão responsabilidade criminal 
e administrativa sobre o correto manuseio e porte de seus armamentos, primando pela discrição, a fim de evitar 
constrangimentos a terceiros - fiscais e/ou candidatos. 
7 .33.1 Caso haja o uso indevido do armamento ou coação a terceiros, a organização deverá informar as 
autoridades competentes para adoção das medidas legais vigentes. 
7 .34 A empresa organizadora poderá, a seu critério, coletar impressões digitais dos candidatos bem como 
utilizar detectores de metais durante a realização da prova. Poderão, ainda, serem adotadas medidas adicionais 
de segurança. 
7.35 Será eliminado e desclassificado do concurso público o candidato que, por qualquer motivo: 
utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros em qualquer 
etapa do concurso público; 
for flagrado, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato ou com pessoas estranhas, 
seja oralmente, por escrito ou por gestos e sinais de qualquer natureza; 
aquele que descumprir o disposto nos subitens 7.25, 7.26 ou 7.27, mediante ata a ser lavrada pelo fiscal que 
surpreender o candidato fazendo uso ou com o porte dos materiais citados; 
tiver atitude de desacato, desrespeito ou descortesia para com qualquer membro da equipe de aplicação das 
provas, com as autoridades presentes ou com os demais candidatos; 
perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, causando comportamento indevido; 
for surpreendido portando anotações em papéis que não os permitidos; 
não entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização; 
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ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o cartão-resposta; 
afastar-se da sala, enquanto estiver realizando a prova, sem o acompanhamento de fiscal; 
descumprir as instruções contidas no caderno de questões e no cartão-resposta; 
não permitir a coleta de sua assinatura e, quando for o caso, a coleta da impressão digital durante a realização 
das provas; 
recusar-se a ser submetido ao detector de metal ou outros procedimento de segurança que vierem a ser 
utilizados na realização das provas; 
não comparecer à prova objetiva ou chegar após o horário estabelecido em edital para a realização da prova; 
caso qualquer objeto venha a emitir ruídos durante a realização da prova, tais como aparelho celular, aparelhos 
eletrônicos ou relógio de qualquer espécie, mesmo que devidamente acondicionado no envelope de guarda de 
pertences e/ou conforme as orientações deste Edital. 
7.36 Caso ocorra alguma situação prevista no subitem 7.35 deste Edital, o fiscal lavrará ocorrência e, em 
seguida, encaminhará o referido documento à Comissão Organizadora, a fim de que sejam tomadas as 
providências cabíveis. 
7.37 Durante a realização das provas não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das 
mesmas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou critérios de 
avaliação/classificação. 
7 .38 Em nenhuma hipótese será permitida a leitura em voz alta da prova objetiva, inclusive por qualquer membro 
da comissão de aplicação ou pelas autoridades presentes. 
7.39 Não serão aplicadas as provas, ou procedido qualquer outro exame, em qualquer hipótese, em local, data 
ou em horário diferentes dos prescritos neste edital e em editais específicos referentes às fases deste concurso 
público. 
7.40 A prova objetiva será aplicada no Município de Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná. Caso o 
número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares existentes no Município, a FAUEL e a Comissão 
Especial de Concurso Público se reservam do direito de alocar os locais de prova em cidades próximas àquela 
inicialmente determinada para este fim. 
7.41 A Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marques e a FAUEL, em hipótese alguma, se responsabilizarão 
por qualquer ônus proveniente ao deslocamento e hospedagem dos candidatos inscritos. 
7 .42 O resultado final da prova objetiva e a convocação para apresentação de laudos médicos dos candidatos 
que se declararam com deficiência serão publicados nos endereços www.fauel.org.br, 
http://www.pu blicacoesmu nicipais.com. br/eatos/#capitao e 
http://camaraclm.pr.gov .br/?page=concursos _publicos _ 2017. 

8. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL NO CONCURSO PÚBLICO E CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
8.1 A classificação final dos candidatos será publicada nos endereços eletrônicos www.fauel.org.br, 
http://www.pu blicacoesmu nicipais.com. br/eatos/#capitao e 
http://camaraclm.pr.gov.br/?page=concursos_publicos_2017. 
8.2 A publicação do resultado final do concurso será feita em duas listas, por ordem decrescente da pontuação 
final, contendo a primeira a lista geral com a pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos candidatos com 
deficiência e a segunda lista conterá somente a pontuação destes últimos. 
8.3 A classificação final no concurso público resultará da pontuação obtida pelos candidatos em forma 
decrescente, de acordo com a seguinte fórmula: NF = PO 
Sendo: 
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PO = NOTA DA PROVA OBJETIVA 
NF =NOTA FINAL 
8.4 Em caso de igualdade na nota final do concurso e como critério de desempate, terá preferência, 
sucessivamente, o candidato que: 
1 - tiver maior idade dentre os de idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme estabelece a Lei nº 
10.741/2003 (Lei do Idoso), completos até o último dia de inscrição, considerando-se o ano, o mês e o dia do 
nascimento; 
11 - obtiver maior nota na prova de conhecimentos específicos da prova objetiva; 
111- obtiver maior nota na prova de conhecimentos gerais; 
IV - obtiver maior nota na prova de português; 
V- obtiver maior nota na prova de matemática; 
VI - exercício na função de jurado no período entre a data de publicação da Lei nº 11.689/2008 e a data de 
término das inscrições; 
VII - maior idade. 
8.4.1 Se aplicados os critérios supracitados ainda persistir o empate, será realizado sorteio em sessão pública. 
8.5 Todos os cálculos citados neste edital serão considerados até a segunda casa decimal, sendo que as notas 
das provas ou a nota final não sofrerão qualquer processo de arredondamento ou aproximação. 

9. DOS RECURSOS 
9.1 Serão admitidos recursos quanto ao: 
indeferimento do requerimento da isenção do pagamento da taxa de inscrição; 
indeferimento de inscrição; 
indeferimento do requerimento para concorrer às vagas reservadas aos candidatos com deficiência; 
indeferimento da solicitação de tratamento diferenciado para a realização da prova; 
gabarito preliminar e questões da prova objetiva; 
resultado oficial preliminar da prova objetiva; 
resultado oficial preliminar da classificação final; 
com relação ao resultado do exame pré-admissional, devendo o recurso ser fundamentado com laudo de 
Médico do Trabalho, na forma e prazo a serem estabelecidos em edital. 
9.2 O prazo para interposição dos recursos será de 03 (três) dias úteis, contados da data de publicação do 
referido edital, tendo como termo inicial o primeiro dia útil subsequente à data do evento a ser recorrido. 
9.3 Os recursos devem seguir as determinações abaixo: 
a) não conter qualquer identificação do candidato no corpo do recurso, inclusive seus anexos (se houver); 
b) ser elaborado com argumentação lógica e consistente; 
c) ser claro, consistente e objetivo em seu pleito; 
d) apresentar a fundamentação referente apenas ao ato selecionado para recurso. 
9.4 Serão indeferidos os recursos: 
a) que não estiverem devidamente fundamentados; 
b) que não apresentarem argumentações lógicas e consistentes; 
c) que forem interpostos em desacordo com o prazo e forma estabelecidos neste item; 
d) que apresentarem no corpo da fundamentação outras questões que não a selecionada para recurso; 
e) que apresentarem qualquer forma de identificação ou sinal distintivo relativo ao candidato (nome, 
pseudônimo, símbolo, data, local, desenhos ou formas); 

ICP Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padr:lo ICP- Arquivo Assinado Digital mente pelo M unlcíplo Capitão Leõnldas Marques. 

Brasil Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 
A Prefeit ura Municipal de Capitão Leõnidas Marques da gar antia da 

~ Medida Provisória 2200-2 do Art. 10g de 24.08.01 da ICP-Brasil 
autenticidade deste documento, desde que visualizado através de 
htte:{lwww.caeitaoleonidasmargues.er.1ov.brno Unk Diário Oficial . 

Página 48 



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CAPITÃO LEÓNIDAS MARQUES - PR 

QUINT A-FE~ 6 DE ABRIL DE 2017 1 ANO: V Emç!o NO: 1198-54Págís} 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

f) cujo teor desrespeite a banca; 
g) relativos ao preenchimento incompleto, em duplicidade ou incorreto do cartão-resposta, nem pelo motivo de 
resposta que apresente rasura; 
h} considerados coletivos; 
i) contra terceiros. 
9.5 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis ao 
candidato. 
9.6 ~de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento das publicações referentes aos eventos 
do subitem 9.1 para interposição dos recursos, sob pena de perda do prazo recursai. 
9.7 Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no subitem 9.1, devidamente 
fundamentado, sendo desconsiderado qualquer recurso que não seja o primeiro interposto. 
9.8 Os recursos deverão ser redigidos por meio de formulários específicos que estarão disponíveis no Sistema 
Eletrônico de Interposição de Recurso, disponível no endereço eletrônico www.fauel.org.br, e seguir as 
instruções ali contidas, devendo ser encaminhados até às 23h59min do prazo estabelecido no subitem 9.2 
deste edital, observado o horário oficial de Brasília - DF. 
9.9 A FAUEL não se responsabilizará pelo não recebimento de recursos por falha no envio ou envio de forma 
incorreta. 
9.1 O O candidato deverá utilizar um formulário para cada questão da prova objetiva quando for interpor recurso 
contra o gabarito preliminar, apresentando a bibliografia que justifica o recurso interposto. Formulários contendo 
mais de uma questão não serão aceitos. 
9.11 Quando da publicação do edital com o resultado preliminar das notas da prova objetiva, o candidato poderá 
interpor recurso somente quanto à nota que lhe foi atribuída na prova objetiva, podendo para tanto requerer 
que lhe seja entregue cópia do seu cartão-resposta, não podendo rediscutir o conteúdo das questões da prova 
nem o gabarito definitivo. 
9.12 Os pontos relativos às questões objetivas que porventura forem anuladas, serão atribuídos a todos os 
candidatos que se submeteram à respectiva prova. Se houver alteração das alternativas divulgadas pelo 
gabarito provisório como sendo a correta, as provas serão corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo, 
divulgado após o prazo recursai. 
9.13 Os recursos das provas objetivas serão apreciados por Banca Examinadora especialmente designada pela 
FAUEL. 
9.14 A Banca Examinadora da FAUEL constitui a última instância administrativa para recursos afetos à sua 
competência, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos ou revisões adicionais. 
9.15 Os demais recursos do subitem 9.1 que não estejam previstos no subitem 9.13 serão dirigidos à Comissão 
Especial de Concurso Público, e serão julgados pela mesma no prazo máximo de 03 (três} dias úteis. 
9.16 A Comissão Especial de Concurso Público e Banca Examinadora da FAUEL, após análise dos pedidos, 
publicará o resultado através de edital a ser divulgado nos endereços eletrônicos www.fauel.org.br, 
http://www.pu blicacoesmu nicipais.com. br/eatos/#capitao e 
http://camaraclm.pr.gov.br/?page=concursos_publicos_2017. 
9.16.1 Somente serão divulgadas as respostas dos recursos contra o gabarito preliminar das questões da prova 
objetiva que forem considerados DEFERIDOS. 
9.16.1.1 A publicação se dará no endereço eletrônicowww.fauel.org.br, em até 02 (dois) dias úteis após a 
publicação do gabarito oficial definitivo. 
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9.17 Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos. Caso o candidato queira ter conhecimento 
das mesmas deverá solicitar por via eletrônica à FAUEL, pelo e-mail recursosfauel@fauel.org.br, com a correta 
identificação do candidato, cargo, número de inscrição, evento recorrido e concurso público a que se refere. 
9.18 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar
se a classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá 
acarretar a desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para a aprovação. 
9.19 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de reconsideração ou de revisão de resultado de recursos, 
ou recurso de recurso. 

1 O. DA CONVOCAÇÃO E EXAMES ADMISSIONAIS 
10.1 Após a realização do concurso e durante seu prazo de validade, a Câmara Municipal de Capitão Leônidas 
Marques convocará os candidatos classificados no limite de vagas para assumirem o cargo para o qual 
concorreram, ficando a concretização deste ato condicionada à oportunidade e conveniência da instituição. 
10.2 A admissão dos candidatos obedecerá, impreterivelmente, à ordem de classificação constante do resultado 
final. 
10.3 A convocação do candidato aprovado e classificado dentro da vaga prevista neste edital far-se-á através 
de edital a ser publicado nos endereços eletrônicos http://www.publicacoesmunicipais.com.br/eatos/#capitao e 
http://camaraclm.pr.gov.br/?page=concursos_publicos_2017 e afixado no prédio da Câmara Municipal de 
Capitão Leônidas Marques. 
10.4 Os editais relativos a convocações posteriores serão organizados e publicados em 
http://www.pu blicacoesmu nicipais.com. br/eatos/#capitao e 
http://camaraclm.pr.gov.br/?page=concursos_publicos_2017, que fixará as etapas a serem cumpridas pelo 
candidato, dando ampla publicidade às mesmas, bem como será comunicado o candidato de maneira pessoal, 
por correio, mediante Aviso de Recebimento ou telegrama. 
10.5 O candidato que convocado, recusar a assumir o cargo, poderá ser transportado para o final da lista de 
classificação, desde que requeira esta opção diretamente ao Setor de Recursos Humanos da Câmara Municipal 
de Capitão Leônidas Marques, por ocasião de sua convocação, por escrito, em formulário próprio. 
10.5.1 Após ser transportado para o final de lista, o candidato poderá ser convocado por uma única vez e, não 
assumindo o cargo em questão, perderá seu direito à nomeação referente a este concurso público. 
10.6 Chamadas remanescentes, caso sejam necessárias, serão feitas até alcançar o número de vagas previstas 
para o cargo, respeitando os prazos legais, e serão objeto de editais específicos com os nomes dos novos 
candidatos convocados. 
10.7 A Câmara Municipal de Capitão Leõnidas Marques não será obrigada a nomear os candidatos aprovados 
além do limite das vagas ofertadas. 
1O.7 .1 Preenchidas as vagas ofertadas, os candidatos remanescentes aprovados poderão ser nomeados, 
dependendo da abertura de novas vagas no quadro de pessoal e necessidade dos serviços, obedecendo-se o 
prazo de validade do concurso e a respectiva ordem de classificação. 
10.8 Será considerado inabilitado no concurso, perdendo o direito à nomeação, o candidato que, no prazo de 
até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da publicação do Edital de convocação, não comparecer no 
Departamento de Recursos Humanos da Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marques para dar início ao 
processo de ingresso no cargo, munido de documento de identidade original, ou qualquer documento oficial 
para identificação, oportunidade em que será agendada a data da realização da avaliação de saúde física e 
mental por Junta Médica Oficial, para comprovação da aptidão física e mental. 
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10.8.1 O comparecimento de que trata o subitem 10.8 poderá realizar-se mediante procuração, com poderes 
específicos, sendo obrigatória a presença pessoal do candidato para a realização dos exames previstos no 
subitem 10.9. 
10.9 O candidato será convocado a submeter-se a exames médicos e clínicos para avaliação de sua 
capacidade física e mental para o desempenho das atividades e atribuições do cargo. 
10.1 O Só poderá tomar posse aquele que for julgado apto, física e mentalmente, para o exercício do cargo por 
Junta Médica Oficial. 
10.11 A critério da Junta Médica Oficial, o candidato poderá ser submetido a exames complementares e/ou 
avaliações especializadas, nos órgãos de saúde da Prefeitura Municipal de Capitão Leônidas Marques ou 
clínicas indicadas pela Cêmara Municipal de Capitão Leônidas Marques, não sendo, nestes casos, emitido 
parecer de avaliação de imediato. 
10.11.1 Nas suas avaliações e emissões de pareceres técnicos, a Junta Médica Oficial poderá solicitar 
pareceres técnicos emitidos por entidades e profissionais especializados, inclusive da iniciativa privada. 
10.11.2 Os exames complementares e/ou avaliações especializadas deverão ser obrigatoriamente realizados 
pelo candidato e apresentados no prazo estipulado pela Saúde Ocupacional do Município, a contar da data de 
solicitação, cujas expensas correrão por conta do candidato convocado. 
10.11.3 A falta da apresentação dos exames mencionados no subitem anterior caracterizará a desistência do 
candidato. 
10.12 Para os fins a que se destina, só terá validade o exame médico pré-admissional executado pelos 
profissionais e nos locais indicados ao candidato. 
10.13 Em todos os exames deverão constar, além do nome, o número do documento de identidade do 
candidato. 
10.14 Serão considerados inaptos os candidatos que apresentarem alterações clínicas incompatíveis com o 
cargo pleiteado, os que apresentarem psicopatologias graves e/ou patologias osteomusculares e/ou quaisquer 
patologias que impeçam o exercício da função, seja parcialmente ou integralmente e que possam ser agravadas 
pelo exercício da mesma, independente da condição de candidato com deficiência ou não. 
10.15 A omissão e/ou negação pelo candidato de informações relevantes na entrevista médica, 
intencionalmente ou não, implicará em sua perda do direito à nomeação. 
10.16 Os candidatos que não comparecerem à perícia médica, os considerados inaptos nos exames médicos 
admissionais, ou que não se sujeitarem à realização dos mesmos, serão eliminados do concurso público. 

11. DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA NO CARGO 
11.1 São requisitos básicos para investidura no cargo público previsto neste edital: 
1 - a nacionalidade brasileira ou portuguesa, nos termos da Constituição Federal; 
li - o gozo dos direitos políticos; 
Ili - a quitação com as obrigações militares e eleitorais; 
IV -ter sido aprovado e classificado no concurso de que trata este Edital; 
V - a escolaridade exigida para o exercício do cargo no subitem 2.1, em instituição de ensino reconhecida pelo 
Ministério da Educação (MEC); 
VI - a idade mínima de dezoito anos na data da posse; 
VII - aptidão física e mental compatíveis às suas funções, através de verificação pelo Serviço Médico Pericial; 
VIII - ter bom procedimento; 
IX - demais exigências e documentos contidos neste Edital. 
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11.2 O convocado aprovado na avaliação de saúde física e mental terá 10 (dez) dias úteis para juntada dos 
seguintes documentos necessários à nomeação, no original acompanhados de cópias a serem autenticadas no 
seu recebimento: 
Cédula de Identidade; 
Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF); 
Cartão do PIS/PASEP, se possuir; 
Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 
Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, se candidato do sexo masculino; 
Título de Eleitor com a certidão de quitação eleitoral emitida pelo endereço eletrônico do Tribunal Regional 
Eleitoral ou comprovante de votação na última eleição ou justificativa da ausência; 
Certidão de Nascimento (quando for solteiro); 
Certidão de Casamento ou Declaração de União Estável; 
Certidão de Casamento com averbação de óbito se viúvo; 
Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 21 (vinte e um) anos; 
01 (uma) foto 3x4 recente; 
Comprovante de endereço atual; 
Exame de sanidade física e mental, que comprovará a aptidão para o exercício do cargo. 
11.2.1 Os documentos listados no subitem anterior deverão ser entregues no órgão de pessoal da Câmara 
Municipal de Capitão Leônidas Marques e, em caso do não comparecimento no citado prazo, o convocado será 
considerado como desistente da vaga. 
11.3 No ato da posse, o empossado apresentará obrigatoriamente os seguintes documentos no original 
acompanhados de cópias a serem autenticadas no seu recebimento: 
Documento que comprove a conclusão da escolaridade exigida para o cargo; 
Declaração de bens e valores que integram seu patrimônio privado, conforme prescrito na Lei nº 8.429 de 02 
de junho de 1992; 
Declaração de que não ocupa outro cargo ou emprego público em qualquer das esferas do governo, bem como 
não percebe benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do Regime Geral de Previdência 
Social relativo a emprego público (art. 37, § 10 da CF), salvo se tratar das exceções previstas no art. 37, inciso 
XVI e XVII, da Constituição Federal, hipótese nas quais deverá ser informada a função e a remuneração do 
outro cargo, a carga horária em cada vínculo e os horários de trabalho em ambos e, no caso de percepção de 
proventos de aposentadoria, especificação do cargo/emprego que originou o benefício previdenciário, com 
atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do art. 37, da CF; 
certidão de antecedentes criminais, a ser expedida pelo Juízo da Comarca onde reside o futuro servidor. 
11.4 Além da comprovação dos requisitos/documentos especificados nos subitens 11.1 a 11.3, ao candidato 
poderá ser solicitada, por ocasião da admissão, a apresentação de outros documentos que se fizerem 
necessários, por força de disposição legal de edição superveniente ou visando esclarecer situação de fato 
constatada com a apresentação da documentação pelo candidato. 
11.5 A não apresentação dos documentos comprobatórios ou a falta de comprovação de qualquer dos requisitos 
exigidos para a nomeação e posse no cargo, especificados neste Edital, ou daqueles que vierem a ser 
estabelecidos em legislação superveniente ou que forem considerados necessários, impedirá a posse do 
candidato e exercício do cargo e, automática e consequentemente, implicará na sua eliminação do concurso 
público e a nulidade da aprovação e classificação, e consequente perda dos efeitos dela decorrentes. 
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11.6 A posse é a aceitação dos direitos, deveres, atribuições, responsabilidades e compromissos do cargo, 
previstos na Lei Municipal nº 1.784/2012, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos do 
Município de Capitão Leônidas Marques e Lei Municipal nº 1.703/2011, que institui o Plano de Cargos, 
Vencimentos, Carreira e Avaliação de Desempenho dos Servidores da Câmara Municipal de Capitão Leônidas 
Marques, bem como suas alterações posteriores, e o compromisso de fiel cumprimento das atribuições 
inerentes ao cargo formalizada mediante termo lavrado e expresso pela autoridade que presidir o ato e pelo 
empossado. 
11.6.1 A posse deverá ocorrer no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da publicação oficial do ato de 
nomeação, prorrogável por mais 30 (trinta) dias, a requerimento do interessado. 
11.6.2 Não se efetivando a posse, por culpa do nomeado, dentro do prazo previsto no subitem anterior, tomar
se-á sem efeito a nomeação. 
11.7 Será excluído do concurso público ou exonerado do cargo o candidato que não aceitar as condições 
estabelecidas para o exercício do cargo e/ou recusar a nomeação ou, consultado e nomeado, deixar de tomar 
posse ou de entrar em exercício no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da posse. 
11.8 O candidato nomeado e empossado será submetido ao estágio probatório de três anos, nos termos da 
legislação municipal vigente. 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1 A qualquer tempo poderá ser anulada a inscrição, as provas e a nomeação, por meio de processo 
administrativo devidamente instaurado, ouvido previamente o candidato, o que pode ocorrer inclusive após a 
homologação do resultado do concurso público, desde que verificada, por qualquer meio, a prática de qualquer 
ilegalidade pelo candidato, tais como: falsidade nas declarações e/ou quaisquer irregularidades nas provas e/ou 
nos documentos apresentados, entre outras, o que implicará na eliminação do candidato sem prejuízo das 
cominações legais. 
12.1.1 Caso a irregularidade seja constatada após a posse do candidato, o mesmo será submetido ao 
competente processo administrativo disciplinar pela Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marques, na forma 
da legislação municipal em vigor. 
12.2 O candidato poderá obter informações referentes ao concurso público junto à FAUEL, ou relatar fatos 
ocorridos durante a realização do mesmo, por meio do endereço eletrônico concursos@fauel.org.br ou pelo 
telefone (43) 3321-3262, sendo o horário de atendimento, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30. 
12.2.1 Os candidatos não serão informados por telefone ou correio eletrônico a respeito de datas, locais e 
horários de realização das provas, assim como das convocações.~ de inteira responsabilidade do candidato 
acompanhar e observar rigorosamente os editais e os comunicados a serem divulgados nos locais previstos 
neste edital. 
12.2.2 Não serão fornecidas informações e documentos pessoais de candidatos a terceiros, em atenção ao 
disposto no artigo 31 da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 
12.3 Não serão fornecidos certidões, atestados ou certificados relativos à habilitação, classificação ou notas no 
concurso público, valendo, para qualquer fim, a publicação do resultado no Órgão Oficial do Município. 
12.4 Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, em razão de falha 
de impressão ou de equívoco na distribuição de prova/material, a FAUEL tem a prerrogativa para entregar ao 
candidato prova/material reserva não personalizado eletronicamente, o que será registrado em atas de sala e 
de coordenação. 
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12.5 Somente será objeto de avaliação as alterações de legislação com entrada em vigor antes da data de 
publicação deste edital, ainda que não mencionadas nos objetos de avaliação constantes do Anexo li deste 
edital. 
12.6 As datas de divulgação e resultados poderão sofrer modificações mediante prévia comunicação a ser feita 
pela FAUEL e pela Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marques, por meio de divulgações nos endereços 
eletrônicos www.fauel.org.br, http://www.publicacoesmunicipais.com.br/eatos/#capitao e 
http://camaraclm.pr.gov.br/?page=concursos_publicos_2017. 
12.7 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 
consumada a providência do evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em 
comunicado oportunamente divulgado pela FAUEL e Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marques, nos 
endereços eletrônicos www.fauel.org .br, http://www.publicacoesmunicipais.com.br/eatos/#capitao e 
http://camaraclm.pr.gov.br/?page=concursos_publicos_2017. 
12.8 Constituem partes integrantes deste Edital os Anexos 1 e li. 
12.9 Os casos omissos serão deliberados pela FAUEL e Comissão Especial de Concurso Público, em conjunto 
com a Assessoria Jurídica da Cãmara Municipal de Capitão Leônidas Marques. 
12.1 O O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial, poderá requerer por meio 
de solicitação assinada pelo próprio candidato, via Sedex com AR (Aviso de Recebimento), para o endereço da 
FAUEL ou para o e-mail concursos@fauel.org, anexando documentos que comprovem tal alteração e 
documento oficial com foto, com expressa referência ao concurso, cargo e número de inscrição, até a data de 
publicação da homologação dos resultados, e, após esta data, presencialmente junto à Câmara Municipal de 
Capitão Leõnidas Marques, situada na Avenida Iguaçu, nº 290, Centro, Capitão Leõnidas Marques-PR, CEP 
85.790-000, horário de funcionamento de segunda a sexta-feira das 7h45 às 11h45 e 13h30 às 17h30, aos 
cuidados da Comissão Especial de Concurso Público. 
12.11 Observadas as normas do Conselho Nacional de Arquivos, a guarda da documentação pertinente ao 
concurso público se dará durante os cinco anos seguintes à homologação da classificação final. 

Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marques, 06 de abril de 2017. 

MAXWELL SCAPINI 
Presidente da Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marques 

ICP Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padr:lo ICP· Arquivo Assinado Digital mente pelo M unlcíplo Capitão Leõnldas Marques. 

Brasil Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 
A Prefeitura Municipal de Capitão Leõnidas Marques da garantia da 

~ Medida Provisória 2200-2 do Art. 10g de 24.08.01 da ICP-Brasil 
autenticidade deste documento, desde que visualizado através de 
htte:{lwww.caeitaoleonidasmargues.er.1ov.brno Unk Diário Oficial . 
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PROCESSO: 191360/17 

ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL 

ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES  

INTERESSADO : MAXWEL SCAPINI 

INSTRUÇÃO nº 3883/2017 -  COFAP 

  

Ementa: ADMISSÃO DE PESSOAL. ANÁLISE 

DE FASE INICIAL/INTERMEDIÁRIA.  
IRREGULARIDADES. FASES AUTUADAS 
PENDENTES DE ANÁLISE. PELA 
REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIA APÓS ANÁLISE 
DAS PRÓXIMAS FASES. 

 ANÁLISE DA 1ª FASE DE PROCESSO DE ADMISSÃO  

I - DOS DADOS DECLARADOS NO SIAP 

Dados do Processo de Seleção 

Entidade CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO 
LEÔNIDAS MARQUES 

Gestor Atual MAXWEL SCAPINI 

CPF 022.495.859-38 

Tipo de Seleção Concurso 

Descrição Provimento de cargo efetivo de 
Zelador (A) 

Forma de Execução Terceirização por Dispensa 

Situação Em Andamento 

Atendimento de Convênio NÃO 

Complementação de processo inicial enviado 
via e-Contas 

NÃO 

Dados da Autorização do Processo de Seleção 

Nome do Autorizador MAXWEL SCAPINI 

CPF 022.495.859-38 
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Lei de Diretrizes Orçamentárias  Lei ordinária 2177/2016 

Membros da Comissão Organizadora 

CPF Nome Cargo/Formação 

820.695.069-91 ALAOR ZENIEWICZ Presidente 

678.664.509-78 LUIS CARLOS VIEIRA Membro 

017.583.009-65 MAURICIO SCAPINI Membro 

074.772.059-21 JAQUELINE VALENDOLF DOS 

SANTOS 

Membro 

Dados dos Documentos Juntados 

Documento Ato Publicação Veículo de Publicação 

Autorização para 
Realização do Processo 

de Seleção de Pessoal 

   

Ato de Dispensa de 

Licitação 

Edital n° 

2/2017 

03/03/2017 Diário Oficial Eletrônico 

do Município de Capitão 
Leônidas Marques 

Parecer Jurídico 

(Dispensa de Licitação) 

   

Ato de Designação da 
Comissão Organizadora 

Portaria n° 
23/2017 

13/03/2017 Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Capitão 

Leônidas Marques 

Justificativa para 

Abertura do Processo de 
Seleção de Pessoal 

   

Termo de 

Referência/Projeto 
Básico 

   

Demonstrativo do 
Cumprimento dos 
Requisitos para a 

Contratação (Dispensa 
de Licitação) 

   

Relatório    
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Circunstanciado 

Dados da Dispensa 

Processo de Inexigibilidade  2 

Ano  2017 

Justificativa II – JUSTIFICATIVA DE ESCOLHA DO 
FORNECEDOR E PREÇO  O custo para a 
realização dos serviços é de R$ 5.920,00 (cinco 

mil, novecentos e vinte reais), para a participação 
de até 50 (cinquenta) candidatos, mais o valor de 

R$ 40,00 (quarenta reais), por candidato 
excedente, conforme proposta apresentada pela 
interessada, uma vez ser a melhor apresentada 

conforme verifica-se pelas propostas 
apresentadas, pela FUNDAÇÃO DE APOIO À 

UNESPAR/CAMPUS DE PARANAVAÍ, no valor 
de R$ 8.950,00 (oito mil, novecentos e cinquenta 
reais) e INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO 

TECNOLOGIA E PESQUISA SABER, no valor de 
R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos reais). 

Motivo da Dispensa Dispensa em Razão da Instituição - Art.24, XIII, 

da Lei 8.666/93 

II – DA ANÁLISE DE LEGALIDADE E DE REGULARIDADE 

Os documentos exigidos pela Instrução Normativa n.º 118/2016 foram 
anexados:  Formulário de Encaminhamento, Extrato de Autuação, Relatório 
Circunstanciado, Autorização para Realização do Processo de Seleção de Pessoal, 
Comprovante Ato de Dispensa de Licitação, Justificativa para Abertura do Processo 

de Seleção de Pessoal, Impacto, Ato de Designação da Comissão Organizadora, Ato 
de Dispensa de Licitação, Comprovante Ato de Designação da Comissão 
Organizadora, Parecer Jurídico (Dispensa de Licitação), Demonstrativo do 
Cumprimento dos Requisitos para a Contratação (Dispensa de Licitação), Termo de 
Referência/Projeto Básico, Atestado de Capacidade Técnica. 

O presente processo, da entidade CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO 
LEÔNIDAS MARQUES, refere-se à seleção de pessoal por meio de Concurso. O 

SIAP não encontrou outro processo da mesma entidade afeto à citada modalidade de 
seleção, que também esteja na primeira fase, não tendo sido detectada, portanto, 
duplicidade de processos ou de autuações.  
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A justificativa apresentada é idônea para a abertura do processo de 
seleção de pessoal. 

O conteúdo dos documentos juntados atende ao previsto na Instrução 
Normativa vigente. 

Os dados declarados no SIAP são compatíveis com os documentos 
apresentados. 

O processo de seleção não servirá para a execução de objeto de 
convênio. 

A justificativa da dispensa/inexigibilidade da licitação é pertinente e 
razoável. 

Houve a efetiva publicação da dispensa/inexigibilidade, prevista no 
artigo 26 da Lei nº 8.666/93.  

Para a entidade, não foram encontradas recomendações do relatório 
da Diretoria de Execuções atinentes à admissão de pessoal, tampouco 
determinações.  

O demonstrativo do cumprimento dos requisitos e o parecer jurídico 

estão de acordo entre si e também com a situação informada ao SIAP.  

III - DAS IRREGULARIDADES CONSTATADAS 

O encaminhamento dos dados referentes a esta fase do processo de 
seleção de pessoal não respeitou o prazo de 5 dias úteis a contar da data de 

publicação do ato de dispensa ou de reconhecimento de inexigibilidade de licitação, 
03/03/2017, conforme contido na Instrução Normativa nº 118/2016, pois o processo foi 
autuado em 23/03/2017. 

Houve designação de ocupante do cargo político de vereador para 
compor a comissão organizadora. É recomendável que a entidade designe servidores 
efetivos e estáveis para integrar a comissão, a fim de evitar riscos em torno de 

eventuais questionamentos de interferência política no processo de seleção. 

O termo de referência para a elaboração das propostas não contêm 
exigências que permitam aferir a qualificação técnica da instituição. O termo de 
referência deve contemplar elementos mínimos necessários para formulação de 
propostas pelas instituições e para comparação dos mesmos pela contratante. Ainda 
referido documento precisa conter a descrição de todas as 

tarefas/condições/características do serviço a ser prestado e encaminhado 
previamente às instituições para elaboração do orçamento no caso de dispensa e 
inexigibilidade e constar do edital de licitação. Todos os elementos que possam 
influenciar na elaboração da proposta devem estar presentes nele com indicação da 
responsabilidade por cada um, tais como: cargos, vagas, nível de formação exigido 
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para os cargos, tipos de provas para cada cargo (escrita objetiva, escrita dissertativa, 
prática, de títulos, etc); o quantitativo de questões para cada cargo por disciplina; 
realização de inscrições pela internet e eventualmente, também presencial; o 
quantitativo estimado de inscritos em relação ao qual deve ser orçado o serviço; as 

questões de segurança e sigilo; a responsabilidade pelo custeio de cada despesa 
(fiscais, local de prova, equipamentos e maquinários, publicações oficiais e 
divulgação, etc); a responsabilidade pela realização de outras atividades e 
cronograma de realização das atividades; vedação de subcontratação, seja total ou 
parcial, no caso de contratação em razão da instituição – art. 24, inciso XIII, da Lei 
8.666/93; que o valor das inscrições deverá ser recolhido em conta específica do 

contratante; que a contratada deverá disponibilizar os dados do certame conforme 
Layout e normativas do Tribunal de Contas para encaminhamento das informações via 
sistema SIAP.  

Ademais, no caso concreto, o termo foi elaborado à vista dos termos 
do contrato, ou seja, os requisitos necessários para o serviço não foram previamente 
descritos e apresentados para orçamento junto a instituições similares. O termo de 

referência anexado na realidade reflete o contrato firmado. 

Não se exigiu que a contratada aloque profissionais devidamente 
habilitados para a elaboração e a avaliação das provas conforme as áreas de 
conhecimento atinentes aos cargos/empregos ofertados.  

O termo de referência não previu obrigação de fornecimento, pelo 
contratado, de dados do processo de seleção em meio digital para fins de 

encaminhamento das informações aos sistemas informatizados da instituição e/ou do 
TCE/PR. É necessário assegurar a integralidade e integridade de dados do processo 
de seleção em meio digital, vez que o registro das futuras admissões requer a 
regularidade de tais dados nos sistemas informatizados do TCE, restando justificada 
tal exigência, constante na normativa vigente. O termo de referência trouxe tão 
somente informações genéricas em relação à execução do serviço. 

Por outro lado, o citado documento não expressou a vedação de  
subcontratação.  Em especial, no caso de dispensa com fundamento no inciso XIII, do 
artigo 24, da Lei nº 8.666/93, que se fundamenta nas características da entidade em 
si, não há espaço para subcontratação.  

Não há qualquer previsão quanto ao favorecido pelo recolhimento das 
taxas de inscrição no precitado documento. O valor afeto ao recolhimento da taxa de 

inscrição constitui receita pública e, em razão disso, a normativa desta Corte de 
Contas, estabelece que a favorecida pelo recolhimento dos valores das inscrições 
deve ser a Administração Pública.  

  

IV - CONCLUSÃO 
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Detectadas, nesta fase de apreciação do processo de seleção, as 
irregularidades apontadas no item anterior, sugere-se que seja expedida comunicação 
ao gestor da entidade acima referenciado para apresentar defesa/saneamento, em 
observância ao princípio constitucional do contraditório e da ampla defesa, previsto no 

art. 5º, LV, da Constituição Federal, e de acordo com os termos da Lei Complementar 
estadual nº 113/2005 e do Regimento Interno deste Tribunal de Contas.  

Considerando, ademais, que a situação retratada não se subsume à 
previsão contida no artigo 53 da Lei Complementar estadual nº 113/2005, não se 
sugere a adoção de medida cautelar, de modo que o processo pode continuar sendo 
conduzido normalmente pelo órgão/entidade.  

Observando que já foram autuadas outras fases, por medida de 
economia, é recomendável aguardar a análise das demais fases para concentrar o 
contraditório numa diligência. 

 

COFAP, 18 De Abril de 2017 

       

  Assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º  parágrafo único da Lei Complementar 
Estadual 126/2009    

   

 SUZANA APARECIDA DE OLIVEIRA  

 Analista de Controle -  Matrícula nº 514292 
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PROCESSO: 191360/17 

ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL 

ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES  

INTERESSADO : MAXWEL SCAPINI 

INSTRUÇÃO nº 3898/2017 -  COFAP 

  

Ementa: ADMISSÃO DE PESSOAL. ANÁLISE 

DE FASE INICIAL/INTERMEDIÁRIA.  
IRREGULARIDADES. FASE POSTERIOR 
AUTUADA. PELA REALIZAÇÃO DE 
DILIGÊNCIA APÓS ANÁLISE DA PRÓXIMA 
FASE. 

 ANÁLISE DA 2ª FASE DE PROCESSO DE ADMISSÃO  

I - DOS DADOS DECLARADOS NO SIAP 

Dados do Processo de Seleção 

Entidade CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO 
LEÔNIDAS MARQUES 

Gestor Atual MAXWEL SCAPINI 

CPF 022.495.859-38 

Tipo de Seleção Concurso 

Descrição Provimento de cargo efetivo de Zelador (A) 

Situação Em Andamento 

Dados dos Documentos Juntados 

Documento Ato Publicação Veículo de Publicação 

Atestado de Capacidade 

Técnica 

   

Cópia do Contrato Contrato n° 

2/2017 

13/03/2017 Diário Oficial Eletrônico 

do Município de Capitão 
Leônidas Marques 

Cópia do Contrato Social 

ou Estatuto 
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Comprovação de 
Compatibilidade do Valor 

   

Relatório 
Circunstanciado 

   

Dados dos Licitantes 

CNPJ Nome do Licitante  Contratado 

03.061.086/0001-50 FUNDAÇÃO DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO DA 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 

LONDRINA 

X 

Dados do Contratado 

Valor total da contratação  R$5920.00 

Site da instituição  www.fauel.org.br 

Dados dos Sócios/Dirigentes  

 CPF   Nome  

313.047.709-82 GRACA MARIA SIMOES LUZ 

II – DA ANÁLISE DE LEGALIDADE E DE REGULARIDADE 

Nenhum dos membros da Comissão Organizadora era sócio ou 
dirigente da entidade contratada para a realização do certame. 

Nenhum dos sócios/dirigentes da entidade contratada para a 
realização do certame consta na folha de pagamento de municípios do Paraná, 

conforme dados do SIM-AP e do SIAP-Folha de Pagamento. 

Os documentos exigidos pela Instrução Normativa n.º 118/2016 foram 
anexados: Recibo de Petição Intermediária, Relatório Circunstanciado, Atestado de 
Capacidade Técnica, Cópia do Contrato, Cópia do Contrato Social ou Estatuto, 
Comprovação de Compatibilidade do Valor, Comprovante Cópia do Contrato.  

Conforme registros deste Tribunal, nenhum dos licitantes ou o 

contratado estava impedido de licitar. 
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Houve efetiva publicação do extrato do contrato, conforme artigo 61, 
parágrafo único, da Lei nº 8.666/93.  

O contrato firmado com a instituição contratada para execução do 
processo de seleção de pessoal obedeceu ao previsto no Edital de Licitação ou no 

Termo de Referência. 

Os comprovantes juntados atestam efetivamente a capacidade técnica 
da instituição contratada, nos termos previstos no edital ou no termo de referência. 

O contrato social da instituição contratada é compatível com o 
processo de seleção a ser realizado.  

O conteúdo dos documentos juntados atende ao previsto na Instrução 

Normativa vigente. 

Os dados declarados no SIAP são compatíveis com os documentos 
apresentados. 

Para a entidade, não foram encontradas recomendações do relatório 
da Diretoria de Execuções atinentes à admissão de pessoal, tampouco 
determinações.  

O valor do contrato é compatível com os preços praticados no 
mercado, conforme se verifica na documentação acostada. 

 

III - DAS IRREGULARIDADES CONSTATADAS NA FASE 1 

O termo de referência para a elaboração das propostas não contêm 
exigências que permitam aferir a qualificação técnica da instituição. O termo de 
referência deve contemplar elementos mínimos necessários para formulação de 
propostas pelas instituições e para comparação dos mesmos pela contratante. Ainda 
referido documento precisa conter a descrição de todas as 
tarefas/condições/características do serviço a ser prestado e encaminhado 

previamente às instituições para elaboração do orçamento no caso de dispensa e 
inexigibilidade e constar do edital de licitação. Todos os elementos que possam 
influenciar na elaboração da proposta devem estar presentes nele com indicação da 
responsabilidade por cada um, tais como: cargos, vagas, nível de formação exigido 
para os cargos, tipos de provas para cada cargo (escrita objetiva, escrita dissertativa, 
prática, de títulos, etc); o quantitativo de questões para cada cargo por disciplina; 

realização de inscrições pela internet e eventualmente, também presencial; o 
quantitativo estimado de inscritos em relação ao qual deve ser orçado o serviço; as 
questões de segurança e sigilo; a responsabilidade pelo custeio de cada despesa 
(fiscais, local de prova, equipamentos e maquinários, publicações oficiais e 
divulgação, etc); a responsabilidade pela realização de outras atividades e 
cronograma de realização das atividades; vedação de subcontratação, seja total ou 
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parcial, no caso de contratação em razão da instituição – art. 24, inciso XIII, da Lei 
8.666/93; que o valor das inscrições deverá ser recolhido em conta específica do 
contratante; que a contratada deverá disponibilizar os dados do certame conforme 
Layout e normativas do Tribunal de Contas para encaminhamento das informações via 

sistema SIAP.  

Ademais, no caso concreto, o termo foi elaborado à vista dos termos 
do contrato, ou seja, os requisitos necessários para o serviço não foram previamente 
descritos e apresentados para orçamento junto a instituições similares. O termo de 
referência anexado na realidade reflete o contrato firmado.  

Não se exigiu que a contratada aloque profissionais devidamente 

habilitados para a elaboração e a avaliação das provas conforme as áreas de 
conhecimento atinentes aos cargos/empregos ofertados, embora tal exigência tenha 
sido feita posteriormente no contrato (peça 18).  

O termo de referência não previu obrigação de fornecimento, pelo 
contratado, de dados do processo de seleção em meio digital para fins de 
encaminhamento das informações aos sistemas informatizados da instituição e/ou do 

TCE/PR. É necessário assegurar a integralidade e integridade de dados do processo 
de seleção em meio digital, vez que o registro das futuras admissões requer a 
regularidade de tais dados nos sistemas informatizados do TCE, restando justificada 
tal exigência, constante na normativa vigente. O termo de referência trouxe tão 
somente informações genéricas em relação à execução do serviço. De qualquer 
modo, no contrato tal obrigação restou fixada. 

Por outro lado, o citado documento não expressou a vedação de 
subcontratação.  Em especial, no caso de dispensa com fundamento no inciso XIII, do 
artigo 24, da Lei nº 8.666/93, que se fundamenta nas características da entidade em 
si, não há espaço para subcontratação.  

Não há qualquer previsão quanto ao favorecido pelo recolhimento das 
taxas de inscrição no precitado documento. O valor afeto ao recolhimento da taxa de 

inscrição constitui receita pública e, em razão disso, a normativa desta Corte de 
Contas, estabelece que a favorecida pelo recolhimento dos valores das inscrições 
deve ser a Administração Pública.  

Observa-se que o instrumento contratual consignou cláusula expressa 
de vedação de subcontratação, assim como assinalou o recolhimento dos importes da 
taxa de inscrição em favor do Município (peça 18). No tópico atinente aos requisitos 

do termo de referência, é recomendável que a entidade observe a necessidade de tais 
cláusulas em futuros termos de referências, assim como dos demais itens acima 
elencados e que referido termo seja apresentado a instituições similares para fins de 
orçamento. 

O encaminhamento dos dados referentes à fase 1 do processo de 
seleção de pessoal não respeitou o prazo de 5 dias úteis a contar da data de 

publicação do ato de dispensa ou de reconhecimento de inexigibilidade de licitação, 
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03/03/2017, conforme contido na Instrução Normativa nº 118/2016, pois o processo foi 
autuado em 23/03/2017. 

Houve designação de ocupante do cargo político de vereador para 
compor a comissão organizadora. É recomendável que a entidade designe servidores 

efetivos e estáveis para integrar a comissão, a fim de evitar riscos em torno de 
eventuais questionamentos de interferência política no processo de seleção.  

 

IV - DAS IRREGULARIDADES CONSTATADAS NA FASE 2 

O encaminhamento dos dados referentes à fase 2 do processo de 
seleção de pessoal não respeitou o prazo de 5 dias úteis a contar da data de 
publicação do extrato do contrato com a instituição responsável pela execução do 
processo de seleção de pessoal, 13/03/2017, conforme contido na Instrução 
Normativa nº 118/2016, pois a fase foi enviada em 23/03/2017.  

  

V - CONCLUSÃO 

Detectadas, nesta fase de apreciação do processo de seleção, as 

irregularidades apontadas no item anterior, sugere-se que seja expedida comunicação 
ao gestor da entidade acima referenciado para apresentar defesa/saneamento, em 
observância ao princípio constitucional do contraditório e da ampla defesa, previsto no 
art. 5º, LV, da Constituição Federal, e de acordo com os termos da Lei Complementar 
estadual nº 113/2005 e do Regimento Interno deste Tribunal de Contas.  

Considerando, ademais, que a situação retratada não se subsume à 

previsão contida no artigo 53 da Lei Complementar estadual nº 113/2005, não se 
sugere a adoção de medida cautelar, de modo que o processo pode continuar sendo 
conduzido normalmente pelo órgão/entidade.  

Observando que já foi autuada outra fase, por medida de economia, é 
recomendável aguardar a análise das demais fases para concentrar o contraditório 
numa diligência.  

  

COFAP, 18 De Abril de 2017 

      

  Assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º  parágrafo único da Lei Complementar 
Estadual 126/2009      

 SUZANA APARECIDA DE OLIVEIRA  
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 Analista de Controle  

 Matrícula nº 514292 



36.  Instrução
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PROCESSO: 191360/17 

ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL 

ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES  

INTERESSADO : MAXWEL SCAPINI 

INSTRUÇÃO nº 3902/2017 -  COFAP 

  

Ementa: ADMISSÃO DE PESSOAL. ANÁLISE 

DE FASE INICIAL/INTERMEDIÁRIA. AUSÊNCIA 
DE IRREGULARIDADES. FASES ANTERIORES 
COM IRREGULARIDADES. PARA 
ACOMPANHAMENTO DA FASE POSTERIOR E 
DILIGÊNCIA APÓS ELA. 

 ANÁLISE DA 3ª FASE DE PROCESSO DE ADMISSÃO  

I - DOS DADOS DECLARADOS NO SIAP 

Dados do Processo de Seleção 

Entidade CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO 
LEÔNIDAS MARQUES 

Gestor Atual MAXWEL SCAPINI 

CPF 022.495.859-38 

Tipo de Seleção Concurso 

Descrição Provimento de cargo efetivo de Zelador (A) 

Situação Em Andamento 

Dados da(s) Comissão(ões) Examinadora(s)  

Banca Examinadora e Julgadora Concurso 1/2017      

003.493.389-14        FABIANO JADEL TEODORO         Letras 

931.698.689-34        JULIO CESAR NORBIATO          Engenharia Quimica 

054.643.119-47        Luis Henrique Menezes FernandeHistoria 

566.225.206-82        MANOEL CARLOS LIRA DE BRITO   Técnico em Eletrotécnica  

Dados dos Documentos Juntados 
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Documento Ato Publicação Veículo de Publicação 

Edital de Abertura do 

Processo de Seleção 

Edital n° 

1/2017 

06/04/2017 Diário Oficial Eletrônico 

do Município de Capitão 
Leônidas Marques 

Demonstrativo do 
Impacto Orçamentário-

Financeiro 

   

Publicação do Edital em 
veículo de ampla 

circulação 

   

Ato de Designação da 
Comissão 

Examinadora/Julgadora 

   

Cópia dos Diplomas dos 

Examinadores 

   

Comprovante de Vínculo 
dos Examinadores 

   

Demonstrativo da Prévia 
Dotação 

   

Declaração do 

Ordenador de 
Adequação 

Orçamentária 

   

Demonstração da 
Origem dos Recursos 

   

Relatório 
Circunstanciado 

   

Dados do Edital de Abertura  

II – DA ANÁLISE DE LEGALIDADE E DE REGULARIDADE 

O período de inscrições, de 17/04/2017 a 03/05/2017, constituído por 
17 dias úteis, mostra-se razoável. 

Os documentos exigidos pela Instrução Normativa n.º 118/2016 foram 
anexados:  Recibo de Petição Intermediária, Relatório Circunstanciado, Edital de 
Abertura do Processo de Seleção, Demonstrativo do Impacto Orçamentário-
Financeiro, Publicação do Edital em veículo de ampla circulação, Ato de Designação 
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da Comissão Examinadora/Julgadora, Cópia dos Diplomas dos Examinadores, 
Comprovante de Vínculo dos Examinadores, Demonstrativo da Prévia Dotação, 
Declaração do Ordenador de Adequação Orçamentária, Demonstração da Origem dos 
Recursos, Comprovante Edital de Abertura do Processo de Seleção.  

O Edital não ofereceu cargo com remuneração inferior ao salário 
mínimo nacional vigente. 

O encaminhamento dos dados referentes a esta fase do processo de 
seleção de pessoal respeitou o prazo de 5 dias úteis a contar da data de publicação 
do edital de abertura do processo de seleção de pessoal (ou de sua retificação), 
06/04/2017, conforme contido na Instrução Normativa nº 118/2016, vez que a fase foi 

enviada em 12/04/2017. 

Os documentos relativos à previsão de dotação orçamentária prévia e 
à lei de responsabilidade fiscal foram apresentados e atendem aos requisitos legais 
previstos no artigo 169, parágrafo primeiro, inciso II, da Constituição Federal (a 
admissão/contratação encontra autorização específica na LDO, ressalvadas as 
empresas públicas e as sociedades de economia mista), e nos artigos 16 e 17 da Lei 

de Responsabilidade Fiscal (previsão de estimativa do impacto orçamentário-
financeiro no exercício em que deve entrar em vigor e nos dois subsequentes e 
declaração do ordenador de despesa de que o aumento tem adequação orçamentária 
e financeira com a LOA e compatibilidade com o PPA e com a LDO, com 
demonstração das origens dos recursos para o custeio). 

O Edital do processo seletivo contém identificação dos 

cargos/empregos/funções a serem providos, suas atribuições, qualif icação profissional 
exigida e valor total da remuneração. 

O instrumento convocatório declinou a quantidade de vagas em cada 
cargo/emprego/função, ainda que para preenchimento de cadastro de reserva, e 
previu reserva de vagas para deficientes físicos e para outras situações previstas na 
legislação. Por outro lado, não foi realizado o certame apenas para preenchimento de 

cadastro de reserva. 

Há, no Edital, informações adequadas sobre o valor da taxa de 
inscrição, forma de pagamento e de obtenção de isenção. 

Constam do edital informações adequadas quanto aos locais e os 
procedimentos de inscrição, foi definido prazo razoável para sua realização e há 
previsão sobre a forma de confirmação. 

No Edital, estão previstos o conteúdo programático de cada prova e os 
locais e datas em que serão aplicadas ou a forma de divulgação dos locais e datas.  

Não há previsão de seleção por meio de análise de currículo, prova 
oral, prova prática ou discursiva.  

O Edital define a composição da nota de cada prova na formação da 
nota final do candidato e os critérios de desempate, respeitando o determinado na Lei 
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n° 10.741/2003, art. 27, parágrafo único (Estatuto do Idoso). Não se vislumbra 
nenhuma irregularidade no que tange à composição das notas dos candidatos e aos 
critérios de desempate, restando atendidos, dentre outros, os princípios da 
publicidade, transparência, julgamento objetivo e impessoalidade.  

A forma, prazos e demais requisitos para apresentação dos recursos e 
ciência dos resultados do julgamento encontram regulamentação adequada no Edital.  

Houve comprovação de efetiva publicidade do edital em veículo de 
comunicação eficiente, de grande circulação na região, bem como em outros meios de 
comunicação de grande alcance (como a internet, rádio, etc.), respeitando-se, assim, 
os princípios da publicidade e da ampla divulgação.  

Foi possibilitada a realização de inscrições via internet.  

Os membros da banca examinadora possuem qualificação 
acadêmico/profissional compatível com todas as áreas de conhecimento que foram 
objeto de avaliação no certame, conforme cópias dos diplomas dos examinadores ou 
de seus currículos Lattes devidamente registrados no CNPq.  

Os dados declarados no SIAP são compatíveis com os documentos 

apresentados. 

O conteúdo dos documentos juntados atende ao previsto na Instrução 
Normativa vigente. 

O Edital dispõe de cláusula estabelecendo a validade do certame em 
consonância com o artigo 37, inciso III, da Constituição Federal, inclusive quanto à 
eventual possibilidade de prorrogação. 

Os responsáveis pelo edital de abertura do processo de seleção de 
pessoal não figuram como sócios ou dirigentes da instituição contratada para a 
realização do processo de admissão. 

Para a entidade, não foram encontradas recomendações do relatório 
da Diretoria de Execuções atinentes à admissão de pessoal, tampouco 
determinações.  

A entidade não possui lei cadastrada de reserva de vagas para 
pessoas com deficiência ou outras modalidades de reserva. A legislação referenciada 
que foi utilizada como parâmetro é a estadual.  

Não foram localizados processos de seleção de pessoal anteriores 
vigentes em que tenham sido ofertadas vagas para o(s) cargo(s)/emprego(s) do 
presente certame. 

III - DAS IRREGULARIDADES CONSTATADAS NA FASE 1 

O termo de referência para a elaboração das propostas não contêm 
exigências que permitam aferir a qualificação técnica da instituição. O termo de 
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referência deve contemplar elementos mínimos necessários para formulação de 
propostas pelas instituições e para comparação dos mesmos pela contratante. Ainda 
referido documento precisa conter a descrição de todas as 
tarefas/condições/características do serviço a ser prestado e encaminhado 

previamente às instituições para elaboração do orçamento no caso de dispensa e 
inexigibilidade e constar do edital de licitação. Todos os elementos que possam 
influenciar na elaboração da proposta devem estar presentes nele com indicação da 
responsabilidade por cada um, tais como: cargos, vagas, nível de formação exigido 
para os cargos, tipos de provas para cada cargo (escrita objetiva, escrita disserta tiva, 
prática, de títulos, etc); o quantitativo de questões para cada cargo por disciplina; 

realização de inscrições pela internet e eventualmente, também presencial; o 
quantitativo estimado de inscritos em relação ao qual deve ser orçado o serviço; as 
questões de segurança e sigilo; a responsabilidade pelo custeio de cada despesa 
(fiscais, local de prova, equipamentos e maquinários, publicações oficiais e 
divulgação, etc); a responsabilidade pela realização de outras atividades e 
cronograma de realização das atividades; vedação de subcontratação, seja total ou 

parcial, no caso de contratação em razão da instituição – art. 24, inciso XIII, da Lei 
8.666/93; que o valor das inscrições deverá ser recolhido em conta específica do 
contratante; que a contratada deverá disponibilizar os dados do certame conforme 
Layout e normativas do Tribunal de Contas para encaminhamento das informações via 
sistema SIAP.  

Ademais, no caso concreto, o termo foi elaborado à vista dos termos 

do contrato, ou seja, os requisitos necessários para o serviço não foram previamente 
descritos e apresentados para orçamento junto a instituições similares. O termo de 
referência anexado na realidade reflete o contrato firmado.  

Não se exigiu que a contratada aloque profissionais devidamente 
habilitados para a elaboração e a avaliação das provas conforme as áreas de 
conhecimento atinentes aos cargos/empregos ofertados, embora tal exigência tenha 

sido feita posteriormente no contrato (peça 18).  

O termo de referência não previu obrigação de fornecimento, pelo 
contratado, de dados do processo de seleção em meio digital para fins de 
encaminhamento das informações aos sistemas informatizados da instituição e/ou do 
TCE/PR. É necessário assegurar a integralidade e integridade de dados do processo 
de seleção em meio digital, vez que o registro das futuras admissões requer a 

regularidade de tais dados nos sistemas informatizados do TCE, restando justificada 
tal exigência, constante na normativa vigente. O termo de referência trouxe tão 
somente informações genéricas em relação à execução do serviço. De qualquer 
modo, no contrato tal obrigação restou fixada. 

Por outro lado, o citado documento não expressou a vedação de 
subcontratação.  Em especial, no caso de dispensa com fundamento no inciso XIII, do 

artigo 24, da Lei nº 8.666/93, que se fundamenta nas características da entidade em 
si, não há espaço para subcontratação.  
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Não há qualquer previsão quanto ao favorecido pelo recolhimento das 
taxas de inscrição no precitado documento. O valor afeto ao recolhimento da taxa de 
inscrição constitui receita pública e, em razão disso, a normativa desta Corte de 
Contas, estabelece que a favorecida pelo recolhimento dos valores das inscrições 

deve ser a Administração Pública.  

Observa-se que o instrumento contratual consignou cláusula expressa 
de vedação de subcontratação, assim como assinalou o recolhimento dos importes da 
taxa de inscrição em favor do Município (peça 18). No tópico atinente aos requisitos 
do termo de referência, é recomendável que a entidade observe a necessidade de tais 
cláusulas em futuros termos de referências, assim como dos demais itens acima 

elencados e que referido termo seja apresentado a instituições similares para fins de 
orçamento. 

O encaminhamento dos dados referentes à fase 1 do processo de 
seleção de pessoal não respeitou o prazo de 5 dias úteis a contar da data de 
publicação do ato de dispensa ou de reconhecimento de inexigibilidade de licitação, 
03/03/2017, conforme contido na Instrução Normativa nº 118/2016, pois o processo foi 

autuado em 23/03/2017. 

Houve designação de ocupante do cargo político de vereador para 
compor a comissão organizadora. É recomendável que a entidade designe servidores 
efetivos e estáveis para integrar a comissão, a fim de evitar riscos em torno de 
eventuais questionamentos de interferência política no processo de seleção. 

 

IV - DAS IRREGULARIDADES CONSTATADAS NA FASE 2 

O encaminhamento dos dados referentes à fase 2 do processo de 
seleção de pessoal não respeitou o prazo de 5 dias úteis a contar da data de 
publicação do extrato do contrato com a instituição responsável pela execução do 

processo de seleção de pessoal, 13/03/2017, conforme contido na Instrução 
Normativa nº 118/2016, pois a fase foi enviada em 23/03/2017.  

 

V - DAS IRREGULARIDADES CONSTATADAS NA FASE 3 

Não foram constatadas irregularidades na análise da 3ª Fase deste 
processo de seleção de pessoal.  
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Cargos Oferecidos no Edital  

Cargo/Emprego/Função Especialidade Distribuição  Remuneração AC PCD AFRO Índio CR 

ZELADOR (A) - ZELADOR (A)  Poder 
Legislativo 

R$1083.66 1    N 
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IV - CONCLUSÃO 

Considerando que não foram constatadas irregularidades nesta 
análise, não há oposição à continuação do processo de seleção de pessoal.  

As questões levantadas nas fases anteriores referentes a atos 

relacionados à fase de dispensa de licitação e atraso no envio das informações ao 
Tribunal não são hábeis a repercutir diretamente na legalidade das admissões em si, 
de modo a ensejar eventual medida de suspensão ou anulação do certame. Contudo 
poderão constituir fundamento para determinação a ser observada em atos futuros e 
responsabilização.  

No que concerne à composição da comissão organizadora, o fato de 

um ocupante de cargo político integra-la, conquanto possa constituir risco ao certame, 
não é, por si, suficiente para subsidiar anulação do processo de seleção, mas por 
medida de proporcionalidade, é admissível que figure como recomendação.  

Diante do exposto, por medida de eficiência, é recomendável aguardar 
a análise da última fase para concentrar o contraditório numa diligência.  

Os autos serão arquivados até o envio das informações relativas à 

próxima fase de análise, conforme art. 299-A, § 4º, do Regimento Interno.  

 COFAP, 18 De Abril de 2017.       

  Assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º  parágrafo único da Lei Complementar 

Estadual 126/2009      

 SUZANA APARECIDA DE OLIVEIRA  

 Analista de Controle  

 Matrícula nº 514292 



37.  Recibo de Petição Intermediária - 630630-17



 

 

 

 

 

 

RECIBO DE PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA Nº: 630630/17

 

 
Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico eContas Paraná, a petição com os

seguintes dados indicados pelo credenciado:

 

 
PROCESSO: 191360/17

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA - ADMISSÃO DE PESSOAL
 
Tipo de petição: ATOS DE ADMISSÃO

 

DOCUMENTOS ANEXOS
 - Petição ( Relatório Circunstanciado )

 - Homologação do Resultado Final ( Homologação do Resultado Final )

 - Homologação das Inscrições ( Comprovante Homologação das Inscrições )

 - Declaração de Não Parentesco dos Organizadores ( Comprovante Homologação do Resultado Final )

 - Declaração de Não Parentesco dos Examinadores ( Comprovante Divulgação do Resultado Final )

 - Declaração de Não Parentesco dos Examinadores ( Declaração de Não Parentesco dos Examinadores )

 - Homologação das Inscrições ( Homologação das Inscrições )

 - Declaração de Não Parentesco dos Organizadores ( Declaração de Não Parentesco dos Organizadores )

 - Edital do Resultado ( Divulgação do Resultado Final )

 - Declaração de Não Acúmulo ( Declaração Acerca de Acúmulo de Cargo )

 

 
PETICIONÁRIO: CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES, CNPJ 01.513.101/0001-29, através

do(a) Representante Legal MAXWEL SCAPINI, CPF 022.495.859-38

Email: camaraclm@camaraclm.com.br

Telefone: 88024038

 

 
Curitiba, 30 de agosto de 2017 09:55:35

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Portal eContas Paraná Página 1



38.  Petição



Relatório Circunstanciado da Fase 4

Encaminhamos a petição com os seguintes dados:

Sujeitos do Processo:

Dados do Processo de Seleção

Responsáveis pela Admissão:

CPF Nome

022.495.859-38 MAXWEL SCAPINI

Admitidos (inseridos como partes no processo):

Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES

Representante legal: MAXWEL SCAPINI

CPF: 022.495.859-38

Modalidade de Seleção: Concurso

Descrição: Provimento de cargo efetivo de Zelador (A)

Forma de Execução: Terceirização por Dispensa

Situação: Em Andamento                                      

Período de Contratação: Não se aplica

As admissões atendem Convênio: Não

Complementação de Processo do e-Contas: Não

Período de Validade do Processo de Seleção: 29/06/2017 - 29/06/2019

A lista dos aprovados encontra-se disponível no SIAP.

Processo Inicial:

Informações Complementares:

INTERMEDIÁRIA

191360/17

Modalidade de Petição:

Assunto: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA

Subassunto: ADMISSÃO DE PESSOAL

SIAP – Relatório Circunstanciado Página 1RC gerado em 30/08/2017

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE ATOS DE PESSOAL - SIAP



Documentos Anexos:

1. Homologação das Inscrições Edital n° 4/2017

2. Comprovante de Publicação Homologação 
das Inscrições

Em 17/05/2017 - Diário Oficial dos Municípios do Paraná

3. Divulgação do Resultado Final Edital n° 10/2017

4. Comprovante de Publicação Divulgação do 
Resultado Final

Em 28/06/2017 - Diário Oficial dos Municípios do Paraná

5. Homologação do Resultado Final Edital n° 10/2017

6. Comprovante de Publicação Homologação 
do Resultado Final

Em 28/06/2017 - Diário Oficial dos Municípios do Paraná

7. Declaração de Não Parentesco dos 
Examinadores

8. Declaração de Não Parentesco dos 
Organizadores

9. Declaração Acerca de Acúmulo de Cargo

Cargo: 4 - ZELADOR (A) - ZELADOR (A) - 

Dados dos Aprovados/Admitidos - Ampla Concorrência

Candidato...............................: ANDRESSA RAUBER

Classificação...........................: 1 - Admitido

Classificação Especial............:  

CPF.........................................: 111.980.509-00

Data de Nascimento ..............: 31/05/1998

Sexo........................................: Feminino

Ato: Edital nº 11/2017  Publicado em 29/06/2017 - Diário Oficial dos Municípios do Paraná

Data Entrada em Exercício.....: 01/07/2017

Data Nomeação......................: 29/06/2017

Data da Posse........................: 30/06/2017

SIAP – Relatório Circunstanciado Página 2RC gerado em 30/08/2017

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE ATOS DE PESSOAL - SIAP



39.  Homologação das Inscrições
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 CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2017 
EDITAL Nº. 004/2017 

 
 
 

Dispõe sobre a homologação definitiva das 
inscrições do Concurso Público da Câmara 
Municipal de Capitão Leônidas Marques, aberto 
pelo Edital nº. 001/2017. 

. 
 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DO CONCURSO PÚBLICO, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICA: 
 

1. A homologação definitiva das inscrições, tendo em vista ausência de interposição de recurso quanto à 
homologação preliminar, conforme relação abaixo: 

 

INSCRIÇÃO NOME DATA DE NASCIMENTO CARGO 

46600051 ADRIANA FIDEL HARMS 09/03/1977 ZELADOR (A) 

46600058 ALCI DAPPER DE ASSIS 01/11/1979 ZELADOR (A) 

46600005 AMILTO BATISTA DE SOUZA JUNIOR 03/09/1997 ZELADOR (A) 

46600011 ANDRESSA MARTINS COSTA 07/08/1995 ZELADOR (A) 

46600027 ANDRESSA RAUBER 31/05/1998 ZELADOR (A) 

46600014 DAIANE LARISSA PINHEIRO FRUET 29/08/2008 ZELADOR (A) 

46600009 DILVANIA WOIGT 08/09/1980 ZELADOR (A) 

46600006 EDNILSON NUNES 29/08/1987 ZELADOR (A) 

46600038 ELAINE MARTH DA SILVA 16/05/1963 ZELADOR (A) 

46600002 ELIANE APARECIDA DOS SANTOS RAMOS 05/03/1986 ZELADOR (A) 

46600064 ELIZAMARA APARECIDA LARIOS 04/09/1985 ZELADOR (A) 

46600047 ELIZETE CORREIA DE MELO HERTER 07/07/1977 ZELADOR (A) 

46600069 EVANDO FERREIRA DÁ SILVA 07/12/1989 ZELADOR (A) 

46600007 GESSI GULARTE 10/05/1970 ZELADOR (A) 

46600008 GIOVANA MARCELE PIZONE 20/08/1992 ZELADOR (A) 

46600024 GISELI DE OLIVEIRA TCATCH 01/02/1994 ZELADOR (A) 

46600001 IGOR HENRIQUE TEIXEIRA DA LUZ 01/04/1980 ZELADOR (A) 

46600067 INACIO ALFLEN 04/02/1959 ZELADOR (A) 

46600055 IONE KRAUS 08/09/1976 ZELADOR (A) 

46600061 JESICA LUANA MARQUES ROSA 11/01/1996 ZELADOR (A) 

46600054 JOCENIRA BACK 21/01/1980 ZELADOR (A) 

46600012 JOSEFINA DA SILVA BILIBIO 18/03/1979 ZELADOR (A) 

46600016 LUCIANA MARIA BOLLICO DA SILVA 02/04/1982 ZELADOR (A) 

46600062 LUCIANE RODRIGUES DA SILVA 31/07/1982 ZELADOR (A) 

46600010 LUCINÉIA CASSOL 10/10/1986 ZELADOR (A) 
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 INSCRIÇÃO NOME DATA DE NASCIMENTO CARGO 

46600042 MARCIA DE FATIMA SEVILHA 11/03/1997 ZELADOR (A) 

46600072 MARCIA PINHEIRO BRZUSKA 28/06/1976 ZELADOR (A) 

46600046 MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS 29/11/1953 ZELADOR (A) 

46600033 MARIA JAQUELINE PADILHA 12/06/1998 ZELADOR (A) 

46600004 MARILEIA APARECIDA MEOTTI 02/05/1968 ZELADOR (A) 

46600017 MARLIZE APARECIDA RAMOS 27/05/1983 ZELADOR (A) 

46600065 NOELI RODRIGUES DE ANDRADE 19/04/1980 ZELADOR (A) 

46600066 PATRICIA KUHN BITTENCOURT 07/02/1992 ZELADOR (A) 

46600035 RAQUEL GEHRKE 17/07/1985 ZELADOR (A) 

46600074 ROSANE OS EMER 25/09/1973 ZELADOR (A) 

46600025 ROSELI BUENO DOS SANTOS 10/09/1989 ZELADOR (A) 

46600028 ROZELI IOP 18/12/1969 ZELADOR (A) 

46600049 ROZEMERI APARECIDA SCHERER FORTES 01/06/1984 ZELADOR (A) 

46600029 SILVANA APARECIDA FIGUEIRA DOURADO 06/05/1976 ZELADOR (A) 

46600039 SONILDA DE SOUZA 0000-00-00 ZELADOR (A) 

46600050 TAMIRES DALSOTTO DA SILVA 20/11/1993 ZELADOR (A) 

46600019 THAMARA AMARAL DE OLIVEIRA 27/07/1997 ZELADOR (A) 

46600020 THAYNÁ FERREIRA GONÇALO DA SILVA 05/09/1998 ZELADOR (A) 

46600060 VANIR DAVIES ALTENHOFEN 10/02/1964 ZELADOR (A) 

 
 

 

Capitão Leônidas Marques, 17 de maio de 2017. 

 

 
ALAOR ZENIEWICZ 

PRESIDENTE DA COMISSÃO 
 



40.  Declaração de Não Parentesco dos Examinadores



 

Rua Fernando de Noronha, 1426 CEP 86060-410 Fone/Fax: (43) 3321-3262 – Londrina - Paraná 

    
    

DECLARAÇDECLARAÇDECLARAÇDECLARAÇÃÃÃÃOOOO    
    

    
    
    
Em observância ao disposto no inciso VIII do artigo 4º da Instrução Normativa n.º 71/2012, 

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, DECLARAMOS que os responsáveis pela 

condução administrativa e pela elaboração/correção das provas do Concurso Público da 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES, Estado do Paraná, aberto pelo 

Edital n.º 001/2017, não possuem vínculo de parentesco, quais sejam cônjuge, companheiro 

ou companheira e parentesco consangüíneos ou afins até o terceiro grau, dos candidatos 

inscritos no concurso em referência. 

 
Por se expressão de verdade, firmamos a presente declaração. 
 
 
 
                                                                                                           Londrina, 22 de maio de 2017. 
 
 
 

 
    
    



41.  Declaração de Não Parentesco dos Organizadores



 

Rua Fernando de Noronha, 1426 CEP 86060-410 Fone/Fax: (43) 3321-3262 – Londrina - Paraná 

    
    

DECLARAÇDECLARAÇDECLARAÇDECLARAÇÃÃÃÃOOOO    
    

    
    
    
Em observância ao disposto no inciso VIII do artigo 4º da Instrução Normativa n.º 71/2012, 

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, DECLARAMOS que os responsáveis pela 

condução administrativa e pela elaboração/correção das provas do Concurso Público da 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES, Estado do Paraná, aberto pelo 

Edital n.º 001/2017, não possuem vínculo de parentesco, quais sejam cônjuge, companheiro 

ou companheira e parentesco consangüíneos ou afins até o terceiro grau, dos candidatos 

inscritos no concurso em referência. 

 
Por se expressão de verdade, firmamos a presente declaração. 
 
 
 
                                                                                                           Londrina, 22 de maio de 2017. 
 
 
 

 
    
    



42.  Declaração de Não Acúmulo



DECLARAÇÃO 

Eu, ANDRESSA RAUBER, Brasileira, Solteira , Portador do RG 
14.039.548-0 e CPF- 111.80.509-00, residente e domiciliada na Av. 
Prefeito Otto Francisco dos Passos, Distrito do Bom Jesus, 
Município de Capitão Leônidas Marques - Pr. DECLARO para os 
devidos fins de direito que, não exerço no presente exercício cargo, 
emprego ou função pública . 

Por ser verdade, firmo o presente para que surte seus efeitos 
legais. 

Capitão Leônidas Marques, 30· de junho de 2017. 

\J'\,t.)(l ~L 
ÁNDRESSA RAUBER 



43.  Edital do Resultado
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2017 
EDITAL Nº. 010/2017 

 
 

Divulga o resultado dos recursos 
interpostos quanto a classificação 
preliminar, a classificação definitiva e a 
homologação final do Concurso Público da 
Câmara Municipal de Capitão Leônidas 
Marques, aberto pelo Edital nº. 001/2017. 

 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICA: 
 

 
1. Não houve interposição de recursos quando à classificação preliminar, publicada pelo Edital nº 009/2017. 

 
2. A divulgação da classificação final definitiva ao cargo de Zelador, conforme segue: 
 

CLASSSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO 
DATA DE 

NASCIMENTO 
TOTAL 

CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS DO 

CARGO 

CONHECIMENTOS 
GERAIS 

LÍNGUA 
PORTUGUESA 

MATEMÁTICA 

1 46600027 ANDRESSA RAUBER 31/05/1998 90,00 45,00 20,00 12,50 12,50 

2 46600011 ANDRESSA MARTINS COSTA 07/08/1995 85,00 45,00 20,00 15,00 5,00 

3 46600062 LUCIANE RODRIGUES DA SILVA 31/07/1982 85,00 45,00 17,50 10,00 12,50 

4 46600004 MARILEIA APARECIDA MEOTTI 02/05/1968 85,00 40,00 20,00 12,50 12,50 

5 46600016 LUCIANA MARIA BOLLICO DA SILVA 02/04/1982 85,00 40,00 20,00 12,50 12,50 
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6 46600024 GISELI DE OLIVEIRA TCATCH 01/02/1994 85,00 40,00 20,00 12,50 12,50 

7 46600061 JESICA LUANA MARQUES ROSA 11/01/1996 85,00 40,00 20,00 12,50 12,50 

8 46600042 MARCIA DE FATIMA SEVILHA 11/03/1997 85,00 40,00 20,00 12,50 12,50 

9 46600020 THAYNÁ FERREIRA GONÇALO DA SILVA 05/09/1998 85,00 40,00 20,00 12,50 12,50 

10 46600001 IGOR HENRIQUE TEIXEIRA DA LUZ 01/04/1980 85,00 40,00 17,50 12,50 15,00 

11 46600010 LUCINÉIA CASSOL 10/10/1986 82,50 40,00 20,00 12,50 10,00 

12 46600035 RAQUEL GEHRKE 17/07/1985 82,50 40,00 17,50 15,00 10,00 

13 46600065 NOELI RODRIGUES DE ANDRADE 19/04/1980 82,50 40,00 17,50 12,50 12,50 

14 46600028 ROZELI IOP 18/12/1969 80,00 40,00 17,50 12,50 10,00 

15 46600049 ROZEMERI APARECIDA SCHERER FORTES 01/06/1984 80,00 40,00 17,50 12,50 10,00 

16 46600054 JOCENIRA BACK 21/01/1980 80,00 35,00 20,00 15,00 10,00 

17 46600064 ELIZAMARA APARECIDA LARIOS 04/09/1985 77,50 40,00 15,00 12,50 10,00 

18 46600017 MARLIZE APARECIDA RAMOS 27/05/1983 77,50 35,00 20,00 12,50 10,00 

19 46600005 AMILTO BATISTA DE SOUZA JUNIOR 03/09/1997 77,50 35,00 20,00 12,50 10,00 

20 46600051 ADRIANA FIDEL HARMS 09/03/1977 77,50 35,00 20,00 10,00 12,50 

21 46600066 PATRICIA KUHN BITTENCOURT 07/02/1992 75,00 40,00 15,00 10,00 10,00 

22 46600002 ELIANE APARECIDA DOS SANTOS RAMOS 05/03/1986 75,00 35,00 17,50 12,50 10,00 

23 46600009 DILVANIA WOIGT 08/09/1980 72,50 35,00 17,50 12,50 7,50 

24 46600019 THAMARA AMARAL DE OLIVEIRA 27/07/1997 72,50 35,00 15,00 12,50 10,00 
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25 46600008 GIOVANA MARCELE PIZONE 20/08/1992 72,50 30,00 17,50 12,50 12,50 

26 46600012 JOSEFINA DA SILVA BILIBIO 18/03/1979 70,00 35,00 17,50 10,00 7,50 

27 46600058 ALCI DAPPER DE ASSIS 01/11/1979 70,00 35,00 17,50 10,00 7,50 

28 46600038 ELAINE MARTH DA SILVA 16/05/1963 67,50 25,00 20,00 10,00 12,50 

29 46600029 SILVANA APARECIDA FIGUEIRA DOURADO 06/05/1976 65,00 30,00 15,00 12,50 7,50 

30 46600072 MARCIA PINHEIRO BRZUSKA 28/06/1976 65,00 25,00 20,00 10,00 10,00 

31 46600074 ROSANE OS EMER 25/09/1973 65,00 25,00 20,00 7,50 12,50 

32 46600047 ELIZETE CORREIA DE MELO HERTER 07/07/1977 62,50 25,00 15,00 15,00 7,50 

33 46600006 EDNILSON NUNES 29/08/1987 60,00 25,00 15,00 10,00 10,00 

34 46600014 DAIANE LARISSA PINHEIRO FRUET 01/12/1991 60,00 25,00 12,50 12,50 10,00 

35 46600067 INACIO ALFLEN 04/02/1959 55,00 25,00 15,00 5,00 10,00 

36 46600007 GESSI GULARTE 10/05/1970 40,00 20,00 12,50 7,50 0,00 

37 46600060 VANIR DAVIES ALTENHOFEN 10/02/1964 40,00 15,00 10,00 10,00 5,00 

38 46600055 IONE KRAUS 08/09/1976 37,50 10,00 15,00 5,00 7,50 

39 46600046 MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS 29/11/1953 35,00 15,00 12,50 2,50 5,00 
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3. A HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL do Concurso Público, aberto pelo Edital nº 001/2017. 
 

 
 

Capitão Leônidas Marques, 28 de junho de 2017 
 
 
 

 
MAXWELL SCAPINI 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES 



44.  Homologação do Resultado Final
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2017 
EDITAL Nº. 010/2017 

 
 

Divulga o resultado dos recursos 
interpostos quanto a classificação 
preliminar, a classificação definitiva e a 
homologação final do Concurso Público da 
Câmara Municipal de Capitão Leônidas 
Marques, aberto pelo Edital nº. 001/2017. 

 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICA: 
 

 
1. Não houve interposição de recursos quando à classificação preliminar, publicada pelo Edital nº 009/2017. 

 
2. A divulgação da classificação final definitiva ao cargo de Zelador, conforme segue: 
 

CLASSSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO 
DATA DE 

NASCIMENTO 
TOTAL 

CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS DO 

CARGO 

CONHECIMENTOS 
GERAIS 

LÍNGUA 
PORTUGUESA 

MATEMÁTICA 

1 46600027 ANDRESSA RAUBER 31/05/1998 90,00 45,00 20,00 12,50 12,50 

2 46600011 ANDRESSA MARTINS COSTA 07/08/1995 85,00 45,00 20,00 15,00 5,00 

3 46600062 LUCIANE RODRIGUES DA SILVA 31/07/1982 85,00 45,00 17,50 10,00 12,50 

4 46600004 MARILEIA APARECIDA MEOTTI 02/05/1968 85,00 40,00 20,00 12,50 12,50 

5 46600016 LUCIANA MARIA BOLLICO DA SILVA 02/04/1982 85,00 40,00 20,00 12,50 12,50 
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6 46600024 GISELI DE OLIVEIRA TCATCH 01/02/1994 85,00 40,00 20,00 12,50 12,50 

7 46600061 JESICA LUANA MARQUES ROSA 11/01/1996 85,00 40,00 20,00 12,50 12,50 

8 46600042 MARCIA DE FATIMA SEVILHA 11/03/1997 85,00 40,00 20,00 12,50 12,50 

9 46600020 THAYNÁ FERREIRA GONÇALO DA SILVA 05/09/1998 85,00 40,00 20,00 12,50 12,50 

10 46600001 IGOR HENRIQUE TEIXEIRA DA LUZ 01/04/1980 85,00 40,00 17,50 12,50 15,00 

11 46600010 LUCINÉIA CASSOL 10/10/1986 82,50 40,00 20,00 12,50 10,00 

12 46600035 RAQUEL GEHRKE 17/07/1985 82,50 40,00 17,50 15,00 10,00 

13 46600065 NOELI RODRIGUES DE ANDRADE 19/04/1980 82,50 40,00 17,50 12,50 12,50 

14 46600028 ROZELI IOP 18/12/1969 80,00 40,00 17,50 12,50 10,00 

15 46600049 ROZEMERI APARECIDA SCHERER FORTES 01/06/1984 80,00 40,00 17,50 12,50 10,00 

16 46600054 JOCENIRA BACK 21/01/1980 80,00 35,00 20,00 15,00 10,00 

17 46600064 ELIZAMARA APARECIDA LARIOS 04/09/1985 77,50 40,00 15,00 12,50 10,00 

18 46600017 MARLIZE APARECIDA RAMOS 27/05/1983 77,50 35,00 20,00 12,50 10,00 

19 46600005 AMILTO BATISTA DE SOUZA JUNIOR 03/09/1997 77,50 35,00 20,00 12,50 10,00 

20 46600051 ADRIANA FIDEL HARMS 09/03/1977 77,50 35,00 20,00 10,00 12,50 

21 46600066 PATRICIA KUHN BITTENCOURT 07/02/1992 75,00 40,00 15,00 10,00 10,00 

22 46600002 ELIANE APARECIDA DOS SANTOS RAMOS 05/03/1986 75,00 35,00 17,50 12,50 10,00 

23 46600009 DILVANIA WOIGT 08/09/1980 72,50 35,00 17,50 12,50 7,50 

24 46600019 THAMARA AMARAL DE OLIVEIRA 27/07/1997 72,50 35,00 15,00 12,50 10,00 
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25 46600008 GIOVANA MARCELE PIZONE 20/08/1992 72,50 30,00 17,50 12,50 12,50 

26 46600012 JOSEFINA DA SILVA BILIBIO 18/03/1979 70,00 35,00 17,50 10,00 7,50 

27 46600058 ALCI DAPPER DE ASSIS 01/11/1979 70,00 35,00 17,50 10,00 7,50 

28 46600038 ELAINE MARTH DA SILVA 16/05/1963 67,50 25,00 20,00 10,00 12,50 

29 46600029 SILVANA APARECIDA FIGUEIRA DOURADO 06/05/1976 65,00 30,00 15,00 12,50 7,50 

30 46600072 MARCIA PINHEIRO BRZUSKA 28/06/1976 65,00 25,00 20,00 10,00 10,00 

31 46600074 ROSANE OS EMER 25/09/1973 65,00 25,00 20,00 7,50 12,50 

32 46600047 ELIZETE CORREIA DE MELO HERTER 07/07/1977 62,50 25,00 15,00 15,00 7,50 

33 46600006 EDNILSON NUNES 29/08/1987 60,00 25,00 15,00 10,00 10,00 

34 46600014 DAIANE LARISSA PINHEIRO FRUET 01/12/1991 60,00 25,00 12,50 12,50 10,00 

35 46600067 INACIO ALFLEN 04/02/1959 55,00 25,00 15,00 5,00 10,00 

36 46600007 GESSI GULARTE 10/05/1970 40,00 20,00 12,50 7,50 0,00 

37 46600060 VANIR DAVIES ALTENHOFEN 10/02/1964 40,00 15,00 10,00 10,00 5,00 

38 46600055 IONE KRAUS 08/09/1976 37,50 10,00 15,00 5,00 7,50 

39 46600046 MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS 29/11/1953 35,00 15,00 12,50 2,50 5,00 
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CEP-85.790-000 - Capitão Leônidas Marques – Paraná 

http://www.camaraclm.pr.gov.br 
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3. A HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL do Concurso Público, aberto pelo Edital nº 001/2017. 
 

 
 

Capitão Leônidas Marques, 28 de junho de 2017 
 
 
 

 
MAXWELL SCAPINI 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES 



45.  Homologação das Inscrições







46.  Declaração de Não Parentesco dos Examinadores
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06 – Secretaria De Desenvolvimento Social E Departamento De Ação Social E Cidadania  
06.001 – Departamento De Desenvolvimento Social E Cidadania 08.244.0006.2020 – Manutenção Da Secretaria De Desenvolvimento Social E 
Cidadania 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica Fonte 00000 – Recursos Municipais 
07 – Secretaria De Obras, Rodoviário E Infraestrutura  
07.001 – Secretaria De Obras, Rodoviário E Infraestrutura 15.451.0007.2025 – Manutenção Do Departamento De Obras E Serviços Urbanos, 
Rodoviário E Manutenção Da Frota Municipal 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica Fonte 00000 – Recursos Municipais  
08 – Secretaria De Agricultura E Meio Ambiente 
08.001 – Secretaria De Agricultura E Meio Ambiente 20.608.0008.2030 – Manutenção Do Departamento De Agricultura 3.3.90.39.00.00 Outros 
Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica Fonte 00000 Recursos Municipais 
09 – Secretaria De Desenvolvimento Econômico 
09.001 – Secretaria De Desenvolvimento Econômico 04.129.0009.2032 Manutenção Da Secretaria De Desenvolvimento Econômico 3.3.90.39.00.00 
– Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica Fonte 00000 – Recursos Municipais Valor: R$ 49.896,00 (quarenta e nove mil, oitocentos e 
noventa e seis reais). Autorização: 27/06/2017.  
  
JORGE LUIZ QUEGE 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Josiane Kaiss 

Código Identificador:A28AD6DE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2017 
 
RESULTADO DE LICITAÇÃO – MUNICIPIO DE CAMPO DO TENENTE – ANO 2017 
  
Pregão Eletrônico nº 31/2017 – Data da Licitação: 09/06/2017 – Valor Total da Licitação: R$ 33.900,00 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de equipamentos (relógios) para registro de ponto eletrônico, com fornecimento do 
sistema e contratação suporte técnico para as diversas secretarias municipais. 
Vencedor: SMART POINT LTDA - ME - CNPJ: 09.213.371/0001-26 – Valor Total R$ 33.900,00 
LOTE: 1 - Lote 001 – Valor Total do Lote R$ 33.900,00 
  
Item Nome do produto Marca/ Modelo Quant Unid. Valor Unitário Valor Total 

1 
Contratação de manutenção mensal para o relógio de ponto e para o sistema de 
configuração, por 12 (doze) meses. 

Própria/Próprio 20 UN R$ 300,00 R$ 6.000,00 

2 

Equipamento, registro eletrônico de ponto Relógio de ponto digital com fornecimento 
e instalação, com as seguintes características: 110V ou 220 V, verificação de digitais 
por leitura biométrica, memória de capacidade para no mínimo 100 digitais, software 
controle de ponto, possibilidade de incluir no mínimo 02 digitais de cada funcionário, 
calendário perpétuo, com configuração do horário de verão, compatível com todos os 
programas de folha de pagamento do mercado, controle de dias de folga com cálculo 
de percentual de extra, permitir cadastrar tabelas de horário fixo semanal com até 06 
períodos de trabalho, tabelas de escalas de revezamento, permitir configurar para cada 
funcionário o funcionamento do cálculo de horas, permitir lançamento de justificativas 
tipo: férias, atestados, licenças, emitir relatório do cartão ponto totalmente 
parametrizável, emitir relatório de banco de horas, coletor móvel de dados USB, 
relatórios completos de cadastro, compatibilidade Windows XP, 7 Seven e/ou 8. 
Software de configuração fornecido. Incluindo instalação e treinamento. O 
equipamento deverá ser homologado pelo Ministério do Trabalho. Garantida mínima 
12 meses. 

Henry/Primme 20 UM R$ 1.395,00 R$ 27.900,00 

 
Publicado por: 

Josiane Kaiss 
Código Identificador:AE379080 

 
ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES 
 

CAMARA MUNICIPAL 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2017 EDITAL Nº. 010/2017 

 
Divulga o resultado dos recursos interpostos quanto a classificação preliminar, a classificação definitiva e a homologação final do 
Concurso Público da Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marques, aberto pelo Edital nº. 001/2017. 

  
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICA: 
  
1 . Não houve interposição de recursos quando à classificação preliminar, publicada pelo Edital nº 009/2017. 
  
2 . A divulgação da classificação final definitiva ao cargo de Zelador, conforme segue: 
  

CLASSSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO 
DATA DE 
NASCIMENTO 

TOTAL 
CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS DO 
CARGO 

CONHECIMENTOS 
GERAIS 

LÍNGUA 
PORTUGUESA 

MATEMÁTICA 

1 46600027 ANDRESSA RAUBER 31/05/1998 90,00 45,00 20,00 12,50 12,50 

2 46600011 ANDRESSA MARTINS COSTA 07/08/1995 85,00 45,00 20,00 15,00 5,00 

3 46600062 
LUCIANE RODRIGUES DA 
SILVA 

31/07/1982 85,00 45,00 17,50 10,00 12,50 

4 46600004 
MARILEIA APARECIDA 
MEOTTI 

02/05/1968 85,00 40,00 20,00 12,50 12,50 

5 46600016 
LUCIANA MARIA BOLLICO 
DA SILVA 

02/04/1982 85,00 40,00 20,00 12,50 12,50 

6 46600024 
GISELI DE OLIVEIRA 
TCATCH 

01/02/1994 85,00 40,00 20,00 12,50 12,50 
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7 46600061 
JESICA LUANA MARQUES 
ROSA 

11/01/1996 85,00 40,00 20,00 12,50 12,50 

8 46600042 
MARCIA DE FATIMA 
SEVILHA 

11/03/1997 85,00 40,00 20,00 12,50 12,50 

9 46600020 
THAYNÁ FERREIRA 
GONÇALO DA SILVA 

05/09/1998 85,00 40,00 20,00 12,50 12,50 

10 46600001 
IGOR HENRIQUE TEIXEIRA 
DA LUZ 

01/04/1980 85,00 40,00 17,50 12,50 15,00 

11 46600010 LUCINÉIA CASSOL 10/10/1986 82,50 40,00 20,00 12,50 10,00 

12 46600035 RAQUEL GEHRKE 17/07/1985 82,50 40,00 17,50 15,00 10,00 

13 46600065 
NOELI RODRIGUES DE 
ANDRADE 

19/04/1980 82,50 40,00 17,50 12,50 12,50 

14 46600028 ROZELI IOP 18/12/1969 80,00 40,00 17,50 12,50 10,00 

15 46600049 
ROZEMERI APARECIDA 
SCHERER FORTES 

01/06/1984 80,00 40,00 17,50 12,50 10,00 

16 46600054 JOCENIRA BACK 21/01/1980 80,00 35,00 20,00 15,00 10,00 

17 46600064 
ELIZAMARA APARECIDA 
LARIOS 

04/09/1985 77,50 40,00 15,00 12,50 10,00 

18 46600017 
MARLIZE APARECIDA 
RAMOS 

27/05/1983 77,50 35,00 20,00 12,50 10,00 

19 46600005 
AMILTO BATISTA DE SOUZA 
JUNIOR 

03/09/1997 77,50 35,00 20,00 12,50 10,00 

20 46600051 ADRIANA FIDEL HARMS 09/03/1977 77,50 35,00 20,00 10,00 12,50 

21 46600066 
PATRICIA KUHN 
BITTENCOURT 

07/02/1992 75,00 40,00 15,00 10,00 10,00 

22 46600002 
ELIANE APARECIDA DOS 
SANTOS RAMOS 

05/03/1986 75,00 35,00 17,50 12,50 10,00 

23 46600009 DILVANIA WOIGT 08/09/1980 72,50 35,00 17,50 12,50 7,50 

24 46600019 
THAMARA AMARAL DE 
OLIVEIRA 

27/07/1997 72,50 35,00 15,00 12,50 10,00 

25 46600008 GIOVANA MARCELE PIZONE 20/08/1992 72,50 30,00 17,50 12,50 12,50 

26 46600012 JOSEFINA DA SILVA BILIBIO 18/03/1979 70,00 35,00 17,50 10,00 7,50 

27 46600058 ALCI DAPPER DE ASSIS 01/11/1979 70,00 35,00 17,50 10,00 7,50 

28 46600038 ELAINE MARTH DA SILVA 16/05/1963 67,50 25,00 20,00 10,00 12,50 

29 46600029 
SILVANA APARECIDA 
FIGUEIRA DOURADO 

06/05/1976 65,00 30,00 15,00 12,50 7,50 

30 46600072 
MARCIA PINHEIRO 
BRZUSKA 

28/06/1976 65,00 25,00 20,00 10,00 10,00 

31 46600074 ROSANE OS EMER 25/09/1973 65,00 25,00 20,00 7,50 12,50 

32 46600047 
ELIZETE CORREIA DE MELO 
HERTER 

07/07/1977 62,50 25,00 15,00 15,00 7,50 

33 46600006 EDNILSON NUNES 29/08/1987 60,00 25,00 15,00 10,00 10,00 

34 46600014 
DAIANE LARISSA PINHEIRO 
FRUET 

01/12/1991 60,00 25,00 12,50 12,50 10,00 

35 46600067 INACIO ALFLEN 04/02/1959 55,00 25,00 15,00 5,00 10,00 

36 46600007 GESSI GULARTE 10/05/1970 40,00 20,00 12,50 7,50 0,00 

37 46600060 
VANIR DAVIES 
ALTENHOFEN 

10/02/1964 40,00 15,00 10,00 10,00 5,00 

38 46600055 IONE KRAUS 08/09/1976 37,50 10,00 15,00 5,00 7,50 

39 46600046 
MARIA DO SOCORRO DOS 
SANTOS 

29/11/1953 35,00 15,00 12,50 2,50 5,00 

  
3 . A HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL do Concurso Público, aberto pelo Edital nº 001/2017. 
  
Capitão Leônidas Marques, 28 de junho de 2017 
  
MAXWELL SCAPINI 
Presidente da Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marques 

Publicado por: 
Eduarda Bianca de Oliveira Prause da Silva 

Código Identificador:25DF8E18 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N.º 547/2017 DATA: 26-06-2017 
 
O Prefeito Municipal de Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições Legais e de acordo com os Artigos 74 a 80 da Lei 
Municipal n.º 1.784/2012 de 23/03/2012, 
  
R E S O L V E 
  
Art. 1º - Conceder férias aos Servidores Públicos abaixo relacionados, conforme períodos constantes nos recibos de férias arquivados no 
assentamento funcional: 
  
Matr: Servidor(a) Cargo Período Aquisitivo Dias Período de Férias Retorno 

114681/1 Acácio Getrullio Agente de Administração 2015 / 2016 20 03-07-17 a 22-07-17 24-07-17 

120721/1 Alexsandro E. Samuleski Auxiliar Serviços Gerais 2015 / 2016 30 03-07-17 a 01-08-17 02-08-17 

120691/1 André Ribeiro Motorista 2015 / 2016 20 03-07-17 a 22-07-17 24-07-17 

123504/1 Antonio Cezar kleinhans Odontólogo 2016 / 2017 30 19-06-17 a 18-07-17 19-07-17 

12314/1 Cristiano J. Bertramelli Analista Administrativo 2015 / 2016 20 03-07-17 a 22-07-17 24-07-17 

123352/1 Daiane A. Ruth da Silva Instrutora de Esportes 2015 / 2016 30 11-07-17 a 09-08-17 10-08-17 

123477/1 Daniella Scalon Agente Comun. de Saúde 2016 / 2017 30 03-07-17 a 01-08-17 02-08-17 

119171/1 Eliane G. Dallabrida Agente de Administração 2015 / 2016 20 13-07-17 a 01-08-17 02-08-17 

123422/1 Emily Picini Medeiros Agente Comun. de Saúde 2016 / 2017 30 03-07-17 a 01-08-17 02-08-17 

114951/1 Gilmar Larssen Agente de Administração 2015 / 2016 20 10-07-17 a 29-07-17 31-07-17 

122871/1 Gracieli F. Zeniewicz Assistente Social 2016 / 2017 30 10-07-17 a 08-08-17 09-08-17 

118511/1 Ivone S. E. Bortolace Enfermeira 2015 / 2016 30 03-07-17 a 01-08-17 02-08-17 

122731/1 João Aurelio M. Bastos Auxiliar Serviços Gerais 2016 / 2017 20 03-07-17 a 22-07-17 24-07-17 

113881/1 José Augusto P. Ribeiro Técnico em Radiologia 2015 / 2015 20 05-06-17 a 24-06-17 26-06-17 



47.  Declaração de Não Parentesco dos Organizadores
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06 – Secretaria De Desenvolvimento Social E Departamento De Ação Social E Cidadania  
06.001 – Departamento De Desenvolvimento Social E Cidadania 08.244.0006.2020 – Manutenção Da Secretaria De Desenvolvimento Social E 
Cidadania 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica Fonte 00000 – Recursos Municipais 
07 – Secretaria De Obras, Rodoviário E Infraestrutura  
07.001 – Secretaria De Obras, Rodoviário E Infraestrutura 15.451.0007.2025 – Manutenção Do Departamento De Obras E Serviços Urbanos, 
Rodoviário E Manutenção Da Frota Municipal 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica Fonte 00000 – Recursos Municipais  
08 – Secretaria De Agricultura E Meio Ambiente 
08.001 – Secretaria De Agricultura E Meio Ambiente 20.608.0008.2030 – Manutenção Do Departamento De Agricultura 3.3.90.39.00.00 Outros 
Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica Fonte 00000 Recursos Municipais 
09 – Secretaria De Desenvolvimento Econômico 
09.001 – Secretaria De Desenvolvimento Econômico 04.129.0009.2032 Manutenção Da Secretaria De Desenvolvimento Econômico 3.3.90.39.00.00 
– Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica Fonte 00000 – Recursos Municipais Valor: R$ 49.896,00 (quarenta e nove mil, oitocentos e 
noventa e seis reais). Autorização: 27/06/2017.  
  
JORGE LUIZ QUEGE 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Josiane Kaiss 

Código Identificador:A28AD6DE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2017 
 
RESULTADO DE LICITAÇÃO – MUNICIPIO DE CAMPO DO TENENTE – ANO 2017 
  
Pregão Eletrônico nº 31/2017 – Data da Licitação: 09/06/2017 – Valor Total da Licitação: R$ 33.900,00 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de equipamentos (relógios) para registro de ponto eletrônico, com fornecimento do 
sistema e contratação suporte técnico para as diversas secretarias municipais. 
Vencedor: SMART POINT LTDA - ME - CNPJ: 09.213.371/0001-26 – Valor Total R$ 33.900,00 
LOTE: 1 - Lote 001 – Valor Total do Lote R$ 33.900,00 
  
Item Nome do produto Marca/ Modelo Quant Unid. Valor Unitário Valor Total 

1 
Contratação de manutenção mensal para o relógio de ponto e para o sistema de 
configuração, por 12 (doze) meses. 

Própria/Próprio 20 UN R$ 300,00 R$ 6.000,00 

2 

Equipamento, registro eletrônico de ponto Relógio de ponto digital com fornecimento 
e instalação, com as seguintes características: 110V ou 220 V, verificação de digitais 
por leitura biométrica, memória de capacidade para no mínimo 100 digitais, software 
controle de ponto, possibilidade de incluir no mínimo 02 digitais de cada funcionário, 
calendário perpétuo, com configuração do horário de verão, compatível com todos os 
programas de folha de pagamento do mercado, controle de dias de folga com cálculo 
de percentual de extra, permitir cadastrar tabelas de horário fixo semanal com até 06 
períodos de trabalho, tabelas de escalas de revezamento, permitir configurar para cada 
funcionário o funcionamento do cálculo de horas, permitir lançamento de justificativas 
tipo: férias, atestados, licenças, emitir relatório do cartão ponto totalmente 
parametrizável, emitir relatório de banco de horas, coletor móvel de dados USB, 
relatórios completos de cadastro, compatibilidade Windows XP, 7 Seven e/ou 8. 
Software de configuração fornecido. Incluindo instalação e treinamento. O 
equipamento deverá ser homologado pelo Ministério do Trabalho. Garantida mínima 
12 meses. 

Henry/Primme 20 UM R$ 1.395,00 R$ 27.900,00 

 
Publicado por: 

Josiane Kaiss 
Código Identificador:AE379080 

 
ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES 
 

CAMARA MUNICIPAL 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2017 EDITAL Nº. 010/2017 

 
Divulga o resultado dos recursos interpostos quanto a classificação preliminar, a classificação definitiva e a homologação final do 
Concurso Público da Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marques, aberto pelo Edital nº. 001/2017. 

  
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICA: 
  
1 . Não houve interposição de recursos quando à classificação preliminar, publicada pelo Edital nº 009/2017. 
  
2 . A divulgação da classificação final definitiva ao cargo de Zelador, conforme segue: 
  

CLASSSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO 
DATA DE 
NASCIMENTO 

TOTAL 
CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS DO 
CARGO 

CONHECIMENTOS 
GERAIS 

LÍNGUA 
PORTUGUESA 

MATEMÁTICA 

1 46600027 ANDRESSA RAUBER 31/05/1998 90,00 45,00 20,00 12,50 12,50 

2 46600011 ANDRESSA MARTINS COSTA 07/08/1995 85,00 45,00 20,00 15,00 5,00 

3 46600062 
LUCIANE RODRIGUES DA 
SILVA 

31/07/1982 85,00 45,00 17,50 10,00 12,50 

4 46600004 
MARILEIA APARECIDA 
MEOTTI 

02/05/1968 85,00 40,00 20,00 12,50 12,50 

5 46600016 
LUCIANA MARIA BOLLICO 
DA SILVA 

02/04/1982 85,00 40,00 20,00 12,50 12,50 

6 46600024 
GISELI DE OLIVEIRA 
TCATCH 

01/02/1994 85,00 40,00 20,00 12,50 12,50 
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7 46600061 
JESICA LUANA MARQUES 
ROSA 

11/01/1996 85,00 40,00 20,00 12,50 12,50 

8 46600042 
MARCIA DE FATIMA 
SEVILHA 

11/03/1997 85,00 40,00 20,00 12,50 12,50 

9 46600020 
THAYNÁ FERREIRA 
GONÇALO DA SILVA 

05/09/1998 85,00 40,00 20,00 12,50 12,50 

10 46600001 
IGOR HENRIQUE TEIXEIRA 
DA LUZ 

01/04/1980 85,00 40,00 17,50 12,50 15,00 

11 46600010 LUCINÉIA CASSOL 10/10/1986 82,50 40,00 20,00 12,50 10,00 

12 46600035 RAQUEL GEHRKE 17/07/1985 82,50 40,00 17,50 15,00 10,00 

13 46600065 
NOELI RODRIGUES DE 
ANDRADE 

19/04/1980 82,50 40,00 17,50 12,50 12,50 

14 46600028 ROZELI IOP 18/12/1969 80,00 40,00 17,50 12,50 10,00 

15 46600049 
ROZEMERI APARECIDA 
SCHERER FORTES 

01/06/1984 80,00 40,00 17,50 12,50 10,00 

16 46600054 JOCENIRA BACK 21/01/1980 80,00 35,00 20,00 15,00 10,00 

17 46600064 
ELIZAMARA APARECIDA 
LARIOS 

04/09/1985 77,50 40,00 15,00 12,50 10,00 

18 46600017 
MARLIZE APARECIDA 
RAMOS 

27/05/1983 77,50 35,00 20,00 12,50 10,00 

19 46600005 
AMILTO BATISTA DE SOUZA 
JUNIOR 

03/09/1997 77,50 35,00 20,00 12,50 10,00 

20 46600051 ADRIANA FIDEL HARMS 09/03/1977 77,50 35,00 20,00 10,00 12,50 

21 46600066 
PATRICIA KUHN 
BITTENCOURT 

07/02/1992 75,00 40,00 15,00 10,00 10,00 

22 46600002 
ELIANE APARECIDA DOS 
SANTOS RAMOS 

05/03/1986 75,00 35,00 17,50 12,50 10,00 

23 46600009 DILVANIA WOIGT 08/09/1980 72,50 35,00 17,50 12,50 7,50 

24 46600019 
THAMARA AMARAL DE 
OLIVEIRA 

27/07/1997 72,50 35,00 15,00 12,50 10,00 

25 46600008 GIOVANA MARCELE PIZONE 20/08/1992 72,50 30,00 17,50 12,50 12,50 

26 46600012 JOSEFINA DA SILVA BILIBIO 18/03/1979 70,00 35,00 17,50 10,00 7,50 

27 46600058 ALCI DAPPER DE ASSIS 01/11/1979 70,00 35,00 17,50 10,00 7,50 

28 46600038 ELAINE MARTH DA SILVA 16/05/1963 67,50 25,00 20,00 10,00 12,50 

29 46600029 
SILVANA APARECIDA 
FIGUEIRA DOURADO 

06/05/1976 65,00 30,00 15,00 12,50 7,50 

30 46600072 
MARCIA PINHEIRO 
BRZUSKA 

28/06/1976 65,00 25,00 20,00 10,00 10,00 

31 46600074 ROSANE OS EMER 25/09/1973 65,00 25,00 20,00 7,50 12,50 

32 46600047 
ELIZETE CORREIA DE MELO 
HERTER 

07/07/1977 62,50 25,00 15,00 15,00 7,50 

33 46600006 EDNILSON NUNES 29/08/1987 60,00 25,00 15,00 10,00 10,00 

34 46600014 
DAIANE LARISSA PINHEIRO 
FRUET 

01/12/1991 60,00 25,00 12,50 12,50 10,00 

35 46600067 INACIO ALFLEN 04/02/1959 55,00 25,00 15,00 5,00 10,00 

36 46600007 GESSI GULARTE 10/05/1970 40,00 20,00 12,50 7,50 0,00 

37 46600060 
VANIR DAVIES 
ALTENHOFEN 

10/02/1964 40,00 15,00 10,00 10,00 5,00 

38 46600055 IONE KRAUS 08/09/1976 37,50 10,00 15,00 5,00 7,50 

39 46600046 
MARIA DO SOCORRO DOS 
SANTOS 

29/11/1953 35,00 15,00 12,50 2,50 5,00 

  
3 . A HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL do Concurso Público, aberto pelo Edital nº 001/2017. 
  
Capitão Leônidas Marques, 28 de junho de 2017 
  
MAXWELL SCAPINI 
Presidente da Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marques 

Publicado por: 
Eduarda Bianca de Oliveira Prause da Silva 

Código Identificador:25DF8E18 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N.º 547/2017 DATA: 26-06-2017 
 
O Prefeito Municipal de Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições Legais e de acordo com os Artigos 74 a 80 da Lei 
Municipal n.º 1.784/2012 de 23/03/2012, 
  
R E S O L V E 
  
Art. 1º - Conceder férias aos Servidores Públicos abaixo relacionados, conforme períodos constantes nos recibos de férias arquivados no 
assentamento funcional: 
  
Matr: Servidor(a) Cargo Período Aquisitivo Dias Período de Férias Retorno 

114681/1 Acácio Getrullio Agente de Administração 2015 / 2016 20 03-07-17 a 22-07-17 24-07-17 

120721/1 Alexsandro E. Samuleski Auxiliar Serviços Gerais 2015 / 2016 30 03-07-17 a 01-08-17 02-08-17 

120691/1 André Ribeiro Motorista 2015 / 2016 20 03-07-17 a 22-07-17 24-07-17 

123504/1 Antonio Cezar kleinhans Odontólogo 2016 / 2017 30 19-06-17 a 18-07-17 19-07-17 

12314/1 Cristiano J. Bertramelli Analista Administrativo 2015 / 2016 20 03-07-17 a 22-07-17 24-07-17 

123352/1 Daiane A. Ruth da Silva Instrutora de Esportes 2015 / 2016 30 11-07-17 a 09-08-17 10-08-17 

123477/1 Daniella Scalon Agente Comun. de Saúde 2016 / 2017 30 03-07-17 a 01-08-17 02-08-17 

119171/1 Eliane G. Dallabrida Agente de Administração 2015 / 2016 20 13-07-17 a 01-08-17 02-08-17 

123422/1 Emily Picini Medeiros Agente Comun. de Saúde 2016 / 2017 30 03-07-17 a 01-08-17 02-08-17 

114951/1 Gilmar Larssen Agente de Administração 2015 / 2016 20 10-07-17 a 29-07-17 31-07-17 

122871/1 Gracieli F. Zeniewicz Assistente Social 2016 / 2017 30 10-07-17 a 08-08-17 09-08-17 

118511/1 Ivone S. E. Bortolace Enfermeira 2015 / 2016 30 03-07-17 a 01-08-17 02-08-17 

122731/1 João Aurelio M. Bastos Auxiliar Serviços Gerais 2016 / 2017 20 03-07-17 a 22-07-17 24-07-17 

113881/1 José Augusto P. Ribeiro Técnico em Radiologia 2015 / 2015 20 05-06-17 a 24-06-17 26-06-17 
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PROTOCOLO Nº: 191360/17 

ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES 

INTERESSADO: ANDRESSA RAUBER, MAXWEL SCAPINI 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

 

 

 

INFORMAÇÃO Nº 66/18 

 

 

I – DA ANÁLISE DE LEGALIDADE E DE REGULARIDADE 

 

Neste momento da análise, observamos a juntada e o conteúdo dos 

seguintes documentos exigidos pela Instrução Normativa vigente:  

 

Documento Atendimento 

Demonstração da prévia dotação orçamentária para atender às 

projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes 

no exercício, nos casos cabíveis (art. 169, § 1º, I, da Constituição 

Federal). 

Peça 30 

Estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que 

deva entrar em vigor e nos dois subsequentes relativamente ao 

aumento da despesa de pessoal, nos casos cabíveis (art. 16, I, da 

LRF). 

Não atendido 

Declaração do ordenador de despesas de que o aumento com pessoal 

tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária 

Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias, e que autoriza a realização do processo de 

seleção, nos casos cabíveis (art. 16, II, da LRF, e art. 169, § 1º, II, da 

Constituição Federal). 

Peça 31 

Demonstração da origem dos recursos para o custeio do aumento da 

despesa de pessoal, nos casos cabíveis (art. 17, § 1º, da LRF). 
Peça 32 
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II - EVOLUÇÃO DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL 

 

 

Neste momento da análise, buscamos informação do índice de gasto 

com pessoal e comparamos com o impacto causado pela assunção das novas 

despesas. A entidade na peça processual nº 25, com o título de “Demonstrativo do 

Impacto”, demonstra os índices com gasto com Pessoal referente aos exercícios 

passado (2016) e atual (2017), porém, para os dois exercícios subsequentes não há 

a projeção no formato de índices que a lei determina. 

 

A Lei de Responsabilidade Fiscal tem como critério sobre o controle 

com gasto com pessoal, a relação do índice percentual do valor de “Despesa com 

Pessoal” em relação a “Receita Corrente Líquida”. A projeção deve ser o somatório 

das novas contratações mais a projeção de gastos com os servidores atuais. E 

dessa forma, a nova situação esperada do ente (seus índices de despesa com 

pessoal) que a LRF preconiza no seu art. 16, inc. I. (Instrução Normativa, IN nº 

118/2016, no art. 12, inciso III, alínea “h”; e o Anexo III). 

 

 

Entendemos que o item não foi atendido. 

 

 

O suporte às informações foi extraído do Relatório de Gestão Fiscal 

do Poder Legislativo Municipal, obtido por meio da Coordenadoria de Fiscalização 

Municipal – COFIM (Procedimento Administrativo nº 276209/17). Conforme quadro a 

seguir: 
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Temos como base legal o art. 20, inciso III, alínea “a”, da Lei 

Responsabilidade Fiscal nº 101/2000, que impõem para o Poder Legislativo 

Municipal o percentual de 6% sobre o valor com “Despesa com Pessoal” em relação 

a “Receita Corrente Líquida”. Sobre este percentual, ainda incide o limite 

“Prudencial” de 95% (conforme o art. 22, Parágrafo Único). Dessa forma, temos o 

“Limite Prudencial” de 5,70% (Alerta 95%) da relação “Despesa com Pessoal” / 

“Receita Corrente Líquida”.  

Conforme indicam os dados acima, o Poder Legislativo Municipal 

tem como índice entre o período 07/2016 a 06/2017 o percentual de 2,13%, valor 

abaixo do índice máximo de 5,7% (Alerta 95%).  
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III – CONCLUSÃO 

 

 

Considerando a ausência de juntada de documentos exigidos pela 

Instrução Normativa vigente, pela Lei de Responsabilidade Fiscal e pela Constituição 

Federal, sugerimos que seja realizada diligência à Origem para juntada dos 

documentos faltantes. 

 

O Relatório de Gestão Fiscal elaborado na Coordenadoria de 

Fiscalização Municipal – (COFIM), demonstra que atualmente o ente está aquém do 

limite máximo para despesa total com pessoal perante a Lei de Responsabilidade 

Fiscal (art. 20, 22 e 23).  

 

Recomenda-se que os documentos tenham, no mínimo, o seguinte 

conteúdo: 

 

Documento Conteúdo Mínimo 

Estimativa do impacto 

orçamentário-financeiro no 

exercício em que deva entrar 

em vigor e nos dois 

subsequentes relativamente 

ao aumento da despesa de 

pessoal, nos casos cabíveis 

(art. 16, I, da LRF) 

 Indicação se o provimento é de vagas novas, 

se é decorrente de vacância nos últimos 12 meses ou se é 

decorrente de reposição de períodos anteriores (indicar 

por vagas) (considerar como reposição apenas se o 

provimento for de mesmo tipo, ou seja, servidor 

concursado apenas repõe servidor concursado; 

temporário apenas repõe temporário – caso esteja 

havendo admissão de concursado em vaga antes 

ocupada por temporário, considerar a situação como de 

vaga nova); 

 Indicação da previsão de gasto total com 

novos provimentos, com reposição decorrente de 

vacância nos últimos 12 meses e com reposição de 

períodos anteriores, diferenciando as três situações; 
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 Indicação do gasto total com despesa de 

pessoal atual e dos dois últimos exercícios; 

 

 Para a projeção para os exercícios 

subsequentes, considerar a projeção de revisão geral 

anual (inflação) e indicar a metodologia utilizada; 

 

 Indicar o índice de gastos com pessoal atual e 

as projeções para os dois exercícios subsequentes. 

 

 

 

 

 

É a informação. 

 

 

 

 

COFAP, em 30 de janeiro de 2018. 

 

 

 

 

Ato emitido por: LINCOLN JOSÉ DOS SANTOS - Analista de Controle – Matrícula 

51.602-3. 
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PROCESSO: 191360/17 

ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL 

ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES  

INTERESSADO : MAXWEL SCAPINI 

INSTRUÇÃO nº 1683/2018 -  COFAP 

  

Ementa: ADMISSÃO DE PESSOAL. ANÁLISE 

DE ATOS DE CONTRATAÇÃO/NOMEAÇÃO. 
IRREGULARIDADES. PELA REALIZAÇÃO DE 
DILIGÊNCIA. 

 ANÁLISE DA 4ª FASE DE PROCESSO DE ADMISSÃO  

I - DOS DADOS DECLARADOS NO SIAP 

Dados do Processo de Seleção 

Entidade CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO 

LEÔNIDAS MARQUES 

Gestor Atual MAXWEL SCAPINI 

CPF 022.495.859-38 

Tipo de Seleção Concurso 

Descrição Provimento de cargo efetivo de Zelador (A) 

Situação Em Andamento 

Edital de Abertura  Edital n°1/2017, publicado em 06/04/2017 

Dados dos Documentos Juntados 

Documento Ato Publicação Veículo de Publicação 

Homologação das 

Inscrições 

Edital n° 

4/2017 

17/05/2017 Diário Oficial dos 

Municípios do Paraná 

Declaração de Não 
Parentesco dos 

Examinadores 

   

Declaração de Não 

Parentesco dos 
Organizadores 
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Declaração Acerca de 
Acúmulo de Cargo 

   

Divulgação do Resultado 
Final 

Edital n° 
10/2017 

28/06/2017 Diário Oficial dos 
Municípios do Paraná 

Homologação do 
Resultado Final 

Edital n° 
10/2017 

28/06/2017 Diário Oficial dos 
Municípios do Paraná 

Relatório 

Circunstanciado 

   

Dados do Responsável pelas Admissões  

CPF Nome 

02249585938 MAXWEL SCAPINI 

II – DA ANÁLISE DE LEGALIDADE E DE REGULARIDADE 

Após busca no Sistema de Informações Municipais - SIM-AP e no 
SIAP-Folha de Pagamento, não foi localizada ocupação de outro cargo/emprego 
público pelos admitidos relacionados neste Parecer, tampouco aposentadoria em 
regime próprio de previdência. 

Os responsáveis pelos atos preparatórios, de organização e de 
avaliação do processo de seleção não figuram na lista de inscritos/aprovados.  

Todos os candidatos admitidos no certame em análise estão na 
correlata lista de inscritos.  

As admissões ora em análise ocorreram em obediência à ordem 
classificatória. 

As admissões ora em análise observaram o fim do prazo de validade 
do processo de seleção, qual seja, 29/06/2019, vez que o certame foi homologado aos 
28/06/2017 e o edital de abertura previu 2 ano(s) de validade.  

Todos os candidatos aprovados no certame em análise estão na 
correlata lista de inscritos.  

Os admitidos  relacionados nestes autos possuíam idade inferior a 75 

anos na data da admissão. 

A posição dos candidatos aprovados foi verificada e está de acordo 
com as notas obtidas por eles. 

Os documentos exigidos pela Instrução Normativa n.º 118/2016 foram 
anexados:  Recibo de Petição Intermediária, Relatório Circunstanciado, Homologação 
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das Inscrições, Declaração de Não Parentesco dos Examinadores, Declaração de Não 
Parentesco dos Organizadores, Declaração Acerca de Acúmulo de Cargo, Divulgação 
do Resultado Final, Homologação do Resultado Final, Comprovante Homologação 
das Inscrições, Comprovante Divulgação do Resultado Final, Comprovante 

Homologação do Resultado Final. 

Não há candidato com deficiência aprovado.  

Verificou-se que nenhum dos sócios/dirigentes da instituição 
contratada para realização do presente processo de seleção de pessoal figura como 
inscritos e/ou aprovados no presente certame.  

O(A) responsável legal da entidade à época da realização do concurso 

não foi aprovado no certame. 

O encaminhamento dos dados referentes a esta fase do processo de 
seleção de pessoal respeitou o prazo de 5 dias úteis contados da data  do fim do 
prazo de 60 (sessenta) dias corridos, começado este com a data inicial de exercício 
do primeiro candidato admitido, com início do prazo de envio em 30/08/2017, 
conforme contido na Instrução Normativa nº 118/2016, vez que a fase foi enviada em 

30/08/2017. 

Não houve candidatos que não atenderam à convocação. 

O conteúdo dos documentos juntados atende ao previsto na Instrução 
Normativa vigente. 

Os dados declarados no SIAP são compatíveis com os documentos 
apresentados. 

Todos os ora admitidos possuíam idade igual ou superior a 18 anos na 
data da admissão. 

Os candidatos aprovados não coincidem com os autorizadores da 
abertura do processo de seleção de pessoal.  

Os aprovados não figuram como responsáveis pelo Edital de abertura 
do processo de seleção de pessoal.  

Os inscritos/aprovados no presente processo não são os responsáveis 
pelas admissões. 

Para a entidade, não foram encontradas recomendações do relatório 
da Diretoria de Execuções atinentes à admissão de pessoal, tampouco 
determinações.  

Todos os candidatos aprovados no certame obtiveram, ao menos, a 

nota mínima exigida, de 50.00.  

As admissões dos candidatos não ocorreram em período de vedação 
da lei eleitoral ou encontraram amparo nas exceções previstas no art. 73, V, da Lei nº 
9.504/97. 



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR 5RE9.14JE.I8D6.YJ6B.Y

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal - COFAP 

 

 

 4 

O gestor responsável declarou que os admitidos não ocupam outro 
cargo ou emprego público em qualquer das esferas do governo, bem como não 
percebem benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do Regime 
Geral de Previdência Social relativo a emprego público (art. 37, § 10 da CF), exceto as 

situações previstas no art. 37, inciso XVI e XVII, da Constituição Federal, casos em 
que foi informada a função e a remuneração do outro cargo, a carga horária em cada 
vínculo e os horários de trabalho em ambos e, no caso de percepção de proventos de 
aposentadoria, especificação do cargo/emprego que originou o benefício 
previdenciário, com atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do 
art. 37 da CF. 

Não houve admissão fora da ordem classificatória. 

As admissões dos candidatos não ocorreram em período de vedação 
da Lei de Responsabilidade Fiscal ou não configuram aumento de gastos com 
pessoal. 

A qualificação dos membros da banca examinadora já foi analisada na 
fase 3. 

 

III - DAS IRREGULARIDADES CONSTATADAS NA FASE 1 

O termo de referência para a elaboração das propostas não contêm 
exigências que permitam aferir a qualificação técnica da instituição. O termo de 

referência deve contemplar elementos mínimos necessários para formulação de 
propostas pelas instituições e para comparação dos mesmos pela contratante. Ainda 
referido documento precisa conter a descrição de todas as 
tarefas/condições/características do serviço a ser prestado e encaminhado 
previamente às instituições para elaboração do orçamento no caso de dispensa e 
inexigibilidade e constar do edital de licitação. Todos os elementos que possam 

influenciar na elaboração da proposta devem estar presentes nele com indicação da 
responsabilidade por cada um, tais como: cargos, vagas, nível de formação exigido 
para os cargos, tipos de provas para cada cargo (escrita objetiva, escrita dissertativa, 
prática, de títulos, etc); o quantitativo de questões para cada cargo por disciplina; 
realização de inscrições pela internet e eventualmente, também presencial; o 
quantitativo estimado de inscritos em relação ao qual deve ser orçado o serviço; as 

questões de segurança e sigilo; a responsabilidade pelo custeio de cada despesa 
(fiscais, local de prova, equipamentos e maquinários, publicações oficiais e 
divulgação, etc); a responsabilidade pela realização de outras atividades e 
cronograma de realização das atividades; vedação de subcontratação, seja total ou 
parcial, no caso de contratação em razão da instituição – art. 24, inciso XIII, da Lei 
8.666/93; que o valor das inscrições deverá ser recolhido em conta específica do 

contratante; que a contratada deverá disponibilizar os dados do certame conforme 
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Layout e normativas do Tribunal de Contas para encaminhamento das informações via 
sistema SIAP.  

Ademais, no caso concreto, o termo foi elaborado à vista dos termos 
do contrato, ou seja, os requisitos necessários para o serviço não foram previamente 

descritos e apresentados para orçamento junto a instituições similares. O termo de 
referência anexado na realidade reflete o contrato firmado.  

Não se exigiu que a contratada aloque profissionais devidamente 
habilitados para a elaboração e a avaliação das provas conforme as áreas de 
conhecimento atinentes aos cargos/empregos ofertados, embora tal exigência tenha 
sido feita posteriormente no contrato (peça 18).  

O termo de referência não previu obrigação de fornecimento, pelo 
contratado, de dados do processo de seleção em meio digital para fins de 
encaminhamento das informações aos sistemas informatizados da instituição e/ou do 
TCE/PR. É necessário assegurar a integralidade e integridade de dados do processo 
de seleção em meio digital, vez que o registro das futuras admissões requer a 
regularidade de tais dados nos sistemas informatizados do TCE, restando justificada 

tal exigência, constante na normativa vigente. O termo de referência trouxe tão 
somente informações genéricas em relação à execução do serviço. De qualquer 
modo, no contrato tal obrigação restou fixada. 

Por outro lado, o citado documento não expressou a vedação de 
subcontratação.  Em especial, no caso de dispensa com fundamento no inciso XIII, do 
artigo 24, da Lei nº 8.666/93, que se fundamenta nas características da entidade em 

si, não há espaço para subcontratação.  

Não há qualquer previsão quanto ao favorecido pelo recolhimento das 
taxas de inscrição no precitado documento. O valor afeto ao recolhimento da taxa de 
inscrição constitui receita pública e, em razão disso, a normativa desta Corte de 
Contas, estabelece que a favorecida pelo recolhimento dos valores das inscrições 
deve ser a Administração Pública.  

Observa-se que o instrumento contratual consignou cláusula expressa 
de vedação de subcontratação, assim como assinalou o recolhimento dos importes da 
taxa de inscrição em favor do Município (peça 18). No tópico atinente aos requisitos 
do termo de referência, é recomendável que a entidade observe a necessidade de tais 
cláusulas em futuros termos de referências, assim como dos demais itens acima 
elencados e que referido termo seja apresentado a instituições similares para fins de 

orçamento. 

O encaminhamento dos dados referentes à fase 1 do processo de 
seleção de pessoal não respeitou o prazo de 5 dias úteis a contar da data de 
publicação do ato de dispensa ou de reconhecimento de inexigibilidade de licitação, 
03/03/2017, conforme contido na Instrução Normativa nº 118/2016, pois o processo foi 
autuado em 23/03/2017. 
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Houve designação de ocupante do cargo político de vereador para 
compor a comissão organizadora. É recomendável que a entidade designe servidores 
efetivos e estáveis para integrar a comissão, a fim de evitar riscos em torno de 
eventuais questionamentos de interferência política no processo de seleção.  

 

IV - DAS IRREGULARIDADES CONSTATADAS NA FASE 2 

O encaminhamento dos dados referentes à fase 2 do processo de 
seleção de pessoal não respeitou o prazo de 5 dias úteis a contar da data de 

publicação do extrato do contrato com a instituição responsável pela execução do 
processo de seleção de pessoal, 13/03/2017, conforme contido na Instrução 
Normativa nº 118/2016, pois a fase foi enviada em 23/03/2017.  

 

 

V - DAS IRREGULARIDADES CONSTATADAS NA FASE 4 

Os membros das comissões organizadora e examinadora/julgadora 
não declararam que não participaram do processo de seleção como candidatos, nem 
seus cônjuges, companheiros(as) ou parentes consanguíneos ou afins até o terceiro 

grau, ou a declaração aponta para indício de irregularidade no certame. As 
declarações não foram firmadas por cada um dos membros da comissão organizadora 
(equipe da Câmara), tampouco pelos examinadores. Na verdade, há nos autos 
declarações firmadas pela FAUEL. 

Os documentos orçamentários e financeiros não atendem aos 
requisitos. A informação nº 66/18 à peça 48 esclarece as adequações necessárias.
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Dados dos Aprovados/Admitidos - Ampla Concorrência 

  

Cargo/Emprego: ZELADOR (A) -  - Poder Legislativo 

  

Nível de formação: Ensino Fundamental Completo Tipo de Provimento: Regime estatutário 

  

Quantidade de vagas autorizadas: 1 Carga horária semanal: 40 

  

Class. Nome Admissão  Public. do 

Ato 

Exercício Situação 

1 ANDRESSA RAUBER Edital 11/2017 29/06/2017 01/07/2017 Admitido 
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VI - CONCLUSÃO 

Detectadas, nesta fase de apreciação do processo de seleção, as 

irregularidades apontadas nos itens anteriores, sugere-se que seja expedida 
comunicação ao gestor da entidade acima referenciado para apresentar 
defesa/saneamento, em observância ao princípio constitucional do contradi tório e da 
ampla defesa, previsto no art. 5º, LV, da Constituição Federal, e de acordo com os 
termos da Lei Complementar estadual nº 113/2005 e do Regimento Interno deste 
Tribunal de Contas.   

Considerando, ademais, que a situação retratada não se subsume à 
previsão contida no artigo 53 da Lei Complementar estadual nº 113/2005, não se 
sugere a adoção de medida cautelar, de modo que o processo pode continuar sendo 
conduzido normalmente pelo órgão/entidade.  

À Diretoria de Protocolo, para que providencie a diligência, nos termos 
do art. 168, XIII, “a”, e art. 299-A, § 5º, do Regimento Interno.  

 

 COFAP, 8 e março de 2018       

  Assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º  parágrafo único da Lei Complementar 

Estadual 126/2009      

 SUZANA APARECIDA DE OLIVEIRA  

 ANALISTA DE CONTROLE  

 Matrícula nº 514292 



50.  Despacho
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PROCESSO N º  : 191360/17 

ORIGEM   : CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES 

INTERESSADO  : ANDRESSA RAUBER, MAXWEL SCAPINI 

ASSUNTO   : REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA  

DESPACHO  : 1100/18 

 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário 

do(a) CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES, cujo exame 

demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 

 

Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, 

encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao 

jurisdicionado por comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 

3883/17-COFAP, 3898/17-COFAP e 1683/18-COFAP (peças nº 34, 35 e 49): 

 

- MAXWEL SCAPINI – gestor atual. 

 
 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além 

da negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

 
COFAP, em 8 de março de 2018. 

 

ANDERSON CAETANO VIEIRA 

Estagiário 

Matrícula 82273-6 

  

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle  

Matrícula 51291-5  

 
Documento assinado eletronicamente nos  ter mos do Artigo 1º, par ágrafo único da Lei C omplementar Es tadual 126/2009. 



51.  Certidão de Comunicação Processual Eletrônica
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Diretoria de Protocolo

 

 

 

 

 

CERTIDÃO DE COMUNICAÇÃO PROCESSUAL ELETRÔNICA

 

 

 

 
Certifico que a comunicação eletrônica nº 1775/2018, referente ao

Despacho Processual Diverso nº 1100/2018, foi disponibilizada no dia 08/03/2018, tendo sido
comunicado(s) MAXWEL SCAPINI .
 

 

 

 

Diretoria de Protocolo, em 08/03/2018
Documento assinado digitalmente

ARLEI DE FREITAS

TÉCNICO DE CONTROLE - matricula nº 506133

PROCESSO Nº  - 191360/17
ASSUNTO  - REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA - ADMISSÃO DE

PESSOAL
Entidade  - CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES
Gestor atual  - MAXWEL SCAPINI
Admitido  - ANDRESSA RAUBER



52.  Certidão de Publicação DETC
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CERTIDÃO AUTOMÁTICA DE PUBLICAÇÃO

 
       Certifica-se que o(a) Despacho nº 1100/2018 – Coordenadoria de Fiscalização de Atos

de Pessoal, proferido(a) no processo acima citado, foi disponibilizado(a) no Diário Eletrônico

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná nº 1782, do dia 12/03/2018, considerando-se

como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização no Diário,

conforme o disposto nos §§ 3º e 4º, do art. 386, do Regimento Interno. 

 

 

 

 

Curitiba, 13/03/2018

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO Nº: 191360/17
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES
INTERESSADO: ANDRESSA RAUBER, MAXWEL SCAPINI



53.  Recibo de Petição Intermediária - 208231-18



 

 

 

 

 

 

RECIBO DE PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA Nº: 208231/18

 

 
Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico eContas Paraná, a petição com os

seguintes dados indicados pelo credenciado:

 

 
PROCESSO: 191360/17

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA - ADMISSÃO DE PESSOAL
 
Tipo de petição: INGRESSO COMO INTERESSADO

 

DOCUMENTOS ANEXOS
 - Petição ( Concurso 2017 Def.pdf.p7s )

 

 
PETICIONÁRIO: CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES, CNPJ 01.513.101/0001-29, através

do(a) Representante Legal MAXWEL SCAPINI, CPF 022.495.859-38

Email: camaraclm@camaraclm.com.br

Telefone: 88024038

 

 
Curitiba, 29 de março de 2018 09:51:28

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Portal eContas Paraná Página 1



54.  Petição
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO PARANÁ- CURITIBA- PARANÁ 

PROCESSO: 191360/17 

INTERESSADO: MAXWELL SCAPINI 

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 

MAXWELL SCAPINI , brasileiro, casado, do comércio, portador 

do RG Nº 6.503.825-0 e inscrito no CPF sob Nº 022.495.859-38, residente e 

domiciliado na Rua Santo Antônio, 109, na cidade de Capitão Leônidas Marques

PR, Presidente do Poder Legislativo do Municipio de Capitão Leônidas Marques, 

Estado do Paraná, durante o exercicio financeiro de 2017 /2018, vem pessoalmete a 

Ilustre presença de Vossa Excelência , em atendimento ao disposto nas Instruções n. 

3883/17 - COFAP, 3898/17 - COFAP e 1683/2018 - COFAP, (peças n. 34,35 e 49), 

para apresentar justificativas no processo em epígrafe, cujas razões encontram-se 

em anexo, 

NESTES TERMOS, 

Presidente da Câmara 
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CEP 85790-000 CAPITÃO LEÓNIDAS MARQUES PARA NA 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO PARANÁ - CURITIBA- PARANÁ 

PROCESSO: 191360/17 

INTERESSADO: MAXWELL SCAPINI 

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 

MAXWELL SCAPINI, Presidente do Poder Legislativo do 

Município de Capitão Leônidas Marques, no Estado do Paraná, durante o exercício 

financeiro de 2017/2018, com fulcro na Constitu ição da República Federativa do 

Brasil e no Regimento Interno do Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 

vem mui respeitosamente à presença desta Corte para apresentar sua: 

JUSTIFICATIVA 
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Em relação as irregularidades apontadas na analises das 

Instruções n. 3883/17 - COFAP, 3898/17 - COFAP e 1683/2018 - COFAP, (peças 

n. 34,35 e 49), temos as seguintes considerações: 

1. A recorrente é parte legítima para apresentar justificativas 

em relação aos apontamentos acolhidos no período. 

2. Os esclarecimentos, em sede de juízo de admissibilidade, 

são apresentados tempestivamente, na forma do Regimento Interno desta 

magnânima Corte de Contas; 

3. No Mérito, as justificativas serão apresentadas, nas 

formas apontadas na referida Instrução. 

1- ITEM Ili - DAS IRREGULARIDADES CONSTATADAS NA FASE 1 

Através da Instrução 3883/2017, concluiu o Analista de 

controle, (matricula n. 514292), irregularidades no termo de referencia para 

elaboração das propostas de orçamento a serem apresentadas pelas instituições, 

nos seguintes itens: 

a) Que o termo de referência não contem exigência que 

permitam aferir a qualificação técnica da instituição; 

Com referência ao aludido apontamento, temos a informar que 

embora não conste do termo de referência tal exigência foi requisitada verbalmente 

tal requisito, sendo juntado pela Contratada o referido Atestado de Capacidade 
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Técnica n. 001/2014, firmada pelo Município de Toledo - PR, atestando o 

cumprimento das obrigações contratuais pela contratada em contrato firmado com 

aquele Município. 

Ainda, a empresa contratada já foi objeto de contratação por 

esta Casa de Leis, no contrato n. 02/2014, Processo n. 01/2014, de Admissão de 

Pessoal, tendo igualmente cumprido com suas obrigações, já sendo objeto de 

aprovação por Este Tribunal, o que deu maior certificação da capacidade técnica da 

contratada. 

b) Que o termo de referência deve contemplar elementos 

mínimos necessários para formulação de propostas pelas instituições e para 

comparação dos mesmos pela contratante; Que referido documento precisa 

conter a descrição de todas as tarefas/condições/características do serviço a 

ser prestado e encaminhado previamente às instituições para elaboração do 

orçamento no caso de dispensa e inexigibilidade e contar do edital de 

licitação; e todos os elementos que possam influenciar na elaboração da 

proposta devem estar presentes nele com indicação da responsabilidade por 

cada um, tais como: cargo, vagas, nível de formação exigido para os cargos, 

tipos de provas para cada cargo, (escrita objetiva, escrita dissertativa, prática, 

de títulos, etc); O quantitativo de questões para cada cargo por disciplina; 

realização de inscrições pela internet e eventualmente, também presencial ; o 

quantitativo estimado de inscritos em relação ao qual deve ser orçado o 

serviço; as questões de segurança e sigilo, a responsabilidade pelo custeio de 

cada despesa (fiscais, local de prova, equipamentos e maquinários, 

publicações oficiais e divulgação, etc); 
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Com alusão a referida nota, temos que igualmente não consta 

do referido termo de referência, porém vários dos elementos elencados foram 

solicitados por ocasião da solicitação dos orçamentos via e-mail , conforme 

comprovantes anexos a presente resposta, quais sejam, o cargo, numero de vagas, 

tipo de prova, nível da prova, numero de questões, previsão de inscritos e o 

fornecimento do local pela contratante para elaboração da prova . 

Conforme verifica-se dos orçamentos apresentados somente a 

empresa Instituo Saber, que apesar de solicitado, apresentou proposta genérica, 

porém as demais apresentam tais elementos dentro da proposta . 

Ainda, os elementos cargo, vagas, nível de formação e tipo de 

prova, consta do contrato n. 02/201 7, Clausula Primeira - Do Objeto; O quantitativo 

de questões consta das propostas. Realização de inscrição pela internet, consta do 

contrato, na clausula quarta, item "c"; quanto as questões de segurança e sigilo, 

consta da clausula quarta, item "o" do contrato. 

Assim, tem-se que embora não conste todos os elementos 

apontados no referido termo de referência, temos que foi cumprido por ocasião da 

formulação do contrato. 

Ressalte-se ainda que tais apontamentos apesar de rebatidos, 

foi de grande valia para a Câmara Municipal, eis que ostentou total conhecimento do 

conteúdo necessário para elaboração de futuros termos de referência, que na certa 

será rigorosamente seguido. 
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c) A responsabilidade pela realização de outras 

atividades e cronograma de realização das atividades; 

Tal previsão encontra-se prevista na clausula quarta , item "b" 

do contrato n. 02/2017. 

d) Vedação de subcontratação, (art. 24, inciso XIII da Lei 

8.666/93; 

Quanto a tal previsão, tem-se no Contrato na clausula Décima 

Sétima, que prevê que a contratada não poderá ceder ou transferir a terceiros os 

direitos e obrigações decorrentes do contrato. 

Assim, igualmente embora não previsto no termo de referência, 

foi cumprido por ocasião do contrato. 

e) Que o valor das inscrições deverá ser recolhido em 

conta especifica do contratante; 

Tal previsão consta do Contrato na Clausula Sétima, item 7.3 e 

7.4, firmando que o valor das inscrições será devido à Contratante, sendo o 

montante arrecadado com as inscrições repassado à contratante em até 1 O (dez) 

dias após a homologação das inscrições. 
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f) Que a contratada deverá disponibilizar os dados do 

certame conforme Layout e normativas do Tribunal de Contas para 

encaminhamento das informações via SIAP; 

Tal obrigação consta do Contrato na Clausula Quarta , item "q". 

g) Não exigência de que a contratada aloque profissiona is 

devidamente habilitados para a elaboração e a avaliação das provas ; 

Tal exigência, encontra-se prevista no contrato na clausula 

quarta, item "g". 

h) Não previsão da obrigação da contratada fornecer dados 

do processo de seleção em meio digital para fins de encaminhamento das 

informações aos sistemas informatizados da instituição e ou do TCE/PR; 

7.4. 

Previsão no Contrato, clausula quarta , item "q'. 

i) Não previsão quanto ao recolhimento pelo favorecido 

das taxas de inscrição em favor da Administração 

Pública ; 

Tal previsão consta do contrato, clausula sétima, itens 7.3 e 
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j) Que houve designação de ocupante de cargo politico de 

vereador para compor a comissão organ izadora; 

Em primeiro momento cumpre informar que por ocasião da 

realização do concurso , esta Casa de Leis, contava com 05 (cinco) servidores 

públicos, efetivos, sendo, Advogada; Contador; Assistente Legislativo; Técnico 

Legislativo e Assistente Administrativo, todos com suas atribuições dispostas na Lei 

n. 1.703/2011, que instituiu o Plano de Cargos, Vencimentos, Carreira e Avaliação 

de Desempenho. 

A servidora Assistente Legislativa, foi a presidente da 

Comissão de Licitação e responsável para realização do certame, não fazendo parte 

da comissão especial de Concurso Público , sobrando apenas três servidores, o 

contador a Assistente Administrativa e o Técnico Legislativo. 

Assim, devido ao numero reduzido de servidores, fez-se 

necessário a nomeação do vereador Luís Carlos Vieira, porém, conforme é 

verificável pela lista de inscritos, não consta qualquer grau de parentesco ou vinculo 

estreito de amizade com o vereador a interferir no processo de seleção. 

ITEM IV- DAS IRREGULARIDADES CONSTATADAS NA FASE 2 

O encaminhamento dos dados referentes à fase 2, não 

respeitou o prazo de 5 dias uteis a contar da data de publicação do extrato do 

contrato. 
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Com referencia ao referido apontamento, tem a informar que o 

responsável pelo encaminhamento de tais dados, (contador), manteve dificuldade de 

alimentação do sistema, e, só após orientações do sistema, conseguiu real izar os 

lançamentos, razão do encaminhamento após o término do prazo para o 

lançamento. 

ITEM V- DAS IRREGULARIDADES CONSTATADAS NA FASE 4 

Os membros das comissões organizadoras e 
examinadora/julgadora não declararam que não participaram do processo de 

seleção como candidatos, nem seus cônjuges, companheiros(as) ou parentes 

consanguíneos ou afins até o terceiro grau. Que os documentos orçamentários 

e financeiros não atendem aos requisitos. 

Quanto a Contratada FAUEL, juntou declaração de não possuir 

vinculo de parentesco com os candidatos inscritos no concu rso em referência. 

Quanto aos membros da Comissão especial de Concurso 

Público, embora não firmado na ocasião, firmam e juntam neste ato declaração, 

firmando não possuírem nenhum vinculo ou parentesco com nenhum dos candidatos 

escritos no concurso em comento. 

Já com referencia aos documentos orçamentário e financeiros 

não atenderem os requisitos, tem-se a informar que por ocasião da realização do 
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termo de referencia foi pelo responsável realizado impacto orçamentário do atual e 

de dois anos anteriores, não sendo apresentado dos dois anos subsequentes. 

Assim, para cumprir integralmente tal requisito, apresenta no 

presente momento o impacto orçamentário do período e dos dois anos 

subsequentes. 

Ressalte-se que o índice atual de despesa com pessoal da 

Câmara Municipal, perfaz o percentual de 2,4 sobre a receita corrente liquida, 

conforme estimativa de Impacto Orçamentário/Financeiro para Gasto com Pessoal 

em anexo. 

Por todo o exposto nos itens anteriores é o presente para 

requerer: 

a) sejam recebidas e acatadas as presentes 

justificativas em sede de juízo de admissibilidade, para o fim de cumprimento dos 

apontamentos, dando-se prosseguimento no feito. 

b) sejam ao final julgados totalmente regulares os 

apontamentos, uma vez que não houve prejuízo algum ao certame. 

Nestes Termos 

Pede e Espera Deferimento. 

Capitão Leônidas Marques, 27 de março de 201 8. 
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Presidente do Poder Legislativo 

Capitão Leônidas Marques 

Exercício 2017/2018 

PARA NA 



ANEXOS 

1 - DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE VINCULO DA 
COMISSÃO ESPECIAL DE CONCURSO; 

2 - PORTARIA NOMEAÇÃO DA COMISSÃO; 

3- ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO; 

4 - SOLICITAÇÃO DOS ELEMENTOS PARA APRESENTAÇÃO 
DO ORÇAMENTO; 

5 - OFICIO FAUEL; 

6 TERMO DE COMPROMISSO, SIGILO E 
CONFDENCIALIDADE (FAUEL) 
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DECLARAÇÃO 

Em observância ao disposto no inciso VIII do artigo 4° da Instrução Normativa 

n.º 71/2012, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, os membros da 

Comissão Especial do Concurso Público da CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO 

LEÔNIDAS MARQUES, Estado do Paraná, aberto pelo Edital n.0 001 /2017 , 

DECALARAM que não possuem vínculo de parentesco, quais sejam cônjuge, 

companheiro ou companheira e parentesco consanguíneos ou afins até o 

terceiro grau, com os candidatos inscritos no concurso em referência . 

Por se expressão de verdade, firmamos a presente declaração. 

Capitão Leônidas Marques, 16 de março de 2018. 



(ântara JE{unírípnl br (apítão leôníbaz JElarques 
E-mail· carnmaclrn@camamclm.com.br 

Av. Iguaçu. 290 - Centro - Fone/Fax (45) 3286-1144 

CEP 85790-000 CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES 

PORTARIA N.!! 23/2017 

DATA: 13/03/2017 

SÚMULA: Nomeia os membros de Comissão 

Especial de Concurso Público e dá outras 

providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS 

MARQUES, Est ado do Paraná, no uso de suas atribuições lega is e regiment ais, 

RESOLVE: 

Art. 12 Nomear os membros da Comissão Especial de Concurso Público, 

para acompanhamento, fiscalização e avaliação do Concurso Público da Câmara 

Municipal de Cap itão Leônidas Marques, destinado ao preenchimento da vaga de 

zelador(a) da Câmara Municipal. 

Art. 2º Compete a Comissão Especial de Concurso Público, acompanhar 

a realiza ção, julgar os casos omissos ou duvidosos e coordenar as atividades 

necessárias ao bom andamento do Concurso Público. 
Parágrafo Único - A Comissão Especial de Concurso Público é sobera na e 

tem total autonomia para d eliberar sobre todos o s aspectos não pr evistos no Edital de 

Concurso Público. 

Art. 32 A Comissão terá com o integrantes: 

Função perante a comissão 

dor Presidente 
- -

Nome ~ C~rgo 
Alaor Zeniewicz Con ta 

~~~~~~-+--~~ 

Jaqueline Valendolf dos Assist ente Membro 

Santos Admi nistrati va 
f--~~~~~~~~~~~ 

Mauricio Scapini Técni co Legislativ~ Membro 

Luís Carlos Viei ra Verea dor Membro 

Parágrafo Único - A Comissão terá como Presidente o Servidor ALAOR 

ZENIEWICZ, que deverá dar cumprimento à instauração dos procedimentos 

necessário s à elaboração e finalização do Concurso Público, bem como a decisão fin al 

sobre casos omissos no decorrer do processo. 

PARANÁ 



(àtnara ;frltlunírípal br (apítào lrôttíbaz ;!ffilarqurz 

Av. Iguaçu. 290 - Centro - Fone/Fax (45) 3286-1144 

~~~·ií:l .. CEP 85790-000 CAPITÃO LEÓNIDAS MARQUES 

Art . 4º Esta Portaria entra ern vigor na 

revogadas as disposições em contrário. 

e sua puõ~ 

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marques, 

13 de março de 2017. 

' tJ) 
\-' 

MaxJ~1r Scapin i 

l:.. Presidente 

PARANÂ 



Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marques 

Av. Iguaçu - 290 - Centro - Fone (45)3286-1144 - CNPJ 01 .513.101/0001-29 

CEP-85.790-000 - Capitão Leônidas Marques- Paraná - camaraclm.pr.gov.br 

ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO/ FINANCEIRO PARA GASTO COM PESSOAL 

Em cumprimento ao disposto nos art. 16 e 21 da Lei Complementar nº 101 de 04 de 

maio de 2000, e no parágrafo 12 e incisos do art. 169 da Constituição Federal, considerando as 

metas e prioridades na Lei de Diretrizes Orçamentárias, emitimos o presentes parecer. 

Considerando os seguintes dados. 

FINALIDADE: Realização do Concurso Público para o provimento da vaga existente para o 

cargo de Zeladora , que esta vaga desde 19 de fevereiro de 2015. 

JUSTIFICATIVA: Contra tação de Ze ladora para o ano de 2017, observando os limites 

prudências estabelecido pela legislação bem como os impactos orçamento da Câmara 

Municipal. 

ESTIMATIVA DE GASTO: O Salário no ano de 2017 seguem a Lei 1.703 de 30 de maio de 2011, 

a qual Institui o Plano de Cargos e Vencimentos do Poder Legislativo. Os salários de 2017 teve 

um reajuste de 6,57% e foi estimado a partir de 01/07 /2017, de 2018 de 4% e 2019 foram 

estimados um reajuste 2,95% ao ano. Os encargos sociais estimados seguem as alíquotas e 

descontos da tabela vigente, conforme demonstrativo de cálculo anexo. 

DISCRIMINATIVOS 2017 2018 2019 
Salários 6.929,16 14.412,65 14.415,60 

13º Salário 606,30 1.201,05 1.236.48 

1/3 de Ferias 00 400,35 412,16 

Encargos Sociais(INSS) 1.582,45 3.362,95 3373,49 

TOTAL 9.117,91 19.377.00 19.437,73 

ORIGEM DOS RECURSOS: 

DISCRIMINATIVOS 2017 2018 2019 
Recursos Próprios 9.117,91 19.377.00 19.437,73 
Recursos Vinculados - - -

TOTAL 9.117,91 19.377.00 19.437,73 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

PLANO PLURIANUAL 

ADEQUADO - As despesas estão prevista nas diretri zes e metas do Plano Plurianual de 

2017, conforme a Lei Municipal n2 1.981de19 de dezembro de 2013. 



Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marques 

Av. Iguaçu - 290 - Centro - Fone {45)3286-1144 - CNPJ 01.513.101/0001-29 

CEP-85.790-000- Capitão Leônidas Marques- Paraná - camaraclm. pr.gov.br 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIA. 

ADEQUADO - As metas estão prevista na Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 2.177 de 

25 de julho de 2016. 

LEI ORÇAMENTARIA ANUAL. 

ADEQUADO- A dotação orçamentária atenderá as despesas decorrentes nas seguintes 
rubricas da Lei Orçamentária nQ 2.187 de 08 de dezembro de 2016. 
Proj./Atividade: 2.001- Manutenção das Ações do Legislativo 
Dotação: 3.1.90.11.00.00-Vencimentos e Vantagens Fixas 

INDICAÇÃO DE GASTO TOTAL COM PESSOAL ATUAL E DOS DOIS UL TIMOS EXERCICIO. 

DISCRIMINATIVOS 2015 2016 2017 
Vencimentos e Vantagens 743.316,04 802.836,11 792.693,66 

fixas 
Obrigações Patronais 155.137,34 170.047,67 166.797,58 

TOTAL 898.453,38 972.883,78 959.491,24 

PROJEÇÃO DE GASTO GERAL PARA OS PROXIMOS EXERCIOS . 

DISCRIMINATIVOS 2017 2018 2019 

Agentes Políticos 541.200,00 557.165,40 573.601,78 

Funcionários Efetivos 251.493,66 269.730,58 277.687,63 

INSS 166.797,58 173.648,16 178.770,78 

TOTAL 959.491,24 1.000.544,14 1.030.060,19 

No ano de 2017, os subsídios dos Agentes Políticos acompanharam o fixado em lei, os 
Funcionários tiveram um reajuste de 6,57%. 
No ano de 2018, os subsídios dos Agentes Políticos foram reajustados em 2,95%, os 
Funcionários tiveram um reajuste de 4%. 
No ano de 2019 foi considerado o IPCA de 2,95% para ambos. 

INDICE DE GASTO COM PESSOAL 

DISCRIMINATIVOS 2017 2018 2019 

PREVISÃO/ RCL 46.966.584,93 52.288.246,00 55.292.842,00 

TOTAL DE GASTO COM PESSOAL 959.491,24 1.000.544,14 1.030.060,19 

INDICE DE GASTOC/ PESSOAL 2,04 1,91 1,86 

Os índices de gasto com pessoal de 2017 são atuais de conformidade do RGF 
publicado em 30 de janeiro de 2018. 



Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marques 

Av. Iguaçu - 290 - Centro - Fone {45)3286-1144 - CNPJ 01.513.101/0001-29 

CEP-85. 790-000 - Capitão Leônidas Marques - Paraná - camarac/m.pr.gov.br 

Os índices de 2018 e 2019 foi projetados de acordo com a estimativa da receita 

constate no Anexo Ida Lei de Diretrizes Orçamentária , Lei 2.257 de 21 de novembro 

de 2017. 

Capitão Leônidas Marques, 09 de março de 2018 



15/03/2018 Orçamento - EdL1arda Bianca PraL1se 

Orçamento 

Eduarda Bianca Prause <eduarda_bianca@hotmai l.com> 

~··~ Qfjlr. /201( , 1 'l 

ir jurnyla@fauel.org br <Jilmyla@fauelorg br >, 

Boa tarde. 

l;i111yla conforme cont0to tclcfõnico esto11 lhe cnc.1m1nh1ndo os 01iento<;Õe~ pdlv a realiztJçâo cJe orçamento pa ra il 1wil17ilçao ele 
(.OlllUIS() µ(.blirn Pill.1 sciviric'r cfa (<tr"'dí3 Muni 1pcd eh e · ~ tcic 1 1 )'1,(!J \1 llC]l·(~. 

Cargo: 7elador(a) 
Nº de vagas: O 1 
Tipo de Prova : Objetiva 
Nível da Prova: Fu11cJarne11 tal Completo 
Nº de questões: 30 

Previsão de inscritos· 100 
Fornece local para a realização da prova: ·)lf'l 

Aguardo Resposta 1 

Att. 

Edu0rdJ B 1ic1 Pr<d~<' 

A i ., ter 'll Ll i-_t!4- 1 1 ) 

(45) 3286 1 ltlt~ 

hltps://outlook.live.corn/owa/? ltemlD=AQMkADAwAl YOMDABLTk300QtMmEyZ10wMAltMDAKAE:YAAAN2r6HEtNOjTrkHAcXli8EKBwC5RvjxKO... 111 



15/03/2018 Email - eduarda_b1nnca@hotmail.com 

Re: Orçamento 

Eduarda Bianca Prause 

t 21 01.1~ 

.i Instituto <;nber <l1c1tacrio~aher@hotmail com'.>, 

Bom dia, 

Estou confirmando o recebimento. 

De: Instituto Saber <licitacaosaber@hotmail.com> 

Enviado: terça-feira, 21 de fevereiro de 2017 07:49:24 
Para: Eduarda Bianca Prause 

Assunto: Re: Orçamento 

Bom dia, segue em anexo orçamento para realização de concu rso publico. 

Encaminho também, nossa documentação possível contratação por dispensa de 
lici t ação . 

Lembro qu e nosso sistema está apto a realizar todos os procedimentos exigidos pelo 
TCE/PR 

ravor acusar recebimento . 

Att. 
Assessoria Jurídica do Insti tuto Superior de Educação, Tecnologia e Pesquisa Saber -
Eireli - EPP. 
Fone : 45 3225 3322 - CNPJ 05 .128.703/0001 - 13 
Rua Maranhão, 1395 - Centro 
CEP : 85801-050 - Cascavel/PR 
Site: http ://www.saber. srv.br/ 

De: Eduarda Bianca Prause <eduarda_bianca@hotmail.com> 

Enviado: terça- feira, 21 de fevere iro de 2017 08:31 

Para : lici tacaosaber@hotmail.com; institutosaber@gmai l.com 

Assunto: Orçamento 

Bom dia, 

Conforme co11tato telefonico, estou encominhando os d<H.Jos p;:ira a confecção d11 orçamento para d recilizr.1ç80 de 

concurso púhl1co. 

CÂM/\R/\ MUNICIP/\ ... DF C/\PITÁO LEONID/\S MARQUrS/rR 

l1ltps.//ou tlook.live.con1/owa/?pall1=/mail/senli lems/rp 11:1 



15/03/2018 Ermiil - eduarli<J_bio11co@hotma1l.com 

Cargo. Ze1ddor.1(a) 
C.1rga Horária: 40h 

Nível: Fundarnent<il completo 

Salário: R$ 1.083,66 {mil e oitenta e três reais e sessenta e seis centavos) 
Tipo de Prova: Objetiva 

Nº de qL.estocs: 30 

Previsão de riscnto.; 100 

Fornece local para d real1zaç:'fo da prova : SIM 

Aeuardo rPspostal 

Grata, 

f\tt. Eduardn Bi;:;ncõ Prauc;c 

A-sic;tentr LPp,islativa - Cam.ira Munic ip<1I de Capitão Leôn das '\~.1rqurs- PR 
(45) 3286-1144 

l1llps:l/oullook.l1vc com/owa/?pél l1 1- /111a1l/se11liten1s/rp 'l.12. 



15/03/201 8 

p 

"' Pastas 

(J1>J de E'ltr.i<ia 

l 1xo rletr or11to ~.1 

R,1~cunhos 

Itens Enviados 

llt-11' [Yl V V " 97 

AIQUIVC' 

C°nl1Vt'l\3ll011 H StOI y 

:::>r.i S,11,.te 

iun or Prnuse 

Sctwdur d 

Email - eduarda_b1anca@hotmail.com 

+ Novo 1 v iiii Excluir iiii Arquivai Movp1 p<1ra v Categorias v 

Vídeo !11st1 tut1011a l. htttll.c//you tu be/9YF4Ntx93Sw 

F 

[d l i cl 1 81anc a P1 clllSe 

fabio fundacao <- fabio@fafi p<1.org > 

fab1ofund0cao ..-fob1o(ft1fdf1pd 019 

Eduarda Bianca Prause 
! • '1 

f,1b10~.•IM1pa org " 

!lou ta1d• í<1b10, 

Con fo1 mc contato telefônico, estou cncorninhando os dados pora J rcalizaç:io dC' ur,amcnto pJrd a rcalizaç,fo til· co• 

CÂMARA MUNICIPAL DI: CAPITÃO LEÓNIDAS MARQUES/ PR 

Cargo: 7Pladora(a) 

C..irgd Hofd l ia 40h 
N1vel f untl.1mentJI w:npleto 
).ilar10 k~ l.U83,úb (11111 l' oitenta e l'l ~ r !JI~ L' e>sent<1 e sei> centavos) 
Tipo dP Provd Objenv.i 
Previs5o de inscritos 100 
Fornece local para a redliwção da pro~a · SIM 

Aguardo resposta! 

<..rata . 

Att f.du.i1<.la !31d'1tJ P1<1U>l' 

/\5" 1 ~ t e 11 11• Legisl.itivJ C<1ni.11J Mu111up"' o•· c.1µ1 t,io Leon1i.lJ~ l'vldrques PK 

(115 ) 378ti- 11'14 

htlps:l/outlook.l1ve.corn/owa/?p<Jth=/m aíllsent1\oms/rp l/1 
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OF. DIR nº 109/2018 

lima 'cnh orn 

EDl .\RDA Bl ,\:\CA PRAl . E 

Assi ·te nte Lcj:!is lati\':1 

Londrina, 23 de mar\'º de 2018. 

Câmarn Municipal cl Capitão Lcôni<la :\larqur · - PR 

Ref.: Ew.:laffci111 1111tus reluth·os ao Proccs.w 11 " f!J/360/ f 7 TCF./ PR - Fase 4 

Em atenção à correspondêncin cktrúnicu cm iadn a esta Fundação <k Apoio em 

15 de março de 20 17. cm que . ão . olic it.1Jos esclarecimento acerca d,1 Instruç5o nº 

168"' /2018 - COr1\P. referente :1 an:tli sc dn -+·1 F.1:--L' do Pruct.:ssu de 1\dmi ssão real mido pela 

l .\ l LL n C<'lmuru Jc Capitão 1 cõnidns i\Ltrqlll'S. apt'l''>cntnmos as in!Onnaçücs a seguir: 

/\ F1\U L L emitiu. por nieio ck :>ua Dirdora l'rc:-.i dcntc. G1-.1çu \1ari..i Simões 

Luz. dec laração sobre o não paren tesco entre os membros ela comissão organi7ndora e 

julgadora e qua lquer candidato inscri to no <.:om:urso ' 111 rclcr0ncia. 

1.1! dcdar.11,·ào ~ li:iw. tendo pl11 l'.tSL' o Parag.raln tJu.mo. da Cl:1usul:t I l'r<.: i:i rn . 

dos 1 er 11111s d' Cn111pnin11" u ~ 1gtlt1 ,_. Confüknc1al 1d.H.k tirmadns i:n trc a F,\l f-'I e <.:ada u111 

dos daborndorcs de pro,·as que cons tituem n ct1uipe desta fu ndação. L:m que ns elaborndnrcs 

declaram que nem ele nem cus familiares se ini,;cn.:v1.:rJo como candidatos nos processos 

SL:lctivos conduz.idos pela F lJf.'[. 

lkstc modo. anc\llmos º" 1 L' rtl1\h de . i[:'.ilo de tndo" ti'> l·labor.1d <.1rl.!s qm: 

constituíram ban<.:a .i ulg.Gdorn d11 L'nn·ur<.11 d .1 < ·1111a1;1 d1.· C .tpit:ío L~ünidas ;.,farqucs cnrn\1 

ll'1rn1a d~ sdn c.11' a irn:gularidade apontada pelo l l L:-PR 11 ~1 anúlisc da -l' !-ase do procl'sso ck 

1\d1111ss:10 de l'esson l. 

r\ tcnciosamcntc. I 
C raça \faria ~imüt:i Lul 

Direto rn-1' n :.11 icl e11 t c 

FAL ºEL 

1 

Rua Fernando de Noronlla 1426 - CEP Bô060-4 10 Fone1Fox (43) 3321 -3262 - Londrina. raran~ 
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,..119 t , ~" '!1 • ~< -C>r'~:·R'ld 

OF.DIR. Nº 087 /2017 

Excclenlissimo Senhor Presidente da Câmara 

M ;:ixw ell Sc;:ip ini 

Londrin a - PH, 10 de alwl de 2017 

nformamos a seguir os nomes dos pro issionais responsaveis pela conduçao dos 

trabalhos desenvolvidos pela Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Estad0al d<> 
Londrina 

l)Graça M aria Simões Luz - Di retor;) Presiden te 

li) Laudiccna de Fátima Ribeiro · Diretora Tesoureira 

Ili) Rosemeí re Ca ssi ano - Gerente Executiva 
IV) Edgurd Cortes de Figueiredo - Assess ora Jurídica (OAB-PR 19265) 

V) Rosemeire Cassiano - Administr;:idoril (CRA· PR 26121) 
VI) Rita de Cássia Rocha - Contadora (CRC.PR 03 6679-0-7) 

Ademais, informamo s os prof1ss1ona 1s das ilrf' il~ P~pecíficas que consuwíram f3;mc;i 
Examinadora/Julgadora do Concur~o Público nll 001/ 2017 da C5mara Municip<JI d e C<ipitão Leónidas 

Marques - PR, abt>rt o pelo Edi t al n9 001/2017 de 06 oc c1Dnl de 2017, como seguem 

NOME CPF 

FABIANO JADEL TEODORO 
JULIO CE SAR NORBIATO 

-1 

LUIS HENRIQUE MENEZES FERNANDES 

003.493.389·14 
93 1 698 GB9·34 

05~ 64 3 119-t: 7 

'-- MANOFL CARLOS LI R/\ DF RRITO 

Atenciosa menti.!, 

GRAÇA Mti:R.I A SIMÕES LUZ , 
DIRETORA PRrSIDrNTF 

rAU EL 

GRADUAÇÃO 

LETRAS 
ENGENHARIA QU ÍMICA ----

HISTORIA 
HCNICO EM E. LEHQTCCNI(,\ 

Rua Femanoo de Noronha, 1426 CEP 86060·410 - f'one.Fax 43) 3321-3262 - Lonorina - ,.-R 



TERMO OE COMPROMISSO, SIGilO E CONFIDENCIALIDADE 

FAUEL - Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Est;'ldual de Londrina, ful')daçi;o 
de direito privado sem fins lucrativo<;, m<;cnta no CNPJ soh '> n!! O, 061 O~t'.',/0001-SO, com c;.-.ciP n;i 
Rlla Fernando de Noronh;:i, l.42ú, Cc>ntro, ((P 8b.UGO ll 10, Lo~dnl'::l • PH, neste ato rnprPwntad;; 

por sua Diretora Presidente Graçil Maria Simões lut, dor.iVantc denominada simplesmente FAUEL. 

TERCEIRIZAOO - Manoel C<irlos Lira de Brito, BrJo;íleiro, Técnico em rlrt1otécnicJ, portador da 
Cl/RG n. M-749.443, SSP/MG, inscrito com CPF 566.225.206·82, NIT n2 11663694162, residente e 

domiciliado na Rua Faraday, 08, Bairro Primeiro de Maio, nP :n 810-020. BP!O Ho•izon~c ~ MG. 

Considerando que para bom o e fiel de<;empenho das atividades da 

fm,rl;iç.âo de Ap.Din .1D Dec'-'r.yoh1irrw11to <ia lln1vi:> •c:1d~de> f.stadual de Londrlna - fAlJEL faz-se 
nec:essári;i a disponiblfiz:ição de mform:Jçfü•<; técnT.is e conf1dPnc1ais, inclt1ídac; ris de pro1eto, 
e-.pecificação, funcionamento, organ1~;ição e desC'mpt"'nho da Fund<1ç5o. as parte:; fim1dm o 
presente TPrmo sob a5 condições adiar-te e>:pend·da~ 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O ~Jeto tlo prec.t?ntc tcrmc é a proteção das !NFORMAÇÕES 

CONFIDENCIAIS disponibilizadas pela FAUEL em raz.-to dil prestação de serviço desenvolvida pelo 

Terceirizado. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DEFINIÇÕES 
Todas "S informaçÕ"S técr.:cas obt•da< atravé' da rei.ação de prestação cfp 

->erv1ço com a l'AUf.L e relacionad.1~ <i concursos. prowtc.1s, e">pecificaçõe'i, funr:1onnmPnto, 
orga111la1,i:io ou de:.ernpenho serão t1dJs como CONflDLNCl/\IS [ SIGILOSAS. 

PARÁGRAFO ÚNICO: r~r5o considerada:; INFORMAÇUES CONFIDENCIAIS e SIGILOSAS, nos 

termos ôestc in· truin .... nto, m;:is não ~e hmrt.~ndo a estas, toda e qudlquer informação, 

~tente~da ou "jo, '.~e ·~tur~ia tskniu!, t'µeradcna!, co~rr.iaJ, jurídica, "r.11ow-how", 
irwcnçües, proce~sos, fórmula~ e d~signs, patcntc.ívcrs ou n::io, pltmos de ncgót10~. métodos 
de contabilidade, técrncC1s e experiências acumuladas, transmitidas por qualquer meio físico 
(P g, donirrwnro ... imr1r•<.<.(l<. m.1n1p,rritoc; f:ir •.1rrnlP, mrn-;;:igpn<; PIPtronl<íi'- foropr,ifía'! 

desenhos. gráficos, fórmu!as etc.); por qualquer formei registrada em mídia detrõrnca, tai:. 
tom.1 fitil->, cd's, <Jvd'~,, loi!.í>f-dts· . .''i, disquetes, backups, (ou qu;iiqurr outro nw10 magnPt1co); 

oralmente, por ff>"-l!lflOS, .:ar\C't~çfl<>s "' 'l•Jaiçr;i '"' r "' ' '" '•t:irt0 r1 "" rnnret'.•dn d·• info•maç~o 

tome óbvio a sua nutu1eza contidcnc1.11.l que o TE~Cfü~llAOO tenhJ acesso 

1 



) [ ll 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA RESPONSABIUDAO( 

O H RCttHllAOO c:ompromelP se a m.intPr sigilo, nlio 11tilit;mdo t.31<; 

infurrnaçôc:. confüJcn .1"i!> 1·r 1 provcitu próprio ou <J he o 

PARAGRAFO ÚNICO: J\ç rntorn1.1ço•'s conf1dencia1s confiadas ao TERCflRILADO somente 

podC?r5o ser <lbert;'IS a terceiro mediante consentimento prévio e por escrito d;:i F/\UEL, ou em 
ca:.o de dt~termin;.ção judic i.11, hipótese em ql1e o mesmo dewrá informar de imediato, por 
p<;crito, à i>mprP.sa para que P~\a procure obstar f' ata')\M a obrleaç:'io df' revelar as 

informações. 

CLÁUSULA QUARTA- DA GUARDA DAS lrlfORMAÇÕES 
Todas as informaçõt"i de CD11fidencblidadE' e ::.i(;!!o previstas neste termo 

ter.lo validdde por p• .110 indelerrninduo, independentt'rnente do rompimento do contrato de 
prestnção dl~ serviço d o TERCEIRIZADO com a FAUEL. 

ClÁUSULA QUINTA- DAS O RRIGAÇÕES 

!Jeverá o TU<CC:IHl!/\DO. 

1) usar tais intom1ai,.ões ilJJenas com o propósito dE' bc me fiei cumprir os fins dn empresu; 
li) Manter o sigilo rel .,tivo :i.s inform~çopc; ronfirlpnc·1;,1c; P rpvpl;\-l;tc; ;ipPnas ,, qupm nprpc;c;;tno: 

Ili) Proteger as informações confidenciais que lhe foram divulgadas, us.1ndo o mesmo grau de 
a.iidado lftili;ado µ.ira proteger suas próprias iníom1ações confid~nciai·;; e 

IV) Ma"te' prD~irnen!~s cctn·ünistr"tivos ad~.ciuados i.I prevenção de eYtravio ou perda de 
quaisquer documentos ou 1nfonnc1çõe~ tvr r1Jt•n1.1d s, d1.:v1.mdo cu1nunicar tl empre\,J, 

imediatamente, a ocorrência de incidentes desta nature;:a, o que não exc!ulrá sua 
responsahi hdrirlP 

PAr.ÁGR-'.fO ;>h,~· .. ·,E:&O: O TERG:mlZAOO fü:.:i dc:.do.: jfi proibido d~ produzir cópiJ~ ou backup, 

pN 4ua!q~r m·'.!n ou fonn->, ~ qualqu!'r dDs docum•'ntos a eln fornecidos ou documento:> 
q ue tcnh.:im .:hcg.:ido ao seu conhecimento em v11tudP cfa re.laç:ío d~ pre~tação de ~erviço, (--..__ 

exceto os e<1sos inerentes étO fiel cumprimento do contrdtO d.- r>restação de serviço. \./ 

PARÁGRAfO SEGW.,üO~ O TFRUIRl/ADO devPr.1 dPvolvt-1, rntegros P m\egralmenl P, todosº'• 
documt>ntos t'l ele fornecidas, indur..\.r" .is cópia<. p.: rvc ntur nec-essár;as, comproml'ti'<ldo-se a 
não ff't<>r .qu-<:!ist:l'er r»rrl)Qtl(0PS. rópi::\r n11 <:P,"111nr!Ãc; Vl:'I<;, c;nh pPNl rio i l'\rnrr i>r 11;:1~ 

re~ponsabilitiades previ~tas ne s.te instrumento. 

PARAGRAFO nttCt.lRO. u TtRCEIRIZf\00 deve!\! dc5truír totlo e qualquer documento por ele 
prndtJ7iôo QW' ,r• ,...h- i -~nr:l1õlÇ?iP<; rnnfi·w~mio; ;I;; Fw;--·p-:;:;, 1uôlnrb niin m;;r·, frir 

nece~sána a manuh!ílÇdO de')c;as mfomlélÇ~'i confid?noa1c;, compromF>tendo-\e a n~o retf>r 

qu::ii,S.que; r~produções, sob p0~.a dP incorrer ra-; res~o~~bt!idades previstas neste 

in'ilrumPnto. 

2 



PARÁGRAFO QUARTO - O TERCEIRllADO ded,;ra que nem ~le ou Sf'US familiares (cônjuges, 

co npanh~1ros filhos e parentt-S próximo'>) se inscrever.'.Jo como candidato::. nos processos 

seletivos prepar;:idos pela FAU EL abertos durante J vigência do contrato de prestJç5c de 
se1víço, bem como não r,ossuem qudlquer vfnc.ulo com c:u~s prcp3ratórivs par~. os l'rocessoc; 
selrtivos promovidos pe!il FAUfl, nduindo a elabo<«1ção de n1<1!erfaf tPc.nico·c1id.itir:o pilr.i os 
mec;mos. Ciso algum vinculo venh;i 1 se f:'stabf>lere•, compromete·~e a comunicar a FAUfl. 

CLAUSULA SEXTA - UAS DISPOSIÇÕES l:SPfUAIS 
Ao ilSSiri;ir o prr'..L'n?r rn'>t•11-nrl"t0, r TFRCf-ll?PA!Y.1 m;:;ni!r~;J .-.1n 

concord5nua no ~eguinte sentido: 

l} Todas as condiçÕI?~. termo:. e ob1igaçõ.;:s oru w11stitl1fdcJs ser ão regidas pelo presente Termo, 
bem como ~la legis!aç.10"' '!!Z!..!!a'T'enta';ã•) br ~s;'!.!i: :is µertmentes; 

li) O presPnte termo só podera ser ;llll'r.1do mediontc d cclcbruçdo dt> novo termo. postprmr e 
aditivo: 

Ili) As ;ilteraçneo; elo n1imPrn, n;•tPrt>M P quan11r1.adt• das Jnform:-iç()Ps r.onflrlr>11f1ai<; 

d1soonihilizadas pela empresa nâo desc.1rêlcteri7:ariio ou reduzirão o cornpromis~o ou as 
obricaç .... _., p.actuadas nest~ T~rr.m de Confid;•ncialidade e Sigilo, que pc1manecer;j valido e 
~,.., rM"' .oc: seus ~foito.s l<>gais ""l ~UQl~1..ter d:!!: situ;-;•l!:'~ tlpl!!cl:ldas neste i0.S!.n,1m{'nto; e 

IV) O acréscimo, complementaç::io. substituiç.Jo ou e5cl.HC'cimento d~ qualquer da-:. infonnaçôe:. 
confidenciais disponibilizadas para o l tHCEIRlt'.ADO, em n~;ão do presente objetwo, ser~ 
inrt)1 por;icJ;i, ;i "''' P l Prmo, p."l<; ... ;mdo i\ fa7Pr rtttlP t>Art.., mt pgr ,utt P 11.H'~ tnc!n'> º' fm.., P 

efeitos, recebendo também ;; mesma proteç;'.ío de'.>crita parâ as mformaçõt>s miciais 
d1sçJOnibi!;tadas, n5o sendo nece!>sário, ~essa•, hipóte_c:t">s, " .issinatum ou formaliz<.iç5o de 
Termo é!diti11C1. 

CLÁUSULA SffiMA- Of\ VAUDADf 
f<;tP. termn trr::i~r ~-:\ v:ih::-4'1 " I' 1rtir ri.-. r!Rt. dP '>L•3 ,,frtiva '"''fh.1•ura 

pclus µartes, devendo ~er cumprido por priJlO indeterminada. inclusive apô!. o término do 
Contrato de Prestaçao de Serviços. 

PAR/.:RAFO ÚNICO· As di:;:pc~ çõ~s deste imtrcmer.to devem, contudo, ser \lphc<ldJs 
retroattvamcntc a Q\JJlquer inform .... ção confide11cial que possa jj ter sido dívulg.ida, Jnte!. da data 

CtÁUSUlA OITAVA- OAS PENf\llOAOES 

ti. ... ~-c·~'f--.,..ii"-·•t' ~ \1\i' , ·r rl;t•, n· r.-nc: <;.Y>s ri~ çnn',c'ic ncia'iciõde 
1!stabetecrdas neste m<:trumento, wjeltará ~o •' HCUR!úiüO ir f·1tcr, como tclmbém ao agente 

causador ou facilitador, por açao ou omis:.ao oe qualquer daqu1::1t.s re!aaonados neste remio, ao 
pag2 l ·• 01: rf"t".f'ln1{. , .. ,• • ·!.\e. ~~s P dr:nr...; cnn '. ~ p b <''Y\'"t ', ' ,_. ,.'!" 
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as de responSdrnhdade civil e criminal re-.pect1v.J-;, ..ts qucl:<:. ~t)r.ão Jpuradas em regut~r p1occsso 
p1d1et:il ou .idminbtr .itwo 

CLÁUSULA NONA - DO FORO 

As PARTES elegem o foro de londrina - Paraná, com excfusílo dP 

qu<Jlquer outrn, por mai!. pnv1leg1ado que seja, para a solução das questões dcrivudds de'itc 
instrumento. 

Pui e:.iarem a'isim ;ustas e arnrdad.1s. ac; P<trtPS ac;sinam o presente 
Termo, em OZ (chia.;) v1ao; de 1gudl tl'O' e form.i, nd presença de duas testemunhas <ibalxo 
nOJrtf!ddas, eh!g<!ITI o foro da Cum.ur.t ÚP Londrina - PR µ .. ia dirimir dúvidas oriundas do p1esente 

TtHMO. 

Londrin~ l'R, OG de De:=embro de 2.0lfi. 

! , J....._,.----------
1 j ., r. 

FAUEl - H..irrt.faç~ f~pt>Jo <io Desenvolvimento 
V '-' 1 

d:;i Universld, o fst;iciu.-.1 de Londrina 

Testemunhas: 

Nome completo: \l ~ i .t 'YiO 

CPF: v-\ l )J!) 4' ... t • 4:'.tu 

Assinatura: \.Jf 1 

Direto[a Presidente 
Prof.l! Dr.! Gr.,ça M,i•ia Simões Luz 

') h l .t. , ,; s. +f.. • Nome compl~to: 
1 

fl.r,o;inatura: 

j 
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TERMO DE COMPROM1550, '>IGILO E CON FIDENCl/\LIDAOE 

FAUEL - Fundílçào dt:! i\po10 ilO Oesenvolv1111.,,.,:c c;i Un1Jersidade Est.1dudl c1e LondrinJ, 

fundcJçJo oe direito p1 ivado sPm fins luc-.1;wos 1n~cr ta no CtJPJ sob o n!: 03.061.086/0001·50. 
com sede nil Run Ft!1 na11do de Noronh;:i , 1'12u, C•'r~ro (U 86060·410. Londrin.1 · PR, nl.'~te ;no 
r2p1es<:ntilda p-. r ~t1 íl D1r0toríl P1 " '1drir,t1· Gn,-. '-';ma .>1rnôe) l t. l, dora·1irn:e oeno111.nr1rli1 
s1111;.ilesnw 1t, FAUEL. 

TERCEIHIZADO - Lu1s Henriqu0 !\1c 'lt!~ Fe• 111:HJ · ·~. bris le1ro, G1Jouado em H1~tori;i portéldor 
do RG nº 9478883-8 SSP/PR e CPF nº 054.ôtl3 119-:17, rcsiocn tc e du1111c1hada d Rua José 

Monteiro de Mello, 150. Apt o 202 Norte, na cidade de Londrina - Pn1 nnii, rlorwilnttJ 

denominado s implc~mcnte HRCEIRIZADO. 

Cl111ç1der<inoo Qut! µili il tiom 11 r> hei de ':!mpenno das afr1idacles d~ 
Furidacâo dt! ;,po10 no DL'•,.,:11\·0 v1rn"nrn o;i dn1, · • !,1d·· ! Sl'1ot1al Ut' lvnd 111i1 - FAUE~ 'az >•' 
"ec~o;,;\11.l a d1spon1b1h: i ç io ciE> n ·c-· rn i~o<.» t•:. "~ ', t' coni1lk 1.1.i .s, l'lClu1d,1s ,1·, cl.- pruiero, 
,.·,;wc1hcacao, ru.Kioridn ~nto, 01;:ar 1:i1ç<'ío e d· se 1;1c~nho 0.1 ~1md,1çiio . as pdr ws firmam o 
pre>i=n te Termo sob as condições ~d1nnte e'pl ndJCi.i. 

CLÁUSULA PRIMEI RA - DO OBJETO 

O ob1eto do presente w1 mo P ;i protPçiio d.:is l~!rORMAÇOES 
CONFIDENCIAIS disponib1lizad;is pelil FAUFl em fc)!JO da prc:>lt!CitO CIP S!•r :iço dPSe11volvida Pl·lo 
lt:!rce1rnooo 

CLÁUSULA SEGUNDA - 01\S DEFINIÇÕES 
loua~ a> 1nforq ilÇÕt!S kll1 cclS Otllld.1S Oll.tvl~'> d<l rt•l,1çi\o de pres\aÇjo 

de serviço com il FAU[L e reldc1onao;i5 t1 con1..u<sos. pru,1-tos .... s;i;.c1hc-.1çõ··s. tuncíon;11n,;.n:o. 
Or!J:ini~oç3o ou desempenho :..cruo tldil> co1110 \ONf!Dfr.J(t;,IS t <;!Ci lLOSAS 

PARÁGRAFO ÚNICO: Serào consideradas INFOKMAÇUE'.:> CUN~IOL ( 1>\t'-, C! SIGILOSAS, no~ 

u:1"10s deste instrumento, ma. nio ce iií'11tando <' eo;i;is. ·ona e 1u;ilquer in torm:iç~o 

p.~ tcnkada ou não, de n:it:.ir·:.-:;i C'Cmc~ OPl·•a º"'', ccn •:rc1al u11cJic.i know·how ', 
invr.nçnes, processos. furn ulas e de, ~n-, i'd:t•ntPi\·:("',., 1 nã::> pl.1ncis (!l' negócio:;, metodo> de 
rontobil1d.1dc tc(n cas e cxµ~r1~ ic d\ ilCU"1ul:idas. ;r3"1'' : 10,1s po1 quci que1 meio Í1)1CU (e.g., 

documentos 1mpre>sos m.1rn15c1 í•o~. f i -~11" e. rH:>ll~l!g(;nS eletrónicas, fotogr;ifias, desenhos. 
gr:ihcos, fórmulas e•c.), po1 qualquer forma reg1s racl:i L?m mídi.1 cletrôrii-1, 'HS como f1t<1s, e.d~. 
dvd's, laser-oisc's. d1squetL?s, b<ickups, (ou qualquer ouuo m~10 m.1gnPtlCO); oralmL?,tt:. po1 
1 esurnos, anotações e qu;1isquer comentiinos CUJO conlL·udo cli:l 111form;iç~o t')• nL• ób,·io " ~· ~ 

na tur eza confldenc1nl a que o TERCEIRIZ/IDO tenh.1 ace~,o. 

CLAUSULA TERCEIRA · DA RESPONSABILIDADE 
O 1 !:kCf: RIZADO Cvmprornt.!ll' ol' -i 111.1:\lt'r sigilo. não u::il =~noo ta s 

1nformaçi'es co11fidc11ci,11s l.'111 pro'.'\.!1lv p1uµ:10 0u :.1lt1e10 

I -
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PARÁGRAFO ÚNICO: A~ m•0rmr<~ ., , onticcnê ,1 rc"'nud<b .10 .,. FRCEl~IZADO som<-n;e 

P •de1a0 •l" ib~ ;i ,1 t~r c..- rc 'e~1a··• ")"SC"lt " ~ · o p1evio e 1 01 "'>Cr.to d •• rAU!::L. 01 • . •• ,, 

c.1so dt.: dt:t ... rn1111,1c.io Jl.tl c1al, h1:,tl \C,e f'l l •· • • t'>" e de1;0n 1ntorn1M dt.: irr.t.:tlr.H1 por 

t>)cr1to, d t:!mprcsa p;i 1,1 que esta µ10,L.'e :itis•,11, Li.:" ..i ohr b1\ o dl' '•?·,el;ir ;is 11fom1açõl'~. 

CLÁUSULA QUARTA - DA GUARDA DAS JN FORMA ÇÔl:S 

Todas 11~ informações cie cor1denc1al1dade e sigilo previstas nestl.! ter",,. 
erão vulidude por prazo 111determinado, inocpendentenwnte do romp1111enro co contrato d~ 

prest<JÇJO de serviço do TFRCEIRIZADO com J Ft..UF.l. 

CLAUSU LA QUINT/\ - DAS O BíllGAÇOES 

Ot'vt:r.l o [k tll\IZ,',[..~ 

J) u~M tais 1n formaçoe~ apenus con' o 11rnporno de t.»~r·1 e 'iel cum;.Hu os hns ri;i 
empresa, 

11) m anter o sigilo relativo as informações conflaenciais e revela-las lPl'n.is LI quem 
necessário , 

Ili) proteger as informações con~dcncia1s QLH' lhe ío11111 oivulg.-id;is, us;indo o mes1110 

grau de cuid;ico unlizado p;ir,1 proti:t;t..'1 ,uh :1rnp1· il5 info111 u,üe~ coqfiderc1J1r,; 

1v: llli.'lntN proced 11e11t0s r1dn'iri1strat'vc, ,}(!• (1U.:lr:os;; ;;1cv0nçiio df' P· travio ou pcrdil 

de quiltJqucr doe 11.,,., t•,, l'L 1n'orn1<1cves lCnlt'icnc 11s, devendo cornur11car .i 

t..'lllprr>sa. imc-Ji.1t,111h.:•1ll' 1 ocorréncrJ eh.! 111t1den:,'s d·~s:.r n.iturc.:a, o quP não 
cxc.lu11 <1 ~ua r t>spon;abil1ddde 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: o TERCEIRIZADO fica desde já pro1b1do de produw côpt<!S ou back 

up, por qualquer m eio ou foi ma, dC' qu<:1lquer do5 documentos u ele fornecidos ou 

documentos que renham chei::ado ao seu conhc c1rwnto cm virtude d~ 1 el.i~:io de presr.1ç<lo 

de serviço, e~rp o os cL1sos 111.:1 t..'ntcs :io fie c..r>1p11111l!11to oo co1' :rato de prestilçiío (!e 
~crv1ço 

PARÁGRAFO !:> EG UNDO: O H R('f 1K ZADO dnvt·'d t:" . Olver 11nc..:rcs e llllE'61.11nr>ntP, tor:os 
os oocumento~ il elp fo•nec do> nd:;,1-..t> .is copias por·,( •111.ir.i rit'CP~s.1r1,1s, 

comprom etendo· se a nao reter qua1squ.:r rep100Liçõ~s. ccp1.is ou sc:e;undas vias, sob 1wn;i 
de incorrer nas respon~abilidndes previstas neste i11stru1n.mto 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O TrRCE RIZADO tk .Lra Ct..'Strwr todo C' (JL1;ilql1er docurnemo por 
ele prod,1zido que contLnh;i rnfcrm:içõe~ -:01 f ú'. 1Ltd:, da 1·•11p1 es;i, qu:indo njo 111t11s fo: 

n~cessilria ri m.1nu:.:nç.10 ciieSSil$ n ·oM1~çc· r ,. · . ._.n, ..ir5, cor»prom tendo·St' . 1 niio it:ter 

quéllSQLPI rPí>•or. 1cõ0 ~. ~ol.J P\.'"ª ::... r•icorrer "·' ._spo· ,ab1l1d.ide' pr ... ·;1stil'> rwrn? 
111Jt1 un t:f\lo 

PARÁGRAFO QUARTO - O TEl\C[IRIZADO df.:'cl,11,1 que nern ele ou seus bm1lr<11es (CÔllJUht:~. 
compltnhetros, fil hos e parentes próximos) se insere\ er;Jo como candidatos nos proc.:ssos 
sele tivos prep;irados pela FAUEL ilbertos durilniC' ;i v11I.ênc1;i do conrr;ito de prt..'stação de 

serviço, be1n corno nào po!>suen1 qu q er v nc.Jlo com Clit :.os preparatórios para O> 

Processos selehvos pro111ov1dv!> oda Fi1ull 1nc 1:inoo ~ clabor<iciio de mutc'1al tecnrco-



fAtJt:L 

. ~ 
didanco para os mesmos. Caso õlgum 'Jtnculo venha il SI! t:~t.:ibclccer, compromete-se a 
comunic.1r a FAUEL. 

CLÁU SULA SEXTA - DAS DISPOSI ÇÕES ESPECIAIS 

Au assinir ') píP)\!f'''- " tr .·n.:rto, o TERCEIRIZADO man1fC)ld Slid 
conrordancia no seguinte sentido 

1) todas a~ condições, termos e obri.;:;:içuc~ ora con~t tu1das sei ;:io regidas pelo 
prt!sente Termo, bem como pt:lc1 leg1sl;içã0 e rtgul;imentJç5o b'ílSilt•i1d5 pcrlinente:s, 

11) o presente termo só poderá 5er illter.wo rnedi;irte J celebração de nuvo tt>rmo, 
po5ter ior e aditivo, 

Ili) as alterações do nurnern, naturez:i t! quanlidad,• d;i, inforrnaçocs co11r1denc1ais 
dísponibilirnd<1s pela crnpres<i n:ic..1 dc~c<iríl<:tN1zill au ou rcduw w o compron11sso ou 
as obrigações pac~tJílOílS ne~ll' Tt' m cie ( 011fia.~nc1,1lidacie e Sigilo, qur 
pern1anecer<í vuhdo t: com •()r4<>ç ?e ~, u lc•tv~ •t..J,db çm qL1alque1 d.1s situaçoes 
t1pihcadas neste instr 1.ni,.,n<o, 

IV) o ac:r csc1n- o, complP'llent.i ,;1'), SlJIJ$t1tu1ç.10 ou <:.1..lart:u111ento de qualquer d.is 
informações confldencia1s di~pon1bil1ld(las para o TERCEli'l.!i~DO. 0m rnz5o do 
presente objetivo, serão incorpo1 nrlil~ c1 e:.tl.' Ter mo, p.1s~J rido J fo !er dele pJrte 

integrante, para l odos os fins <:! l!Í~ilos, recebendo ,1mbé111 d 11wsma proteçao 

descr ta para as info1 mações 1111c1a1s d1>pon1hil :ade~. ao ,endo 1wccs~ano, nes~r1~ 
h1poleses, a a)~lllalUr;i ou forrn;ilizacào de TL•11110 il lrnvo 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VALIDADE 
E$l e t erino 10111.-.r·S•: j "J 1uo .1 P?.' ir d:i d.na Ot' >uíl pfctiv1 1~~111c1lur;i 

pelas partPs, devendo ser e.ui 1JJ1 iuo por ;)raw indek• m1PíldO, 1r.clus v» ciJJÓS o término do 
Contr Jto de Prcstaçr10 de Serviço~ 

PARÁGRAFO ÚNICO: As disposições desk inst1umento c11•vem. CO'ltUdo. sr>r .. pire.ida. 
1etroatlvi1mente a qualquer informação conhaencial que poss.1 Jól ter >1dJ d1vul~ad.i. antes c.i 
data de ~u;:i ;:is5'na ura 

CLÁUSULA OITAVA DAS PENALIDADES 
1\ 11 j o Ob ,(ívrlll ln ''t• (lUJ ,(11 (!, d r,;>"~l\'i••S cJ,, COrhdcnc ;ilrd.;idc 

1•stabE-IPCidJ> 'lCSl L' n~l rluncnto. suj.•1lor.J ,io Ti:RU 1R1..:.:i.ou 111t•utor. co 110 tamhcm no ªG' nt..: 
cJu!..1dor ou facilitador, por ação ou omiss;ir: dfl quaiqul'í óaqueles rel.ic1011ados rwsw Termo .io 
pagamento, ou recomposição, de tod,1> a) perdíl$ e dílf10) comprov.1díls pelcl t•mprescJ. t;en1 
corno as de responsabilidade civil e cnm1n;il respecti1as, as qu:ii; sc:;rào ,1plHild.is em regLilJr 
processo JUd1c1;il ou .idm1nistrarivo 

CLAUSULA NONA - DO FORO 

/ 
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A> PAflíES ,, él;C!rn o •oro ,'e (.,ndr na - ?,1·;i•1a, com e-clu~ao c!c 

qualqu~r outro. por mais onvrll' i;•.:ido que St:Ja · i11d ,1 soluçao d.is questões oeri.:;id;is d~s:e 
in5trumento. 

Per est;vem .,;,51m Ju.:as \! ci.or<lad~s. JS PJncs as5inam o presente 
Termo. em 02 (dua~) vins de igua l teor e rorma, na pres;;nça de dudS tcst... munhas aba1.o 
nomeadas, eleg1m1 o foro da ... om<ircil de Londrrnu - PR para dirimir dúv1d;:is oriunctas do 

presente TERMO 

Testemunhas· 

1 \ /~ 

FAUEL - Fundaçãoffe Apoío ao Desenvolvimento 
da Universld:i_dc Estadua l de Londrina 

D retora Pr.~s1Ct nt·' 

Prot.' Dr.~ G:cllrô W11r11 '1-not s Luz 

/." _,.,. 

Lu is Henr{que l'v1enews Fernandes 
\::>F • :•'i .. o•!3 !19-·11 

Nome completo._,\ , ._ ·'t. '-'> ,~ ~.o,.,1c completo· 
..... f-( PF:..; _ j_y. 

Ass1r:atu1 a 



TERMO DE COMPROMISSO, SIGILO E CONFIDENCIALIDADE 

íAUCL íundaçào de Apoio õO Dc:;cnvolv1rnento du Universidade Esladuill de Londnrw. 

funddÇ<io dl! direito privado sem fms lucrc1tivo'>, imrnt.~ no CNPJ sob o nll 03.061.086/0001-50, 
com sede na Rua Fernando de Noronh.:i, 142G, Centro, CEP 8&060-410, Londrind - PR, n~ste c1tu 

representilda por -.ua Dirf:-loril Pre-.identP Gr;1ç;i M;rn;i <;1mõt>S Luz, dorav'1nte denorn111.:id'1 
simplesmente FAUEL. 

TERCEIRIZADO - Julio Cesa r No rb1ato, br a:.11t.!iro, ~'1gcnhe11 o quunico com complement;:ição 

pedagógica em Física, portadora da Cl/RG n. 4.984. 159 -O SSP/ PR, mscnt o com CPF931698689-

34, PIS nº 180.46562.44 6, r<.:sidente e domiciliado na Ru.:i Tomé de Sou!a nº 99, Vila Puraguaia, 

na ricfade de Foz do Iguaçu, Paraná. 

Considerando que para bom o e nel desempenho d<ls at1v1dildes da 

l·undação de Apoio êlo Desenvolvimento da Un1vi"r ~1dad~ Estadl1ul de Londrina - FAUfL f,u '>P 

necesr,ária a dlsponi bfl1z:ação de inforrnac,:o\:' ~ tccn1ca~ e cont.d.~nqa1s, 1ncluíd<.15 a5 de prOJl'\o, 

especificação, funcionamento, org.:inizaç;'io e desempenho dJ íund.:iç:io, ;,i~ partes firm.:im o 

pre~ente Termo sob 1s condições adiante expendidas· 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O ob;eto do presente termo é a proteção tias INF-ORMAÇÔE:S 

CONFIDENCIAIS disponibilizadas peta íAUEL em razão da orestílção de serviço desenvolvido pelo 

T l'fCClíl7.ado. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DEFINIÇÕES 
Todas as informações tt>cnicas obtidas a t ravés da relação de pr~st .lção 

de serviço com a FAUEL e relacionadas a concursos, projetos, especificações, funcionamento, 

organização ou desempenho scr~o tidas como CONFIDENCIAIS E SIGILOS/\S. 

PARÂGRAFO ÚNICO: Serão considerad.is INFORMAÇÔ!:S CONI tül NUAIS e SIGILOSAS, nm 
h·• mo; dpc;tp in<;trum11nto. m;i<; não c;p limit;1nn• 1 .a Pst.:is, tod.i e qu.ilquH inform;i.,:.io, 

oatente<1d.:i ou não, de nuturcw t0c111c.i, oµer.iuor1,1I, cumt>rndl, 1urrd1ca, ~l\now how", 

invenções, processos, fórmul.is e des1~ns, p<.1tenteáwis uu n;io, planos de nPgócios, rré todos de 
contabrltdade, récmcas e expcnênc1JS acurnul<ldas, transmit idas por qualquer mero f1s.co (e.e .• 
documentos impressos, manuscn tos, foc co1mile, mcns.:igens eletrónicos, fotografias, dPsenhos, 

gr;)ficos, formulas etc..) por qualquer torm,l rf'g1str:id;:i em mídiJ el~trónic;-i, to1s como fitas, cd~, 
c~d·~, l. 1~r-disc s, d1-,quetes, b<1<.kup:., (ou qu1lquer outro meio macnético); oralmente, por 
: esurnos, anotações e quaisquer comcnt5rios cu10 conteúdo da informação torne óbvio a sua 
naturezc1 l onfiúem;;al õ que o TE RCT IRI/ ADO tenha acesso. 

ClÁUSL' LA TERCEIRA · DA RESPONSABILIDADE 
O TERCLIRllADO compromete se iJ manter s:gilo, nfio ulalt;-nndo t.11s 

informaçõe!:I confidencrars em proveito próprio ou alht>10 
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PARÁGRAFO ÚNICO: As informações confidencmis confiadas ao TERCElí<IZADO somente 

poder.:io ser abertas a terceiro mtidiantt> conse11timento pr~vio e por ec;crito da r:AUEL, ou em 

caso de determinaçao judicial, hipótes~ em que o me~mo dev!:!r á i11fo1 mar de imediato, por 
e•;crito, à emprco;a p;ir::i qur cstn prorurc obstar t• dfostar a obrrt_:.11,:io dt! revelar as informações. 

CLÁUSULA QUARTA - DA GUARDA DAS INFORMAÇÕES 
Todas as informações de confidencialidade e sigilo previstas m:ste 

termo terõo Villidade por prazo indeterminado, independentemente do rompimento do 

contrato de prestação de serviço do TERCEIRllADO com a f AUEL. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES 

Dc"e J o "EHCE.IRl!.AOO· 

1) usi'Jr tais rnform;ições <lpl.'na•, com o µropósito df::! bem e frei cumprir os fins d;:i 

empresa; 
11) manter o sigilo relalivo à:. informaçõf::!s confid1.:nciais e 1e11elá lds apenas a quem 

nece~sário; 

Ili) proteger as informações confidenciais que lhe foram drvulgadas, usando o mesmo 
r,rau dl? cuidado utilizado p:lrêl protPeer c;uas prórrrac; mtormêlções confidenciais; 

IV) manter proced1mcntos :idrn:nistrativos <1dequados à prew~nçilo de extravio ou 
perda df' quaisqui~r documentos ou infcrm;ições confldencit1ls, devendo comunicar 

à empresa, imediatamente, c'.l ocorrf>nc1a de incidt!ntes desta nature:::a, o que n:io 
excluirá sua rcsponsabilid<tde. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O TERCEIHIZADO ficd de'.>de J,í proibido de produzir cópias ou baclc 
up, por qualquer mP•o ou forrn.1, ele q11;"Jlq111?r dos documentos êl ele fornrci<ios 011 

documentos que t~nham cheg,Hlo rlO sPu conht't irnento em virtud~ da rP.lação ele prP'>tação 

ôe serviço, exceto O!> casos inerentes ao fiel cumpnm(:nto do contrato de pr~staç5o de 

serviço. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O TERCEIRIZ.AOO d~·verá devolver, íntegros e integralmente, todos 
os document os a ele fornecidos, inclusive êl!> cópias porventura neccss;)rias, 
comprometendo-se a não reter qu<1isq11er reproduçÕi>'i, cópias ou •.egundas vias, soh pena 

de incorrer nas rc:spon'K!btlidades prt>w;;;is nf'•.tP .rstrumento 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O lfRCf:IRIZADO dPverá dPqrurr todo P qualquer dorumento por 
ele pro;luzido que co ntenho mforn1açõe<> conhdr>mi;-iis 1fa f'mprPsa, quando não mais tor 
nccessáriõ a manutenção dessas informações confidenciais, comprometendo-,se a não rt!ter 
qu<iísquPr reproduções, sob pt:>na de incorrer nas respons<1bilidades previstas neste 

instrumento. 

PARAGRAro QUARTO -O rrncnRl7ADO dl'cl,ira que nem ele ou S('U> famili<1rcs (cõniUU•'5, 

companheiros, fil hos e p.irenles próximos) se inscrPvNão como candidatos nos processos 
seletivos prl'par..ldos pcl;:i f" AUEL abertos dur<:intc a vigt': nci<l do contrato de prestação de 
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serviço, oem corno não possuem qualquer vincl.! o com cur.,os prepar;:ltórios para os 

?rocessos seletivos promovidos µel::i FAUEL, incluindo a elaboração de rnulcrial técnico· 
didático para os mesmos. Caso algum vinculo 110.:nha a se estubelecN, comprome tt!·\e a 

comunicar a FAUEL. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 
Ao iVi..>lllilr , ,)resente rst•1mwr-to, o TERCEiRl.u\DO manilf'~t.i sua 

c.oncordânc1a no srgu:r.te ·;e·1udc, 

1) todus a• condições, termos e obngaço<'s ora consmu1dil:. s~rão regidas pelo 

presente Terrno, bem como pel::i legislaçjo e regulamentação brasileiras 

pertinentes; 
li) o presente termo só poderá ser alt11rado mediante n celebraçílo de novo termo, 

postenor e ad111vo, 

Ili) "" c1lterat,;ões do número, naturez.i e qu.intidadP dê!~ 11l 1orn1ações confider riíl1~ 
d1sponit>ilizadas pela empresa n:1o dt"'>C:ir:ict .. r rnrão ou r•>duzir5o o compromisso 
ou d'> o:mgações p;ic:t111cJ;i.; '11.!Stc TC!rmo IJe C onhdencialidade. e Sigilo, que 

permanecerá válido e com todos os seus efeit os. leg<iis. cm qu<ilquer das situações 

tipificadas neste instrumento; 
IV) o acréscimo, complementilção, subs.t1tu1çâo ou e!'>dan!urn.!nto de qualquer d.:i', 

informações confidencid1 dis.ponib1hzadas p.ira o TERCElRl7.ADO, i:m razão do 

presente objet ivo, serão inrnrpor,1d;i:. a e<;tf! íermo Pél!.s.ando a f;m~r dele parte 

lnt grrrnte, par d todos or, fins f' ete1tos, rr-cebendo tdmbem a mesma prot.~ção 

descnta para <Vi informcições iniciais disponibil1Lc1d<l'>, n<lo sendo necessário, nessas 
h1poteses, a assinatura ou formal1z<1ç5o de Termo i1cl111vo 

ClÁUSUL.t\ SÉTIMA - DA VALIDADE 

Este termo tornar-se a válido i.l partir da dat;) de sua efet iva assin.ltur.:i 

pelas partes., devendo ser cumprido por prazo indeterminado, inclus1w npôs o término rl0 
Cont rato de Prcslaç5o de Serviços. 

PARÁGRAFO UNICO· A':> d1':>pos1ço.-s deste instrumento dev~m. contudo, ser aplicadas 
rctroauvarncnl< il qu.1fqur?r mforrncit,:50 confidencial que possa já tl'r :.ido drvulg;:td;,i, ::intl.::. dJ 

data de sua as!>mawr;i 

CLÁUSULA OITAVA- DAS PENALIDADES 

A n5o obscrv3nc1a de qua1squt>r d.is disposições de confiJenci.:ilidade 
estabelecidas nPste m~trumcnto, sujeitará ao TERCEIRl/ADO infr,1tor, corno também ao aF,entc 

c.au'.i;:idor ou fac1t1 : ador, por açôo ou cmiss!lo de QUJlquer daquelt-s rt>l,1c1onado~ nP~t Terrno, 

ao pagamenro ou recomposição, de toda> as perdas•' danos comprovada~ pela empresa, bem 
como as de res.pons Jb11idade c1v1I e criminal rf">pec t1v,l\, .is qua s ser5o apur<Jdüs em regular 
processo judicial ou admm1:.tr.ilivo 
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CLÁUSULA NONA - DO FORO 
A, PAR1F<":> elep,ern o lw,i ele londrin;i - PJ1;i11:1, com exclur.f.o df' 

qudlquer outro, por mais pnvilegiado que ScJa, p<.1ra a solução das questões de i 1vc.HJa5 ciPste 
instrumento. 

Por estarem assim justõs e acordadas, as Pnrtes assinam o presentP. 

Termo, em 02 (duns) vias de igu;;il teor e forma, na presença rlP duas testerntmhas abaixo 
nomeadas, elegem o foro rl;:i Com.irc;i dl' lonc1nn~1 - PR p;:ira dirimir dliv1dos oriundu'.i do 

pre!;l'nte TERMO. 

Londrina, \.~ .. ele k.:g~~ de 2016. 

Testemunhas: 

/; 1 

FAUEL - Fundação d~ Apolõ :io OesPnvolvimcnto 
dcl Universidade Estadudl de Londrina 

'tr Ptrir, Pr1.''> <fpn; e 

Gr .. H,a Ma1id Simõ"!s Luz 

..... ~J~~.! ................... .. f. ..... ~ . . .t .. : .. e ......... . : 1~ 
Nome: 

CPF n2 

Nome comoleto: t ~ ... ~_, 7 '((-_.c,.._, •-< • 4 "- ... ,,.. 

CPF on ,~ ..-, .._,cy..., ... (; 
As~in.1tura \b'J.. 

4 
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TERMO DE COMPROMISSO, SIGILO E CONFIDENCIALIDADE 

FAUE L ru ndação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Estadual de Londrina, 

fundação de direito privado sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n2 03.061.086/0001-50, 
com sede na Rua Fernilndo de Noronha, 1426, Centro, CEP 86060-410, Lond rina - PR, neste ilto 

represen lddd por sua Di re tora Presidente Graça Maria Simões Luz, doravante denominada 
simplesmente FAUEL. 

TERCEIRIZADO - Fab1ano Jadel Teodoro, brasileiro, Graduado ern Letras, portador do RG n9 

4.606.002-4 SSP/PR e CPF n2 003.493.389-14, residente e domiciliada à Rua dos Coqueiros, nº 

555, bloco 3 - apto 202, na cidade de Londrina - Paraná, doravante denominado simplesmente 

TERCEIRI ZADO. 
Considerando que para bom o e fiel desempenho das at1v1dades da 

Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Estadual de Londrina - FAUEL fd1-~e 

necessária a disponibilização de informações técnicas e confidenciais, incluídas as de proieto, 

espec1f1cação, funcion amento, organização e desempenho da Fundação, as partes firmam o 

presente Termo sob as co nd ições ad iante expend1das: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente termo é a proteção das INFORMAÇÕES 

CONFIDENCIAIS disponibilizadas pela FAUEL em razão da prestação de serviço desenvolvida pelo 
Terceirizado. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DEFINIÇÕES 

Todas as informações técnicas obtidas através da relação de prestação 

de serviço com a FAUEL e relacionadas a concursos, proietos, especificações, func ionamento, 

organiztiç5o ou desempenho serão tidas como CONFIDENCIAIS E SIGILOSAS. 

PARÁG RAFO ÚNICO: Serão consideradas INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS e SIGILOSAS, nos 

termos deste inst rumento, mas não se limitando a estas, toda e qualquer 1nformt1ç:io, 
patenteada ou não, de n;:i t ureza tecnica, operacional, comei cia l, jurídica, "know-how", 
invenções, processos, fórmulas e des1gm, patenteáveis ou não, planos de negócios, métodos de 
contabilidade, tecnicas e expcriênci<is ,1cumuladas, transmitidas por qualquer rne10 físico (e.g., 

documentos impressos, manuscritos, fac-símile, mensagens eletrônicas, fotografias, desenhos, 

gráficos, fórmulas etc.); por qualquer forma registrada em mídia eletrônica, ta is como fitas, cds, 

dvd's, laser-disc's, disquetes, backups, (ou qualquer outro meio maené t1co); ora lmente; por 
resumos, anotações e quaisquer comentários CUJO conteudo da informação torne óbvio a sua 

natureza confidencial a que o TERCEIRIZAOO tenha acesso. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE 

O TERCEIRIZADO compromete->e ;i manter sigilo, nâo utilizando tais 
informações confidenciai s en1 proveito próprio ou alheio. 



PARÁGRAFO ÚNICO: As informações conf1denc1a1s confiadas ao TERCEIRIZADO somente 

poderão ser abert as a t erceiro mediante consentimento prévio e por escrito da FAUEL, ou em 

caso de determinação judicial, hipótese em que o mesmo devera informa r de Imed iato, por 

escrito, à empresa para que esta procure obstar e afastar a obrigação de revelar as informações. 

CLÁUSULA QUARTA - DA GUARDA DAS INFORM AÇÕES 

1 odas as informações de conf1denc1al1dade e sigilo previstas neste 

termo terão validade po1 prazo indeterminado. independente111ente do rompimento do 

contr ato de prestação de serviço do TERCEIRIZADO com a FJ\UEL. 

CLÁUSU LA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES 
Deverá o TERCEIRIZADO: 

1) usar tais informações apenas co1n o pruµó~ito de bem e fiel cumprir os fins da 
empresa; 

li) manter o s1g1lo relativo as informações confidenc1a1s e revela-las apenas a quem 

necessano; 
111) proteger as inform ações co nf1denc1a1s que lhe foram divulgadas, usando o mesmo 

grau de cuidado uti lizado pa ra proteger suas próprias informações c.onfidencia1s; 

IV) manter procedimentos administra tivos adequados à prevenç5o de extravio ou 

pe rda de quaisquer documentos ou informações confidenciais, devendo comunicai 
à em presa, imediatamente, a ocorr ênc1a de in cidente~ desta natureza, o que não 
excluirá sua responsabi lidade 

PARÁGRA FO PRIM EI RO : o TERCEIRIZADO fica desde já proibido de produzir cóp ias ou back 
up, por qualquer meio ou forma, de qualquer dos documentos a ele fornecidos ou 
documentos que renham chegado ao seu conhecimento cm virtude da relação de prestação 

de serviço, exceto os casos ine rentes ao fiel cumprimento do cont rato de prestação de 

serviço. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O TERCEIRIZJ\DO devera devolver, rntegros e 111tegralmente, todos 

os documentos a ele for nec1dos. 1nclus1ve as cópias porventura necessá rias, 
comprometendo-se a nâo re ter quaisquer reproduções, cópias ou segundas vias, sob pena 
de incorrer nas rcsponsabilidtide~ previ ~tas ne~te instrumento. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O TEHUIRIZl\DO devcrü destruir todo e qualquer documento por 
ele p1oduzido que con tenha info1mações conf1denrn11s da empresa, qu<indo não llld1S for 

necessária a m anu tenção dessas informações confidcnc1a is, comp1 ometendo-se a não reter 

quaisquer rep roíluções, sob pena de incorrer nas responsabilidades previstas neste 

instrumento. 

PARÁGRAFO QUA RTO - O TERCEIRIZADO declara que nem ele ou seus familiares (cônjuges, 

companheiros, fill1os e parentes próximos) se 111sc1everão como candidatos nos processos 
selet ivos preparados pela FAUEL aber tos durílnte a vigência do contrato de prestação de 
serviço, bem como n5o possuem qualquer vínculo com cursos preparatórios para os / 

2 , 
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Processos seletivos promovidos pela rAU[L, incluindo a elaboraÇdO de material técnico 

didático para os mesmos. Caso algum vínculo venha a se estabelecer, compromete-se a 

comunicar a FAU[l. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOS IÇÕtS ESPECIAIS 
Ao assinar o presente 111st1umt>nlo, o TERCEIRIZADO manifesta sua 

concordância no seguinte sentido: 

1) toda s as condições, termos e obngaçõec, ora const1 tuíd;:is serão regidas pelo 
presente Termo, bem como pela legtsla i,.ão e regulame ntação brasileiras 
pertinentes, 

11) o presente terrno só poderá ser alterado mediante a celebração de novo termo, 

posterior e aditivo; 

Ili) as alterações do número, natureza e quantidade das informações confidenciais 

disponibilizad as pela empresa não descaracterizarão ou reduzirão o compromisso 

ou as obrigações pactuadri s neste Termo de Confidencial idade e Sigilo, que 
pe11ndnccerci válido e com todos os seus efeitos legais ern qualquer das situ<:1ções 
l1p1ficadas neste instrumento, 

IV) o ac1ésc1mo, complementação substttu1ção ou esclarecimento de qu;:ilquer das 
informações confide nciai~ disponibilizad<l:. µd1 a o TCRC[IRIZ/\DO, em ra zão do 

presente objetivo, se rão incorport1das a este Termo, passando a fazer dele parte 

int egrant e, para t odos os fins e efeitos, recebendo também a mesma pro teção 

descri t a pa ra as informações iniciais disponibilizadas, não sendo necessário, nessas 

hipót eses, a assina tura ou formalização de Termo aditivo. 

CLÁUSULA SÉTIM A - DA VALIDADE 
Este cerrno tornar se ó válido ;:i p1irt1r da data de sua efetiva assinatura 

pelas pa rr e<;, dE'VPndo ser cumprido por pr:izo indeterminado, inclusive aµós o término do 
Contrn to de Prest ação de Serviços 

PARÁGRAFO ÚNICO: As disposições deste instrumento devem, contudo, ser aplicadas 

ret roat ivamente a qualquer informação confidencial que possa já ter sido divulgada, antes da 

data de sua assinatura. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS 1-'tNALIOADES 

A não-observância de quaisquer das disµos1t,.Õe'> de confidencia lidade 
estabelecidas ne<;t e tns trumento, sujci t<J rá ao TERCCIR17Arl0 infr<Jto1, corno também ao agente 
causador ou facilitado1 , po1 ação ou omissão de qualquc1 udqueles relacio nados neste Termo, 
ao pdgamento, o u recomposição, de todas as perd<is e d;:inos comprovadas pela empresa, bem 

como as de respon sa bilidade civil e criminal respectivas. as qut1is serão apuradas em regular 

processo Judicial ou adminis t rativo. 

y 
/ 
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CLÁUSULA NONA - DO FORO 

As PARTES elegem o foro de Lond rina - Par aná, com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, pora a solução das questões derivadas destP 
instrumento. 

Por estarem assi-11 iust as e JcordJ dJs, os Pilrtes assinam o presente 
Termo, em 02 (duas) vias de igual teo1 e forma, na presença de duas t estemunhas abaixo 
nomeadas, elegem o foro da Comarca de l ondrinJ - PR para dirimi r dúvidas oriun das do 

presente TERMO. 

Testemunhas: 

Nome completo· 
CPF: 
Assinatura· 

Londnna, ?G de setemb ro de 2016. 

FAUEL • Fundação de Apoio ao Desenvolvimento 
da Universidade Estadual de londrina 

Diretora Presidente 

Pro f. ª Dr.ª Graça Maria Simões Luz 

"\ J -- • - --nh 
'- i V'\ _..>-- • .! 1 v--

F a b iano Jadel Teodoro 

CPF nº 003.493.389-14 

.\ 
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RECIBO DE PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA Nº: 245099/18

 

 
Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico eContas Paraná, a petição com os

seguintes dados indicados pelo credenciado:

 

 
PROCESSO: 191360/17

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA - ADMISSÃO DE PESSOAL
 
Tipo de petição: CORREÇÃO DE DADOS OU DOCUMENTOS CAPTADOS

 

DOCUMENTOS ANEXOS
 - Resposta a citação ou intimação ( Resposta a citação ou intimação )

 - Petição ( Relatório Circunstanciado )

 - Resposta a citação ou intimação ( Resposta a citação ou intimação )

 - Resposta a citação ou intimação ( Resposta a citação ou intimação )

 

 
PETICIONÁRIO: CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES, CNPJ 01.513.101/0001-29, através

do(a) Representante Legal MAXWEL SCAPINI, CPF 022.495.859-38

Email: camaraclm@camaraclm.com.br

Telefone: 88024038

 

 
Curitiba, 11 de abril de 2018 11:37:08

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Portal eContas Paraná Página 1



56.  Petição



Relatório Circunstanciado Fase 2 (alterações)

Encaminhamos a petição com os seguintes dados:

Assunto: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA

Informações Complementares:

Modalidade de Petição:

Processo Pré-Análise:

ESCLARECIMENTO, DOCUMENTOS OU PETIÇÕES INTERMEDIÁRIAS

191360/17

Sujeitos do Processo:

Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES

Representante legal: MAXWEL SCAPINI

CPF: 022.495.859-38

subAssunto: ADMISSÃO DE PESSOAL

Dados do Processo de Seleção

Modalidade de Seleção: Concurso

Descrição: Provimento de cargo efetivo de Zelador (A)

Forma de Execução: Terceirização por Dispensa

Período de Contratação: Não se aplica

As admissões atendem Convênio: Não

Complementação de Processo do e-Contas: Não

Modalidade de Seleção: Concurso

Descrição: Provimento de cargo efetivo de Zelador (A)

Forma de Execução: Terceirização por Dispensa

Situação: Em Andamento                                      

Período de Contratação: Não se aplica

As admissões atendem Convênio: Não

Complementação de Processo do e-Contas: Não

Prorrogação do Processo de Seleção: -

Período de Validade do Processo de Seleção: 29/06/2017 - 29/06/2019

SIAP –  Relatório Circunstanciado Página 1RC gerado em 11/04/2018

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE ATOS DE PESSOAL - SIAP



1. Resposta a citação ou intimação

Alteração dos Documentos Anexos da Fase 2:

1. Resposta a citação ou intimação

2. Resposta a citação ou intimação

Alteração dos Documentos Anexos da Fase 1:

SIAP –  Relatório Circunstanciado Página 2RC gerado em 11/04/2018

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE ATOS DE PESSOAL - SIAP



57.  Resposta a citação ou intimação



<tâmara jíflunítípal be <tapítão JLeôníbaz jíflarquez 
E-mail : camaraclm@camaraclm.corn.br 

Av. Iguaçu, 290 - Centro - Fone/Fax (45) 3286-1144 

M lllll!jlll .. CEP 85790-000 CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES PARANÁ 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO PARANÁ- CURITIBA- PARANÁ 

PROCESSO: 191360/17 

INTERESSADO: MAXWELL SCAPINI 

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 

MAXWELL SCAPINI , brasileiro, casado, do comércio, portador 

do RG Nº 6.503.825-0 e inscrito no CPF sob Nº 022.495.859-38, residente e 

domiciliado na Rua Santo Antônio, 109, na cidade de Capitão Leônidas Marques

PR, Presidente do Poder Legislativo do Municipio de Capitão Leônidas Marques, 

Estado do Paraná, durante o exercicio financeiro de 2017/2018, vem pessoalmete a 

Ilustre presença de Vossa Excelência, em atendimento ao disposto na Instrução n. 

3883/17 - COFAP, (peça n. 34) , para apresentar justificativas no processo em 

epígrafe, cujas razões encontram-se em anexo, 

NESTES TERMOS, 

PEDE DEFERIMENTO. 



(âmara ;fflunícípal be (apítão leôníbas ;fflarques 
E-mail : camaraclm@camaraclm.com.br 
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........ CEP 85790-000 CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES PARANÁ 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO PARANÁ-CURITIBA- PARANÁ 

PROCESSO: 191360/17 

INTERESSADO: MAXWELL SCAPINI 

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 

MAXWELL SCAPINI , Presidente do Poder Legislativo do 

Município de Capitão Leônidas Marques, no Estado do Paraná, durante o exercício 

financeiro de 2017/2018, com fulcro na Constituição da República Federativa do 

Brasil e no Regimento Interno do Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 

vem mui respeitosamente à presença desta Corte para apresentar sua: 

JUSTIFICATIVA 

Em relação as irregularidades apontadas na análise da 

Instrução n. 3883/17 - COFAP, (peça n. 34) , temos as seguintes considerações: 



(ãmara ~unícípal be (apítão leôníbas ~arques 
E-mail : camaraclm@camaraclm com.br 

Av. Iguaçu, 290 - Centro - Fone/Fax (45) 3286-1144 

M llllllijlll .. CEP 85790-000 CA PITÃO LEÔNIDAS MARQUES PA RA NA 

1. A recorrente é parte legítima para apresentar justificativas 

em relação aos apontamentos acolhidos no período. 

2. Os esclarecimentos, em sede de juízo de admissibilidade, 

são apresentados tempestivamente, na forma do Regimento Interno desta 

magnânima Corte de Contas; 

3. No Mérito, as justificativas serão apresentadas, nas 

formas apontadas na referida Instrução. 

1 - ITEM Ili - DAS IRREGULARIDADES CONSTATADAS NA FASE 1 

Através da Instrução 3883/2017, concluiu o Analista de 

controle, (matricula n. 514292) , irregularidades no termo de referencia para 

elaboração das propostas de orçamento a serem apresentadas pelas institu ições, 

nos seguintes itens: 

a) Que o termo de referência não contem exigência que 

permitam aferir a qualificação técnica da instituição; 

Com referência ao aludido apontamento, temos a informar que 

embora não conste do termo de referência tal exigência foi requisitada verbalmente 

tal requisito, sendo juntado pela Contratada o referido Atestado de Capacidade 

Técnica n. 001/2014, firmada pelo Município de Toledo - PR, atestando o 

cumprimento das obrigações contratuais pela contratada em contrato firmado com 

aquele Município. 
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CEP 85790-000 CAPITÃO LEÓNIDAS MARQUES PARANÁ 

Ainda, a empresa contratada já foi objeto de contratação por 

esta Casa de Leis, no contrato n. 02/2014, Processo n. 01 /2014, de Admissão de 

Pessoal, tendo igualmente cumprido com suas obrigações, já sendo objeto de 

aprovação por Este Tribunal, o que deu maior certificação da capacidade técnica da 

contratada. 

b) Que o termo de referência deve contemplar elementos 

mínimos necessários para formulação de propostas pelas instituições e para 

comparação dos mesmos pela contratante ; Que referido documento precisa 

conter a descrição de todas as tarefas/condições/características do serviço a 

ser prestado e encaminhado previamente às instituições para elaboração do 

orçamento no caso de dispensa e inexigibilidade e contar do edital de 

licitação; e todos os elementos que possam influenciar na elaboração da 

proposta devem estar presentes nele com indicação da responsabilidade por 

cada um, tais como: cargo, vagas, nível de formação exigido para os cargos, 

tipos de provas para cada cargo, (escrita objetiva, escrita dissertativa, prática, 

de títulos, etc); O quantitativo de questões para cada cargo por disciplina; / 

realização de inscrições pela internet e eventualmente, também presencial; /1 
quantitativo estimado de inscritos em relação ao qual deve ser orçado o 

serviço; as questões de segurança e sigilo, a responsabilidade pelo custeio de 

cada despesa (fiscais, local de prova, equipamentos e maquinários, 

publicações oficiais e divulgação, etc); 

Com alusão a referida nota, temos que igualmente não consta 

do referido termo de referência , porém vários dos elementos elencados foram 

solicitados por ocasião da solicitação dos orçamentos via e-mail , conforme 

comprovantes anexos a presente resposta, quais sejam , o cargo, numero de vagas, 



(âmara ;.!OOunícípal be (apítão JLeôníbas ;.!OOarques 
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tipo de prova, nível da prova, numero de questões, previsão de inscritos e o 

fornecimento do local pela contratante para elaboração da prova. 

Conforme verifica-se dos orçamentos apresentados somente a 

empresa Instituo Saber, que apesar de solicitado, apresentou proposta genérica, 

porém as demais apresentam tais elementos dentro da proposta. 

Ainda, os elementos cargo, vagas, nível de formação e tipo de 

prova, consta do contrato n. 02/2017, Clausula Primeira - Do Objeto; O quantitativo 

de questões consta das propostas. Realização de inscrição pela internet, consta do 

contrato, na clausula quarta, item "c"; quanto as questões de segurança e sigi lo, 

consta da clausula quarta, item "o" do contrato. 

Assim , tem-se que embora não conste todos os elementos 

apontados no referido termo de referência, temos que foi cumprido por ocasião da 

formulação do contrato. 

Ressalte-se ainda que tais apontamentos apesar de rebatidos, 

foi de grande valia para a Câmara Municipal , eis que ostentou total conhecimento do 

conteúdo necessário para elaboração de futuros termos de referência, que na certa 

será rigorosamente seguido. 

e) A responsabilidade pela realização de outras 

atividades e cronograma de realização das atividades; 
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CEP 85790-000 CA PI TÃO LEÓNIDAS MARQUES PARANÁ 

Tal previsão encontra-se prevista na clausula quarta, item "b" 

do contrato n. 02/2017. 

d) Vedação de subcontratação, (art. 24, inciso XIII da Lei 

8.666/93; 

Quanto a tal previsão, tem-se no Contrato na clausula Décima 

Sétima, que prevê que a contratada não poderá ceder ou transferi r a terceiros os 

direitos e obrigações decorrentes do contrato. 

Assim, igualmente embora não previsto no termo de referência, 

foi cumprido por ocasião do contrato. 

e) Que o valor das inscrições deverá ser recolhido em / 

conta especifica do contratante; G 

Tal previsão consta do Contrato na Clausula Sétima, item 7.3 e 

7.4, firmando que o valor das inscrições será devido à Contratante, sendo o 

montante arrecadado com as inscrições repassado à contratante em até 1 O (dez) 

dias após a homologação das inscrições. 

f) Que a contratada deverá disponibilizar os dados do 

certame conforme Layout e normativas do Tribunal de Contas para 

encaminhamento das informações via SIAP; 
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Tal obrigação consta do Contrato na Clausula Quarta, item "q". 

g) Não exigência de que a contratada aloque profissionais 

devidamente habilitados para a elaboração e a avaliação das provas; 

Tal exigência, encontra-se prevista no contrato na clausula 

quarta , item "g". 

h) Não previsão da obrigação da contratada fornecer dados 

do processo de seleção em meio digital para fins de encaminhamento das 

informações aos sistemas informatizados da instituição e ou do TCE/PR; 

7.4. 

Previsão no Contrato, clausula quarta , item "q'. 

i) Não previsão quanto ao recolhimento pelo favorecido 6 
das taxas de inscrição em favor da Administração 

Pública ; 

Tal previsão consta do contrato, clausula sétima, itens 7.3 e 

j) Que houve designação de ocupante de cargo politico de 

vereador para compor a comissão organizadora; 
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CEP 85790-000 CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES PARA NA 

Em primeiro momento cumpre informar que por ocasião da 

realização do concurso, esta Casa de Leis, contava com 05 (cinco) servidores 

públicos, efetivos, sendo, Advogada; Contador; Assistente Legislativo; Técnico 

Legislativo e Assistente Administrativo, todos com suas atribuições dispostas na Lei 

n. 1.703/2011 , que instituiu o Plano de Cargos, Vencimentos, Carreira e Avaliação 

de Desempenho. 

A servidora Assistente Legislativa , foi a presidente da 

Comissão de Licitação e responsável para realização do certame, não fazendo parte 

da comissão especial de Concurso Público, sobrando apenas três servidores, o 

contador a Assistente Administrativa e o Técnico Legislativo. 

Assim , devido ao numero reduzido de servidores, fez-se 

necessário a nomeação do vereador Luís Carlos Vieira , porém, conforme é 

verificável pela lista de inscritos, não consta qualquer grau de parentesco ou vinculo 

estreito de amizade com o vereador a interferir no processo de seleção. 

Assim, para cumprir integralmente tal requis ito, apresentamos 

as justificativas acima, esperando sejam aceitas para sanar as irregularidades 

apontadas. 

Por todo o exposto nos itens anteriores é o presente para 

requerer: 

a) sejam recebidas e acatadas a presente justificativa 

em sede de juízo de admissibilidade, para o fim de cumprimento dos apontamentos, 

dando-se prosseguimento no feito. 
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b) sejam ao final julgados totalmente regulares os 

apontamentos, uma vez que não houve prejuízo algum ao certame. 

Nestes Termos 

Pede e Espera Deferimento. 

Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná, 27 de março de 2018. 

Presidente do Poder Legislativo 

Capitão Leônidas Marques 

Exercício 2017/2018 



15/03/2018 Orçamento • Eduarda Bianca Prause 

Orçamento 

Eduarda Bianca Prause <eduarda_bianca@hotmail.com > 

~ ·~ CJGIO'i/20i r, , ! '1 

ir jamylJ@fauclorg br <1.1myla@fauel.org br >; 

Boa tarde 

l;:rn1yla conforme contato telefónico, estou lhe c 1ic.1111111h<J 11do a·. oriC'nta~::>es pd1c1 .i 1eali1<H,<lo de or1,a111e11to para il realrzaç::io de 
(Oll(LJI SC' pGblic C' par.! Sí.'I vrdc" d.:i Câr-1.ir:i Mt1r11 ipdl ele e l ,1tZ1(' 1 e' l d. M.irql;• '· 

Cargo: Zelacior(a) 
Nº de vagas: O 1 
Tipo de Prova : Objetiva 
Nível da Prova: Fundamental Completo 
Nº de questões: 30 
Previsão de inscritos: 100 
Fornece local para a realização da prova: ·)1m 

Aguardo Respo~t;:i! 

Att. 

Echlílrdzi BiélnC<l Prau<>P 
A<:.• <:,tcrte LPC)r'>I • l 

14~\ 3286 1144 

https:f/ou tlook.livc.comlowal?ltemlD=AQMkADAwATYOMDABLTk300QtMmEylrOwMAllMDAKAEYAAAN2r6H~lNOjTrkHAcX1 18EKBwCSRvjxKQ . .. 1/1 



15/03/2018 Email - eduorda_binncn@hotmo1l.com 

Re: Orçamento 

Eduarda Bianca Prause 

ter 21 

Pir.i Instituto Saber <lic1tacaosabcr@hotmailcom>; 

Bom dia, 

Estou confirmando o recebimento . 

De: Instituto Saber <licitacaosaber @hotmail.com> 

Enviado: terça-feira, 21 de fevereiro de 2017 07:49:24 
Para: Eduarda Bianca Prause 

Assunto: Re: Orçamento 

Bom dia, segue em anexo orçamento para realização de concu rso publico. 

Encaminho também, nossa documentação possível contratação por dispensa de 
licitação . 

Lembro que nosso sistema está apto a realizar todos os prncedimentos ex igidos pelo 
TCE/PR 

Favor acusar recebimento. 

Att. 
Assesso ria Jurídica do Instituto Superior de Educação, Tecnolog ia e Pesquisa Saber -
Eireli - EPP. 
Fone: 45 3225 3322 - CNPJ 05 .128.703/0001-13 
Rua Maranhão, 1395 - Centro 
CEP: 85801-050 - Cascave l/PR 
Site: http ://www.saber.srv.br/ 

De: Eduarda Bianca Prause <eduarda_bianca@hotrnail.com> 

Enviado: terça -fe ira, 21 de fevereiro de 2017 08:31 

Para : licitacaosaber@hotmail.com; institu tosaber @gmail.com 

Assunto: Orçamento 

Bom dia, 

Conforrne contato telefonico, estou encarnint1ancio os déJdos para v confecção dr• orçélm en to p;~ri.l ,1 realizclçào de 
concurso pt'1hlico. 

CÃM/\K/\ MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNID/\S M/\RQU~S/PR 

https://ol1tlook.l1ve.com/owo/?poth=/mnil/scnlitcms/rp 11.! 



1510312018 Email - edu,irdd _bionca@holmoil com 

L irgo. Zel..Jdor;i(a) 

C.1rga Horária: 40h 
Nível: Fundamental completo 

Salário: R$ 1.083,66 (mil e oitenta e três reais e sessenta e seis centavos) 

lípo de Prova: Objetiva 

N de que tõC' ;: '.30 
Prt>visão de inscritos· 100 

Fornece locé11 pélril a reril zaç.io da prova: SIM 

Agua rd o resposta' 

Grata, 

f\tt. Eduarda Bi;:rnca Prau5e 

Assi"tentc LP.t~i-;lat1va - C°1mdrci Municip<ll de Capitão León das McJrq1...e~ PR 
(45) 3286-1144 

l1 llps:/loullook . l1ve.comlow~/7p~lh=/m;iil/sentitems/rp 'l.12 



1510312018 

p 

"' Pastas 

(J1>.a d~ Entraria 

l 1xo rlet1 oruco 34 

R,1s-unh"S 

Itens Enviados 

1 .-m E>< l) 97 

Arqu1·,o 

Conve1sat1on H1story 

Dra S.11,,te 

.. l•n'or P",luse 

Sct1('du1rd 

Email - eduarda_binnca@hotmai l.com 

+ Novo 1 v iiii Excluir w Arquivar Mover para v 

V1deo lnst1 tucional: httlli,'//youtu be/9YF4Ntx93Sw 

fabiufundacao ~ f.ibiu@fafip0.ur9> 

fab1ofundacao <tab1o@lfafipd 01y, 

Eduarda Bianca Prau~e 
11 

f<lb1o@fofipa 019 ~ 

Categorias v 

Confo1 me contato telefu111co, estou encJminh~ndo os dados para a realizaç5o de orçamento para a realização de co1 

CÂM/\R/\ MUNICI PAL Dl CAPITÃO L[ÔNID/\S M/\RQUCS/PR 

Cargo· 7eladora(a) 
Cirg,1 Hurd1i<1 40h 
Nível ~und;unentJI cu111plelo 
S,tlJrlo H~. 1.ú83,vv (mil~ OltCnti,l C: t~r, 1 'J I' e L>>C11ld L' ,\!I) U:,lllJVOS) 

Tipo dP Provd Objetiva 
Prev1sào de inscri tos 100 
Fornece local para a realizaçao da provo· SIM 

Agu:irdo resposta! 

GratJ, 

Ali Edu,udJ B1Jnc.1 PIJU>l' 

Ass 1~tcntc LegrslJtWJ C.r111.i1 J Mun1c 1p.1I cH' L11pn,10 1 f'OnHld'• M,1rqu.:s PR 
(45) 328b-11i\4 

https:l/oullook l1ve.comlowaflpalh""/111a11/senlrle111s/rp 111 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO PARANÁ-CURITIBA- PARANÁ 

PROCESSO: 191360/17 

INTERESSADO: MAXWELL SCAPINI 

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 

MAXWELL SCAPINI , brasileiro, casado, do comércio, portador 

do RG Nº 6.503.825-0 e inscrito no CPF sob Nº 022.495.859-38, residente e 

domiciliado na Rua Santo Antônio, 109, na cidade de Capitão Leônidas Marques

PR, Presidente do Poder Legislativo do Município de Capitão Leônidas Marques, 

Estado do Paraná, durante o exercício financeiro de 2017/2018, vem pessoalmete a 

Ilustre presença de Vossa Excelência, em atendimento ao disposto na Instrução n., 

3898/17 - COFAP (peça n. 35) , para apresentar justificativas no processo em 

epígrafe, cujas razões encontram-se em anexo, 

NESTES TERMOS, 

PEDE DEFERIMENTO. 
/ 

Presidente da Câmara 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO PARANÁ - CURITIBA - PARANÁ 

PROCESSO: 191360117 

INTERESSADO: MAXWELL SCAPINI 

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 

MAXWELL SCAPINI , Presidente do Poder Legislativo do 

Município de Capitão Leônidas Marques. no Estado do Paraná, durante o exercício 

financeiro de 2017/2018, com fu lcro na Constituição da República Federativa do 

Brasil e no Regimento Interno do Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 

vem mui respeitosamente à presença desta Corte para apresentar sua: 

JUSTIFICATIVA 
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Em relação as irregularidades apontadas na análise da 

Instrução 3898/17 - COFAP (peça n. 35), temos as seguintes considerações: 

1. A recorrente é parte legítima para apresentar justificativas 

em relação aos apontamentos acolhidos no período. 

2. Os esclarecimentos, em sede de juízo de admissibilidade, 

são apresentados tempestivamente, na forma do Regimento Interno desta 

magnânima Corte de Contas; 

3. No Mérito, as justificativas serão apresentadas, nas 

formas apontadas na referida Instrução. 

ITEM IV-DAS IRREGULARIDADES CONSTATADAS NA FASE 2 

O encaminhamento dos dados referentes à fase 2, não 

respeitou o prazo de 5 dias uteis a contar da data de publicação do extrato do / 

contrato. ~ 

Com referencia ao referido apontamento, tem a informar que o 

responsável pelo encaminhamento de tais dados, (contador), manteve dificuldade de 

alimentação do sistema, e, só após orientações do sistema, conseguiu real izar os 

lançamentos, razão do encaminhamento após o término do prazo para o 

lançamento. 
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Por todo o exposto requer-se sejam recebidas e acatadas a 

presente justificativa em sede de juízo de admissibilidade, para o fim de 

cumprimento dos apontamentos, dando-se prosseguimento no feito. 

Sejam ao final julgados totalmente regulares os apontamentos, 

uma vez que não houve prejuízo algum ao certame. 

Nestes Termos 

Pede e Espera Deferimento. 

Capitão Leônidas Marques, 27 de março de 2018. 

Presidente do Poder Legislativo 

Capitão Leônidas Marques 

Exercício 2017/2018 



59.  Resposta a citação ou intimação
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO PARANÁ- CURITIBA- PARANÁ 

PROCESSO: 191360/17 

INTERESSADO: MAXWELL SCAPINI 

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 

MAXWELL SCAPINI , brasileiro, casado, do comércio, portador 

do RG Nº 6.503.825-0 e inscrito no CPF sob Nº 022.495.859-38, residente e 

domiciliado na Rua Santo Antônio, 109, na cidade de Capitão Leônidas Marques

PR, Presidente do Poder Legislativo do Municipio de Capitão Leônidas Marques, 

Estado do Paraná, durante o exercicio financeiro de 201712018, vem pessoalmete a 

Ilustre presença de Vossa Excelência, em atendimento ao disposto na Instrução n. 

1683/2018 - COFAP, (peça 49), para apresentar justificativas no processo em 

epígrafe, cujas razões encontram-se em anexo, 

NESTES TERMOS, 

PEDE DEF 'RIMENTO. 
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....... CEP 85790-000 CA PITÃO LEÓNIDAS MARQUES PARA NÁ 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO PARANÁ-CURITIBA- PARANÁ 

PROCESSO: 191360/17 

INTERESSADO: MAXWELL SCAPINI 

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 

MAXWELL SCAPINI , Presidente do Poder Legislativo do 

Município de Capitão Leônidas Marques, no Estado do Paraná, durante o exercício 

financeiro de 2017 /2018, com fulcro na Constituição da República Federativa do 

~~:i~:inr:s::~::::~:::~eds~:ç::~~t: ~:~:a~:~a ~:~~::~:,:~:do do Paraná6 
JUSTIFICATIVA 

Em relação as irregularidades apontadas na análise da 

Instrução n. 1683/2018 - COFAP, (peça n. 49) , temos as seguintes considerações: 
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1. A recorrente é parte legítima para apresentar justificativas 

em relação aos apontamentos acolhidos no período. 

2. Os esclarecimentos, em sede de juízo de admissibilidade, 

são apresentados tempestivamente, na forma do Regimento Interno desta 

magnânima Corte de Contas; 

3. No Mérito, as justificativas serão apresentadas, nas 

formas apontadas na referida Instrução. 

ITEM V- DAS IRREGULARIDADES CONSTATADAS NA FASE 4 

Os membros das comissões organizadoras e 

examinadora/julgadora não declararam que não participaram do processo de 

seleção como candidatos, nem seus cônjuges, companheiros(as) ou parentes 

consanguíneos ou afins até o terceiro grau. 

financeiros não atendem aos requisitos. 

Que os documentos orçamentários e 

<l 
Quanto a Contratada FAUEL, juntou declaração de não possuir 

vinculo de parentesco com os candidatos inscritos no concurso em referência. 

Quanto aos membros da Comissão especial de Concurso 

Público, embora não firmado na ocasião, firmam e juntam neste ato declaração, 

firmando não possuírem nenhum vinculo ou parentesco com nenhum dos candidatos 

escritos no concurso em comento. 
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Já com referencia aos documentos orçamentário e financeiros 

não atenderem os requisitos, tem-se a informar que por ocasião da real ização do 

termo de referencia foi pelo responsável realizado impacto orçamentário do atual e 

de dois anos anteriores, não sendo apresentado dos dois anos subsequentes. 

Assim, para cumprir integralmente tal requisito, apresenta no 

presente momento o impacto orçamentário do período e dos dois anos 

subsequentes. 

Ressalte-se que o índice atual de despesa com pessoal da 

Câmara Municipal, perfaz o percentual de 2,4 sobre a receita corrente liquida, 

conforme estimativa de Impacto Orçamentário/Financeiro para Gasto com Pessoal 

em anexo. 

Por todo o exposto nos itens anteriores é o presente para 

requerer: 

a) sejam recebidas e acatadas as presentes 

justificativas em sede de juízo de admissibilidade, para o fim de cumprimento dos 

apontamentos, dando-se prosseguimento no feito. 

b) sejam ao final julgados totalmente regulares os 

apontamentos, uma vez que não houve prejuízo algum ao certame. 

Nestes Termos 

Pede e Espera Deferimento. 
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Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná 27 de março de 2018. 

Presidente do Poder Legislativo 

Capitão Leônidas Marques 

Exercício 2017/2018 
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DECLARAÇÃO 

Em observância ao disposto no inciso VIII do artigo 4° da Instrução Normativa 

n.º 71/2012 , do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, os membros da 

Comissão Especial do Concurso Público da CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO 

LEÔNIDAS MARQUES, Estado do Paraná, aberto pelo Edital n.0 001 /2017, 

DECALARAM que não possuem vinculo de parentesco, quais sejam cônjuge, 

companheiro ou companheira e parentesco consanguíneos ou afins até o 

terceiro grau , com os candidatos inscritos no concurso em referência . 

Por se expressão de verdade, firmamos a presente declaração. 

Capitão Leônidas Marques, 16 de março de 2018. 
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CEP 85790-000 CAP/ TAO LEÓNIDAS MARQUES 

PORTARIA N.2 23/2017 
DATA: 13/03/2017 

SÚMULA: Nomeia os membros de Comissão 

Especial de Concurso Público e dá outras 

providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS 
MARQUES, Estado do Paraná, no uso de sua~ atribuições legais e regimentais, 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear os membros da Comissão Especial de Concurso Público, 
para acompanhamento, fiscalização e avaliação do Concurso Público da Câmara 
Municipal de Capitão Leônidas Marques, destinado ao preenchimento da vaga de 
zelador(a) da Câmara Municipal. 

Art. 22 Compete a Comissão Especial de Concurso Público, acompanhar 

a realízação, julgar os casos omissos ou duvidosos e coordenar as atividades 
necessárias ao bom andamento do Concurso Público. 

Parágrafo Único - A Comissão Especial de Concurso Público é soberana e 
tem total autonomia para deliberar sobre todos os aspectos não previstos no Edital de 

Concurso Público. 

Art. 32 A Comissão terá como integrantes: 

1 Nome r Cargo ______ _,_~unção peran~a comissão 
Alaor Zeniewic_z____ Contador Presidente 
------------.-~ -t-------------

1 

Jaqueline 
ntos 

Valendolf dos Assistente Membro 

. Maurício Scapini 
1 Luís Carlos Vieira 

Administrativa --
Técnico Legislativ~ 
Vereador 

Membro 

Membro 

Parágrafo Único - A Comissão terá como Presidente o Servidor ALAOR 

ZENIEWICZ, que deverá dar cumprimento à instauração dos procedimentos 

necessários à elabornção e finalização do Concurso Público, bem como a decisão final 
sobre casos omissos no decorrer do processo. 

PARANÁ 
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Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na 

revogadas as disposições em contrário. 

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marques, 

13 de março de 2017. 

' f~ 
MaxJ#1fsbapini 

~ Presidente 

PARANÁ 
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OF. DIR. n º 109/2018 Londrina, 23 de 111!11'\'º de 201 8. 

Ilma 'cnhora 

E D L \ R D.-\ B 1 :\ :\ C :\ P RA l , [ 

Ass istente Lcg.blatin 1 

Câmara Municipal d e Capitão Lcônicl:t :\]arques· PR 

Ref: Escloreci111e11tos re/ath·os ao Processo 11 '' J91360117 - TCF:IPR - Fase 4 

Em nt1.: nção à corri.:-spondêncin cklrônica l'll\ inda a esta l 'undação ck A poio cm 

15 de mnrço de 20 17. em que suo -.,ol ictl<H.los csclarecim1.:ntos acerca da Instrução nº 

1683/20 18 - COF1\P. referente à Cl náli sl' dn 4'' F.bt: do Processo de J\dmissão realizado pela 

~. \ L 1 L a L\imara <lc Capi 1:\0 Lcôn idns \ LirquL'S. apr-csl..'nlarnos as informações a seguir : 

/ \ l' .AUl::.L emi tiu. po r 111..:io k sua Dir..:tora Prcsidl'nt<.:. (iraçn 1\huia Simões 

Luz. dec:laraçf10 sobre o não parentesco l'nl re os membros cln comissão organin1dora e 

julgadorn e qua lquer candidato inscri to no concur<>o cm rl.'ll:r011cia. 

1 ai declar,1ção é li:ita. tendn pcH ba-.;(' o Parúgrafo (~u.H'to . da Clausul.t Tt:rceira. 

do-; 10:111111 .... de ( 'nrnprn111i-.,..,l1 '.-. tgilo e ( onlidcncialid.1dc Ctrmadns entre n J·,\ l l· 1 L' cada u11 1 

do::. ddboradores de pro,·ns que consti tuem a equipe desl:t Funda ·i\o. em que os elnborndorcs 

declaram 4ue n~m ele nem seus fo mil iarc ::;e inscrL'\cn'io como cnndicbtos nos processos 

·ckti vos conduzidos pela F 1\ U U . 

Deste modo. anc\:lmos o~ ·1 cn111's de Sigilo dl' todos os l'iaboracforcs que.: 

const itttíram banca julgadora do concurs11 d.1 ( '1111l11<1 de C.tpt tão Lecin t<.bs .\forques cnrno 

f ürma d · "<mar a i rrcgu laridadc.: apontada pl'lo l C L-P R na análise da ..i ' Fase do processo Jc 

1\dmissão Lk l'es!'on l. 

A tcnci o::-mncntl'. I 
C rn ça \Jaria Si111üc:-. Lu1 

Dirctorn-Prc., idcn f t 

1 
Ruri Fernando de Noronha 1426 - CEP 8ô060-410 FonetFax (43) 3321 3262 - _ondrrna - Paran<:i 



fAlJl:L 
F1,;.r.d.tç.1 •t -\o.........., . .... ,.of" ,,~""'""r('\ 

...... ,'( ,,,... , \''!'11 .i •;.( .Qf'l{;' '~l 

OF.DIR . N9 087 / 20 17 

Excelentíssimo Senho r Presidente da Câm ara 

M;ixwel l Sc;i pini 

Londrina - PR, 10 oe abr 1 de 2017 

Informamos a seguir os nomes aos prorissiona1s responsáveis pela condução dos 
t rabalhos desenvolvidos pela Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Es tadual de 
Lo ndrina. 

l )Graça Maria Simões Luz - Diretora Presidente 

l i) Laudiccna de Fátima Ribeiro - Diretora Tesoureira 
Ili) Rose me ire Cassiano - Gerente Execu tiva 
IV) Edgard Cortes de Figueiredo - Assessora Jurídica (OA O·PR 19265) 
V} Roscmeire Cassiano - Adm inistr<idora (CRA· PR 26121 ) 

VI) Rit a de Cássia Rocha - Contad ora (CRC·PR 036679 -0-7} 

/\dema is, info rmamos os prof1ss1ona1s da~ ;:ireas especificas que cons ituíram B;inca 
Cxaminador3/Julgaciora do Concurso Público nll 001/2017 da Câ rnara M unicipa l de Capitão Lcônidas 
MJrques - PR, abe rto pelo Ed1tn l no 001/ 2017 de 06 de ct r·I C!' 2017, como seguem 

NOM E 

FABIANO JADEL TEODORO 1

----CPF GRADUAÇÃO 

003.49 3.389- 14 - LETRAS - -
I 931 698.689·34 [NGE HARI/\ QUÍMICA JULIO CESAR NORl31ATO 

LUIS HENRIQUE MENEZES FER AN DES 05-1 643119·C. 7 i--- HISTORIA 

j MANOEL CARLOS LIRA DE ARITO 'Shii n s __ :i_n_éi_R_/ _..__! __ r_•_C_N_l_C_O_E_M_E L_E_T_H_o _n ~'IJ 1 Ct1 

Ate nciosamente, 

GRAÇA M AR.I A SIMÕES LUZ 
·' 

DIRETORA PRr SIDfNH 

FAUEL 

Rua Fernanoo de Noronha, 1426 CEP 86060-410- Fone1Fa.( 1 ~ 3) 3321 -32C2- Lononna- riR 



TE.RMO OE COMPHOMISSO, SIGILO E CONFIOE'NOAUOf,OE 

FAUEL - Fundação de Apoio ao Desenvolviti1ento da Universidade ~stadual de Londrina, fundação 
de direito privado sem fi ns lucrat ivo~. inscrita 110 CNPJ soh n nl! 03 061.08fl/0001-SO, rnm <.erle n;i 
Rua f ernando de Noronhil, 1.426, Centro, C(P 86.0bG 410, Londrinci - PR, neste ato rerresent<1dil 

por sua Diretorn Presidente Graça Maria Sirnües Luz, úor11vantc denominada simplesmente FAUEL. 

TERCEIRIZADO - Manoel Carlo!i Lira dt! Brito, Bra-:ileiro, Técnico em FIPtrotécnic.1, portador da 
Cl/RG n. M-7•19.443, SSP/MG, inscrito com CPf 566.225.206-82, NIT n!! 11663694162, residente e 
domicili.ido na Rua Faraday, 08, Bairro Prirr.eirc de Maio, ff P 31 810.020. Bf!lo Horizonte - MG. 

Considerando que para bom o e fiel desempenho <las atividadt•s rJ,1 
Ft1Nt.1ção d·~ Apoio ao nese"volvirnerittJ da 1 Jnivi:.m;1d~de Est.adual de londrina - r AUEI f JZ· SA 

ncce:;sári;1 J dlspo11ibilíz;ição de mtorm:içõt=>s técnic.1s e confldl"nci<lís, incluirlai; rlS de projeto, 
e~pecificação, funcionamento, organiLa~ao e descmpt'nho da Fundação. as p-arte'.> firmam o 

presente Termo sob as condições <:dit1rite 19.p ... ndid~-;· 

ClÁUSUlA PRIMEIRA - 00 OBJETO 
O objeto do ore!:ent~ termo é a proteção das !MFORMAÇÕES 

C0Ní10CNC!At5 disponibllizad;is pela FAUEL em razão dil prestação de S1!rv1ço dcsenvo1v1da pelo 

Tercwritado. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS OEFtNIÇÔ[ S 
Todas 'lS i"form.:>çõ0 s t.>cnicas obtidas atra•!éç da re lcição de pr0 stcJção de 

serviço com a FAUf L t' rdacionarfa~ <i concursos, proiews, espeafrcações, ftmc1onamPrito, 
orgd<i1zaç5o ou tle~empt!nho serão tidas corno CONFIDENCIAIS ( SIGILOS/\S. 

f>AKÁGRAFO ÚNICO: ~ôer5o c.onsiderndas INFORMAÇOES CONflnt NCll\IS e SIGILOSAS, nos 
ter mos deste í11stru111ento, m;is ~o Si.! limit4~ndo a est<1s, toda e qu.llqlier informação, 
~te!'t~rla OU C':lO, de n.-41ture.za l~nic.a, O:><Uc~ir.ma!, O:O!T''.:rcial, jurídica, "know-how'', 
invenções, proce5~os. fórmulas e designs, patcnteilvcis ou 1150, pl<mos de ncgóc.1os, métodos 
de co ntabilidade, técnicas e experiências acumuladas, transmitidas por qualquer mi=>io físico 
(P g, cincumPri lo·, imprr~'>"-C>" , rn;inu,rritoc;, far ~11111lP, mPn'i<l!'Pnc; elPtrfin1rns fotopraf1as, 

desenhos, groficos, fórmulas etc.), por qwlquer formJ reglstrc1dJ em míuia efotrônica, tais 
e.amo fitas, cú'.s, dvd':., ki!iêr-diS<.'s, disquetes, bac!.:.ups, (ou q11.1:q11e>r outro meio magnt>tico); 

o•atmenU>; por resumos, a.ru:·t~çõ••s " q•1ai"'l '"f rn111nntano< r1110 rnnt(~•"•do <Í-" inforrnar;Jo 

tome óbvio a sua né1tureza .:onfidcncial a que o TE~Cí:IRIZt100 tcnh<l ace~:io. 

1 

~ 
I 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA RE.SPONSA61UDADE 
O TERCflHllADO cnmprom~te·<;I-! a m;mtN <;1gilo, n;fo utilinmc!l) t.w. 

1nform..içües confidcn1..1ili~ c.m provei tu p: óp110 ou a h<: CJ 

PARAGRAFO ÚNICO : A<> íntorn1ilçÕcs confo-lenc1a1-; .-onfradas ao ífRCflRIZAOO son•ente 

poderão ser abertas a t"rceiro mediante consentimento prévio e por escrito da FJ\UEL, ou em 
caso de der-~rminaçJO JUclrc1.ll 111pôtest> i.:>m que o mesrno deverá informar de imediato, por 
escrito, à empre<>a para que P~ta procurP obc,tar e afa<;tar a obrigaç~o óe revelar ilS 

informações. 

Cl.ÁUSUlA QUARTA- OA GUARDA DAS INFORMAÇÕES 
Todas as informaçõc~ de ca·~fidenci'.'llidade e rigi!o previ$tas neste termo 

ter5o vaLd.-.de p01 pr .110 indeterminddu, indepe11de11t~mente do romp11ne11to do contrato de 
prestnção de serviço do TERCEIRIZADO com a FAUcL 

CLÁUSULA QUINTA- OA5 0 8RIGAÇÕ ES 

Deverá o TERCtfülZl\DU: 

1) Usar tai '.> in'o nh1Ç-Õl!S aperas com o propó!>ito de bem e fiel cumpnr os fins d\l emp;esu; 
li} Manter o srgrlo relat ivo ~e; inform~çõPc:; cnnfirlenndic; :- rr>vPl:l-bc:; :ipi-na<; :i f?llr>m nPrf'<;c;áno; 
Ili) Proteger as informações confidenciais que lhe foram divulgadas, usando o mesmo grau de 

cuidado ut:li;ado para proteger sua\ próprias infon11;::i;õ0s confid1~nciais; e 
1\f) Ma"te! proc._"!iirnentcs c'3minist~=>tivos ad~cimdos b prc\1~m<;ão de el'.travio ou perda de 

quaisquer documentos ou infonnd~i>e~ c.011f1ch .. "lltc11 .. , uevl•ndo c:u111u11n.ctr d en•pr esa, 
imed1Jtamente, a ocorrênciJ de incidentes desta na:ure:-.,, o que não exclu:ra su:i 
respons;ihilidridP 

PAF.ÁGRAFO ~R!~1E:~o: o fERCE!rUZAOO fi:.:i dc:Sdí.! j;í profüido d~ prvduzir cópias ou backup, 

por q•1alq11~r rn~in ou fo:m<>. d~ q11::ilqupr elos docl1·n,.ntos a el~ fornedoos nu doc1Jm 0 ntos \ 
que tcnh.:>m ch<.'gado ao seu conho'.'cim,.,nto eni vi1t1Jdf' da 1 t"laç5o dl"! prestaç5o dc- ~erviço, 0 
exceto o> USO> ;ne<Mh'S "°Rei oomp<imento do CO<>trato de pre<tação de serviço. VI 
PARÁGRAFO SLGU~~OO. O TFRCE lHI/ ADO dPvPr" Ot•votve1 intc gro<> <> mtegralmE-nt~, tudo•. o-; J 
documentos a ele 'umt;.__:dos, inciusi"" a-; cópia~ porvcntuía neces!;ária~, compromPti'r1do-sí' a 
r:i.5.o rctl!r :Quai:;.qucr rPprori!.l{i'i"s. córi::i~ 011 <.Pp,11nri;i" 111ac;, ~nh pefla rl1• in rorr .. r nac. 

responsabilidade" previst~'> ne~le mstrumento. 

PARÁGRAFO TERC"dRO. O 11:.RLtlRIZMXJ cit:vcrá lirslruir todo e qu<J!qu~r docun.ento por efc 
flíflÔll7ld{l QHf' C-n,...t1 r• • ., ! · '- ·n::iç,'lp·; .-n--:fi-ll"'•·-1;1i-> r/,1 Fn'fT'>&l. tlH:"nrf.- niin m;;i, fr>r 

necessána a m<mutençao de~sa' 111h.1rni.1çÕP~ rnnf1deNia1s, r ompromPtendo-se ;i l'âo reter 
QUJiique: r.cproduções, scb ;;cn~ de nco 'l?r ')J, resi;or>~abt!idades previstàs neste 

in<\I rnmPnto. 
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PARÁGRAFO QUARTO - O TERCEIRl7.ADO d('.-clafa que nem ele ou -;euc; familiares (cõn1uges, 
comp,mhl 1ro5, filhos e parentf-'.5 próximoc;) se mc;crevP.r;;o como candidato> nos proce:iso:i 

seletivos preparados pela FAUEL abertos duronte a vigência do contrato de prcstilÇ~o de 

serviço, bem como não possuem qualquer vlnw!o c.om cursos preparatórios para os Processos 
:S •?l~tivns promovidos pP/d FAUf.L. indt1indo a e/abur;1ç,"lo de n1.1t1•ri.il t~cnit;o·did.'tth.o pc1r.1 os 
rne\mos. C<lso algum vínculo venhil a se estab<>lece•. compromete-se a comunicar a FAUEL. 

ClÁUSUlA SEXTA - DAS DISPO~IÇÜi:S l:SPfCIAIS 
Ao ;is~i.,;i o rrr'.!'ntí' m·.rnrnrntn, r Tf Pff !Pl"7An0 11'~:-ífpi;t:i r;1r.i 

concordância no seguinte sentido: 

1) Todas as con<lições, temm:; e obriff<lÇCl:'S ora omstrtt1íd,1s sei ão regic.l<1s pele presente Termo. 
bem oomo ~!3 !cgi~!açfü~ e !eg~tarnent:?~•) br~si ei: JS. pertmPnles; 

li) O prese>nte termo só podcr;í !ter ~ilter.Jdo medi:Jnle a celrbrt1çdo dP novo tP1n10, posterior e 
ad1t1vo; 

ill) A~ alteraçõe.; do n;imPro, nat11re2d P qu.1nf1r!2iil' da<; lnfor!Tlar;ÕP.s confldPncia1c; 

disponibiliz~das pela empre!;d não desc.arncteri1arfi~ ou reduz:irão o compromisso ou as 
obrie;;çõe.s p<lctuada-; n.-•ste Tf'rmo r.!e Confidencialidade e Sigilo, q11c permanecerá válido e 

mm tori!:\:i .o~ i;~us ef.eito.<; l~~is <>rr:i !!~ ~ ~uaçi:í!>s 1.i.pifi-:ada5 ,,!!~~ instrumentQ; e 
IV) O .icr~imo, complementação, substituição ou esclarecimento dé qualquer da.s informaçôp·, 

confidenciais d!sponibil izadas para o ·1 HtCElíllZADO, em ra;ão do presente obj~tivn. s.Nâo 
1nrnrporadn' ..i '"'''P T;.:rmo n.1<;;;,mrlo ~ fa1,.r 1U-•IP t),lrh .. in11>gr.uit ... p..ir,a torln' º" fine, P 

efeitos. receb~r.do tambt!m a mc-,ma prolEÇüO de·,cnt.i par~ as informaçõ('s inicia1S 

d;sponibiliiadas, n;Jo sendo nere~sário, ne<;sas hipóteses, a assinatura ou formalização de 

Term•J éldítivo. 

CLÁU.SULA smMA - D:\ VAlll>A!Jf 
f-;tf:' tPrmo tn:"'l.1r-ç,:;..:l •"<ih~ 1 p>1rtir n:. dn:i-l dP ··:m e.rFt;va w;i-.:t~:m 

pelas partes. devei 1Jo ser cumprido por prvzo indetermtnacl•J, H clus1ve :ipô~ o térm1110 do 
Contrato de ~re:s.tação de SLN1ços. 

Pl'.RP.GRAFO ÚN!Co· As '.füpcs1çõ~s dcst~ in'.;trurner.:c devem, contudo, ser ap!ic.Jd.l$ 
retroativamente a qualquer inform~ç5o confidencial que possJ jj ter sido d1vulgt1da, Jntes da data 

de • • '!.in;Jtur:J 

ClÁUSUtA OITAVA - OAS PENAllOAO(S 

1- ... '*-<:·!3 ~~ n.. · ....... <:Jin ,, r lr~ <i. pn~ ç""'-< rj~ {Of't;drnoa11dade 
.:?stabelec1das neste instrumento, wjeltará ao l tRCllRJL,\lJO 111frator, ccmo tamb€rn ao <?eente 
causador ou facilitador, po r ação ou orais:.ão d~ qüalqlier daqueles relacionados neste Termo, ao 
p.;igamentc., rn: re-con1prn:.n;."ín, r:~., t~)c!:1<: ~' p~T· f'>dilm·. c.cn.,r1!t"~ -rt"'::'". p '.1 f"'l'l7fV' :~~ "!".'! • 
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as dP responsabilidade CIVIi e cnimnal respect1v !'>, as qua1.-. ~rão apuradas em regular processo 
1ud1etal ou .1cirnmí-.tr.itTVO 

CLÁUSULA NONA - DO FORO 

As PARTES elegem o foro de londrina - Paraná, com exclusão dr 

qualque1 outro, por mais privilegiado que seja, para a soiução das questões der 1vada!i dl!:itc 
instrumento. 

Por e:.tarem assim justas e awrdadas, as Partes assinam o presente? 
rermo, em O? (dua<;) v1.1s úe 1g~1 al teo' e torma, ncJ prl!sença de duas testemunhas abaixo 

nornP.ddas, ell•p.Pm o for o d..i Curnarc;i Úi,>. Londrina - ?R pnra dirimir duvid;is oriundJs do presente 
TERMO. 

londrrm:: - PR, 06 de De~cmbro de 2.0lG. 

11/~ 
1 • .,.K 

FAUEl • Foncaç:Ip~·' .n.l'.. ito ;io Dcsenvolvimt.: no 
J ._'Ti"" 

d~ Univ,•rsld 1 Estadu .... I ('!e londrina 
Oiretota Presidente 

Prof.!! Dr.! Gr4ça Ma<ia Simões luz 

Testemunhas~ 

Nome complcto:\.h.i .(. Wl: 11 .v t , ~ .t 
1 

CPF: v-1 i 10!') t.\ 1( \ • 40 

Assinaturar ~1 

Nome completo: 

CPF: ~'.)~ ~~~,( ~\S:) 

Assl"\Jt:.ira J.ucitHJt! Maria 
Setor c!tt. CyrÇJ!'SO$ 

f t>.UEf 
I __,{ (/ 
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TERMO DE COMPROMISSO, SIG ILO E CONFIDENCIALIDADE 

FAU EL - íunda~dO de Apoio ;io Deservolv1m<.'nto Gél un111trsid<idc EstJdual de LondrinJ. 

fundação de direito p1 ivado sem nn~ lucr;i ivos. 1nscrit.1 no CNPJ sob o nº 03.061.0SG/0001·50, 
com sede na Rl.a Fêrnando de Noronha, 1420 C.er' t• o C.Ef' 86060-410. londrina. PR. nes e ;ito 

repr L'S\.'ntilda µ,,;r su<i D1rcto"1 P• es1dert1 Gr . ' '. <111..i S1111õe5 l l'l. 1oravante aenom1n,,:i;i 
~1111µll·snwnre FAUH. 

TERCEIRIZADO - Lurs Htnriquc> 1v1en!LL'~ Fe•11r1·11J• s, bríls•le1ro, GrJOuado cm H1~tori;i, port<1dor 
tlo RG nº 9478883-8 SSP/PR e CPF nç 054.6<13 119-·17, rcsioentc e do1111c:1liada à Rua José 

M onteiro de Mello, 150, Apto 20 2 Norte, na cidade de Londrin, . Paran~. rlorav;inte 

denominado simp lcsment ... TERCEIRIZA DO . 

Con~1deranoo qu.., p;H ;i hor'1 n 0 hei '1C ~1·1pcnr10 cia:; afr1idad~5 d.i 

Fundacáo de Apoio ao Desenvo v1mento ílJ Uni.e ·~1d,1d1.: Ls:;id.ial :Jt Londrina - F:\UEL f<tz ,,: 
nec~,,;i, ia 3 d1spon b111z i ça o de n·crm ~çõ..:, :·:~ i1c. 1 e: LOni10en1.1,1,s. 1·KluicJ.1~ ,1s eh: proieto, 

t!'>IJt'ClhCiJçao. runcionan 1:nto, orr,ar 1z 1~<io e dese1 1;-i<·nho rl;i F1mctaçào. as parte~ firmam o 

pr~s1:ntl;! lermo sob as cond1çoes ild1;in t e eApi:nd oa, 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O ob1et o do pre,,ente r1::r1no l' a nrotE>(ào dil! li' FORMACOt.S 

CONFIDENCIAIS díspo111b111 zadils pela FAU"l em r.:.~JC da i:.)I CSlílÇ<lO de 5t'f . IÇO ctese11vol~1da Pl'lr:l 

lerceim,1do 

CLÁU SULA SEGUNDA - DAS DEFINIÇÕES 

lodils as inrormaçôt:s tl!cn1cas obt1J.is ;iu,1vé'> da rt•laçlio de prestaç~o 

cie serviço com a íAU[L e relac1onao,1s i\ concurse,,, projl:tos, ,_.~ri2c1hc.::içõ•'S, funcionamente. 
or Kilnizaçào ou desempenho scrao ndils co1110 CONílO[N(li115 t SIGILOSAS 

PARÁGRAFO ÚNICO: Serão consideradas INFORM1\(,.Ôt:~ C ONllDl:~ Cf,\IS e SIGILOS.\S, no~ 
terP10s dPstc inst rum en to, mas não se 11m1ta11clo a es:.1s. ·ooa .... qualqu~r in1orm;ição, 

r itcntl.!.1di\ OL1 não, de n:ituri"~il tecnic~ , ri111·1il u11 1', COll'•:'(ldl, l•r1d1ca, · know·how ', 
1nv»nçces. processos, for mulas i: dl!~'l-':i' p..itt-nrF~':C' ~ ,., 1 não. p ;inos de 11cgóc10:; mt!tocJo:. de 

rontJb1'1dadc:, t clnrcils e exp~11t'..·1 c1a .1cu~ulJí1,1s. ;•a .. n,,nd.:is por qucJlquer meio Íl:,1to (e.;: .. 

documentos impressos. monusrr ito•,, t;ic-s11rrle, m•Jl'SJ81.:ns eletrônicas, fctografias, desenhos. 

gr .1ficos, fórmul;is etc:.), po1 qualquer forma regis : r<ida cm mídia eletrônica, tais como htas, <.c.h, 
dvd's, laser·d1sc's. disquetes, backups, (ou ql;alquer outro nlt'IO magnPt1co); oralmenti:; por 
resum os, ,rnot ações e qu;iisquer comentei rios cuio contl:L•do da 111íorrnaç;\o torne ól>vro ;i ~u,1 

n<i turcrn conftd~nc1dl ;i que o TERCflRIZADO tcnh.:i ,,,l'>.O. 

CLAUSULA TERCEIRA · DA RESPONSABILIDADF 
O HRCélRIZADO .• ornprornt.:tl' Jt! a rr.i• lt'r si1,i o . n<io u~l1o:~nco tars 

1n ºormaçô;:.s confidcnci ;irs l'lll proveito µruµ· 10 ou Jlhl .J 

/ 
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PARÁGRAFO ÚNICO: A~ líl orllld~Oi->~ ft..J•1tide'l.:111 COl'\hJdiJS ílO .EPCEIRIZADO somPn:e 

P"·de1 dv .v ibt til~ .i t'-'1 '"'iro ·1 d1J1'~c: co e"t ·11~ o P' ev o e por ~,tr i\o d;i ;:AUEL. ou c"n 
caso dt: der ... rn11n;icao Jl.C.:IL1ol, r ,)Olb•.! t'l1 q 1 • 1.i,p o ne""'" 1ntor<néH de 1n1t!clt.110. por 
t»Crllo, a i>mprl'Sil pil 1<1 qut •'o t ,., º"'"' cb>,11 t ar.1,:" ,i oo'lt;JÇilO de revelar as 111forrnaçõe~. 

CLAUSULA QUARTA - DA GUARDA DAS INFORMAÇÕ!: S 

íodas a~ inform ações de cor'1denc1a lidade e s i~ilo previstas neste termo 
terão validude por prazo 1ndetermin<ido, independentemente do rompimento co contr.:i to de 
prestüção de serviço do TERCEIRIZADO com J FAUFL 

CLAUSULA QUINT/\ - DAS OBRIGAÇÕES 
Devc·rti <• r '.:R E ~IZADO 

1) usor t<11s 1nformaçõe~ apenil~ .om o rirorio,ito d~ º"'"1 l' 11cl cumpru os hns cicl 
cmpre5õ; 

11) manter o sigilo relativo às informações conhoenc1ais e revel.~ ·lns ;ipenas il quem 
necessáno, 

111) pro te~e r as informaçoes confidenciais qut• lhe for ;iin divu lg;id;is, us;indo o rnt:~mo 
grnu dt:- cuidac'o util1: ado Pilí<l protegei ,u 1 ;>ronri;is 1nfo· m<içüe~ confidenc1<i1s; 

IV) rn;in : t•r p•ocec! mentos r1dminist1,1t''.O~ auu1.1.1cos .1 pr.;venpo d!'<" tr;ivio ou pcdd 

de qu<J sq1H•r doe·" e• to, Ol 111'orm,1cocs lOllÍl'!C.r1C .11;, dt>vendo comu111c<ir a 
empresa, imt:diiltdlllt.:lllt: ,1 ocorrcnc1J C:•. 1nc1dentt:S deStd 11.iture:;i, o que nilo 
excluir ,i sua rcsnons,1bil1tL1dc. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O TERCEIRIZADO fica de:.de já pro1brdo de produzir cop1ê1S ou back 

up, por qualquer meio ou for ma, de qualquer aos documentos il ele fo•rwcidos ou 
documentos que tenham chegado ao seu conhtc1n1cnto crr. virtude d~ rel<iç;iu de prest,1ç:io 
de serviço. exc,.. to os c,1sos 111t.!rcntes ao fie e. r"; llf11~ntu oo coPtriltO de pre,t;iç;io dl! 
~erv1ço 

PARÂG RAr o SEG UNDO: o TfRCf R ;:.:..oo dt.:\',-ld c!».OIVt.!'. nnc.;ros e lr1lC~1.111nen:P , ;odos 
os documento~ a ele forn .. c dos, 1H.l:;,1vE a~ CÓfllílS porven t ura nt~C''S\.H1as, 

com prometendo-se a ndo reter quaisquer reproouçôe~ cópias ou Se!;undas vias, sob pena 
de incorrer nas responsabilidades previstas neste inst rumen to 

PARÁGRAFO TERCE IRO: O TrRCfl~IZADO tl!.:'.•era destruir todo e qualQlt<~r documento por 
e e produzido que contenhti in forn ;'!Çó" conhu1.:nc1a ~ da t"llfll e>n, quo:indo não 111.11~ for 
n,_.ce~siria a m.inutL·nçao d<:ss.1·, rn ·or 'n<IÇO·'S e 1 :..d,,n,1..i1s, ccrnnrolll wnc!o-st> .1n:io1eler 
qu"1~qul!1 r<>pr0t.11CÕí'$, ~ob µv a e:~ 1·1correr n.1~ espon,.1brl1dadt'~ pr+''Ji~t.1:. neste 
1n~t1 un ·•nlu 

PARÁGRAFO QUARTO - O TERCEIRIZADO dccl.1 1<1 que rwrn ~le ou seus fomrltLircs (cÓnJU~t:s, 
rompanhciros, filhos e parentes próximos) se insere' crilo como candidatos nos processos 
seletivos prepa rados pela FAU EL ;ibertos dur<int.c íl vi~ênc1il do con •nto de prestação de 

serviço, bem como não possuem quolquer ~me de con nrrsos pr;~pilrntor1os para os 

P roces~os sele tivos promov.dos p:;1a F1\Uíl 1n 111100 ' el;:ibor Jção de m<.Jkr:al técn ico· 
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didanco para os mesmos. Caso algum ·:ínculo ·. 12ntia a se t.:stabc1ecer, compromete-se ., 
comunicar a F~UE L. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

A<.. ;issi1 .-ir 0 prPsent 

concordanc1a no seguinte sentido 
,t• .·11i;:nto, o TERCEIRIZADO manifesta sua 

1) rooas a; condições. terrnos e obri.;cJ ucs ora con~tnu dJS scrao regidas pelo 
presente Termo, bem como pela leg1sfaçiio •: rt:gulamen t;içao brasileiru~ µ1:1 lirwntt:s, 

11) o pri:>sente termo so poder,; ;er .111enuo rw2d1a~ re .:i cclcbraçrio de novo t.->rmo, 
posterior e admvo, 

Ili) as alte rnções ci o numern, naturez;i t> quanllllade d.1s in formaçob confidenc1a1s 
d1sponibiliz11d.is pc il ,•111p1 e~;i 1150 dt:>carac:crrz.-ira0 ou reduzir ,.io o (Omprom1sso ou 

as obr rgações pac: .;ioas nes 0 Tt> rn tle Conridenc1al <iiH1e e SiRifo, qu•' 
permanecera .:af•do t: com '.odas us S· , •·'ertos fep.a1s •Jlll qualqul'r oas sitllilÇüt>S 
tipificadas ne,te in;11 urn~PtO 

IV) o acrcsc1mo, complt>menta çiio, StJbSotu1ç,10 ou . sclarec1111ento de qualquer das 

informações conndenc1a1s dispon1bil z.ioas para o TERCEli\IZi\DO, crn rnzào do 

presente obiet1vo, serão incorporadas .1 •JS.te Ter mo, pJSSilndo a fozer dele µJrte 

integrante, parll todos os hns e t:feitos, rcwoendo ; .:i·11bcm d mesma proteçao 

descr •ta para as informações 1n1c1a1s d1~pon1hil ~.idas, não St!núo 111.:cessario. nes~ns 

hipo t'Si--~. a as;1natura ou tor111a11zacao rJ,• foi mo a'11nvo 

CLAUSULA SÉTIMA - D/\ VALIDADE 

(qe tCrmu !O 11..,r . ,r: J ~·J,iJ .l partir da do1t,1 Ol' Sllil erCtiVil cl'\~lllcltUl ;J 

pelas panes, devendo ser cumr.H ido por praw 1nact...· !llH'ilCO, 11:c u:;1v" <1pós o termino do 
Contrato de Pr cstaç,10 de Serviços 

PARÁGRAFO ÚNICO. As disposições deste inst1 UPlellto dt!Vl'nl, CO'llUOO, ser .. pire.idas 

retroativamente a qu<1lquer rnformacão conhd.:incial que :1ossa Jél ter sra::> divulgada, antes ca 

data de suJ JS:. natur11 

CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
A n<io ·ou,cr ,.mt ~ Gr' q 'ª lu d.I\ 1!1c;pc •çor·r. rlc corfiden~1;ilidaoc 

est 1bPlec1cas 'leste 1st •urnento, SUJe1tara ''º T~~C::'lt\I< !\ O in:•;nor. co-n0 t.:imbem ;:io ar,c>ntc 

CiltJ'.>cldor ou facilitador, por ação ou omissão oe qualq~:t1 r !iilqueles rclac1onaúos n.:istc Termo. ao 

pagamento, ou recompos1ç5o, de todas a~ perd:is e danos comprovJdils pdd empresa, bem 
como as de responsabilidade! civil e cnrrnnal respccti.o.J~. ,1s quil s serão ilf}11rMl.1s (•m regular 

processo JL1dic1al ou c1dmin1strativo. 

CLAUSULA NONA - DO FORO 
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t..; PAR íES .-k>gem o 'º'º .li: .vncli na - Para na, corr exclu ,;:io cc: 
qualquer outro. por mars :Jr1,11! .. i;i.1do qu<: seja ;:i,1•d d S'Jluçao 'Jn$ r::t..es tões l1Nl.'<1(fas d .. s :e 

inst rumento. 

Per est.in.:m il~~1m 1u~~ris ~· a.orocid;is, as Partes as~inam o presente 
Termo. em 02 (duas) viils tle igu:il teor e 1orm11, rn presença de duas testemunh;is abui~o 
nomeadas. elei .. rn o foro d.i Com.:ircJ dt: Londrina - ?R i.;ara drnmir dúvidas oriund.1s do 
presente TERMO. 

TcstemunhJs: 

LC•l !• 1· d /6 de sct. mbro de 2016 

FAUEL • rundaçãófh.! Apoío ao Desenvolvimento 
da Universld:i.de Estadual de Londrina 

D·retorn Pr.J C• nt· 
Prof 1 '.)r.~ G1rl',l; M1' <1 'r"Õt:S Lu: 

/ 
/. 

{ 
luis Henrique Menezes Ferna ndes 

CPF 11> u5.i 6'13.~l J.,\7 

Nome completo:·~' ,, - ~ .• ~· ~ 
C"PF;~!.~ • 

~!omL· compk• to· 
Cí'F 
~ ~"'" t Ass1r.;nt11 J. 
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TERMO DE COMPROMISSO, SIGILO (CONFIDENCIALIDADE 

FAUEL Fundação de Apoio .:io De:;envolv1me11to d<i Universldndc tsladual de Londrina, 
fundação de direito privado Sl!m fins lucrativos, im.crita no CNPJ sob o n11 03.061.086/0001-50, 

com sede nJ Rua Fernando de Noronhél, 1426, Centro, CEP 86060-410, LondrinJ • PR, neste ato 

representada por sua Dtrf'tora Presidente Grnça Mari;i Simões Lu1, doravantf' denominôld;i 
simplesmente FAUEL. 

TERCEIRllADO - Julio Cesar Norb1ato. bras1le1ro, cngcnhe110 qu1m1co 1..om complemcnt.:içào 
pedagógica em r:ísica, portadora da Cl/RG n. 4.984 159 ·O SSP/ PR, inscrito com CPF931698689-
34, PIS nº 180.46562 44 6, residente e domiciliado na Rua Tom~ de Souza n\> 99, Vila Paragua:a, 
na cidade de Foz do Iguaçu, Paraná. 

Cons1de1 ando que paro bom o e fiel desempenho das at1v1dades da 

Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universid.ldt:! (~t..idu.:il de lonúri11<1 - F.\Ufl f<ll·'iP 

nl•cesr;ária a disponibilização de informações técnicas e cont.dcn•:1~11s. inclui d.is as de projeto, 

especificaç5o, funciornmento, org.mizilç<lo e desempenho da Fundc1ção, <is partes firmam o 
pre:,ente Ttirtno sob 1<. condições adiante expendidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - D O OBJETO 

O ob;eto do presente termo i.· a µroteç.io da~ INf-ORMAÇÔES 

CONFIDENCIAIS disponibilizadas pelJ FAUEL em ra7<11l ela pri>stação d~ serviço desenvolvida pelo 
Terce1mado 

CLÁUSULA SEGUNDA DAS DEFINIÇÕES 

Tod;is as informações térn1c:;:is obtidas através da relaç5o de prestação 
de serviço com u FAUEL e relacionada:. a com.ur o·, projetos, especificações, funcionamento, 

organização ou desempenho serão trdas como CONt:1Dt:NCIJ\IS E SIGILOSAS 

PARÁGRAFO ÚNICO· S<'r5o considerad.1s INFOHMA<,Õf'l CONFIO~NUAIS e SIGILO~A~. nm 

tt 11110'> df'ste t'1'itrumPnto. ma<; n:Jo "'" limit~ino•1 .i •'St;:is, tod.i t! qu.,l4uer 1nformai,;.10, 

patenteada ou não, de natureza tl.-c. 1 c opcrarmn,11, cumerr1c1l, iurid1ca, "1.;now how", 

invenções, processos, fórmulas e designs, patenteave1s ou .,;o, plano'> de negocios. rrétodos de 
contabilidade, ti:cnicas e expenénc1as acumult}dõs, transmitidas por qualquer meio fís:co (e.e., 
documentos impressos, manuscnto!;, foc simile, mensngen~ el'.:?trónicôls, fotoprCJ'ias, dc>senho<>, 
gráficos, fórmulas etc ); por qualquer forrnd reg1st1 i.'ldJ em mfd1::i eletrônica ta1~ como fitas, cd<., 

dvc'l'~, l.1ser dtsc's, disquetes, batkups, (ou qu..i!quc: outro meio macn1.tico), oralmente, por 

resumo~. ~notações e QUi.lisqucr comentários cu10 conte(:do da informac;ão torne ôbvio a -;ua 
nôlturcz,} <.onf1denL;.1I a que o n RCEIRllADO tenha acesso. 

Cl.ÁUSUU\ TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE 

O TERCT IRllADO comp1omete se: ôl mJnter sigilo, n~10 uti11lando tn1s 

informações confidenc.ia1s em proveito próprio ou alhP.10 
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PARAGRAFO ÚNICO: As informações conf1denc1ais confiadas ao TERCEIRIZADO somente 
nnrlPrr10 ~~r ~bertas a terceiro mf'diantP consentimento prévio e por escrito da FAUFL, ou em 
caso de detenn1n:iç:lo jud.cial, hipótcs~ t:m que o me:,mo dev~rá 1r1fo1 ma1 <.lc irncdi.ito, µ01 
E"·crito, li emprcs<l parn quf' c~ta prm urc' ob'>l• r e .ifo:.t.u .i obnuaç<lo d ... revelar us informações. 

CLAUSULA QUARTA - DA GUARDA DAS INFORMAÇÕES 

Todas as informações de confidencialidade e sigilo previstas neste 

termo terão validude por prazo indeterminado, intlependent1~mente do rompimento do 

contrato de prestação de serviço do HRCl:IRllADO com a FAUF.L 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES 
Dci•e .i o 1 t.HC!:IRll.1\00. 

1) usar tais informações apen,1-; com o propósito de bem e fiel cumprir os fíns dJ 
empresa; 

li} manter o sigilo relativo às informdções confidt:nciais e rtvelá las apt!llcJS a quem 

neces5:lrio; 

Ili) proteger as informações conf1d;::nciais Qllt! lhe foram divulgadas, usando o mesmo 
p,rau de cuidado utilizado p;ira proteger i;uas própria~ rntormações confidenciais; 

IV) manter procedimentos administrativos c1dequados a prPVP.nção de extravio ou 
perda de quaisquer documE>ntos ou infcrm;:içõ~s confidenciais, devendo comunicar 

à empresa, imcdi.'.ltamcntc, a ocorrência de incidentes desta naturc::.a, o que ni'io 
excluirá sua responsabilid;ide. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O TERCEIRIZADO fica desci{' j.i proibido de produzir cópias ou back 
up, por qualquer rnr>10 ou forma, ele qu:-ilquc>r dos documPntor; a ele fornecidos ou 

docum!'ntos que tenham cheuado ao seu conht-c inH'nto em virtude da rP.lação de pr~staç5o 
de serviço, e'Xceto 05 casos me1 entes an fiel wmprun~nto do conuoto de p1 t!Staç5o de 

serviço. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O TERCf:IRIZADO deverá devolver, íntegros e integralmente, todos 
o<; documPntoo; a ele fornecidos, inclusive as cópias porventura necess:l1i<1s, 
compromclentJo·se a não reter quaisq11L·r reprod1J1;:ÕC's, cópias ou segundas vias, sob pena 

de incorrer nas H:sponc;<tb1l1d.:ides previstas rw'.tf' instrumento. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O lERCt:IRIZADO deverá rle~truir todo P qu;.ilquer dor.umento por 
ele produzido que contenhd info maçfü•ç r.onfio»nriais cfa »n1prt>sa, quando não mais tor 

ncccssárin a manutenção des"as informações confadenaais, comprometendo--se a não reter 

quaisquPr reproduçõPc;, sob ppna de inc:orrer nds responsabilidades previstas nrste 
instrumento. 

PARAGRAFO QUARTO - O HRCl 1Rl7ADO dPclc1rci que nem ele ou seus familiares (côniuges, 
companheiros, filhos e p<1rentes próximos} se mscrever5o corno candidatos nos processos 
'>elellvos prepMados pela FAUH abertos durante a vigência do contrato de prestação de 



serviço, oem como n~o possuem qu:llquer vinct:lo com cursos preparatórios para os 

Processos seletivos promovido::; pela FAUEL. incluindo a elaboração de material técnico 
didático para os mesmos. Caso algum vinculo venha a se estabelec~r. compromete-se a 
comunicar a FAUEL. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

Ao a •. rn1ar ~ p;e~ente 1ristru1Pt nto, o TERCEIRIZADO manifi>sti1 :.ua 

concordanc1a no S"'~lllr.tc- sent do 

1) todcls as condrçóes, termos e obngtiçoe~ ora consrnuídas serão regidas pelo 

presente Ter.no, bem como pela ler,1sl<iç;:io e rei;ulomcntoç5o bras1lerrac; 

pertinentes; 
li) o presente termo só poderá ser alt..:rado mediante a celebraç;)o dc> novo termo, 

postcnor e ad1t1vo; 
Ili) J~ illteraçõe~ do numNo, naturc~c1 e c:;uanudadP. d;;s iníormãções confidl'nci;m. 

disponibilizadas peb emr>res:i n;;o desrilr;ictN11;irão ou rcduzir5o o compromisso 
ou c1s obrigaçõe:; part 1 id.ts nl!:.h.: Tl:1 rno rle lonl1denr1al1dade e C\igilo, que 
permanecerá váhdo e c.om todos os seus efei tos leg;:;ís em qu;:ilquer dJs situações 
tipificadas neste instrumento; 

IV) o acréscimo, complementação, substrtu1çâo ou e:.c.:c1reurnimto <.le qualquer d:ts 

informações conf1denc1a1'> d1spon1b1hzadas para o TERCEIRl7AOO, em ral.ão do 

presente objetivo, c;er<lo incorpor.1d<1!> .i este 1 e1 mo p;issando a fazer dele parte 
11negr c1nte, para todo~ os fins P t>te>1tos, n'Ctêbcndo tnrnbern a mesma prot1~ção 

tlescntê'I parn a'> informações iniciais disponibililcJd<1s, não sendo necessário, nessas 
hipoteses. a óSSinatura ou formallz;iç5o de ler'110 lldit1vo. 

CLÁUSUL~ SÉTIMA- DA VALIDADE 
Este termo tornar-se a vál1óo ;:i partir da data de suo cfctiv.:i assín.;iturJ 

pelas partes, dt!vendo ser cumprido por prazo indctcrm,nado inchl\iW após o tPrmino do 
Contrato de Prestação de Serviços. 

PARÁGRAFO ÚNICO· As d1spos1cot,s deste instrumento devem, wntudo, ser aplicadas 
rerroativ<il'lH?nt< a qualquPr informnç.Jo conf1dcncwl qui: po!.sa já ter s1du d1vu!g.ida, .:inlc !> d.:i 

data de sua assinawra. 

CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

A n5o·obscrvJnc.1J de quarsqut>r d,15 disposições de confidencialitlade 
P.'itahelecidas neste mstrumer.to, SUJt!it<.1ra ao TERCEIRlb\DO infrator, c:orno também ao aF,cntc 
causodor ou facitlt;idor, por açilo ou cn~rss:5o de qu11lqu(?r daqueks rl~l;'irn)n;:iclo~ n.~<;te Termo, 
ao pag;:imento, ou recomposição, de todd> a; perdas*' danos comprovadas pela empresa, bem 

corno as de responsabilidade c1v1l e criminal re~p\'Cr1V<1'" ns qua1!> !>erão apuradas em regular 
processo judicial ou <idmini!>tr.ilivo 

' ' 



CLAUSULA NONA - DO FORO 
A, 'ART f<; •'IPp,Fm o foro clc> Londrina · Par,rn,i, com exclus5o de 

quclqu~r outro, por mais privilegiado qu~ seja, p,ira a soiução das questões de11vadas de~te 
instrumento. 

Por estarem assim ju~tas e acordndas, as Partes assinam o presente 

Termo, em 02 (duos) vias de igual teor e torma, na presença de duas testemunhas abaixo 
nomeadas, E lf'gf'm o foro rli'I íom<irca de Londnn<o PR parél dinnm dt'.1v1dos oriunda:; do 
pres1>ntP TERMO 

Test emunhas: 

Londrina,~-- d1• ~·~ ~\l's. de 201G. 

11,1~ 
FAUEL - Fundação' d "Apolo ao Dcs<'nvolvimento 

da Universidade Est adual de Londrina 
' 1 1 ret ri Prp 111 t.t 

Gruçu Md11<1 Símõ.,s lu1 

..... JY.~ .... ... ............. t.J ......... ' ...... .'.~~: .. ~ ....... :.~ 
Nome: ,, 

CPf n2 .. 

Nome completo. l -.:. ... ~J 'r(c~•...._, ,_... 1 •<-1 '-""-

CPF· n 'K' . , 

,'\~sin<:1tura: .;;J.. 
1 

.j 
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TERMO DE COMPROMISSO, SIGILO E CONFIDENCIALIDADE 

FAUEL Fu ndação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Estadual de Londrina, 

fundação de d1re1to privado sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n2 03 .061.086/0001-50, 
com sede na Rua Fernando de Noronha, 1426, Centro, CEP 86060-410, Londrina - PR, neste ato 
representada por )Ua Di retora Presidente Graça Maria Simões Luz, doravanl e denominada 
simplesmente FAUEL. 

TERCEIRIZADO - Fab1ano Jade! Teodoro, brasile i1 o, Graduado em Letras, portador do RG nº 
4.606.002-4 SSP/PR e CPF nº 003 493.389-14, residente e domiciliada à Rua dos Coque iros, nº 
555, bloco 3 - apto 202, na cidade de Londrina - Parana, doravante denominado simplesmente 

TERCEIRIZADO. 
Considerando que para bom o e fiel desempenho das atividades da 

Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Esladual de Londrina - FAUEL faz-se 

necessária a dispon1bililaçâo de informações técnicas e confidenciais, incluídas as de proieto, 
especificação, funcionamento, organização e desempenho da Funda ção. as partes firmam o 

presente Termo sob as condições adiante expend1das: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O objeto do presente termo e a proteção das INFORMAÇÕES 

CONFIDENCIAIS disponibi liLadas pela FAUEL em razã o da prestação de serviço desenvolvida pelo 

Tercemzado. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DEFINIÇÕES 
Todas as informações técnicas obtidas at1avés da relação de prestação 

de serviço com a FAUEL e relacionadas a concursos, p1 OJetos, especificações, funcionamento, 
organização ou desempenho serão tidas como CONFIDENCIAIS E SIGILOSAS. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Serão consideradas INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS e SIGILOSAS, nos 

termos deste instrumento, mas não se limitando a estas, toda e qualquer informação, 
patenteada ou n5o, de nntureza tecn1ca, operacional, comercia l, jurídica, "know-how", 
invenções. processos, fórmulas e designs, pritenteáveis ou não, pl,rnos de negócios, métodos de 

contabilidade, tecn1cas e experiências ilCumuladas, transmitidas por qualquer meio físico (e.g., 
documentos impressos, manusc1 itos, fac-sirnile, rnensaeens eletrônicas, fotografia s, desenhos, 

gráficos, fórmulas etc.); por qualquer forma registrada em mídia eletrônica, tais como fitas. cds, 
dvd's. lascr-disc's, disquetes, backups, (ou qualquer outro m eio maenét1co); oni lmentc; por 
resumos, anotações e quaisquer comentários CUJO conteúdo da informação torne óbvio a sua 
natur<'za conf idencial a que o TERCEIRIZADO tenha acesso. 

a manter sog1lo, não ul<hzando tais b CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE 

O TERCEIRIZADO comprornete-w 

informações confidenciais em proveito próprio ou alheio. 
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PARÁGRAFO ÚNICO: As info rmações conf idenciais confiadas ao TERCEIRIZADO somente 

poderão ser abert as a t erceiro mediante consent1rncnto prévio e por escri to ela FAUEL, ou em 

caso de determinação iudicidl, hipótese em que o mesmo deverá informar de Imed iato, por 
escrit o, à empresa para que esta procure obstar e afastar a obrigação de revela r as informações. 

CLÁUSULA QUARTA- DA GUARDA DAS INFORMAÇÕES 

Todas as informações de conf1dencíalidade e sigilo previstas neste 

termo ter5o validade po1 prazo indeterminado, independentemente do rompimento do 

cont rato de prestação de serviço do TERCEIRIZADO com a F/\UEL. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES 
Deverá o TERCEIRIZADO: 

1) usar ta is informações apenas co111 o propósito de bem e fiel cumprir os fins da 

empresa, 

li ) manter o s1e1lo relativo às informações confidenciais e revelá-las apenas a quem 

necessário; 
Ili) proteger as in form;ições conf1denc1a1 s que lhe foram divulgadas, usando o mesmo 

grau de cuidado utilizado para proteger suas próprias informações confidenciais; 

IV) manter procedimentos administrativos adequados à prevenção de extravio ou 

pe rda de qua isquer documentos ou informações con fidenciais, devendo comunicai 
à empresa, imed iatamen te, a ocorrênua de incidentes dest ;i nat ureza, o que não 
excluira sua responsabilidade 

PARÁGRAFO PRIM EIRO: o TERCEIRIZADO fica desde Já proibido de produzir cópias ou back 

up, por qua lquer meio ou forma, de qualquer dos documentos a ele fornecidos ou 
documentos que tenham chegado ao seu conhecimento em virtude da relação de prestação 

de serviço, exceto os casos ine1entes ao fiel cumprimento do contrato de prestação de 

serviço 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O TERCEIRIZADO devera devolver, integros e integralmente, todos 
o~ documentos a ele fornecidos. inclusive a~ cópias porventura necessá rias, 
compromete ndo-se a n:lo reter quaisquer reproduções, cópias ou segunda.; vi;is, sob pena 
de incorrer nas rcspo ns abi11d;:ide~ previstas neste instrumento. 

PARÁGRA FO TERCEIRO : o TERCClíllZADO deveró destruir t odo e qualquer documento por 

ele produzido que contenha informaçõe5 conf1denc1a1s da empresa, quando ndü 111d1S for 

necessá ria a manutenção dessas informações conf1denc1a is, comprometendo-se a não reter 
quaisquer reproduções, sob oena de incorrer nas responsabilidades previstas neste 
instrumento. 

PARÁGRAFO QUARTO - O TERCEIRIZADO declara que nem ele ou seus fa miliares (cônjuges, 

companhei1 os, f ilhos e parentes próximos) se 1nm everão como candidatos nos processos 

seletivos preparados pela FAUEL abertos durante a vigência do contrato de prestação de 

s~rviço, bem com o não possuem qua lquer vinculo com cursos preparatórios para os / 

2/ 
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Processos seletrvos promovidos pela 1 AUEL incluindo a elaboração de material t écnico

d1dát ico para os mesmos. Ca so algum vínculo ven ha a se estabelecer, compromete-se a 

comunicar a rAU[L. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

Ao assinar o presente 111strumento, o TERCEIRIZADO manifesta sua 

concordâ ncia no seguinte sentido: 

1) todt1 s as condições, termos e obrigaçõ1:>s ora consti tu id<is serão regidas pelo 
presente Termo, be·11 corno pela lee1slação e regulamentação brasileuas 

pertinen tes; 
li) o presente termo só poderá ser alt erado mediante a celebração de novo termo, 

posterior e adit ivo; 

Ili) as alterações do número, na tureza e quantidade das informações confidenciais 

di sponibi lizad as peld empresa não descaracterizarão ou reduzirão o compromisso 

ou as obrigações pactu adas neste Termo de Confidencial idade e Sigilo, que 
permanecerei válido e com todos os seus efeitos legais em qualquer das si tuações 

uprfirarlas neste 111strumento, 
IV) o acré scimo, i:.omplemen tução, subslilu1ção ou esclarecimento de qua lquer das 

informações conf1 denci a1~ disponibifüad.i s para o HRC[IRIZADO, em razão do 

presente objet ivo, serão 1ncorpor<1das a este Te rmo, passando a fazer de le parte 

integrante, pa ra todos os fins e efei tos, recebendo também a mesma proteção 

demita pa ra as informações iniciais disponibil izadas, não sendo necessário, nessas 

hipó teses, a assinatura ou forma lização de Termo aditivo. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VALIDADE 
Este term o torn;:ir se á válido <J partir da data de sua efetiva assinatura 

pelas partes, devendo ser cumpndo por prazo 1noeterminado, inclusive após o término do 

Contrato de Prestação de Serviços. 

PARÁGRAFO ÚNICO: As disposições deste instrumento devem, contudo, ser apl icadas 

ret roat iv;:i mente a qualquer in formação confidencial que poss<i já ter sido divulgada, antes da 
d;:ita de sua assrnatura. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS PENALIDADES 

A não-observância de quai squer das díspos1çõcs de confidenciali dade 

estabelecidas neste inst rumento, sujeitará ao HRCEIRIZAOO infrator, como também no agente 
causador ou facili t ado1, por ação ou omissão de qualquer daqueles relac ionados neste Termo, 
ao pagamento, ou recom pos ição, de todas as perdas e d;;inos comprovadas pela empresa, bem 
como as de responsabilidade civil e criminal respectivas, as quais serão apuradas em regular 

processo Judicia l ou administ ra tivo. 
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CLÁUSULA NONA- DO FORO 

As PARTES elegem o foro de Londrina - Paraná, com exclusão de 

qualquer outro, por ma is privilegiado que seja, para a solução das questões derivadas destP 

instrumento. 

Por estarem assim iustas e acordadas, as Portes assinam o presente 
Termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas abaixo 
nomeadas, elegem o foro da Comarca de Londrina - PR pdra dirimi r dúvidas ori undas do 
presente TERMO. 

Testemunhns: 

Nome completo· 
CPF: 

Assinatura : 

Londrina, 2G de setembro de 2016. 

FAUEL • Fundação de Apciio ao Desenvolvimento 
d a Unive rsidade Estadual de Londrin;:i 

Diretora Presidente 
Prof.~ Dr.~ Gr;iça Mana Simões Luz 

ínbiano Jade! Teodoro 

CPF nº 003.493.389·14 

Nome completo: ç ~~ ~~ ~ \~ 
Cl'í:~~~~~ 
Assina tura : 



Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marques 

Av. Iguaçu - 290 - Centro - Fone {45)3286-1144 - CNPJ 01.513.101/0001-29 

CEP-85.790-000 - Capitão Leônidas Marques- Paraná- camaraclm.pr.gov.br 

ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO/ FINANCEIRO PARA GASTO COM PESSOAL 

Em cumprimento ao disposto nos art. 16 e 21 da Lei Complementar nQ 101 de 04 de 

maio de 2000, e no parágrafo lQ e incisos do art. 169 da Constituição Federal, considerando as 

metas e prioridades na Lei de Di retrizes Orçamentárias, emitimos o presentes parecer. 

Considerando os seguintes dados. 

FINALIDADE: Realização do Concurso Público para o provimento da vaga existente para o 

cargo de Zeladora , que esta vaga desde 19 de fevereiro de 2015. 

JUSTIFICATIVA: Contratação de Zeladora para o ano de 2017, observando os limites 

prudências estabelecido pela legislação bem como os impactos orçamento da Câmara 

Municipa l. 

ESTIMATIVA DE GASTO: O Salário no ano de 2017 seguem a Lei 1.703 de 30 de maio de 2011, 

a qual Institui o Plano de Cargos e Vencimentos do Poder Legislativo. Os salários de 2017 teve 

um reajuste de 6,57% e foi estimado a partir de 01/07 /2017 , de 2018 de 4% e 2019 foram 

estimados um reajuste 2,95% ao ano. Os encargos sociais estimados seguem as alíquotas e 

descontos da tabela vigente, conforme demonstrativo de cálculo anexo. 

DISCRIMINATIVOS 2017 2018 2019 
Salários 6.929,16 14.412,65 14.415,60 

132 Salário 606,30 1.201,05 1.236.48 

1/3 de Ferias 00 400,35 412,16 

Encargos Sociais(INSS) 1.582,45 3.362,95 3373,49 
TOTAL 9.117,91 19.377.00 19.437,73 

ORIGEM DOS RECURSOS: 

DISCRIMINATIVOS 2017 2018 2019 
Recursos Próprios 9.117,91 19.377.00 19.437,73 
Recursos Vinculados - - -

TOTAL 9.117,91 19.377.00 19.437,73 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

PLANO PLURIANUAL 

ADEQUADO - As despesas estão prevista nas diretrizes e metas do Plano Plurianual de 

2017, conforme a Lei Municipal nº 1.981de19 de dezembro de 2013. 



Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marques 

Av. Iguaçu - 290 - Centro - Fone (45)3286-1144 - CNPJ 01.513.101/ 0001-29 

CEP-85. 790-000 - Capitão Leônidas Marques - Paraná - camaraclm.pr.gov.br 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIA. 

ADEQUADO - As metas estão prevista na Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 2.177 de 

25 de julho de 2016. 

LEI ORÇAMENTARIA ANUAL. 

ADEQUADO- A dotação orçamentária atenderá as despesas decorrentes nas seguintes 
rubricas da Lei Orçamentária n!! 2.187 de 08 de dezembro de 2016. 
Proj./Atividade: 2.001- Manutenção das Ações do Legi slativo 
Dotação: 3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas 

INDICAÇÃO DE GASTO TOTAL COM PESSOAL ATUAL E DOS DOIS ULTIMOS EXERCICIO. 

DISCRIMINATIVOS 2015 2016 2017 
Vencimentos e Vantagens 743.316,04 802.836,11 792.693,66 
fixas 

Obrigações Patronais 155.137,34 170.047,67 166.797,58 
TOTAL 898.453,38 972.883,78 959.491,24 

PROJEÇÃO DE GASTO GERAL PARA OS PROXIMOS EXERCIOS . 

DISCRIMINATIVOS 2017 2018 2019 
Agentes Políticos 541.200,00 557.165,40 573.601,78 
Funcionários Efetivos 251.493,66 269.730,58 277.687,63 
INSS 166.797,58 173.648,16 178.770,78 

TOTAL 959.491,24 1.000.544,14 1.030.060,19 

No ano de 2017, os subsídios dos Agentes Políticos acompanharam o fixado em lei, os 
Funcionários t iveram um reajuste de 6,57%. 
No ano de 2018, os subsídios dos Agentes Políticos foram reajustados em 2,95%, os 
Funcionários tiveram um reajuste de 4%. 
No ano de 2019 foi considerado o IPCA de 2,95% para ambos. 

INDICE DE GASTO COM PESSOAL 

DISCRIMINATIVOS 2017 2018 2019 
PREVISÃO/ RCL 46.966.584,93 52.288.246,00 55.292.842,00 
TOTAL DE GASTO COM PESSOAL 959.491,24 1.000.544,14 1.030.060,19 
INDICE DE GASTOC/ PESSOAL 2,04 1,91 1,86 

Os índices de gasto com pessoal de 2017 são atuais de conformidade do RGF 
publicado em 30 de janeiro de 2018. 



Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marques 

Av. Iguaçu - 290 - Centro - Fone {45)3286-1144 - CNPJ 01.513.101/ 0001-29 

CEP-85. 790-000 - Capitão Leônidas Marques - Paraná - camaraclm.pr.gov. br 

Os índices de 2018 e 2019 foi projetados de acordo com a estimativa da receita 

constate no Anexo I da Lei de Diretrizes Orçamentária , Lei 2.257 de 21 de novembro 

de 2017. 

Capitão Leônidas Marques, 09 de março de 2018 



60.  Recibo de Petição Intermediária - 454899-19, de 03-07-19



 

 

 

 

 

 

RECIBO DE PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA Nº: 454899/19

 

 
Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico eContas Paraná, a petição com os

seguintes dados indicados pelo credenciado:

 

 
PROCESSO: 191360/17

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA - ADMISSÃO DE PESSOAL
 
Tipo de petição: PRORROGAÇÃO DO PROCESSO DE SELEÇÃO

 

DOCUMENTOS ANEXOS
 - Petição (Relatório Circunstanciado)

 - Ato de Prorrogação do Prazo de Validade do Processo (Prorrogação do Processo de Seleção)

 - Ato de Prorrogação do Prazo de Validade do Processo (Comprovante Ato de Prorrogação do Prazo )

 

 
PETICIONÁRIO: CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES, CNPJ 01.513.101/0001-29, através

do(a) Representante Legal LUIS CARLOS VIEIRA, CPF 678.664.509-78

Email: camaraclm@camaraclm.com.br

Telefone: 32861197

 

 
Curitiba, 03 de julho de 2019 15:50:49

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Portal eContas Paraná Página 1



61.  Petição (Relatório Circunstanciado)



Relatório Circunstanciado Fase 1 (alterações)

Encaminhamos a petição com os seguintes dados:

Assunto: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA

Informações Complementares:

Modalidade de Petição:

Processo Pré-Análise:

ESCLARECIMENTO, DOCUMENTOS OU PETIÇÕES INTERMEDIÁRIAS

191360/17

Sujeitos do Processo:

Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES

Representante legal: LUIS CARLOS VIEIRA

CPF: 678.664.509-78

subAssunto: ADMISSÃO DE PESSOAL

Dados do Processo de Seleção

Modalidade de Seleção: Concurso

Descrição: Provimento de cargo efetivo de Zelador (A)

Forma de Execução: Terceirização por Dispensa

Período de Contratação: Não se aplica

As admissões atendem Convênio: Não

Complementação de Processo do e-Contas: Não

Modalidade de Seleção: Concurso

Descrição: Provimento de cargo efetivo de Zelador (A)

Forma de Execução: Terceirização por Dispensa

Situação: Em Andamento                                      

Período de Contratação: Não se aplica

As admissões atendem Convênio: Não

Complementação de Processo do e-Contas: Não

Prorrogação do Processo de Seleção: 30/06/2019 a 30/06/2021

Período de Validade do Processo de Seleção: 29/06/2017 - 30/06/2021

Alteração dos Dados do Processo de Seleção:

SIAP –  Relatório Circunstanciado Página 1RC gerado em 03/07/2019

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE ATOS DE PESSOAL - SIAP



Prorrogação do Processo de Seleção: 30/06/2019 a 30/06/2021

1. Ato de Prorrogação do Prazo de Validade do Processo Edital n° 1/2019

2. Comprovante de Publicação Ato de Prorrogação do 
Prazo de Validade do Processo

Em 01/07/2019 - 76.694.132/0001-22/ Diário Oficial 
dos Municípios do Paraná

Alteração dos Documentos Anexos da Fase 1:

SIAP –  Relatório Circunstanciado Página 2RC gerado em 03/07/2019

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE ATOS DE PESSOAL - SIAP



62.  Ato de Prorrogação do Prazo de Validade do Processo (Prorrogação do Processo de

Seleção)



(âmara :i$lunícípal be (apítão 1Leôníbas :i$larques 
E-mail : camaraclm@camaraclm.com.br 

Av. Iguaçu, 290 - Centro - Fone/Fax (45) 3286-1144 

~--tlO CEP 85790-000 - CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES PARA NA 

EDITAL DE PRORROGAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO N2 01/2017 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES - ESTADO DO PARANÁ, por 
seu Presidente Sr. Luís Carlos Vieira, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, 

RESOLVE: 

PRORROGAR por mais 02 (dois) anos, o prazo de va lidade do Concurso Público nQ 
01/2017, de acordo com o disposto no artigo 37, inciso Ili, da Const itu ição Federal, para 
o cargo de Ze lador( a), homologado em 28 de junho de 2017. 

Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná, em 28 de j unho de 2019. 

FU6 ~J : ~oo 

r"' :!4 ! ~ I ~~ 

•' . :naJ §Jrfsrn1X\ p6~ e ct . \ ~ . llL 

PUBLICADO 
Em: cl_ J a-;. / ..:PLC\ 

º"""° Oficial Eletrônico 
fd. -~ P~g. : 4~- '-\ l:>i 



Parantt , O 1 de Julho de 2019 Diúrio Oficial dos Municípios do Paraná • ANO Vlll I Nº 1788 

CAMA RA M UNIC IPAL 
EDITA L OE PROllROGAÇÃO 

CO C R O PÚBLICO " 01/20 17 

A CÂMARA M UNIC IPAL DE CAPITÃO u :ô ' IDAS 
MARQUE - E TADO DO PARA 'Á, por seu Presidentl.! Sr. Luís 
Carlos Vieira, no uso das a tribuições q ue lhe são con feridas por lei. 

RESOLVE: 

PRORllOCAR por mais 02 (dois) anos,o prazo de validade do 
Concurso Público n" 0 1/2017, de acordo com o d isposto no artigo 37, 
im:iso Ill, da Constituição Federal , para o cargo ele Zdador(a), 
homologado em 28 de j unho de 2017. 

Capi tão Lcôn iclas Marqut:s, Estado do Paraná, t:m 28 ck junho dc 
2019. 

LUÍS CA RLOS VIEIRA 
Presidente 

Publicado por: 
Eduarda Bianca de Oliwira Prausc da Sil va 

Código l dentificador:D45782E9 

SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMB IE TE 
AV ISO OE EDITAL C REDENC IAME 'TO . " 0 11/20 19. 

PREÂMBULO: O Município de Capitão Leônidas Marques, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n ." 
76.208.834/0001 -59, com sede no Paço Municipal Arnaldo F. BuséllO, 
situado na Av. Tancredo Neves. 502, Centro. nesta cidade de Cap. L. 
Marques. Estado do Parnná, torna público para conh.:cim.:nto dos 
interessados, que fará realizar PROCESSO DE 
CREDENCIA MEN TO sob n" 0 11/2019, cujo processo e julgamento 
serão realizados por sua Comissão Permanente de Lic itaç·ões. 
nomt:ados pelo Decrelo n. " 002/20 19 de 02.0 1.20 19, t:m 
conformidade com os preceitos da Lei n.'' 8.666/93, de 2 1.06.93, suas 
a llerações posteriores, Lei Complementar n. 0 123/2006, n. 0 147/20 14 
e dcmai normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente lici tação. 
bem como pelas condições estabelecidas neste edital e seus anexos 
que dele passam a fazer parte integrante, para todos os efeitos. 
OBJETO: Contratação de empresa (s) para a prestação <le serviços na 
recuperação " proteção de nasct:ntt:s, de acordo com as orientações 
da '"cartilha nascentes protegidas e recuperadas, S E MA-PR, 20 1 O'". 
disponível no endereço 
<li1tp:llovwov.111 eiollmbie11te.pr.gov.br/ llrlJ11ivos/Fi/elcorlil Cllrtillill_ 11ll 
sce11respm1egiúus.pdj>.,i.:omprecndendo limpeza manual da nasi.:i.:nti.:, 
abertura de vala para escoamento da água, retirada da terra assoreada, 
construção da estrntura para proteção (barragem) com solo-cimento, 
pedras e canos. Após pronta. deverá ser des infetada parn utili zação, 
conforme Termo dt: Rcll:rt:m:ia/ Solicitação 179/20 19, anexo 1 <lesw 
Edital. 
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os envelopes deverão ser 
protocolados no serviço de protocolo (Departamento de Tributação) 
dt:sta Prl:feitura Municipal, até às 08:45 horas do dia OS de julho de 
20 19 , juntamentt: com o requerimento i.:onfo rme modt!lo (Anexo V 
deste edital), tendo como destinatária a Comissão de Licitações. 
ABElffURA DOS ENVELOPES: Dia OS de julho de 20 19. às 
09:00 horas. 
LOCAL DE J LGAME 'TO: Sala de reun iões da Prefeitura 
Munic ipal. com sede no Paço Municipal Arnaldo F. Busato. s ituado 
na Av. Tancredo eves, 502, Centro. 
DISPOS IÇÃO DO EDITAL E lNFORMAÇÕES: 

Cópias do edital e anexos serão fornecidos aos interessados. a pa11ir 
da publicação deste termo. em horário de expediente. no Setor de 
Lic itações da Prefeitura Municipal, s ita à Av. Tancredo Neves, 502, 
Centro, onde poderão ser obtidos esclarecimentos referentes uo 
presente ce11a111e, também por e-mail lic itacaoclm e ,hotmail.com, e 
pelo Telefone (Oxx45) 3286-8407. 

Capitão Leónidas Marques, Estado do Paraná, em 25 de junho de 
2019. 

CLA UDIOMIRO Q UA DRJ 
Prefei10 Municipal 

CLEUZA MARTA DA SILVA 
Presidente da Comissão de Licitações 

Publicado por: 
Adriana Th ibes de Melo 

Código Identificador: FBA96AB 1 

SECRETARIA MUNIC IPAL DE EDUCAÇÃO 
DECR ETO N" 169/20 19 DATA: 25-06-2019 

SÚMULA: Exonera a pedido a serv idora que 
menciona e dá outras provid€ncias. 

O Prefeito Municipal de Capitão Leôn idas Marques. Estado do 
Paraná, no uso dt: suas atribuições L1.:gais, 

DECRETA 

Art. 1" - Fica exonerada a pedido. a servidora Andressa de Souza 
Frizzo Caramori, RG. nº 5.282.2 16-5/PR, ocupante do cargo de 
Psicólogo(a). Referencia 63. da Tabela de Venci mento 1. desta 
Municipalidade. 

Art. 2" - Este D.:cn::to entra cm vigor na data d.: sua publ icação. 

Capitão Leónidas Marques - PR, 25 de junho de 2019. 

CLAUDIOMIRO QUADRJ 
Prefo ito Municipal 

Publicado por: 
Evandro Pedro Szekut 

Código ldentitic:idor:FE843E21 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLÓPOLIS 

CÂMARA MU NIC IPAL DE CARLÓPOLIS 
PORTARIA Nº 015/2.0 19 

PORTARIA Nº. 015/2.019 

SÚMULA: DISPÕE SOORE RECESSO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CARLÓPOLIS. 

JOÃO APARECIDO DE CAMARGO, PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUN ICIPAL DE CAR.LÓPOL!S, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM 
BASE NO ARTIGO 18. !NC. II DO R.I. BAIXA A SEGUINTE: 

PORTARIA 

Artigo 1" - Fica estabelecido o horário de funcionamento da Câmara 
Municipal das 8:00h as 12:00h pelo período compreend ido de lº de 
julho d<! 2.019 a 3 1 d.: julho de 2.019 em função do rec.:sso 
parlamentar an. 153 R. I e art. 29 Parágrafo primeiro da L.O.M. E, em 
razão das férias dos servidores. 

Anigo 2° - No caso cm que o Poder Legislativo necessitar dos 
serviços, será comunicado e suspenso o recesso. 

Artigo 3" - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Munic ipal de Carlópolis. 28 de junho ele 2.0 19 

JOÃO APARECIDO DE CAMARGO 
Presidente 

PUBLIQUE-SE E REG ISTRE-SE NA SECRET ARI A DA C ÂMARA 
MUNICIPAL DE CARLÓPOLIS. 

www.diario1m111icip<1l.corn.br/amp 49 



63.  Ato de Prorrogação do Prazo de Validade do Processo (Comprovante Ato de Prorrogação do

Prazo )



Paraná , O 1 de Julho de 2019 • Diário Oficial dos Munic ípios do Paraná • ANO VIII 1 Nº 1788 

CAMARA MUN ICIPAL 
EDITAL DE PRORROGAÇÃO 

CO CU RSO PÚBLI CO " 01120 17 

A CÂMARA MUN ICIPA L DE CAPITÃO LEÔ IDAS 
MARQUES - ESTADO DO PARA Á, por seu Presidente Sr. Luís 
Carlos Vieira, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

RESOLVE: 

PRORROGAR por mais 02 (dois) anos,o prazo de validade do 
Cuncursu Público n" 01 /2017, de acordo com o disposto no artigo 37. 
inciso Ili , da Const ituição Federal , para o cargo de Zelador(a), 
homologado cm 28 de junho de 2017. 

C<1pitão Leônidas Marqu..:s. Estado du Paraná, em 28 de junho d..: 
2019. 

L UÍS CA RLOS VIEIRA 
Pr.:sidente 

Publicado por: 
Eduarda Bianca de Oliveira Prause da Silva 

Código ldentificador: D45782E9 

SECRETARIA DE AGRICU LTURA E ME IO AMBIE TE 
AVISOOE EOITAL CREDE C IAME TO ." 011 /2019. 

PRt:ÂMBULO: O Município de Capitão Leônidas Marques, pessoa 
j urídica de direito público interno. inscrito no CNPJ sob o n." 
76.208.834/0001-59, com sede no Paço Municipal Arnaldo F. Busato, 
si ttrndo na Av. Tancredo Neves. 502, Centro. nesta cidade de Cap. L. 
Marques. Estado do Paraná, torna público para conhecimento dos 
interessados, que forá realizar PROCESSO DE 
CREDE CJAMENTO sob nº 011/2019, cujo processo e j ulgamento 
serão realizados por sua Comissão Permanente de Licitações. 
nomeados pelo Decreto n. • 002/2019 de 02.01.2019, cm 
conformidade com os preceitos da Lei n." 8.666/93, de 2 1.06.93, :;uas 
alteraçõ.:s po~t .:riorcs, L.:i Complementar n. º 123/2006, n. º 147/2014 
e demais normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação. 
bem como pelas condições estabelec idas neste edital e seus anexos 
que dele passam a fozer parte integrante, para todos os efeitos. 
OBJETO: Contratação de empresa (s) para a prestação de serviços na 
recuperação e proteção de nascentes, de acordo com as orientações 
da "cartilha nascentes protegidas e recuperadas, SEMA-PR. 201 O". 
disponível no endereço 
<http://111111111.111eioambie11te.pr.guv.br/a rq11 ivusl Filelcorh/Ca reilha_ na 
scentesprotegidas.pdj>.,compreendcndo limpeza manual da nascente, 
abertura de vala para escoamento da água, retirada da terra assoreada, 
construção da estruntra para proteção (barragem) com solo-cimento, 
pedras e canos. Após pronta. deverá ser desinfetada para utilização, 
conforme Termo lk Reforêm;ia/ Solici tação 179/20 19, anexo 1 deste 
Edital. 
RECEBIME TO DOS ENVELOPES: Os envelopes deverão ser 
protocolados no serviço de protocolo (Departamento de Tributação) 
desta Prefeintra Municipal, acé às 08:45 horas do dia OS de julho de 
20 19, j untamente com o requeri1m:nto conforme modelo (Anexo V 
deste edital), tendo como destinatária a Comissão de Licitações. 
ABERTURA DOS ENVELOPES : Dia 05 de julbo de 2019. às 
09:00 horas. 
LOCAL DE J ULGAM E 'TO: Sala ck reuniões da Prefoi turn 
Municipal. com sede no Paço Municipa l Arnaldo F. Busato. si tuado 
na Av. Tancredo Neves, 502, Centro. 
DISPOSIÇÃO DO EDITAL E INFORMAÇÕES : 
Cópias do edital e anexos serão fornecidos aos interessados. a part ir 
da publicação deste termo, cm horário de expediente. no Setor de 
Licitações da Prcfci turn Munic ipal , si ta à Av. Tancredo Neves. 502, 
Centro, onde poderão ser obtidos esclarecimentos referentes ao 
presente ce11ame, também por e-mai l licitacaoclm@hotmail.com, e 
pelo Telefone (Oxx45) 3286-8407. 

Capitão Leõnidas Marques, Estado do Paraná, cm 25 de junho de 
20 19. 

CLA UDIOMJRO QUADRI 
Prefeito Municipal 

CLEUZA MA RIA DA SILVA 
Presidente da Comissão de Licitações 

Publicado por: 
Adriana Thibes de Melo 

Código Identificador: FBA96AB 1 

SECRETARIA M UNIC IPAL DE EDUCAÇÃO 
DECRETO N " 169/2019 DATA: 25-06-2019 

SÚMULA: Exonera a pedido a servidora que 
menciona e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Capitào Leônidas Marqu.:s, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições Legais, 

DECRETA 

Art. 1" - Fica exonerada a pedido, a servidora Andressa de Souza 
Frizzo Caramori, RG. n" 5.282.216-5/PR, ocupante do cargo de 
Psicólogo(a), Referencia 63, da Tabela de Vencimento 1, desta 
Municipal idade. 

Art. 2" - Este Decreto .:ntra cm vigor na data do:: sua publicação. 

Capi tão Lcônidas Marque~ - PR, 25 de junho de 20 19. 

CLAUDIOMIRO QUADRI 
Prcfoito Municipal 

Publicado por: 
Evandro Pedro Szekul 

Código Identificador: FE843E2 l 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLÓPOLIS 

CÂMARA MUNICIPAL OE CARLÓPOLIS 
PORTARIA Nº 015/2.019 

PORTARIA Nº. 015/2.019 

SÚMULA: DISPÕE SOl3 RE RECESSO DA 
CÂMARA MUN ICIPAL DE CA RLÓPOLJS. 

JOÃO APARECIDO DE CAMARGO, PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CARLÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGA IS, COM 
BASE NO ARTIGO 18. INC. II DO R.I. BAIXA A SEGUINTE: 

PORTARIA 

Artigo 1 º - Fica estabelecido o horário de funcionamento da Câmara 
Municipa l das 8:00h as 12:00h pelo período compreendido de I" de 
julho de 2.0 19 a 3 1 de julho de 2.019 em fu nção do recesso 
parlamentar art. 153 R. I e art. 29 Parágrafo primeiro da L.O.M. E, em 
razão das fé rias dos servidores. 

Artigo 2º - No caso cm que o Poder Legislativo necessitar dos 
serviços, s1::rá comunicado e suspenso o rt:cesso. 

Artigo 3" - Esta panaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Carlópol is. 28 de j unho de 2.019 

JOÃO APARECIDO DE CAMARGO 
Presidente 

PUBLIQ UE-SE E REG ISTRE-SE NA SECRETARI A DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CARLÓPOLIS. 

www.diariom1111icipa l.co111 .br/a1np 49 



Edição 13.111 
edital@oparana.com.br 

1 Prefeltur1 llunlclp1I de S1nt1 Tereza do Oeste 
'"w&.•11 ·•.a:•• n•..a....,...-a ....... .... ............. ,. ... ... 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04412019. 

Município de Santa Tereza do Oeste. Estado do Paraná, 
COMUNICA no uso de suas atribuições legais e por intermédio da 
Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº 
061/2019 em confonnidade com o disposto na Lei Federal nº. 
10.52012002 e Lei Federal 8.666 de 21 de iunho de 1993 e suas 
!!!m:I S3~Cl'~l!!J1!1ill\ lll' Sl.'l'\'IC<'~·11cnacne,'l;-

Cl1194471 ·E19 

_.. Câmara JRunicipal bt Capitão ltônibas Jlarqurs • ~---:-" 
Av~llO Clw*o ,......(4'5,1,121f.'1'4 

CEP 15790-000 - CA"tTAO LEÔNIOAS MAROUES PARANA 

EOITOI. D( '9IOtll!OG.tçAo 

COHCUOSO l'ÚIUCO Nt 01/2017 

A cl....._. MUNICIPAi. Ol CAmAo UÕllllDoU MAOQW , lSTADO DO PAll0H4 par ::'"-$< UlbC.-0. .... , ........ NJ~- ...... - .... 

lllSOllll, 

PROltROGAR por fnlll Ol (dais) anos. o ~ de •~l.ld.Nt do Contutlo P.Sbllco "' 
01/20J 7. ff acorda com o dlsposto no •rtitO 17• ~NI. 41 C...SUWlçlo f-*'llt P•• 
oc~raodt Zeladorfal, ~olopdoemJlct.jsmho 1111, Z017 

ERRATA DEPÚBUCACÀO DO EXTRATO DE CONTRATO N2 069/2019 

Jornal o Paran~ OPRI ea·t .. ~ ~ 115 
Sábado e domingo, 29 e 30 de junho de 20191 1 a1S 

PllOCESSO ~· 5'/1119 
UCITAÇÁO \IOOAUD•Dt: ru:GÂO ,. J>ntl9 
•\°ISODt:HO\IOU>GAÇÃOHDJl'DK•ÇÃO 

Art. I'. l'ICa homolog>do o 1ulgamco10 profondo pela Comissão de Licnaçlo, 
""""'ada pel1 l'olllria n' 57 de O".AIS/19. ~.i.. o Pn:lccs'° de Lici..,... o' 5/Jl2019. 
que tou por ob)t10 1 AQUISIÇÃO OE >.!OVEIS SOB MEDIDA PARA A 
FARM~OA BASICA MU~lCIPAL -PROGRAMA QUALIFAR"5US EIXO L 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL. 

V1 llxlCIUO 

TI'!\ mil ccn10 e cinqüenta c-1 
nove rai• l pon.& de vKiro 
ronfonnt ed1t:1I 

PI™!~!!! CQM!!All OO!ACO!s AVllQPI OO!do 
Plmllo Adrinistmilo N'. 106/2019- l'r!Po Pmlndi N'. 061/lOU 

• Cootntlção de ~ de SOllOllllÇào e ~ de peqi.elO e miôo po!1l! m lomecíne!lo de 
equipamento• ~ de som e lorutor, para todol os eventos realOO:is pelas seams e departlmentos da 
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PROTOCOLO Nº: 191360/17 

ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES 

INTERESSADO: ANDRESSA RAUBER, LUIS CARLOS VIEIRA, MAXWEL SCAPINI 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

 

INFORMAÇÃO Nº 404/19 

1. Trata-se de requerimento de análise técnica apresentado pela 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES, em cumprimento à 

Instrução Normativa nº 118/2016-TCE/PR, que tem por objeto a realização do 

Concurso Público nº 001/2017 para o provimento de uma vaga para o cargo público 

de Zelador(a), conforme consta da peça 24 dos autos. 

2. Da análise das informações orçamentárias e financeiras prestadas nas 

peças 25, 30, 31 e 32 dos autos, concluiu esta unidade técnica na Informação 66/18-

COFAP (peça 48) pelo não atendimento dos requisitos mínimos exigidos no ANEXO 

III, item “b”, da Instrução Normativa nº 118/2016-TCE/PR, tendo em vista que o 

jurisdicionado deixou de apresentar nos autos a estimativa do impacto orçamentário-

financeiro para os dois exercícios seguintes ao que entrar em vigor o aumento das 

despesas com pessoal gerado com as admissões de pessoal do presente concurso 

público. 

Instado a se manifestar, a Câmara Municipal de Capitão Leônidas 

Marques acostou a peça 59 dos autos, páginas 27, 28 e 29, estimativa de impacto 

orçamentário e financeiro contendo as projeções para os exercícios de 2017, 2018 e 

2019. Ao analisar tais documentos, verificou-se: 

Que as informações apresentadas atendem aos requisitos mínimos 

exigidos pelo ANEXO III, item “b”, da Instrução Normativa nº 118/2016-TCE/PR, 

sendo assim, entende esta unidade técnica que o apontamento contido na peça 48 

dos autos foi sanado. 

5. Adicionalmente, informa-se que a Câmara de Capitão Leônidas 

Marques tem apresentado os seguintes índices de despesas com pessoal: 
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6. Conforme se observa, a Câmara de Capitão Leônidas Marques não 

possui restrições para realizar provimento de cargos públicos, conforme dispõe 

o art. 22, parágrafo único, IV, da LRF, pois se encontra abaixo do limite prudencial 

de despesas com pessoal. 

 

É a Informação. 

 

CAGE, 12 de fevereiro de 2020. 
 

 

Ato emitido por: 

Jeferson Luiz Santos – Analista de Controle - Matrícula nº 516481 
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PROCESSO: 191360/17 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES 

INTERESSADO: MAXWEL SCAPINI 

INSTRUÇÃO nº 515/2020 -  CAGE 

  

Ementa: ADMISSÃO DE PESSOAL. ANÁLISE DE 

ATOS DE CONTRATAÇÃO/NOMEAÇÃO. 
LEGALIDADE.DETERMINAÇÃ/RECOMENDAÇÃO. 
À DP PARA DISTRIBUIÇÃO.  

 

 ANÁLISE DA 4ª FASE DE PROCESSO DE ADMISSÃO  

I - DOS DADOS DECLARADOS NO SIAP 

Dados do Processo de Seleção 

Entidade CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO 
LEÔNIDAS MARQUES 

Gestor Atual LUIS CARLOS VIEIRA 

CPF 678.664.509-78 

Tipo de Seleção Concurso 

Descrição Provimento de cargo efetivo de Zelador (A) 

Situação Em Andamento 

Edital de Abertura Edital n°1/2017, publicado em 06/04/2017 

Dados dos Documentos Juntados 

Documento Ato Publicação Veículo de Publicação 

Declaração de Não 
Parentesco dos 
Organizadores 

   

Declaração de Não 
Parentesco dos 
Examinadores 

   

Homologação das 
Inscrições 

Edital n° 
4/2017 

17/05/2017 Diário Oficial dos 
Municípios do Paraná 
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Divulgação do Resultado 
Final 

Edital n° 
10/2017 

28/06/2017 Diário Oficial dos 
Municípios do Paraná 

Homologação do 
Resultado Final 

Edital n° 
10/2017 

28/06/2017 Diário Oficial dos 
Municípios do Paraná 

Declaração Acerca de 
Acúmulo de Cargo 

   

Relatório 
Circunstanciado 

   

Dados do Responsável pelas Admissões 

CPF Nome 

02249585938 MAXWEL SCAPINI 

II – DA ANÁLISE DE LEGALIDADE E DE REGULARIDADE 

Após busca no Sistema de Informações Municipais - SIM-AP e no 
SIAP-Folha de Pagamento, não foi localizada ocupação de outro cargo/emprego 
público pelos admitidos relacionados nesta instrução, tampouco aposentadoria em 
regime próprio de previdência. 

Os responsáveis pelos atos preparatórios, de organização e de 
avaliação do processo de seleção não figuram na lista de inscritos/aprovados. 

Todos os candidatos admitidos no certame em análise estão na 
correlata lista de inscritos. 

As admissões ora em análise ocorreram em obediência à ordem 
classificatória. 

As admissões ora em análise observaram o fim do prazo de validade 
do processo de seleção, qual seja, 30/06/2021, vez que o certame foi homologado aos 
28/06/2017 e o edital de abertura previu 2 ano(s) de validade. Data Fim Prorrogação: 
30/06/2021. 

Todos os candidatos aprovados no certame em análise estão na 
correlata lista de inscritos. 

Os admitidos relacionados nestes autos possuíam idade inferior a 75 
anos na data da admissão. 

A posição dos candidatos aprovados foi verificada e está de acordo 
com as notas obtidas por eles. 

Os documentos exigidos pela Instrução Normativa n.º 142/2018 foram 
anexados:  Recibo de Petição Intermediária, Relatório Circunstanciado, Homologação 
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das Inscrições, Declaração de Não Parentesco dos Examinadores, Declaração de Não 
Parentesco dos Organizadores, Declaração Acerca de Acúmulo de Cargo, Divulgação 
do Resultado Final, Homologação do Resultado Final, Comprovante Homologação 
das Inscrições, Comprovante Divulgação do Resultado Final, Comprovante 
Homologação do Resultado Final. 

Não há candidato com deficiência aprovado. 

Verificou-se que nenhum dos sócios/dirigentes da instituição 
contratada para realização do presente processo de seleção de pessoal figura como 
inscritos e/ou aprovados no presente certame. 

O(A) responsável legal da entidade à época da realização do concurso 
não foi aprovado no certame. 

O encaminhamento dos dados referentes a esta fase do processo de 
seleção de pessoal respeitou o prazo de 5 dias úteis contados da data do fim do prazo 
de 60 (sessenta) dias corridos, começado este com a data inicial de exercício do 
primeiro candidato admitido, com início do prazo de envio em 30/08/2017, conforme 
contido na Instrução Normativa nº 142/2018, vez que a fase foi enviada em 
30/08/2017. 

Não houve candidatos que não atenderam à convocação. Conforme 
apontado na Instrução-1683/18-COFAP-Fase 4. 

O conteúdo dos documentos juntados atende ao previsto na Instrução 
Normativa vigente. 

Os dados declarados no SIAP são compatíveis com os documentos 
apresentados. 

Todos os ora admitidos possuíam idade igual ou superior a 18 anos na 
data da admissão. 

Os candidatos aprovados não coincidem com os autorizadores da 
abertura do processo de seleção de pessoal. 

Os aprovados não figuram como responsáveis pelo Edital de abertura 
do processo de seleção de pessoal. 

Os inscritos/aprovados no presente processo não são os responsáveis 
pelas admissões. 

Para a entidade, não foram encontradas recomendações do relatório 
da Diretoria de Execuções atinentes à admissão de pessoal. 

Para esta entidade, não foram encontradas determinações do relatório 
da Diretoria de Execuções relativas a admissão de pessoal. 

Para esta entidade, não foram encontradas ressalvas do relatório da 
Coordenadoria de Monitoramento e Execuções relativas à admissão de pessoal. 
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Todos os candidatos aprovados no certame obtiveram, ao menos, a 
nota mínima exigida, de 50.00. 

As admissões dos candidatos não ocorreram em período de vedação 
da lei eleitoral ou encontraram amparo nas exceções previstas no art. 73, V, da Lei nº 
9.504/97. Conforme apontado na Instrução-1683/18-COFAP-Fase 4. 

O gestor responsável declarou que os admitidos não ocupam outro 
cargo ou emprego público em qualquer das esferas do governo, bem como não 
percebem benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do Regime 
Geral de Previdência Social relativo a emprego público (art. 37, § 10 da CF), exceto as 
situações previstas no art. 37, inciso XVI e XVII, da Constituição Federal, casos em 
que foi informada a função e a remuneração do outro cargo, a carga horária em cada 
vínculo e os horários de trabalho em ambos e, no caso de percepção de proventos de 
aposentadoria, especificação do cargo/emprego que originou o benefício 
previdenciário, com atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do 
art. 37 da CF. (Peça 42). Conforme apontado na Instrução-1683/18-COFAP-Fase 4. 

Não houve admissão fora da ordem classificatória. Conforme apontado 
na Instrução-1683/18-COFAP-Fase 4. 

As admissões dos candidatos não ocorreram em período de vedação 
da Lei de Responsabilidade Fiscal ou não configuram aumento de gastos com 
pessoal. Conforme apontado na Instrução-1683/18-COFAP-Fase 4. 

A qualificação dos membros da banca examinadora já foi analisada na 
fase 3. Conforme apontado na Instrução-1683/18-COFAP-Fase 4. 

III – DA REANÁLISE DA QUARTA FASE 

a) Os membros das comissões organizadora e examinadora/julgadora não 
declararam que não participaram do processo de seleção como candidatos, 
nem seus cônjuges, companheiros(as) ou parentes consanguíneos ou afins 
até o terceiro grau, ou a declaração aponta para indício de irregularidade no 
certame. As declarações não foram firmadas por cada um dos membros da 
comissão organizadora (equipe da Câmara), tampouco pelos examinadores. 
Na verdade, há nos autos declarações firmadas pela FAUEL. 
Manifestação da Entidade (peça 59): quanto a Contratada FAUEL, juntou 
declaração de não possuir vinculo de parentesco com os candidatos 
inscritos no concurso em referência. Quanto aos membros da Comissão 
especial de Concurso Público, embora não firmado na ocasião, firmam e 
juntam neste ato declaração, firmando não possuírem nenhum vínculo ou 
parentesco com nenhum dos candidatos escritos no concurso em comento. 
Análise da CAGE: visto que o ente juntou aos autos as declarações de não 
parentesco dos organizadores (peça 59, fl. 6) e examinadores (peça 40), 
entende-se razoável superar o presente apontamento. 
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b) Os documentos orçamentários e financeiros não atendem aos requisitos. A 
informação nº 66/18 à peça 48 esclarece as adequações necessárias. 
Manifestação da Entidade (peça 59): tem-se a informar que por ocasião da 
realização do termo de referência foi pelo responsável realizado impacto 
orçamentário do atual e de dois anos anteriores, não sendo apresentado dos 
dois anos subsequentes. Assim, para cumprir integralmente tal requisito, 
apresenta no presente momento o impacto orçamentário do período e dos 
dois anos subsequentes. Ressalte-se que o índice atual de despesa com 
pessoal da Câmara Municipal, perfaz o percentual de 2,4 sobre a receita 
corrente liquida, conforme estimativa de Impacto Orçamentário/Financeiro 
para Gasto com Pessoal em anexo. 
Análise da CAGE: diante ao teor exposto na Informação-404/19-CAGE, 
entende-se razoável superar o presente apontamento. 

III.I – DA REANÁLISE DA PRIMEIRA FASE 

a) O termo de referência para a elaboração das propostas não contém 
exigências que permitam aferir a qualificação técnica da instituição. O termo 
de referência deve contemplar elementos mínimos necessários para 
formulação de propostas pelas instituições e para comparação dos mesmos 
pela contratante. Ainda referido documento precisa conter a descrição de 
todas as tarefas/condições/características do serviço a ser prestado e 
encaminhado previamente às instituições para elaboração do orçamento no 
caso de dispensa e inexigibilidade e constar do edital de licitação. Todos os 
elementos que possam influenciar na elaboração da proposta devem estar 
presentes nele com indicação da responsabilidade por cada um, tais como: 
cargos, vagas, nível de formação exigido para os cargos, tipos de provas 
para cada cargo (escrita objetiva, escrita dissertativa, prática, de títulos, 
etc.); o quantitativo de questões para cada cargo por disciplina; realização 
de inscrições pela internet e eventualmente, também presencial; o 
quantitativo estimado de inscritos em relação ao qual deve ser orçado o 
serviço; as questões de segurança e sigilo; a responsabilidade pelo custeio 
de cada despesa (fiscais, local de prova, equipamentos e maquinários, 
publicações oficiais e divulgação, etc.); a responsabilidade pela realização 
de outras atividades e cronograma de realização das atividades; vedação de 
subcontratação, seja total ou parcial, no caso de contratação em razão da 
instituição – art. 24, inciso XIII, da Lei 8.666/93; que o valor das inscrições 
deverá ser recolhido em conta específica do contratante; que a contratada 
deverá disponibilizar os dados do certame conforme Layout e normativas do 
Tribunal de Contas para encaminhamento das informações via sistema 
SIAP. 
Manifestação da Entidade (peça 57): temos a informar que embora não 
conste do termo de referência a exigência que permite aferir a qualificação 
técnica da instituição, foi requisitada verbalmente tal requisito, sendo juntado 
pela Contratada o referido Atestado de Capacidade Técnica n. 001/2014, 
firmada pelo Município de Toledo - PR, atestando o cumprimento das 
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obrigações contratuais pela contratada em contrato firmado com aquele 
Município. Com alusão a referida nota, temos que igualmente não consta do 
referido termo de referência, porém vários dos elementos elencados foram 
solicitados por ocasião da solicitação dos orçamentos via e-mail, conforme 
comprovantes anexos da presente resposta, quais sejam, o cargo, número 
de vagas, tipo de prova, nível da prova, número de questões, previsão de 
inscritos e o fornecimento do local pela contratante para elaboração da 
prova. 
Análise da CAGE: em que pese a justificativa apresentada, entende-se 
razoável expedir a DETERMINAÇÃO à origem para que, em futuros 
certames, insira nos termos de referência a indicação dos cargos a serem 
providos, descrição de suas atividades, escolaridade exigida e o perfil do 
servidor que se pretende selecionar no certame, podendo, inclusive, 
estipular o formato das provas desejado, a saber, quantidade de questões, 
se haverá pesos diferentes para conhecimentos específicos e gerais, 
obrigação de que as questões avaliem, de fato, se o candidato tem 
conhecimento para tratar das atribuições cotidianas do cargo em disputa, e 
exigência não só de questões objetivas, mas também dissertativas para 
cargos que demandem ensino superior, em observância ao ao Art. 37, inciso 
II da CRFB, e art. 6º, inciso IX, art. 14 da Lei nº 8.666/93. 

 
b) Não se exigiu que a contratada aloque profissionais devidamente habilitados 

para a elaboração e a avaliação das provas conforme as áreas de 
conhecimento atinentes aos cargos/empregos ofertados, embora tal 
exigência tenha sido feita posteriormente no contrato (peça 18). 
Manifestação da Entidade (peça 57): tal exigência, encontra-se prevista no 
contrato na clausula quarta item “g”. 
Análise da CAGE: em que pese justificada apresentada, a ausência de 
exigência de necessidade de que as empresas disponibilizem profissionais 
devidamente qualificados nas áreas de conhecimento atinentes aos cargos 
ofertados, impede a apresentação de orçamentos/propostas mais 
condizentes com o objeto. Assim, entende-se razoável expedir a 
DETERMINAÇÃO à origem para que, em futuros certames, insira nos editais 
de licitação/termos de referência a exigência de que a instituição contratada 
disponha de profissionais qualificados para a elaboração e avaliação das 
provas nas áreas de conhecimento atinentes aos cargos/empregos ofertados 
e que deve indicar os nomes e comprovar a qualificação desses 
profissionais, nos termos do Art. 37, inciso II, da CRFB; 

 
c) O termo de referência não previu obrigação de fornecimento, pelo 

contratado, de dados do processo de seleção em meio digital para fins de 
encaminhamento das informações aos sistemas informatizados da 
instituição e/ou do TCE/PR. É necessário assegurar a integralidade e 
integridade de dados do processo de seleção em meio digital, vez que o 
registro das futuras admissões requer a regularidade de tais dados nos 
sistemas informatizados do TCE, restando justificada tal exigência, 
constante na normativa vigente. O termo de referência trouxe tão somente 
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informações genéricas em relação à execução do serviço. De qualquer 
modo, no contrato tal obrigação restou fixada. 
Manifestação da Entidade (peça 57): quanto a obrigação de fornecimento 
de dados em meio digital, consta do Contrato na Clausula Quarta, item "q". 
Análise da CAGE: a obrigação de fornecimento dos dados do processo de 
seleção em meio digital para fins de cadastramento nos sistemas 
informatizados da instituição e/ou do TCE/PR é necessária para certificar a 
integralidade e integridade de dados do processo de seleção em meio 
digital, já que o registro de futuras admissões carece da regularidade dos 
dados nos sistemas informatizados do TCE, ficando justificada tal exigência 
de acordo com a Instrução Normativa vigente. Assim, considerando que não 
há tal previsão no termo de referência, entende-se razoável expedir a 
RECOMENDAÇÃO à origem para que, em futuros certames, insira nos 
Editais de Licitação a obrigação do licitante disponibilizar os dados do 
processo de seleção em meio digital para fins de cadastramento nos 
sistemas informatizados da instituição e/ou do TCE/PR. 
 

d) Por outro lado, o citado documento não expressou a vedação de 
subcontratação. Em especial, no caso de dispensa com fundamento no 
inciso XIII, do artigo 24, da Lei nº 8.666/93, que se fundamenta nas 
características da entidade em si, não há espaço para subcontratação. 
Manifestação da Entidade (peça 57): quanto a previsão de vedação da 
subcontratação, tem-se no Contrato na clausula Décima Sétima, que prevê 
que a contratada não poderá ceder ou transferir a terceiros os direitos e 
obrigações decorrentes do contrato. 

Análise da CAGE: tendo em vista que não consta tal exigência no termo 
de referência, entende-se razoável expedir a DETERMINAÇÂO à origem 
para que, nos casos de dispensa de licitação fundamentada em razão da 
instituição contratada (inc. XIII, art. 24 da Lei 8.666), faça constar 
expressamente nos termos de referência, cláusula que proíba a 
subcontratação, a fim de evitar violação ao princípio da legalidade e à 
súmula nº 250, do Tribunal de Contas da União. 
 

e) Não há qualquer previsão quanto ao favorecido pelo recolhimento das taxas 
de inscrição no precitado documento. O valor afeto ao recolhimento da taxa 
de inscrição constitui receita pública e, em razão disso, a normativa desta 
Corte de Contas, estabelece que a favorecida pelo recolhimento dos valores 
das inscrições deve ser a Administração Pública. 
Manifestação da Entidade (peça 57): quanto a previsão de que os valores 
das inscrições deverão ser recolhidos em conta especifica consta do 
Contrato na Clausula Sétima, item 7.3 e 7.4, firmando que o valor das 
inscrições será devido à Contratante, sendo o montante arrecadado com as 
inscrições repassado à contratante em até 1 O (dez) dias após a 
homologação das inscrições.  
Análise da CAGE: a justificativa apresentada não é razoável, uma vez que 
não consta tal exigência no termo de referência. Assim, entende-se razoável 
expedir a DETERMINAÇÃO à origem para que, em futuros certames, insira 
nos termos de referência informações expressas relacionadas ao favorecido 
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(a Administração Pública) pelo recolhimento das taxas de inscrição e que 
não haverá recebimento dos valores diretamente pela contratada, visto que 
“a taxa de inscrição em concurso público é considerada receita pública, 
razão pela qual, os valores das inscrições devem ser depositados em conta 
única, vedados o depósito direto na conta da empresa organizadora e a 
burla ao princípio da unidade de tesouraria” (art. 56 da Lei n° 4.320/64). 

 
f) O encaminhamento dos dados referentes à fase 1 do processo de seleção 

de pessoal não respeitou o prazo de 5 dias úteis a contar da data de 
publicação do ato de dispensa ou de reconhecimento de inexigibilidade de 
licitação, 03/03/2017, conforme contido na Instrução Normativa nº 118/2016, 
pois o processo foi autuado em 23/03/2017. 
Manifestação da Entidade: o ente não se manifestou a respeito da 
irregularidade apontada. 
Análise da CAGE: alerta-se que o atraso no encaminhamento da prestação 
de contas é capaz de provocar prejuízos, pois impede que o Tribunal de 
Contas analise e faça os apontamentos em tempo de o jurisdicionado corrigir 
os equívocos e evitar a anulação de certames. Diante disso, sugere-se a 
emissão de DETERMINAÇÃO à origem para que, em futuros certames, se 
atente aos prazos de envio das informações e documentos referentes aos 
processos de seleção de pessoal, contidos na Instrução Normativa nº 
142/2018. 
 

g) Houve designação de ocupante do cargo político de vereador para compor a 
comissão organizadora. É recomendável que a entidade designe servidores 
efetivos e estáveis para integrar a comissão, a fim de evitar riscos em torno 
de eventuais questionamentos de interferência política no processo de 
seleção. 
Manifestação da Entidade (peça 57): em primeiro momento cumpre 
informar que por ocasião da realização do concurso, esta Casa de Leis, 
contava com 05 (cinco) servidores públicos, efetivos, sendo, Advogada; 
Contador; Assistente Legislativo; Técnico Legislativo e Assistente 
Administrativo, todos com suas atribuições dispostas na Lei n. 1.703/2011, 
que instituiu o Plano de Cargos, Vencimentos, Carreira e Avaliação de 
Desempenho. A servidora Assistente Legislativa, foi a presidente da 
Comissão de Licitação e responsável para realização do certame, não 
fazendo parte da comissão especial de Concurso Público, sobrando apenas 
três servidores, o contador a Assistente Administrativa e o Técnico 
Legislativo. Assim, devido ao número reduzido de servidores, fez-se 
necessário a nomeação do vereador Luís Carlos Vieira, porém, conforme é 
verificável pela lista de inscritos, não consta qualquer grau de parentesco ou 
vinculo estreito de amizade com o vereador a interferir no processo de 
seleção. 
Análise da CAGE: diante a justificativa apresentada, entende-se razoável 
expedir a RECOMENDAÇÃO à origem para que, em futuros certames, 
nomeie servidores efetivos e estáveis para integrar a comissão organizadora 
do certame, dada a função fiscalizatório e de acompanhamento da referida 
comissão. 
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III.II – DA REANÁLISE DA SEGUNDA FASE 

a) O encaminhamento dos dados referentes à fase 2 do processo de seleção 
de pessoal não respeitou o prazo de 5 dias úteis a contar da data de 
publicação do extrato do contrato com a instituição responsável pela 
execução do processo de seleção de pessoal, 13/03/2017, conforme contido 
na Instrução Normativa nº 118/2016, pois a fase foi enviada em 23/03/2017. 
Manifestação da Entidade (peça 58): com referência ao referido 
apontamento, tem a informar que o responsável pelo encaminhamento de 
tais dados, (contador), manteve dificuldade de alimentação do sistema, e, só 
após orientações do sistema, conseguiu realizar os lançamentos, razão do 
encaminhamento após o término do prazo para o lançamento. 
Análise da CAGE: alerta-se que o atraso no encaminhamento da prestação 
de contas é capaz de provocar prejuízos, pois impede que o Tribunal de 
Contas analise e faça os apontamentos em tempo de o jurisdicionado corrigir 
os equívocos e evitar a anulação de certames. Diante disso, sugere-se a 
emissão de DETERMINAÇÃO à origem para que, em futuros certames, se 
atente aos prazos de envio das informações e documentos referentes aos 
processos de seleção de pessoal, contidos na Instrução Normativa nº 
142/2018. 
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Dados dos Aprovados/Admitidos - Ampla Concorrência 

  

Cargo/Emprego: ZELADOR (A) -  - Poder Legislativo 

  

Nível de formação: Ensino Fundamental Completo Tipo de Provimento: Regime estatutário 

  

Quantidade de vagas autorizadas: 1 Carga horária semanal: 40 

  

Class. Nome Admissão Public. do 
Ato 

Exercício Situação 

1 ANDRESSA RAUBER Edital 11/2017 29/06/2017 01/07/2017 Admitido 
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IV - CONCLUSÃO 

Considerando o escopo de análise previamente estabelecido, não 
foram detectadas irregularidades neste Requerimento de Análise Técnica capazes de 
macular o certame. Sendo assim, opina-se pelo registro das admissões com a(s) 
seguinte(s) DETERMINAÇÕES/RECOMENDAÇÕES, para certames futuros, 
conforme a seguir: 

1.  Determinações 

a. Inserir nos termos de referência a indicação dos cargos a serem 
providos, descrição de suas atividades, escolaridade exigida e o perfil 
do servidor que se pretende selecionar no certame, podendo, 
inclusive, estipular o formato das provas desejado, a saber, 
quantidade de questões, se haverá pesos diferentes para 
conhecimentos específicos e gerais, obrigação de que as questões 
avaliem, de fato, se o candidato tem conhecimento para tratar das 
atribuições cotidianas do cargo em disputa, e exigência não só de 
questões objetivas, mas também dissertativas para cargos que 
demandem ensino superior, em observância ao ao Art. 37, inciso II da 
CRFB, e art. 6º, inciso IX, art. 14 da Lei nº 8.666/93; 

b. Inserir nos editais de licitação/termos de referência a exigência de 
que a instituição contratada disponha de profissionais qualificados 
para a elaboração e avaliação das provas nas áreas de conhecimento 
atinentes aos cargos/empregos ofertados e que deve indicar os 
nomes e comprovar a qualificação desses profissionais, nos termos 
do Art. 37, inciso II, da CRFB; 

c. Nos casos de dispensa de licitação fundamentada em razão da 
instituição contratada (inc. XIII, art. 24 da Lei 8.666), faça constar 
expressamente nos termos de referência, cláusula que proíba a 
subcontratação, a fim de evitar violação ao princípio da legalidade e à 
súmula nº 250, do Tribunal de Contas da União; 

d. Inserir nos termos de referência informações expressas relacionadas 
ao favorecido (a Administração Pública) pelo recolhimento das taxas 
de inscrição e que não haverá recebimento dos valores diretamente 
pela contratada, visto que “a taxa de inscrição em concurso público é 
considerada receita pública, razão pela qual, os valores das 
inscrições devem ser depositados em conta única, vedados o 
depósito direto na conta da empresa organizadora e a burla ao 
princípio da unidade de tesouraria” (art. 56 da Lei n° 4.320/64). 

e. Observar os prazos fixados na IN nº 142/2018, para envio da 
documentação referente às fases da admissão; 
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2. Recomendações 

a. Inserir nos Editais de Licitação a obrigação do licitante disponibilizar 
os dados do processo de seleção em meio digital para fins de 
cadastramento nos sistemas informatizados da instituição e/ou do 
TCE/PR; 

b. Nomear servidores efetivos e estáveis para integrar a comissão 
organizadora do certame, dada a função fiscalizatório e de 
acompanhamento da referida comissão. 

 

 As determinações/recomendações serão registradas pela 
Coordenadoria de Monitoramento e Execuções e acompanhadas pela unidade 
instrutiva, de acordo com as regras automáticas vigentes que utilizam os referidos 
registros, dispensando, nesses casos, o monitoramento pela CMEX, por ocasião da 
análise de eventuais futuros processos de seleção de pessoal. 

O presente Requerimento de Análise Técnica de Admissão de Pessoal 
pode não conter análise em relação às fases 1 a 3, conforme critérios de amostragem, 
nos termos do artigo 21 da Instrução Normativa nº 142/2018.  

À Diretoria de Protocolo para distribuição. 

Após ao Ministério Público de Contas para manifestação, e, por fim ao 
Relator para apreciação.  

CAGE, 17 de fevereiro de 2020.       

  Assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º parágrafo único da Lei Complementar 
Estadual 126/2009     

  

 RAFAEL NOVAKOWSKI  

Estagiário 

 Matrícula nº 825158 

 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 

Matrícula nº 512915 

 



66.  Termo de Distribuição
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná

 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº373/2020

 

 

Processo Nº: 191360/17 

Data e hora da distribuição: 17/02/2020 15:46:48 

Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 

Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES

                                                                                                                                           

Interessado: ANDRESSA RAUBER, LUIS CARLOS VIEIRA, MAXWEL SCAPINI 

Exercício: 2017 

Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 

Impedimentos:  
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PROCESSO Nº:  191360/17 

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES 

INTERESSADO:  ANDRESSA RAUBER, LUIS CARLOS VIEIRA, MAXWEL 
SCAPINI 

ASSUNTO:  ADMISSÃO DE PESSOAL 

INFORMAÇÃO Nº: 1256/20 
 

 

 

 

Em atendimento à Instrução nº 515/20 - CAGE - Fase 4, procedi à 

reautuação do feito, cujo assunto passou de REQUERIMENTO DE ANÁLISE 

TÉCNICA para ADMISSÃO DE PESSOAL, bem como à respectiva distribuição, na 

forma do art. 299-A, § 5º do Regimento Interno1. 

DP, em 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

LUIZ CARLOS DA SILVEIRA 

Técnico de Controle 

51.295-8 

DP 

                                                
1 Art. 299-A. Os requerimentos estaduais e municipais de análise de admissão de pessoal, 
inativação, pensão e revisões de pensão e de proventos encaminhados por meio de sistema de 
atos de pessoal serão diretamente remetidos à Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de 
Gestão, para análise eletrônica. [...] 

§ 5º Os atos considerados irregulares após a realização de diligências preliminares serão 
encaminhados para distribuição e regular processamento, nos termos do art. 333, I a V, deste 
Regimento Interno, quando passarão a receber instrução pela Coordenadoria de Gestão Estadual 
ou pela Coordenadoria de Gestão Municipal, conforme o caso. 
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PROTOCOLO Nº: 191360/17 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES 
INTERESSADO: ANDRESSA RAUBER, LUIS CARLOS VIEIRA, MAXWEL 

SCAPINI 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
PARECER: 114/20 

 
 
 
 
 

ADMISSÃO DE PESSOAL. Concurso Público. Pela 
legalidade e registro, com expedição de 
determinações e recomendações, cf. CAGE. 

 

 

 

Trata-se de documentação referente à admissão de pessoal por meio 
de Concurso Público realizado pela Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marques, 
regulamentado pelo Edital n.º 001/2017, objetivando o provimento do cargo de Zelador. 

Após a análise dos elementos de prova carreados aos autos, a Douta 
Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão, em sua Instrução n.º 515/20 
(peça n.º 65), opina pelo registro da admissão comunicada, ressaltando, entretanto, a 
necessidade de emissão das determinações à Câmara Municipal de Capitão Leônidas 
Marques para que, em procedimentos futuros; (i) insira, nos termos de referência, a 
indicação dos cargos a serem providos, descrição de suas atividades, escolaridade 
exigida e o perfil do servidor que se pretende selecionar no certame, podendo, 
inclusive, estipular o formato das provas, quantidade de questões, se haverá pesos 
diferentes para conhecimentos específicos e gerais; (ii) insira, nos editais de 
licitação/termos de referência, a exigência de que a instituição contratada disponha de 
profissionais qualificados para a elaboração e avaliação das provas nas áreas de 
conhecimento atinentes aos cargos/empregos ofertados e que deve indicar os nomes e 
comprovar a qualificação desses profissionais; (iii) nos casos de dispensa de licitação 
fundamentada em razão da instituição contratada (inc. XIII, art. 24 da Lei 8.666), faça 
constar expressamente, nos termos de referência, cláusula que proíba a 
subcontratação; (iv) insira, nos termos de referência, informações expressas 
relacionadas ao favorecido (a Administração Pública) pelo recolhimento das taxas de 
inscrição e que não haverá recebimento dos valores diretamente pela contratada; e (v) 
observe os prazos fixados na IN n.º 142/2018, para envio da documentação referente 
às fases da admissão. 

Opinou, ainda, pela expedição de recomendações para que a entidade 
(a) insira, nos Editais de Licitação, a obrigação de o licitante disponibilizar os dados do 
processo de seleção em meio digital para fins de cadastramento nos sistemas 
informatizados da instituição e/ou deste Tribunal; e (b) nomeie servidores efetivos e 
estáveis para integrar a comissão organizadora do certame. 



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR 3SC1.8FK7.D1C6.5O9A.G

 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Gabinete da 7ª Procuradoria de Contas 

 

 

 

2 
 

Tendo em vista que foi anexada a documentação disposta pela IN n.º 
142/2018 – TCE/PR, que foi obedecida a ordem de classificação e observados os 
limites de gastos e períodos de vedação estabelecidos pela LC n.º 101/00, conforme 
certificado pela Unidade Técnica, nada tem a opor este Ministério Público ao 
entendimento esboçado.  

Pelo registro com as determinações e recomendações enunciadas pela 
CAGE é, portanto, o Parecer. 

 

 

Curitiba, 04 de março de 2020. 
 

 

Assinatura Digital 
 

JULIANA STERNADT REINER 
Procuradora do Ministério Público de Contas 



69.  Acórdão
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PROCESSO Nº: 191360/17 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES 

INTERESSADO: ANDRESSA RAUBER, LUIS CARLOS VIEIRA, MAXWEL SCAPINI 

ADVOGADO / 
PROCURADOR: 

 

RELATOR: CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA 

 

ACÓRDÃO Nº 655/20 - Segunda Câmara 

 

 

 

Admissão de Pessoal. Instrução da CAGE 
pela legalidade e registro com 
determinações e recomendação. Parecer do 
MPjTC pelo registro com determinações e 
recomendação. Legalidade e registro com 
recomendações.  

 

 

 

 

1 RELATÓRIO 

Trata-se de admissão de pessoal efetivada pela Câmara Municipal 

de Leônidas Marques, para provimento via concurso público de cargo de zelador, 

disciplinado pelo Edital nº 01/2017. 

Em análise da quarta fase, por meio da Instrução nº 4723/19, a 

CAGE opinou pela legalidade e registro com as seguintes determinações:  

a. Inserir nos termos de referência a indicação dos cargos a serem 
providos, descrição de suas atividades, escolaridade exigida e o 
perfil do servidor que se pretende selecionar no certame, podendo, 
inclusive, estipular o formato das provas desejado, a saber, 
quantidade de questões, se haverá pesos diferentes para 
conhecimentos específicos e gerais, obrigação de que as questões 
avaliem, de fato, se o candidato tem conhecimento para tratar das 
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atribuições cotidianas do cargo em disputa, e exigência não só de 
questões objetivas, mas também dissertativas para cargos que 
demandem ensino superior, em observância ao ao Art. 37, inciso II 
da CRFB, e art. 6º, inciso IX, art. 14 da Lei nº 8.666/93; 
b. Inserir nos editais de licitação/termos de referência a exigência de 
que a instituição contratada disponha de profissionais qualificados 
para a elaboração e avaliação das provas nas áreas de 
conhecimento atinentes aos cargos/empregos ofertados e que deve 
indicar os nomes e comprovar a qualificação desses profissionais, 
nos termos do Art. 37, inciso II, da CRFB; 
c. Nos casos de dispensa de licitação fundamentada em razão da 
instituição contratada (inc. XIII, art. 24 da Lei 8.666), faça constar 
expressamente nos termos de referência, cláusula que proíba a 
subcontratação, a fim de evitar violação ao princípio da legalidade e 
à súmula nº 250, do Tribunal de Contas da União; 
d. Inserir nos termos de referência informações expressas 
relacionadas ao favorecido (a Administração Pública) pelo 
recolhimento das taxas de inscrição e que não haverá recebimento 
dos valores diretamente pela contratada, visto que “a taxa de 
inscrição em concurso público é considerada receita pública, razão 
pela qual, os valores das inscrições devem ser depositados em 
conta única, vedados o depósito direto na conta da empresa 
organizadora e a burla ao princípio da unidade de tesouraria” (art. 56 
da Lei n° 4.320/64). 
e. Observar os prazos fixados na IN nº 142/2018, para envio da 
documentação referente às fases da admissão. 
 

Ainda, as seguintes recomendações:  

a. Inserir nos Editais de Licitação a obrigação do 

licitante disponibilizar os dados do processo de seleção em meio 

digital para fins de cadastramento nos sistemas informatizados da 

instituição e/ou do TCE/PR; 

b. Nomear servidores efetivos e estáveis para 

integrar a comissão organizadora do certame, dada a função 

fiscalizatório e de acompanhamento da referida comissão. 

 

O Ministério Público de Contas opinou pela legalidade e registro com 

expedição de determinações e recomendação (Parecer nº 114/20, peça 68). 

É o relatório. 
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2 FUNDAMENTAÇÃO E VOTO 

Tanto a área técnica quanto o Ministério Público, após diligência à 

origem, convergiram no sentido de que a documentação apresentada é suficiente 

para atestar a legalidade, com o consequente registro dos atos de admissão. 

Diante disso, acolho as manifestações da unidade técnica como 

razão de decidir, convertendo as determinações em recomendações. 

Nestes termos, já decidiu por unanimidade a Segunda Câmara desta 

Corte no Acórdão 1669/191, que assim registrou o relator: 

Acolho a sugestão da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal, 
acompanhada pelo Ministério Público de Contas, de expedição de 
recomendações à origem e não propriamente ressalvas, por se tratarem de 
medidas tendentes a evitar falhas e deficiências em futuros certames, 
conforme §1º do art. 244, do Regimento Interno. 

 

Diante do precedente citado, bem como o teor do art. 244, §1º, do 

Regimento Interno2, converto a sugestão de determinações da área técnica em 

recomendações para evitar que a impropriedade venha a se repetir em novas 

admissões. 

Ante o exposto, VOTO pela legalidade com a concessão de registro 

das admissões constantes destes autos, com as seguintes recomendações:  

a. Inserir nos termos de referência a indicação dos cargos a serem 

providos, descrição de suas atividades, escolaridade exigida e o perfil do servidor 

que se pretende selecionar no certame, podendo, inclusive, estipular o formato das 

provas desejado, a saber, quantidade de questões, se haverá pesos diferentes para 

conhecimentos específicos e gerais, obrigação de que as questões avaliem, de fato, 

se o candidato tem conhecimento para tratar das atribuições cotidianas do cargo em 

disputa, e exigência não só de questões objetivas, mas também dissertativas para 

                                                 
1 Processo nº 778018/17. Relator IVENS ZSCHOERPER LINHARES. Votaram por unaminidade ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, IVAN 
LELIS BONILHA e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
2 Art. 244. Os pareceres prévios e julgamentos de contas anuais, sem prejuízo de outras disposições, definirão os níveis para as suas 
conclusões e responsabilidades divididos em:  
I - recomendações;  
II - determinação legal;  
III - ressalvas.  
§ 1º Recomendações são medidas sugeridas pelo Relator para a correção das falhas e deficiências verificadas no exame das contas. 
[...] 
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cargos que demandem ensino superior, em observância ao ao Art. 37, inciso II da 

CRFB, e art. 6º, inciso IX, art. 14 da Lei nº 8.666/93; 

b. Inserir nos editais de licitação/termos de referência a exigência de 

que a instituição contratada disponha de profissionais qualificados para a elaboração 

e avaliação das provas nas áreas de conhecimento atinentes aos cargos/empregos 

ofertados e que deve indicar os nomes e comprovar a qualificação desses 

profissionais, nos termos do Art. 37, inciso II, da CRFB; 

c. Nos casos de dispensa de licitação fundamentada em razão da 

instituição contratada (inc. XIII, art. 24 da Lei 8.666), faça constar expressamente 

nos termos de referência, cláusula que proíba a subcontratação, a fim de evitar 

violação ao princípio da legalidade e à súmula nº 250, do Tribunal de Contas da 

União; 

d. Inserir nos termos de referência informações expressas 

relacionadas ao favorecido (a Administração Pública) pelo recolhimento das taxas de 

inscrição e que não haverá recebimento dos valores diretamente pela contratada, 

visto que “a taxa de inscrição em concurso público é considerada receita pública, 

razão pela qual, os valores das inscrições devem ser depositados em conta única, 

vedados o depósito direto na conta da empresa organizadora e a burla ao princípio 

da unidade de tesouraria” (art. 56 da Lei n° 4.320/64). 

e. Observar os prazos fixados na IN nº 142/2018, para envio da 

documentação referente às fases da admissão. 

f. Inserir nos Editais de Licitação a obrigação do licitante 

disponibilizar os dados do processo de seleção em meio digital para fins de 

cadastramento nos sistemas informatizados da instituição e/ou do TCE/PR; 

g. Nomear servidores efetivos e estáveis para integrar a comissão 

organizadora do certame, dada a função fiscalizatório e de acompanhamento da 

referida comissão. 

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à CAGE para 

as devidas anotações, após para a CMEX3 ficando, na sequência, autorizado o 

                                                 
3 Nos termos propostos pela manifestação da CAGE (peça nº 52), com a substituição de ressalvas em recomendações. 
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encerramento do feito, em conformidade com o art. 398, § 1º, do Regimento Interno4 

e seu arquivamento junto à Diretoria de Protocolo. 

VISTOS, relatados e discutidos,  

ACORDAM 

Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do relator, Conselheiro IVAN LELIS 
BONILHA, por unanimidade, em: 

I- julgar legal e conceder registro às admissões constantes destes 

autos, com as seguintes recomendações:  

a. inserir nos termos de referência a indicação dos cargos a serem 

providos, descrição de suas atividades, escolaridade exigida e o perfil do servidor 

que se pretende selecionar no certame, podendo, inclusive, estipular o formato das 

provas desejado, a saber, quantidade de questões, se haverá pesos diferentes para 

conhecimentos específicos e gerais, obrigação de que as questões avaliem, de fato, 

se o candidato tem conhecimento para tratar das atribuições cotidianas do cargo em 

disputa, e exigência não só de questões objetivas, mas também dissertativas para 

cargos que demandem ensino superior, em observância ao artigo 37, inciso II da 

CRFB, e artigo 6.º, inciso IX, artigo 14 da Lei n.º 8.666/93; 

b. inserir nos editais de licitação/termos de referência a exigência de 

que a instituição contratada disponha de profissionais qualificados para a elaboração 

e avaliação das provas nas áreas de conhecimento atinentes aos cargos/empregos 

ofertados e que deve indicar os nomes e comprovar a qualificação desses 

profissionais, nos termos do artigo 37, inciso II, da CRFB; 

c. nos casos de dispensa de licitação fundamentada em razão da 

instituição contratada (inc. XIII, art. 24 da Lei 8.666), faça constar expressamente 

nos termos de referência, cláusula que proíba a subcontratação, a fim de evitar 

violação ao princípio da legalidade e à súmula n.º 250, do Tribunal de Contas da 

União; 

                                                 
4 Art. 398. (...) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado e certificado seu integral 
cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
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d. inserir nos termos de referência informações expressas 

relacionadas ao favorecido (a Administração Pública) pelo recolhimento das taxas de 

inscrição e que não haverá recebimento dos valores diretamente pela contratada, 

visto que “a taxa de inscrição em concurso público é considerada receita pública, 

razão pela qual, os valores das inscrições devem ser depositados em conta única, 

vedados o depósito direto na conta da empresa organizadora e a burla ao princípio 

da unidade de tesouraria” (art. 56 da Lei n° 4.320/64); 

e. observar os prazos fixados na IN n.º 142/2018, para envio da 

documentação referente às fases da admissão; 

f. inserir nos Editais de Licitação a obrigação do licitante 

disponibilizar os dados do processo de seleção em meio digital para fins de 

cadastramento nos sistemas informatizados da instituição e/ou do TCE/PR; 

g. nomear servidores efetivos e estáveis para integrar a comissão 

organizadora do certame, dada a função fiscalizatório e de acompanhamento da 

referida comissão; 

II- encaminhar os autos, após o trânsito em julgado, à CAGE as 

devidas anotações e para a CMEX5 para registro, ficando, na sequência, autorizado 

o encerramento do feito, em conformidade com o artigo 398, § 1.º, do Regimento 

Interno6 e seu arquivamento na Diretoria de Protocolo. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE 
MATTOS LEÃO, IVAN LELIS BONILHA e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas JULIANA STERNADT REINER. 

Sala das Sessões, 17 de março de 2020 – Sessão nº 8. 

 

IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 

 

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente 

                                                 
5 Nos termos propostos pela manifestação da CAGE (peça nº 52), com a substituição de ressalvas em recomendações. 
6 Art. 398. (...) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado e certificado seu integral 
cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
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CERTIDÃO AUTOMÁTICA DE PUBLICAÇÃO

 
       Certifica-se que o(a) Acórdão nº 655/2020 – Segunda Câmara, proferido(a) no processo

acima citado, foi disponibilizado(a) no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do

Paraná nº 2265, do dia 24/03/2020, considerando-se como data de publicação o primeiro dia

útil seguinte ao da disponibilização no Diário, conforme o disposto nos §§ 3º e 4º, do art. 386,

do Regimento Interno. 

 

 

 

 

Curitiba, 26/03/2020

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO Nº: 191360/17
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES
INTERESSADO: ANDRESSA RAUBER, LUIS CARLOS VIEIRA, MAXWEL SCAPINI
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Gabinete da 7ª Procuradoria de Contas 

 
 

 

 1 

PROCESSO Nº: 191360/17 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES 

INTERESSADO: 
ANDRESSA RAUBER, LUIS CARLOS VIEIRA, MAXWEL 
SCAPINI 

PARECER: 96/20 

 
 
 

CIÊNCIA DE DECISÃO 

 

 

Ciente do teor do r. Acórdão n.º 655/20 - Segunda Câmara. 

 

 

Curitiba, 27 de março de 2020. 

 

 

- Assinatura Digital -  
 

JULIANA STERNADT REINER 
Procuradora do Ministério Público de Contas 
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Secretaria da Segunda Câmara 

1
 Conforme o Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná: 

Art. 386. Os prazos serão contados, conforme o caso:  
§ 3º Para os fins do disposto no inciso II, do caput, considera-se como data da publicação o primeiro dia útil seguinte ao da 
disponibilização da informação no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná; (Redação dada pela 
Resolução n° 40/2013). 
2 
Portaria n° 1149, de 9 de dezembro de 2019 (Calendário – Exercício de 2020). 

PROCESSO Nº: 191360/17 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES 

INTERESSADO: MAXWEL SCAPINI, ANDRESSA RAUBER, LUIS CARLOS VIEIRA 

RELATOR CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA 

 

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO N° 447/20 - S2C – ACÓRDÃO 

 

Certifico que o Acórdão nº 655/2020, da Secretaria da 2ª Câmara (peça 
nº 69), proferido no processo acima citado, foi disponibilizado1 no Diário Eletrônico do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná nº 2265, do dia 24/03/2020, considerando-se 
como publicado no dia 04/05/2020, e tendo transitado em julgado no dia 26/05/20202, 
em conformidade com a Portaria nº 196, publicada no DETC nº 2264, de 23 de março 
de 2020. 

 

2ª SECAM, em 26 de maio de 2020. 

 

VERA LUCIA AMARO  

Secretária da Segunda Câmara  

Matrícula nº 50.580-3 
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